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Relatório da Administração

Senhores Acionistas, Em cumprimento às disposições vigentes, submetemos à 
apreciação de V.Sas, o Relatório da Administração e as demonstrações 
financeiras da Gazin Seguros S.A. relativas ao exercícios findo em 31 de 
dezembro de 2022, apuradas na forma da legislação societária e das normas 
expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP e 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, acompanhadas das respectivas 
notas explicativas e do o relatório dos auditores independentes. A Gazin Seguros 
S.A. foi autorizada a operar com seguros de danos e pessoas, através da Portaria 
SUSEP No. 6.958 de 17/07/2017 e publicada no Diário Oficial da União no dia 
21/07/2017, tendo iniciado efetivamente suas operações em 02 de janeiro de 
2018. A seguradora tem como principal foco estratégico os seguros de afinidades 
atuando nos Ramos: (01 Patrimonial) - 95 Garantia Estendida de Bens em Geral; 

(09 Pessoas Coletivo) - 77 Prestamista; (13 Pessoas Individual) - 77 Prestamista 
e 90 Eventos Aleatórios; (16 Microsseguros) - 02 Danos, disponibilizando 
produtos e serviços na linha de seguros massificados. Desempenho: No 
exercício de 2022 a Gazin Seguros atingiu o montante de R$ 184 milhões de 
Prêmios Emitidos, 6% superior aos R$ 173,1 milhões do exercício anterior. Os 
ativos totais no montante de R$ 380,2 milhões são superiores a 31 de dezembro 
de 2021 (R$ 339,3 milhões). A Seguradora registrou um lucro no exercício de R$ 
17,8 milhões, contra um lucro de R$ 18,9 milhões do exercício anterior, ou, 6% 
inferior ao exercício de 2021, impactados diretamente pelo resultado financeiro 
Provisões Técnicas: As provisões técnicas totalizaram no exercício R$ 283,1 
milhões, superiores aos R$ 256,7 milhões do ano anterior. Resultado financeiro: 
O resultado financeiro do exercício representa 9,7% sobre o valor dos prêmios 

ganhos, inferior aos 12,5% registrados no exercício anterior. Perspectiva: Nossa 
estratégia de negócios está baseada na oferta de seguros desenvolvidos em 
função de um processo continuo de identificação de necessidades dos clientes, 
gerando demandas de novos ramos de seguros. Os nichos em que atuamos são 
identificados com base em conceitos de segmentação e diferenciação. A nossa 
plataforma de operações, dinâmica e flexível, visa atender às diversas demandas 
dos segmentos definidos como alvo de atuação, seguindo políticas e 
procedimentos consistentes de avaliação, aceitação e precificação de riscos, e 
gerenciamento de riscos e sinistros, condições essenciais para atuar com 
sucesso em um mercado competitivo como o de seguros no Brasil. Política de 
distribuição de dividendos: O estatuto social da Seguradora assegura aos 
acionistas, dividendos mínimos obrigatórios ou juros sobre o capital próprio, na 

forma da Lei 9.249 de 26/12/1995 no percentual mínimo de 25% do lucro líquido 
ajustado na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. 
Excepcionalmente para o exercício de 2022, serão distribuídos dividendos 
extraordinário no valor de R$ 19.000 Milhões, essa distribuição está em 
consonância com o artigo 199 da lei 6.404/76. Agradecimentos: Agradecemos 
os nossos acionistas, clientes, segurados e corretores pelo apoio e pela confiança 
que nos distinguem, às autoridades da SUSEP e demais ligadas as nossas 
atividades, aos auditores, consultores e prestadores de serviços pelos seus 
trabalhos e, especialmente aos nossos colaboradores pela dedicação durante 
este exercício.

Douradina, 20 de fevereiro de 2023
A Administração

constituída para a cobertura dos sinistros eventualmente ocorridos, entretanto, 
ainda não avisados à Seguradora até a data-base das demonstrações financeiras. 
Para o cálculo, foi utilizado o modelo atuarial de “triângulo de run-off” considerando 
o método de desenvolvimento dos sinistros avisados. (iv) A provisão de despesas 
relacionadas (PDR) é composta de duas parcelas: a PDR (IBNR), que significa a 
estimativa de despesas diretas para os sinistros ocorridos e não avisados, 
estimada de forma agregada e a PDR (PSL), que significa a estimativa de 
despesas diretas para os sinistros avisados e ainda não pagos. Também 
estimada de forma agregada e comparada com as despesas avisadas, 
constituídas caso a caso, de acordo com cada sinistro avisado e segue os 
mesmos procedimentos operacionais dos sinistros avisados. Para a obtenção da 
parcela da provisão despesas relacionadas a sinistros, referente ao IBNR, aplica-
se o percentual histórico de despesas com sinistro sobre as provisões 
correspondentes. Este percentual será aplicado também a PSL gerando a 
estimativa de PDR dos sinistros ocorridos e já avisados. Se a PDR (PSL) 
estimada for inferior às despesas já avisadas, é utilizado o montante de despesas 
já avisadas como a parcela de PDR (PSL). Se for superior, é adotado o próprio 
valor da parcela de PDR (PSL) que será somada a parcela de PDR (IBNR) de 
forma a gerar a PDR total a ser constituída. 4.7.1 Teste de adequação dos 
passivos (TAP) Semestralmente, a Seguradora elabora o Teste de Adequação 
de Passivos, conforme requerido pelo CPC11, visando determinar se os passivos 
registrados atualmente estão adequados às obrigações decorrentes de todos os 
contratos e certificados de planos de seguro vigentes, conforme estimativa de 
desembolsos futuros decorrentes dessas obrigações. O TAP de 31/12/2022 foi 
realizado considerando metodologia baseada na estimativa corrente dos fluxos 
de caixa até a extinção das obrigações assumidas, deduzindo os custos de 
aquisição diferidos diretamente relacionados, e incluindo as despesas 
relacionadas aos sinistros, sendo que todos os contratos vigentes da Seguradora 
são estruturados no Regime Financeiro de Repartição Simples. Para o cálculo do 
referido teste, foram utilizadas premissas atuais, realistas e não tendenciosas 
condizentes com a realidade dos contratos e certificados vigentes da Companhia, 
sendo desconsideradas renovações automáticas e novas vendas. Para as 
estimativas de sinistros a ocorrer do ramo 0195, considerou-se a experiência do 
produto comercializado pela Gazin Seguros. Em virtude da pequena experiência 
da Companhia com os ramos 0171 e 1602, para a estimativa de sinistros a 
ocorrer, considerou-se a sinistralidade de mercado de cada ramo. Para os 
seguros de Pessoas, ramos 0977, 1377, 1390 e 1601, considerou-se a 
experiência da população brasileira relacionada à cobertura de Invalidez 
Permanente Total por Acidente (IPTA), com base nos dados disponibilizados pelo 
DATAPREV, em razão da pequena frequência de sinistros nesta cobertura. Já 
para as coberturas de Morte Acidental (MA), Perda de Renda por Incapacidade 
Temporária por Acidente ou Doença (PRIT-AD), Perda de Renda por Desemprego 
Involuntário (PRDI) e Diárias por Internação Hospitalar (DIH), considerou-se a 
experiência da própria Companhia nos ramos 1377 e 1390. Para as despesas 
administrativas, buscando incorporar de forma realista as estimativas correntes 
dos fluxos de caixa, estabeleceu-se os seguintes critérios: projeção das despesas 
para os próximos 4 exercícios; alocação das despesas diretamente relacionadas 
as linhas de negócios; distribuição histórica e consumo de despesas correntes 
por cada linha de negócio. A distribuição das despesas segue o critério de 
alocação por consumo de esforço. Para obtenção da proporção de rateio 
baseado no histórico, utiliza-se as seguintes variáveis: volume de prêmios; 
quantidade de documentos emitidos; volume de sinistros incorridos; e quantidade 
de sinistros avisados. Assim, a distribuição das despesas é efetuada dentro de 
cada variável levando em consideração o ramo do produto. As estimativas 
correntes dos fluxos de caixa futuros, ativos e passivos da Companhia, foram 
descontadas a valor presente com base no modelo de Interpolação e 
Extrapolação da Estrutura a Termo de Taxas de Juros (ETTJ) livres de risco no 
Brasil, estimada por meio dos parâmetros disponibilizados pela Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP. Foram considerados os parâmetros referentes ao 
Índice de Preços ao Consumidor (IPCA/IBGE), alinhado às obrigações dos 
seguros da Companhia que são atualizadas pelo referido índice, conforme 
disposto nas Condições Gerais dos produtos em operação. O desconto a valor 
presente foi realizado a partir dos vértices trimestrais dos fluxos de caixa. Como 
conclusão do Teste de Adequação de Passivos, realizado em conformidade ao 
disposto na Circular SUSEP nº 648/2021, em 31 de dezembro de 2022 não foram 
identificadas insuficiências de provisão em relação às estimativas de fluxo de 
caixa futuro referentes aos seguros de Danos e Pessoas da Gazin Seguros S.A. 
4.7.2 Custos de aquisição: Os custos de comercialização são registradas 
quando da emissão da apólice e reconhecidas no resultado segundo o transcorrer 
da vigência do período de cobertura do risco, através da constituição do 
diferimento das despesas de comercialização. 4.8 Contas a pagar: As 
obrigações a pagar são inicialmente reconhecidas ao valor justo e, quaisquer 
efeitos significativos de ajuste a valor presente são reconhecidos segundo o 
método da taxa efetiva de juros até a data de liquidação. 4.9 Benefícios a 
empregados: A Seguradora possui programa de participação nos lucros de 
acordo com o disposto na Lei nº 10.101/2000, devidamente acordado com os 
funcionários e outros benefícios de curto prazo. 4.10 Imposto de renda e 
contribuição social corrente e diferido: Em 2022, a contribuição social foi 
constituída pela alíquota de 15% no período de janeiro à julho e 16% no período 
de agosto à dezembro, conforme MP 1.115/2022 aprovada pelo Senado. 
O imposto de renda foi constituído pela alíquota de 15%, acrescido do adicional 
de 10% para os lucros que excedem R$ 240 no exercício. Os créditos tributários, 
decorrentes de diferenças temporárias entre os critérios contábeis e os fiscais de 
apuração de resultados, são registrados no período de ocorrência do fato e são 
calculados com base nas alíquotas vigentes na data. A despesa de imposto de 
renda e contribuição social dos períodos reportados inclui as despesas de 
impostos correntes e os efeitos de tributos diferidos. A Seguradora reconhece no 
resultado do período os efeitos dos impostos de renda e contribuição social, 
exceto para os efeitos tributários sobre itens que foram diretamente reconhecidos 
no patrimônio líquido, onde nestes casos, os efeitos tributários também são 
reconhecidos no patrimônio líquido. Os impostos diferidos são reconhecidos 
utilizando-se o método dos passivos (ou liability method) segundo o CPC 32 
sobre diferenças temporárias e prejuízos fiscais originadas entre as bases 
tributárias de ativos e passivos e valores contábeis respectivos destes ativos e 
passivos. As taxas utilizadas para constituição de impostos diferidos são as taxas 
vigentes na data de preparação do balanço patrimonial. Impostos diferidos ativos 
são reconhecidos no limite de que seja provável que lucros futuros tributáveis 
estejam disponíveis. 4.11 Outras provisões, ativos e passivos contingentes: 
As provisões para ações judiciais (trabalhista, civil e tributária) são reconhecidas 
quando: (i) a Seguradora tem uma obrigação presente ou não formalizada 
(constructive obligation) como resultado de eventos já ocorridos; (ii) é provável 
que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (iii) o 
valor puder ser estimado com segurança. As provisões não incluem as perdas 
operacionais futuras. 4.12 Arrendamentos: Os pagamentos efetuados para 
arrendamentos operacionais (líquidos de quaisquer incentivos recebidos do 
arrendador) são reconhecidos na demonstração do resultado pelo método linear, 
durante o período do arrendamento. A Seguradora não manteve operações de 
arrendamento mercantil financeiro durante o exercício. 4.13 Capital social: 
As ações emitidas pela Seguradora são classificadas como um componente do 
patrimônio líquido. Custos incrementais, diretamente atribuíveis à emissão das 
ações próprias são registrados no patrimônio líquido, deduzidos dos recursos 
recebidos. 4.14 Apuração de resultado: 4.14.1 Apuração de receita e 
despesas: O resultado é apurado pelo regime de competência e considera: (i) os 
prêmios de seguros e as despesas de comercialização, contabilizados por 
ocasião da emissão das apólices ou faturas e reconhecidos nas contas de 
resultados, pelo valor proporcional no prazo de vigência do risco; (ii) as receitas e 
despesas de prêmios e comissões relativas a responsabilidades repassadas a 
outros resseguradores, pelo regime de competência. As receitas e os custos 
relacionados às apólices com faturamento mensal, cuja emissão da fatura ocorre 
no mês subsequente ao período de cobertura, são reconhecidos por estimativa, 
calculados com base no histórico de emissão. Os valores estimados são 
mensalmente ajustados quando da emissão da fatura/apólice. Os saldos relativos 
aos riscos vigentes e não emitidos foram calculados e registrados conforme 
metodologia definida em Nota Técnica Atuarial. 4.14.1.1 Receitas de juros: 
As  receitas de juros de instrumentos financeiros (incluindo as receitas de juros 
de instrumentos avaliados ao valor justo através do resultado) são reconhecidas 
no resultado do período segundo o método do custo amortizado. Os juros 
cobrados sobre o parcelamento de prêmios de seguros (adicional de 
fracionamento) são diferidos para apropriação no resultado no mesmo prazo do 
parcelamento dos correspondentes prêmios de seguros. 5. Estimativas e 
julgamentos contábeis críticos utilizados pela Administração na preparação 
das demonstrações financeiras. (i) Estimativas e julgamentos utilizados na 
avaliação de passivos de seguros: As estimativas utilizadas na constituição 
dos passivos de seguros da Seguradora representam a área onde a Seguradora 
aplica estimativas contábeis mais críticas na preparação das demonstrações 
financeiras. Existem diversas fontes de incertezas que precisam ser consideradas 
na estimativa dos passivos que a Seguradora irá liquidar em última instância. A 
Seguradora utiliza todas as fontes de informação internas e externas disponíveis 
sobre experiência passada e indicadores que possam influenciar as tomadas de 
decisões da Administração e atuários da Seguradora para a definição de 
premissas atuariais e da melhor estimativa do valor de liquidação de sinistros 
para contratos cujo evento segurado já tenha ocorrido. Consequentemente, os 
valores provisionados podem diferir dos valores liquidados efetivamente em 
datas futuras para tais obrigações. As provisões que são mais impactadas por 

uso de julgamento e incertezas são aquelas relacionadas aos contratos de 
seguro. A Seguradora divulga análises de sensibilidade sobre gerenciamento de 
riscos (Nota 6.1). (ii) Cálculo de impairment de ativos: A administração avalia a 
cada balanço seus ativos para a verificação da necessidade de registro de 
impairment quando existem evidências claras de que o ativo pode não ser 
recuperável. 6. Gerenciamento de riscos: 6.1 Gestão de risco: A Seguradora, 
de forma geral está exposta aos seguintes riscos provenientes de suas operações 
e que podem afetar, com maior ou menor grau, os seus objetivos estratégicos e 
financeiros: • Risco de subscrição de seguro; • Risco de crédito; • Risco de 
liquidez; • Risco de mercado; • Risco operacional; • Risco de capital; • Risco 
financeiro. Em termos gerais, o sistema de gerenciamento de risco da Seguradora 
engloba o conjunto de práticas que tem por finalidade otimizar o seu desempenho, 
proteger seus acionistas, investidores, clientes, empregados, fornecedores etc., 
bem como facilitar o acesso ao capital, agregar valor e contribuir para a 
sustentabilidade, envolvendo principalmente aspectos ligados à ética, 
transparência e prestação de contas. A estrutura de gerenciamento de risco é 
adaptada ao porte de negócios da Seguradora e, é conduzida no dia a dia pelos 
membros da Diretoria, pela área de Risco e pelos responsáveis de cada uma das 
áreas da Seguradora, que atuam no sentido de identificar em toda a organização 
eventos de risco potencial que são capazes de afetar os objetivos estratégicos da 
Seguradora, possibilitando que a Administração os conheça de modo a mantê-
los compatíveis com o apetite ao risco desejado. 6.2 Gestão do risco de 
subscrição: O risco de subscrição é a possibilidade de haver perdas decorrentes 
de falhas na especificação das condições de aceitação, na tarifação do produto 
ou ainda de efetuar provisões técnicas insuficientes, tecnicamente mal 
dimensionadas ou elaborar políticas de resseguro ou transferência de risco 
inadequada. (a) Mitigadores do risco de aceitação do produto - O gerenciamento 
de todos os riscos inerentes às atividades é acompanhado em estrutura que 
proporciona o aperfeiçoamento contínuo dos modelos de gestão de riscos e 
minimiza a existência de brechas que comprometam sua adequada identificação 
e mensuração. O monitoramento dos nossos produtos permite acompanhar e 
adequar quando necessário às tarifas praticadas bem como avaliar a eventual 
necessidade de alterações. As estratégias e metas de subscrição são ajustadas 
pela administração e divulgadas por meio das políticas internas e manuais de 
práticas e procedimentos. (b) Mitigadores do risco de subscrição - o risco de 
seguro é o risco transferido por qualquer contrato de seguro onde tenha a 
possibilidade de ocorrer sinistro, incerteza sobre o valor da indenização. O risco 
de subscrição advém de uma situação econômica adversa que vai contra as 
expectativas da Seguradora no momento da política de subscrição no que se 
refere as incertezas existentes tanto na definição das premissas atuariais quanto 
na constituição das provisões técnicas e cálculo dos prêmios de seguro. As 
políticas de subscrição e aceitação de riscos são periodicamente avaliadas 
através de grupos de trabalho. São feitos os acompanhamentos para gestão dos 
riscos, onde uma das principais atribuições é o desenvolvimento do modelo 
interno para cálculo do capital adicional baseado no risco de subscrição. (c) 
Mitigadores do risco de resseguro - no Brasil o risco da compra de resseguros é 
relativamente amenizado em função das regras legais e regulamentares 
existentes, uma vez que as seguradoras devem operar com resseguradores 
registrados junto a SUSEP que são classificados como admitido e eventual, com 
sede no exterior, devem atender a requisitos mínimos específicos, previstos na 
legislação em vigor. A política de compra de resseguros e aprovação dos 
resseguradores que integram os seus contratos competem à diretoria da 
Seguradora, que busca trabalhar dentro de suas capacidades contratuais, 
evitando assim a compra frequente de coberturas em contratos facultativos e 
exposições mais elevadas ao risco de crédito. (d) Mitigadores do risco de 
provisões técnicas insuficientes - como forma de mitigar o risco de efetuar 
provisões insuficientes, o Teste de Adequação de Passivo (TAP) realizado em 31 
de dezembro de 2022 possibilita averiguar a adequação do montante contábil 
registrado a título de provisões técnicas, considerando as premissas mínimas 
determinadas pelos órgãos reguladores do mercado segurador brasileiro. 
Sensibilidade ao risco de subscrição: O teste de sensibilidade foi elaborado 
para explicar como serão afetados o resultado e o patrimônio líquido caso 
ocorram alterações razoavelmente possíveis nas variáveis de risco relevantes à 
data de balanço. Como fator de risco foi eleita a sinistralidade. Simulamos como 
uma variação para cima e para baixo de 5 p.p e 10 p.p na sinistralidade da 
carteira teria impactado no Patrimônio Líquido e no resultado do exercício:
31 de dezembro de 2022

Piora Melhora
10 p.p. 5 p.p. 10 p.p. 5 p.p.

Prêmios Ganhos 159.333 159.333 159.333 159.333
Sinistros Ocorridos (29.285) (27.954) (23.961) (25.292)
Índice de Sinistralidade 18,4% 17,5% 15,0% 15,9%
Impacto no PL e no resultado (bruto) (2.662) (1.331) 2.662 1.331
Impacto no PL e no resultado
 (líquido de impostos) (1.464) (732) 1.464 732
31 de dezembro de 2021

Piora Melhora
10 p.p. 5 p.p. 10 p.p. 5 p.p.

Prêmios Ganhos 131.521 131.521 131.521 131.521
Sinistros Ocorridos (19.589) (18.698) (16.027) (16.917)
Índice de Sinistralidade 14,9% 14,2% 12,2% 12,9%
Impacto no PL e no resultado (bruto) (1.781) (890) 1.781 890
Impacto no PL e no resultado
 (líquido de impostos) (980) (490) 980 490
Abaixo demonstramos o índice médio de sinistralidade e comercialização 
segregado pelos ramos de atuação:
Ramos Sinistralidade Comercialização
0195 - Garantia Estendida 18,0% 66,9%
1377 - Prestamista 3,7% 44,4%
1390 - Eventos Aleatórios 0,4% 51,1%
1602 - Microsseguro de Pessoas 21,0% 53,1%
171 - Riscos Diversos 179,0% 62,5%
977 - Prestamista (Exceto Hab. e Rural) 
 Coletivo 21,6% 64,4%
1601 - Pessoas - Microsseguro 31,4% 52,9%
6.3 Gestão de risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro 
caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em 
cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente de 
recebíveis de clientes e em ativos financeiros. No que se refere a ativos 
financeiros, a Seguradora monitora o cumprimento da política de risco de crédito 
para garantir que os limites ou determinadas exposições ao risco de crédito não 
sejam excedidas. Limites de risco de crédito são determinados com base no 
rating de crédito da contraparte para garantir que a exposição global ao risco de 
crédito seja gerenciada e controlada dentro das políticas estabelecidas. 
A exposição máxima de risco de crédito originada de prêmios a serem recebidos 
de segurados é substancialmente reduzida onde a cobertura de sinistros pode 
ser cancelada caso os pagamentos dos prêmios não sejam efetuados na data do 
vencimento. Para o controle e avaliação do risco de crédito, a Seguradora utiliza 
a classificação de risco de crédito das emissões não-bancárias e bancárias das 
agências classificadoras de risco em funcionamento no país. Se duas ou mais 
agências classificarem o mesmo papel, a Seguradora adotará, para fins de 
classificação de risco de crédito, aquela mais conservadora. A política de gestão 
de riscos da Seguradora visa assegurar que a carteira de investimentos esteja 
adequada ao perfil e limites de risco apropriados ao negócio da empresa e 
alinhados à política de investimento definida. A Seguradora busca realizar a 
gestão dos ativos financeiros através da diversificação das aplicações quanto ao 
nível de exposição e limites de alocação dos ativos, visando mitigar os riscos e 
garantir retornos sustentáveis. A tabela a seguir apresenta os ativos financeiros, 
distribuídos por ratings de crédito fornecidos pela agência classificadora de risco 
Standard & Poor’s. O valor justo de instrumentos negociados num mercado ativo 
é baseado em preços cotados em mercado ativo na data de balanço. Composição 
da carteira por classe e por categoria contábil em 31 de dezembro:

31/12/2022 31/12/2021
Títulos disponíveis para venda
Notas do tesouro Nacional BB- BB-
Títulos mantidos até o vencimento
Certificado de depósito bancário (CDB) BB- BB-
Títulos disponíveis para negociação
Debênture - Compromissada BB- BB-
6.4 Gestão do risco de liquidez: A gestão do risco de liquidez se dá pela 
capacidade de a Seguradora gerar, através do curso normal do negócio bem 
como com o gerenciamento do seu portfólio de investimentos, o volume de capital 
suficiente para saldar seus compromissos, sejam estes referentes às despesas 
operacionais ou mesmo à cobertura das reservas relacionadas aos riscos do 
negócio. Localmente, seguimos a política corporativa da Seguradora para a 
gestão de caixa e investimentos. A política define as regras de investimento, 
composição das carteiras de ativo e limites para cada carteira. 6.5 Gestão de 
risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de 
mercado têm sobre os ganhos da Seguradora sobre o valor de suas participações 
em instrumentos financeiros. Os limites de risco de mercado são estabelecidos 
com base em política corporativa definida pela Seguradora e aprovados 
localmente no Conselho da Administração. Taxa de juros: Para reduzir a 
exposição às variações nas taxas de juros do mercado doméstico, a Seguradora 
realiza suas aplicações financeiras em títulos públicos e títulos privados 
indexadas à variação do CDI. Sensibilidade à taxa de juros: Na presente 

Balanço Patrimonial - Exercícios Findos em 31/12/2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Ativo
Nota  

Explicativa 31/12/2022 31/12/2021
Circulante 167.433 155.975
 Disponível 6.882 25.347
  Equivalentes de caixa 7 6.882 25.347
 Aplicações 28.336 11.261
  Aplicações 8.1 28.336 11.261
 Crédito das operações de seguros 21.858 20.429
  Prêmios a receber 9.1 21.172 18.177
  Outros créditos operacionais 12 686 2.252
 Títulos e créditos a receber 31 65
  Créditos tributários e previdenciários 13.1 13 56
  Adiantamentos 13.2 18 9
 Despesas antecipadas 14.1 206 760
  Despesas operacionais 206 760
 Custo de aquisição diferidos 110.120 98.113
  Custo de aquisição 11 110.120 98.113
Ativo não circulante 212.858 183.393
 Realizável a longo prazo 211.673 182.091
  Aplicações 130.819 108.291
   Títulos de renda fixa 8.1 130.819 108.291
  Títulos e créditos a receber 6.198 2.792
   Créditos tributários e previdenciários 10.1 3.798 2.792
   Outros créditos operacionais 12 2.400 –
 Custo de aquisição diferidos 74.656 71.008
  Custo de aquisição diferido 11 74.656 71.008
 Investimentos 283 283
  Outros investimentos 283 283
 Imobilizado 38 41
  Bens móveis 15 96 83
  (–) Depreciação/amortização 15 (58) (42)
 Intangível 864 978
  Outros intangíveis 15 1.814 1.614
  (–) Amortização 15 (950) (636)
Total do ativo 380.291 339.369

Passivo
Nota  

Explicativa 31/12/2022 31/12/2021

Circulante 210.467 171.799

 Contas a pagar 24.156 8.141

  Obrigações a pagar 16.1 19.427 4.854

  Imposto sobre operações - IOF 16.2 2.613 1.177

  Impostos e encargos sociais a recolher 16.2 264 221

  Encargos trabalhistas 16.2 112 99

  Impostos e contribuições 16.4 1.740 1.790

 Débito operações de seguros 14.703 12.968

  Corretores de seguros 17.1 172 75

  Outros débitos operacionais 17.2 14.531 12.893

 Depósitos de terceiros 17 –

  Prêmios e emolumentos recebidos 17 –

 Provisões técnicas 171.591 150.691

  Provisões técnicas 18.1 171.591 150.691

Passivo não circulante 111.593 106.004

 Provisões técnicas 111.563 106.004

  Provisões técnicas 18.1 111.563 106.004

 Outros débitos 30 –

  Provisões cíveis 19.1 30 –

 Patrimônio líquido 58.231 61.566

  Capital social 20 32.061 32.061

  Reserva de lucros 30.744 31.892

  Ajustes de avaliação patrimonial (4.574) (2.388)

Total do passivo 380.291 339.369

Demonstração do Resultado do Exercício 
Exercícios Findos em 31/12/2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Nota  
Explicativa 31/12/2022 31/12/2021

Prêmios emitidos 21 184.054 173.125
(+/–) Variação das provisões técnicas de prêmios 21 (24.721) (41.604)
(=) Prêmios ganhos 159.333 131.521
(–) Sinistros ocorridos 21 (26.623) (17.394)
(–) Custo de aquisição 21 (103.455) (83.842)
(+/–) Outras receitas e despesas operacionais 21 350 (1.294)
(–) Despesas administrativas (5.671) (4.924)
 (–) Pessoal próprio 21 (1.984) (1.779)
 (–) Serviços de terceiros 21 (2.921) (2.490)
 (–) Localização e funcionamento 21 (730) (630)
 (–) Publicações 21 (31) (25)
 (–) Despesas administrativas diversas 21 (5) –
(–) Despesas com tributos (8.995) (7.615)
(+) Resultado financeiro 15.434 16.397
 (+) Receitas financeiras 21 15.464 16.416
 (–) Despesas financeiras 21 (30) (19)
(=) Resultado operacional 30.373 32.846
 (+/–) Ganhos ou perdas com ativos não correntes – (1)
(=) Resultado antes dos impostos e participações 30.373 32.847
 (–) Imposto de renda (7.526) (7.669)
 (–) Contribuição social (4.944) (6.179)
 (–) Participações sobre o lucro (51) (39)
(=) Lucro líquido 17.852 18.960
(/) Quantidade de ações 29.000.000 29.000.000
(=) Lucro líquido por ação 0,62 0,65

Demonstração do Resultado Abrangente 
Exercícios Findos em 31/12/2022 e 2021 (Em milhares de reais)

31/12/2022 31/12/2021
Lucro líquido do exercício 17.852 18.960
Ajustes com títulos e valores mobiliários (3.412) (15.335)
Imposto de renda e contribuição social sobre
 componentes de outros resultados abrangentes 1.225 6.351
Outros resultados abrangentes do exercício, 
 líquidos de impostos (2.187) (8.984)
Total do resultado abrangente do exercício,
 líquidos de impostos 15.665 9.976

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022 (Em milhares de reais)

Capital  
social

Aumento (Redução)  
Capital em Aprovação

Ajuste com Títulos e  
Valores Mobiliários

Reserva  
Legal

Reserva  
Estatutária

Lucros/Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021 32.061 – (2.388) 2.085 29.808 – 61.566
Títulos e valores mobiliários – – (2.187) – – – (2.187)
Lucro líquido do exercício – – – – – 17.852 17.852
Reserva legal – – – 893 – (893) –
Reserva estatutária – – – – (2.041) 2.041 –
Distribuição de dividendos – – – – – (19.000) (19.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 32.061 – (4.574) 2.978 27.767 – 58.231

Capital  
social

Aumento (Redução)  
Capital em Aprovação

Ajuste com Títulos e  
Valores Mobiliários

Reserva  
Legal

Reserva  
Estatutária

Lucros/Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 29.000 – 6.596 1.137 16.299 – 53.031
Aumento/redução de capital – 3.061 – – – – 3.061
Títulos e valores mobiliários – – (8.984) – – – (8.984)
Lucro líquido do exercício – – – – – 18.960 18.960
Integralização de capital social 3.061 (3.061) – – – – –
Reserva legal – – – 948 – (948) –
Reserva estatutária – – – – 13.509 (13.509) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – (4.503) (4.503)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 32.061 – (2.388) 2.085 29.808 – 61.566

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto 
Exercício Findo em 31/12/2022 (Em milhares de reais)

31/12/2022 31/12/2021
Atividades operacionais
Lucro liquido do exercício 17.852 18.960
Ajustes para:
Depreciações e amortizações 332 330
Outros ajustes - imposto de renda e contribuição social 12.470 13.848
Variação das contas patrimoniais
Ativos financeiros (58.532) (34.917)
Créditos das operações de seguros (3.830) (805)
Créditos fiscais e previdenciários 43 (2)
Despesas antecipadas 554 (15)
Custo de aquisição diferidos (15654) (28.142)
Outros ativos (9) (2)
Fornecedores 19 (45)
Impostos e contribuições 360 (818)
Outras contas a pagar 57 35
Débitos de operações com seguros e resseguros 1.764 (1.445)
Depósitos de terceiros 17 (43)
Provisões técnicas - seguros e resseguros 24.460 42.074
Caixa gerado nas operações (18.098) 9.013
Juros recebidos 15.517 16.339
Impostos sobre lucros pagos (11.168) (13.447)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais (13.748) 11.904
Atividades de investimento
Pagamento pela compra de ativo permanente (214) (144)
Investimentos – (99)
Imobilizado (14) (2)
Intangível (200) (43)
Caixa líquido consumido nas atividades
 de investimentos (214) (144)
Atividade de financiamento
Distribuição de dividendos sobre o capital próprio (4.503) –
Caixa líquido consumido nas atividades
 de financiamento (4.503) –
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (18.465) 11.760
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 25.347 13.586
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 6.882 25.347

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do Exercício 31/12/2022 (Em milhares de reais)

1. Contexto operacional: A Gazin Seguros S.A. (“Gazin”) ou (“Seguradora”), 
teve sua aprovação por meio da Portaria SUSEP nº 6.958, de 17 de julho de 
2017, iniciando, efetivamente, suas operações em 1º de setembro de 2017. A 
Seguradora é uma sociedade por ações de capital fechado com sede e escritório 
localizados na Rua Pedrelina de Macedo e Silva, 100, Douradina, Estado do 
Paraná - Brasil. A Gazin Seguros S.A. é subsidiária da Gazin Holding S/A. A 
Seguradora originou a exploração de seguros de danos e de pessoas, na 1ª, 5ª e 
8ª regiões do território nacional e através da portaria SUSEP nº 17/2018 ampliou 
sua área de atuação acrescentando as regiões 2ª, 3ª e 4ª regiões do território 
nacional e por meio da Carta Homologatória SUSEP 30/2019 foi autorizada a 
operar também na 6ª e 7ª regiões, passando a operar seguros e microsseguros 
de danos e de pessoas em todo território nacional. A Gazin opera sobretudo nos 
seguintes grupos de ramos: • Garantia Estendida e Extensão de Garantia (Bens 
em geral); • Patrimonial; • Prestamista (exceto Habitacional e rural); • Eventos 
Aleatórios; • Microsseguros de Danos; A emissão dessas demonstrações 
financeiras foi autorizada pela Diretoria da Seguradora em 22 de fevereiro de 
2023. 2. Efeitos da COVID-19: O novo agente do coronavírus (nCoV-2019) foi 
descoberto em 2019 após casos registrados na China e nessa mesma data a 
OMS - Organização Mundial da Saúde anunciou uma emergência de saúde com 
o coronavírus (COVID-19); em 21/01/2020 nº 1º Boletim Epidemiológico da OMS 
classifica como Risco moderado; 28/01/2020 - OMS altera o posicionamento, 
admite erro e eleva risco para “alto” 30/01/2020 ESPII - OMS declara Emergência 
Internacional; 03/02/2020 - Emergência Nacional - Brasil declara Emergência de 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN); 26/02/2020 - Confirmado o 
primeiro caso de coronavírus no Brasil, em São Paulo - SP. Em 11 de março de 
2020 a OMS elevou a classificação do surto para pandemia, devido ao seu 
alcance global. Esse surto desencadeou decisões significativas de governos e 
entidades do setor privado, que somadas ao seu impacto potencial, aumentou o 
grau de incerteza para os agentes econômicos e poderiam gerar impactos 
relevantes nos ingressos de prêmios e aumento de sinistros, impactando nos 
valores reconhecidas nas demonstrações financeiras. A partir do ano de 2022 
mesmo com o anúncio do fim do estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional por parte do Governo Federal a companhia e o grupo 
empresarial continuaram preocupados com o bem estar de seus colaboradores, 
clientes, enfim todas as pessoas ligadas diretamente ao ambiente organizacional, 
desta forma tomando devidas precauções para o monitoramento e combate a 
doença e riscos inerentes a operação, entre as ações para mitigar os riscos para 
o ano de 2022, podemos citar: i. Risco Operacional: • Campanhas Educativas de 
conscientização e prevenção; • Divulgação dos dados atualizados em vários 
meios de comunicação interna; • Campanhas de vacinação COVID em parceria 
com a Secretaria Municipal de Saúde; • Boletins Epidemiológicos;  
• Acompanhamento das pessoas infectadas, • Vacinação contra Gripe; ii. Risco 
Financeiro: • Renegociamos todos os contratos de prestação de serviços;  
• Replanejamento e controle orçamentário anual; • Ações para preservação do 
caixa. Apesar de todas as dificuldades no cenário econômico, a companhia 
obteve um crescimento em seus prêmios emitidos mas o resultado de lucro final 
ficou abaixo do orçado. Para o ano de 2023, a Companhia busca um crescimento 
em suas vendas com redução e manutenção de despesas com intuito de 
continuar apresentando resultados positivos dentro da política do grupo 
empresarial. A Gazin Seguros continua trabalhando para mitigar os riscos e 
continua adotando as mesmas práticas já adotadas em 2022 de forma geral e 
principalmente sempre prezando pela saúde e bem-estar de seus colaboradores 
e também clientes. 3. Apresentação e elaboração das demonstrações 
financeiras: 3.1 Apresentação das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a entidades supervisionadas pela 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), com base nas disposições 
contidas na Lei das Sociedades por Ações, associadas às normas expedidas 
pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), e pronunciamentos do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo regulador e 
evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 
administração na sua gestão. As presentes demonstrações financeiras estão 
sendo apresentadas segundo critérios estabelecidos pelo plano de contas 
instituído pela Circular SUSEP nº 648/2021 e o modelo de publicação das 
demonstrações financeiras das Seguradoras. As demonstrações financeiras 
foram preparadas seguindo os princípios da convenção do custo histórico, 
modificada pela avaliação de ativos financeiros na categoria de “Disponível para 
venda”, avaliados ao valor justo através do resultado abrangente”. As 
demonstrações financeiras foram preparadas segundo a premissa de 
continuidade dos negócios da Seguradora em curso normal de seus negócios no 
Brasil. A Seguradora revisa essas estimativas e premissas periodicamente e, 
quando necessário, são ajustadas para melhor refletir sua situação financeira e 
patrimonial. 3.2 Normas e interpretações que ainda não estão em vigor: 
As seguintes novas normas foram emitidas pelo CPC (Comitê de Pronunciamento 
Contábil) mas não estão em vigor para o exercício de 2022, para as empresas 
seguradoras pois não foram aprovadas pela Susep. IFRS 9/CPC 48 - 
“Instrumentos Financeiros”: aborda a classificação, a mensuração e o 
reconhecimento de ativos e passivos financeiros. A versão completa do IFRS 9 foi 
publicada em julho de 2014, com entrada em vigor em 1o de janeiro de 2018, e 
substitui a orientação no IAS 39/CPC38, que diz respeito à classificação e à 
mensuração de instrumentos financeiros. As principais alterações que o IFRS 9 
traz são: (i) novos critérios de classificação de ativos financeiros; (ii) novo modelo 
de impairment para ativos financeiros, híbrido de perdas esperadas e incorridas, 
em substituição ao modelo atual de perdas incorridas; e (iii) flexibilização das 
exigências para adoção da contabilidade de hedge. Todavia, a administração 
ainda não avaliou os impactos, uma vez que o órgão regulador (SUSEP) ainda 
não aprovou as aplicações do CPC 48. IFRS 17 - “Contratos de Seguros”: O 
IFRS 17 - “Contratos de Seguros”: foi emitido em maio de 2017 e estabelece 
princípios para reconhecimento, mensuração e apresentação e divulgação de 
contratos de seguros emitidos. Também requer princípios similares a serem 
aplicados aos contratos de resseguro detidos e contratos de investimento com 
características de participação discricionária emitidos. O objetivo é garantir que 
as entidades forneçam informações relevantes de forma a que fielmente 
represente esses contratos. O IFRS 17 é aplicável a partir de 1° janeiro de 2023, 
porém a Susep ainda não aprovou este pronunciamento. A Seguradora está 
avaliando os impactos. Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que 
ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as 
demonstrações financeiras da Seguradora. 3.3 Moeda funcional: As 
demonstrações financeiras são apresentadas em reais (R$), que é a moeda 
funcional da Seguradora e também a moeda do principal ambiente econômico 
em que a Seguradora opera e arredondados em milhares (R$ 000), exceto 
quando indicado de outra forma. 4. Resumo das principais políticas contábeis: 
As principais políticas contábeis utilizadas na preparação das demonstrações 
financeiras da Seguradora estão demonstradas a seguir. Estas políticas foram 
aplicadas consistentemente no período apresentado. 4.1 Caixa e equivalentes 
de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários 
e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais 
de até três meses, e com risco insignificante de mudança de valor, sendo o saldo 
apresentado líquido de saldos de contas garantidas na demonstração dos fluxos 
de caixa. 4.2 Ativos financeiros: As aplicações financeiras são efetuadas em 
títulos de renda fixa públicos e privados, e de acordo com a Circular SUSEP 
nº 648/2021 e normas específicas do Conselho Monetário Nacional (CMN), 
os títulos e valores mobiliários são classificados de acordo com a intenção de sua 
negociação, em categorias específicas: (i) Classificação: A classificação 
depende da finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros foram 
adquiridos ou contratados e é determinada no reconhecimento inicial dos 
instrumentos financeiros. (a) Ativos financeiros ao valor justo: (a.1) Valor justo 
por meio do resultado: São ativos financeiros mantidos para negociação, 
quando são adquiridos para esse fim, principalmente no curto prazo. Os ativos 
dessa categoria são classificados no ativo circulante. No exercício a Seguradora 
não realizou operações com instrumentos financeiros derivativos. (a.2) Valor 
justo por meio do patrimônio líquido: São ativos financeiros classificados 
como disponíveis para venda, quando são adquiridos para esse fim. Os ativos 
dessa categoria são classificados no curto prazo e longo prazo de acordo com o 

seu vencimento. Os juros são reconhecidos em “Outros resultados abrangentes” 
no patrimônio líquido. (b) Empréstimos e recebíveis: São incluídos nessa 
classificação os ativos financeiros não derivativos com recebimentos fixos ou 
determináveis, que não são cotados em um mercado ativo. São registrados no 
ativo circulante, exceto, nos casos aplicáveis, aqueles com prazo de vencimento 
superior a 12 meses após a data do balanço, os quais são classificados como 
ativo não circulante. Em 31 de dezembro de 2022, compreendem caixa e 
equivalentes de caixa, a conta prêmios a receber de clientes. (ii) Reconhecimento 
e mensuração: As compras e vendas regulares de ativos financeiros são 
reconhecidas na data da negociação, ou seja, na data em que a Seguradora se 
compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros a valor justo por 
meio do resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos de 
transação são debitados na demonstração do resultado. Os empréstimos e 
recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado. Os ganhos ou as perdas 
decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao 
valor justo por meio do resultado são registrados na demonstração do resultado 
em “Resultado financeiro”, no período em que ocorrem. (iii) Ativos financeiros 
avaliados ao custo amortizado (incluindo prêmios a receber de segurados): 
A Seguradora avalia se há evidência de que um determinado ativo classificado na 
categoria, empréstimos ou recebíveis (ou se um grupo de ativos) esteja 
deteriorado ou “impaired”. Para avaliação de impairment de ativos financeiros 
classificados nesta categoria a Seguradora reconhece os valores de perdas 
incorridas decorrentes dos valores a receber há mais de 60 dias, independente 
de existirem outros valores a receber de determinado devedor, conforme 
orientação da Circular SUSEP 648/2021. Os ativos individualmente significativos 
que são avaliados para impairment em uma base individual não são incluídos na 
base de cálculo de impairment coletivo. A Seguradora designa os prêmios a 
receber para acesso de impairment nesta categoria elimina eventos de 
cancelamento de apólices não diretamente associados com perdas originadas 
por fatores de risco de crédito, tais como cancelamentos, baixa dos ativos por 
sinistros, emissões incorretas ou modificações de apólices solicitadas por 
corretores que resultam na baixa do ativo em conformidade com a Circular 
SUSEP nº 648/2021. 4.3 Ativos não financeiros: Ativos não financeiros sujeitos 
a depreciação ou amortização (incluindo ativos intangíveis não originados de 
contratos de seguros) são avaliados para impairment quando ocorram eventos 
ou circunstâncias que indiquem que o valor contábil do ativo não seja recuperável. 
Uma perda para impairment é reconhecida no resultado para o valor pelo qual o 
valor contábil do ativo exceda o valor recuperável do ativo. 4.4 Ativos intangíveis - 
outros intangíveis: (a) Softwares: Os custos associados à manutenção de 
softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de 
desenvolvimento que são diretamente atribuíveis ao projeto e aos testes de 
produtos de software identificáveis e exclusivos, controlados pela Seguradora, 
são reconhecidos como ativos intangíveis quando os seguintes critérios são 
atendidos: (i) é tecnicamente viável concluir o software para que ele esteja 
disponível para uso; (ii) a administração pretende concluir o software e usá-lo ou 
vendê-lo; (iii) o software pode ser vendido ou usado; (iv) o software gerará 
benefícios econômicos futuros prováveis, que podem ser demonstrados; (v) 
estão disponíveis recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados 
para concluir o desenvolvimento e para usar ou vender o software; e (vi) o gasto 
atribuível ao software durante seu desenvolvimento pode ser mensurado com 
segurança. Outros gastos de desenvolvimento que não atendam a esses critérios 
são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de 
desenvolvimento previamente reconhecidos como despesa não são 
reconhecidos como ativo em período subsequente. Os custos são amortizados 
durante sua vida útil estimada (vida útil definida), não superior a cinco anos e são 
alocados as suas respectivas unidades geradoras de caixa e avaliados para 
impairment periodicamente pela Seguradora. (b) Licenças de uso de software 
adquiridas: As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos 
custos incorridos para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos 
para ser utilizados. Esses custos são amortizados durante sua vida útil estimável. 
4.5 Imobilizado: Os itens do imobilizado são demonstrados ao custo histórico de 
aquisição menos o valor da depreciação e de qualquer perda não recuperável 
acumulada. O custo histórico do ativo imobilizado compreende gastos que são 
diretamente atribuíveis para a aquisição dos itens capitalizáveis e para que o ativo 
esteja em condições de uso. Gastos subsequentes são capitalizados ao valor 
contábil do ativo imobilizado ou reconhecido como um componente separado do 
ativo imobilizado somente quando é provável que benefícios futuros econômicos 
associados com o item do ativo irão fluir para a Seguradora e o custo do ativo 
possa ser avaliado com confiabilidade. A depreciação de outros itens do ativo 
imobilizado é calculada segundo o método linear e conforme o período de vida 
útil estimada dos ativos. As taxas de depreciação utilizadas pela Seguradora 
estão divulgadas na Nota 15. O valor residual dos ativos e a vida útil dos bens são 
revisados, e ajustados, se necessário, a cada data de balanço. O valor contábil de 
um item do ativo imobilizado é baixado imediatamente se o valor recuperável do 
ativo é inferior ao seu valor contábil. 4.6 Classificação de contratos de seguro 
e contratos de investimento: Na adoção do CPC 11 (equivalente ao IFRS 4), a 
Seguradora efetuou o processo de classificação de todos os contratos de seguro 
e resseguro com base em análise de transferência de risco significativo de seguro 
entre as partes no contrato, considerando adicionalmente, todos os cenários com 
substância comercial onde o evento segurado ocorre, comparado com cenários 
onde o evento segurado não ocorre. A Seguradora emite diversos tipos de 
contratos de seguros em diversos ramos que transferem risco de seguro, risco 
financeiro ou ambos. Como guia geral, a Seguradora define risco significativo de 
seguro como a possibilidade de pagar benefícios adicionais significativos aos 
segurados na ocorrência de um evento de seguro (com substância comercial) 
que são maiores do que os benefícios pagos caso o evento segurado não ocorra. 
Contratos de investimento são aqueles contratos que não transferem risco de 
seguro ou transferem risco de seguro insignificante. A Seguradora não identificou 
contratos classificados como “contratos de investimento” na aplicação do CPC 11 
(equivalente ao IFRS 4). 4.7 Passivos oriundos de contratos de seguros: A 
Seguradora utilizou as diretrizes do CPC 11 para avaliação dos contratos de 
seguro na adoção inicial dos CPC. Segundo o CPC 11, a Seguradora utilizou a 
isenção de aplicar as políticas contábeis anteriores, ou seja, BR GAAP (políticas 
e práticas contábeis adotadas no Brasil que estão relacionadas abaixo) utilizada 
para avaliação dos passivos de contratos de seguro e ativos de contratos de 
resseguro. Além da utilização desta isenção, a Seguradora aplicou as regras de 
procedimentos mínimos para avaliação de contratos de seguro tais como: (i) teste 
de adequação de passivos, (ii) avaliação de nível de prudência utilizado na 
avaliação de contratos de seguro, dentre outras políticas contábeis previstas e 
permitidas segundo o CPC 11 para uma entidade que adota essas normas pela 
primeira vez. As provisões técnicas são constituídas de acordo com as 
determinações do CNSP e da Superintendência de Seguros Privados, de acordo 
com a Circular SUSEP nº 648 de 2021 e alterações posteriores, cujos critérios, 
parâmetros e fórmulas são documentados em Notas Técnicas Atuariais (NTA), 
descritas a seguir: (i) A provisão de prêmios não ganhos (PPNG) é constituída 
pelo valor dos prêmios de seguros brutos correspondente ao período ainda não 
decorrido de cobertura do risco, calculada linearmente pelo método “pro rata die” 
para todos os riscos emitidos na data base de cálculo. A PPNG inclui valor 
correspondente aos riscos vigentes mais ainda não emitidos (PPNG_RVNE), 
sendo esta parcela estimada a partir do estudo de prêmios emitidos em atraso, 
via triângulos de run-off. (ii) A Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL) é constituída 
por estimativa, caso a caso, de pagamentos prováveis, brutos de resseguros, 
determinada com base nos avisos de sinistros recebidos até a data do balanço. 
Os valores provisionados são calculados a partir dos valores reclamados pelos 
segurados, de acordo com o estabelecido na Nota Técnica de PSL e inclui assim 
ações judiciais relacionadas a sinistros, as quais são constituídas a partir de 
análises de consultores jurídicos para avaliação dos riscos em relação à 
importância segurada. A mensuração da estimativa da PSL também considera o 
ajuste dos sinistros ocorridos e não suficientemente avisados-IBNER, que é 
apurado considerando o desenvolvimento agregado dos sinistros ocorridos e 
ainda não pagos, estimado por meio de triângulos de run-off. Para se chegar ao 
IBNER, subtrai-se da estimativa de Sinistros Ocorridos e Ainda Não Pagos a 
estimativa de IBNR e a PSL constituída caso a caso. O IBNER reflete a 
expectativa de alteração do montante provisionado ao longo do processo de 
regulação. (iii) A Provisão de Sinistros Ocorridos, mas Não Avisados (IBNR) é 
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análise de sensibilidade foi considerada a variável taxa de juros como fator de 
risco. Simulamos como uma elevação e diminuição de 1 p.p na taxa de juros Selic 
e CDI, teriam impactado no Patrimônio Líquido no resultado em 31 de dezembro 
de 2022:

Classe de ativo
Variação das  

premissas

Impacto sobre  
o Patrimônio  

Líquido -  
31/12/2022

Impacto sobre o  
Patrimônio  

Líquido -  
31/12/2021

Ativos pré-fixados - 
 Privados

Aumento de 1%  
na taxa SELIC 34.219 27.128

Ativos pré-fixados - 
 Privados

Redução de 1%  
na taxa SELIC 26.179 15.706

Ativos pós fixados - 
 Públicos

Aumento de 1%  
na taxa SELIC 1.687 1.374

Ativos pós fixados - 
 Públicos

Redução de 1%  
na taxa SELIC 57 (27)

As aplicações financeiras e caixa e equivalentes da Seguradora estão 
classificados como:

Carteira em 31 de dezembro de 2022 Nível I Nível II
Valor  

contábil
Valor  

Mercado
Equivalentes de Caixa 6.882 6.882 –
LFT 6.780 – – 6.774
Notas do Tesouro Nacional -
 Serie B (NTN-B) 131.792 – – 124.045
Quotas de Fundo de Investimentos 15.001 15.001 –
Certificado de Depósito Bancário – 13.335 13.335 –

138.572 35.218 35.218 130.819

Carteira em 31 de dezembro de 2021 Nível I Nível II
Valor  

contábil
Valor  

Mercado
Operações compromissadas 11.193 – 11.261
Notas do Tesouro Nacional -
 Serie B (NTN-B) 112.633 – – 108.291
Certificado de Depósito Bancário – 25.346 25.346 25.346

112.633 36.539 25.346 144.898
A divulgação por nível, relacionada a mensuração do valor justo é realizada com 
base nos seguintes níveis: • Nível 1: Preços cotados em mercados ativos; 
• Nível 2: “Inputs”, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis 
para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de 
preços); • Nível 3: Premissas para o ativo que não são baseadas em dados 
observáveis de mercado (“inputs” não observáveis). 6.6 Gestão do risco 
operacional: A Seguradora define risco operacional como o risco de perdas 
resultantes de processos internos falhos ou inadequados, provenientes de todas 
as áreas de negócios. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, a 
concentração bruta de risco para os produtos da Seguradora está distribuída da 
seguinte forma:
Produto Prêmios Emitidos Prêmios Emitidos

2022 2021
0171 - Riscos Diversos 12 –
0195 - Extensão de garantia 158.044 149.604
0977 - Prestamista (Exceto Hab. Rur.)
Coletivo 5.876 3.322
1377 - Prestamista 7.866 9.768
1390 - Eventos Aleatórios 7.732 8.484
1601 - Pessoas Microsseguros 187 689
1602 - Microsseguros de Danos 4.330 1.257

184.054 173.125
Grupo de Ramos* 31/12/2022
Ramo Patrimonial Pessoas Total %
(%) Cart 86% 14% 100%
Região Geográfica
Centro - Oeste 72.104 9.947 81.983 45%
Nordeste 6.385 1.022 7.402 4%
Norte 74.912 10.702 85.544 47%
Sudeste 2.201 2.371 4.569 2%
Sul 2.453 1.956 4.406 2%
Total 158.056 25.998 184.054 100,0%
Grupo de Ramos* 31/12/2021
Ramo Patrimonial Pessoas Total %
(%) Cart 87% 13% 100%
Região Geográfica
Centro - Oeste 69.383 8.622 78.005 45,1%
Nordeste 2.918 615 3.533 2,0%
Norte 73.208 9.375 82.583 47,7%
Sudeste 1.615 1.655 3.270 1,9%
Sul 3.741 1.993 5.734 3,3%
Total 150.865 22.260 173.125 100,0%
6.7 Gestão de risco de capital - capital adicional para risco de subscrição e de 
crédito: A SUSEP, acompanhando a tendência mundial de fortalecimento do 
mercado segurador, divulgou normas que alteraram, a partir de janeiro de 2008, as 
regras de alocação de capital dos riscos provenientes da subscrição para os diversos 
ramos de seguros e também os critérios de atuação do órgão regulador em relação 
à eventual insuficiência de capital das Seguradoras. A partir de 2011, passaram a 
vigorar regras de alocação de capital para os riscos provenientes das operações de 
crédito realizadas com congêneres, resseguradores e entidades financeiras.  
O Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) da Seguradora está sendo apresentado na 
Nota 19 visando a adoção das melhores práticas de gestão de risco, a Seguradora 
está estudando modelo interno para cálculo do capital requerido.
7. Caixa e equivalente de caixa:

31/12/2022 31/12/2021
Equivalentes de Caixa 6.882 25.347
Total de caixa e equivalentes de caixa 6.882 25.347
8. Ativos financeiros: 8.1 Aplicações: A classificação das aplicações financeiras 
por categoria e prazo de vencimento é apresentada da seguinte forma:

31/12/2022

Valor
Classificação 
do Título

Valor  
Mercado

Valor  
Curva

Valor  
MTM

Repre- 
sentati- 
vidade  

(%)
Inde- 

xador Juros
Títulos mantidos até o vencimento
CDB 13.335 13.335 – 47,1% 102% a  

113% DI
Quotas Investimentos 15.001 15.001 – 52,9%
Total CDB + Quotas 
 Investimento 28.336 28.336 – 17,8%
Títulos disponíveis para venda
NTN-B 124.045 127.451 (3.406) 94,8% IPCA 1,9 a 5,7
LFT 6.774 6.780 (6) 5,2%
Total LFT + NTN-B 130.820 134.231 (3.412) 82,2%
Total 159.156 162.567 (3.412)
Circulante 28.336
Não Circulante 130.820

31/12/2021

Classificação
do Título

Valor
Mercado

Valor
Curva

Valor
MTM

Repre- 
sentati- 
vidade

(%)
Inde- 

xador Juros
Títulos disponíveis para negociação
Compromissada 11.261 11.193 68 9,4% 50% DI
Total Compromissada 11.261 11.193 68
Títulos disponíveis para venda
NTN-B 108.291 123.625 (15.334) 90,6% IPCA 1,9 a 5,7
Total NTN-B 108.291 123.625 (15.334) 100%
Total 119.552 134.818 (15.266)
Circulante 11.261
Não Circulante 108.291
Os títulos classificados como disponíveis para negociação são 100% classificados 
no curto. As movimentações das aplicações no exercício estão abaixo 
demonstradas:

Saldo  
em  

31/12/ 
2021

Aplica- 
ções

Res- 
gates

Rendi- 
mentos/ 

Resultado  
na venda

Ajustes  
TVM

Saldo  
em  

31/12/ 
2022

Disponível para venda
LFT – 6.609 – 171 (6) 6.774
NTN-B 108.291 13.990 (6.927) 12.097 (3.406) 124.045
Mantidos até o vencimento
Quotas de 
 Investimentos – 14.713 – 288 – 15.001
CDB – 42.112 (30.528) 1.751 – 13.335
Disponível para Negociação
Compromissada 11.261 – (11.261) – –
Total 119.552 77.424 (48.716) 14.308 (3.412) 159.156

Saldo  
em  

31/12/ 
2020

Aplica- 
ções

Res- 
gates

Rendi- 
mentos/ 

Resultado  
na venda

Ajustes  
TVM

Saldo  
em  

31/12/ 
2021

Disponível para venda
NTN-B 99.294 13.435 (4.074) 14.970 (15.334) 108.291
Disponível para negociação
Aplicação 
 Compromissada 17.014 358.619 (364.956) 522 62 11.261
Total 116.308 372.054 (369.030) 15.492 (15.272) 119.552

8.2 Taxas de juros contratadas: As taxas de juros médias contratadas das 
aplicações financeiras estão apresentadas a seguir:

Taxa de juros
Classe Indexador 2022 2021
Notas do tesouro nacional - NTN-B IPCA 5,79% 3,60%
Certificado de depósito bancário (CDB) DI 102% a 113% DI 98,5% DI
Debênture - Compromissada DI – 50,0% DI
8.3 Ativos em cobertura de provisões técnicas

31/12/2022 31/12/2021
Total das provisões técnicas 283.154 256.694
(–) Despesas de comercialização conf.
 Art 10º da Circular SUSEP nº 543/16 (171.806) (158.070)
(–) Direito creditório (18.673) (16.672)
Total a ser coberto 92.675 81.952
Ativos dados em garantia das provisões técnicas 127.070 108.291
Títulos de renda fixa - públicos   
Suficiência - $ 34.395 26.338
Suficiência - % 37,1% 32,1%
*Circular SUSEP CNSP nº 432/21 – –
Capital Minimo Requerido 33.743 31.097
Ativos líquidos em excesso 34.395 26.338
A Seguradora utiliza os direitos creditórios como redutor da necessidade de 
cobertura por ativos garantidores com base nos prêmios a receber, na proporção 
dos riscos a decorrer, considerando cada parcela não vencida, na data-base de 
cálculo, líquidas das parcelas cedidas em cosseguro e dos montantes relativos 
aos ativos de resseguro, conforme circular SUSEP nº 648/2021. 9. Créditos das 
operações com seguros: 9.1 Prêmios a receber:

31/12/2022

Ramos agrupados
Prêmios a  

receber

Redução  
ao valor  

recuperável

Prêmios a  
receber  
líquido

0195 - Extensão de Garantia Patrimonial 18.769 (409) 18.360
0977 - Prestamista ( Exceto Hab. E Rur.) 414 – 414
1377 - Prestamista Individual 900 (1) 899
1390 - Eventos Aleatórios Individual 847 – 847
1601 - Pessoas Microsseguros 89 – 89
1602 - Microsseguros de Danos 663 (102) 561
0171 - Riscos Diversos 2 – 2
Totais 21.684 (512) 21.172

31/12/2021

Ramos agrupados
Prêmios a  

receber

Redução  
ao valor  

recuperável

Prêmios a  
receber  
líquido

0195 - Extensão de Garantia Patrimonial 16.415 – 16.415
0977 - Prestamista ( Exceto Hab. E Rur.) 377 – 377
1377 - Prestamista Individual 577 – 577
1390 - Eventos Aleatórios Individual 527 – 527
1601 - Pessoas Microsseguros 1 – 1
1602 - Microsseguros de Danos 280 – 280
0171 - Riscos Diversos – – –
Totais 18.177 – 18.177
Prêmios a receber por vencimento 31/12/2022
Vencimento Vincendos Vencidos Totais
Riscos vigentes e não emitidos - RVNE 170 – 170
Entre 1 e 30 dias 20.043 487 20.530
Entre 31 e 180 dias – 570 570
Entre 181 e 365 dias – 414 414
Acima de 365 dias – – –
Redução ao valor recuperável – (512) (512)
Totais 20.213 959 21.172
Prêmios a receber por vencimento 31/12/2021
Vencimento Vincendos Vencidos Totais
Riscos vigentes e não emitidos - RVNE 20 – 20
Entre 1 e 30 dias 18.157 – 18.157
Entre 31 e 180 dias – – –
Entre 181 e 365 dias – – –
Acima de 365 dias – – –
Redução ao valor recuperável – – –
Totais 18.177 – 18.177
Movimentação da redução do valor recuperável 31/12/2022
Saldo no início do exercício –
Constituições (623)
Reversões 111
Saldo no final do exercício (512)
9.2 Movimentação dos saldos:

31/12/2022
Saldo em 31 de dezembro de 2021 18.177
(+) Prêmios emitidos 199.038
(+) Prêmios RVNE 150
(–) Prêmios cancelados (15.135)
(+) IOF (2.613)
(–) Recebimento (178.445)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 21.172

31/12/2021
Saldo em 31 de dezembro de 2020 18.776
(+) Prêmios emitidos 191.519
(+) Prêmios RVNE 3
(–) Prêmios cancelados (18.398)
(+) IOF (1.176)
(–) Recebimento (172.547)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 18.177
10. Títulos e créditos a receber: 10.1 Créditos tributários e previdenciários:

31/12/2022 31/12/2021
Ativo
Imposto de renda diferido
Ajuste Temporal IRPJ - TVM 1.938 1.085
Ajuste Temporal IRPJ - Provisões 368 455
Contribuição social diferida
Ajuste Temporal CSLL - TVM 1.241 868
Ajuste Temporal CSLL - Provisões 251 384

3.798 2.792
Os saldos apresentados acima de tributos diferidos apresentavam natureza ativa 
em 2021, com as movimentações do exercício de 2022, continuam apresentando 
natureza ativa, conforme demonstrado acima. 
11. Custos de aquisição diferidos:

31/12/2022 31/12/2021
Ramos
0195 - Extensão de Garantia Patrimonial 175.851 163.398
0977 - Prestamista ( Exceto Hab. E Rur.) 3.303 1.659
1377 - Prestamista Individual 1.958 1.663
1390 - Eventos Aleatórios Individual 2.168 1.864
1601 - Pessoas Microsseguros 95 1
1602 - Microsseguros de Danos 1.393 536
0171 - Riscos Diversos 8 –
Total Geral 184.776 169.121
Total CP 110.120 98.113
Total LP 74.656 71.008
Os custos diferidos são representados por comissões sobre prêmios emitidos 
diferidos pró-rata dia com base na vigência das apólices seguindo a PPNG e o 
prazo médio é de 14 meses. Movimentação dos saldos:

31/12/2022 31/12/2021
Saldo Inicial 169.121 140.980
Constituição 119.110 111.984
Apropriação de Despesas (103.455) (83.843)
Saldo Final 184.776 169.121
12. Outros Créditos Operacionais:

31/12/2022

Tipo
Valor a  

Receber Bruto
Redução ao  

valor recuperável
Valor a Receber  

Líquido
Agentes e Correspondentes 3.186 (101) 3.085
Corretores 1 – 1
Totais 3.187 (101) 3.086

31/12/2021

Tipo
Valor a  

Receber Bruto
Redução ao  

valor recuperável
Valor a Receber  

Líquido
Agentes e Correspondentes 2.251 – 2.251
Corretores 1 – 1
Totais 2.252 – 2.252
13. Títulos e créditos a receber:
13.1 Créditos tributários e previdenciários: 31/12/2022 31/12/2021
Imposto de renda à compensar 13 40
Contribuição Social à compensar – 16
Total 13 56
13.2 Outros Créditos: 31/12/2022 31/12/2021
Funcionários 5 7
Outros Créditos (partes relacionadas) 13 2
Total 18 9
14. Despesas Antecipadas:
14.1 Despesas Antecipadas: 31/12/2022 31/12/2021
Títulos de Capitalização 206 760
Total 206 760

15. Imobilizado e Intangível: Composição do saldo:
Imobilizado 
Descrição

Saldo residual  
31/12/2021 Aquisições

Despesa  
Depreciação

Saldo residual  
31/12/2022

Custo Total  
31/12/2022

Depreciação Acumulada  
31/12/2022

Móveis e utensílios 7 1 1 8 11 (3)
Equipamentos 34 13 (17) 30 85 (55)
Total 41 14 (18) 38 96 (58)

Intangível
Descrição

Saldo residual  
31/12/2021 Aquisições

Despesa  
Amortização

Saldo residual  
31/12/2022

Custo total  
31/12/2022

Amortização acumulada  
31/12/2022

Intangível 979 200 (314) 864 1.814 (950)
Total 979 200 (314) 864 1.814 (950)
O Ativo Intangível no valor de R$ 1.814 refere-se a desenvolvimento de sistema.
Imobilizado
Descrição

Saldo residual  
31/12/2020 Aquisições

Despesa  
Depreciação

Saldo residual  
31/12/2021

Custo Total  
31/12/2021

Depreciação Acumulada  
31/12/2021

Móveis e utensílios 8 – (1) 7 10 (3)
Equipamentos 47 2 (15) 34 73 (39)
Total 55 2 (16) 41 83 (42)

Intangível
Descrição

Saldo residual  
31/12/2020 Aquisições

Despesa  
Amortização

Saldo residual  
31/12/2021

Custo total  
31/12/2021

Amortização acumulada  
31/12/2021

Intangível 1.250 43 (314) 978 1.614 (636)
Total 1.250 43 (314) 978 1.614 (636)

16.3 Impostos de Renda e Contribuição Social: 31/12/2022 31/12/2021
Lucro antes do IR, CS e após participações 30.321 32.808
Adições/Exclusões (249) 3
Base de cálculo antes das compensações 30.072 32.811
Alíquota nominal 41% 45%
Imposto nominal (12.330) (14.765)
Despesa/Receita efetiva de IR e contribuição social 12.470 13.848
% Taxa efetiva do IR e contribuição social 41% 42%
Em 2022, conforme MP 1.115/2022, houve uma majoração de na alíquota da 
CSLL, elevando o percentual de 15% para 16% até 31/12/2022. A partir de 
janeiro de 2023 a alíquota retoma o percentual de 15%. Para efeitos de 
demonstração do imposto nominal, foram utilizados os percentuais após 
majoração da alíquota em todo o exercício.
16.4 Impostos de Renda e Contribuição Social:
Até um ano 31/12/2022 31/12/2021
Imposto de Renda a Recolher 657 686
Contribuição Social a Recolher 425 554
Cofins a Recolher 566 473
PIS a Recolher 92 77
Total de impostos e contribuições 1.740 1.790

17. Débitos das operações com seguros: 17.1 Prêmios a Restituir e 
Corretores de Seguros:

Até um ano 31/12/2022 31/12/2021
Prêmios a restituir – –
Corretores de Seguros 172 75
Total 172 75
17.2 Outros débitos operacionais:

Até um ano 31/12/2022 31/12/2021
Representante de Seguros (i) 13.016 11.033
Contingências Cíveis – 25
Contingências não Judiciais (ii) 1.515 1.835
Total 14.531 12.893
(i) Representantes de Seguros são empresas em que a Gazin mantém contrato 
para distribuição dos seus produtos de seguros, em linhas gerais são empresas 
varejistas. Essa obrigação tem como prazo médio de pagamento 20 dias após o 
término de cada mês. (ii) Refere-se a contingência para futuras despesas 
decorrentes da dissolução do Consórcio DPVAT. 

18. Provisões técnicas - Seguros: 18.1 Provisões técnicas:

Ramos PPNG PSL IBNER PDR IBNR
Custos de Aquisição  

Diferidos - DAC
Danos 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21
0171 - Riscos Diversos 12 – – – – – – – – – 8 –
0195 - Extensão de garantia 262.951 243.899 2.552 1.302 206 (127) 1 – 246 344 175.850 163.398
1601 - Pessoas Microsseguros 167 3 – – – – – – 3 11 92 1
1602 - Microsseguro de Pessoas 2.625 1.011 46 9 – – – 1 92 4 1.376 536
Total curto prazo 155.701 139.934 2.598 1.311 206 (127) 1 1 342 359 103.731 93.575
Total longo prazo 109.889 104.977 – – – – – – – – 73.596 70.360
Total 265.755 244.914 2.598 1.311 206 (127) 1 1 342 359 177.327 163.935
Pessoas
0977 - Prestamista ( Exceto Hab. E Rur.) 5.158 2.578 2 2 – – – 5 355 190 3.265 1.659
1377 - Prestamista 4.443 3.774 12 10 – – 1 1 20 30 1.940 1.664
1390 - Eventos Aleatórios 4.242 3.641 9 1 – – – – 10 – 2.151 1.864
Total curto prazo 12.334 8.969 23 13 – – 1 6 385 220 6.297 4.538
Total longo prazo 1674 1027 – – – – – – – – 1.060 648
Total 13.843 9.993 23 13 – – 1 6 385 220 7.356 5.186
Total curto prazo 168.035 148.904 2.621 1.324 206 (127) 2 7 727 579 110.027 98.113
Total longo prazo 111.563 106.004 – – – – – – – – 74.656 71.008
Total 279.598 254.907 2.621 1.324 206 (127) 2 7 727 579 184.683 169.121

18.2 Desenvolvimento de sinistros: A tabela abaixo apresenta a evolução 
acumulada das estimativas dos sinistros administrativos e judiciais ocorridos e 
seus pagamentos até totalizarem o passivo corrente e os períodos do triângulo 
contemplam os sinistros ocorridos no período de 12 meses considerando o mês 
de apuração. Por exemplo, dezembro de 2022 contempla a ocorrência de janeiro 
a dezembro de 2022:

Sinistros administrativos e judiciais

Mês/ano de ocorrência
Até  

12/2019 12/2020 12/2021 12/2022 Total
Incorrido
Até a data-base: 5.339 9.899 17.169 27.158 59.565
Um ano mais tarde: 5.038 9.967 17.147 – 32.152
Dois anos mais tarde: 5.050 9.980 – – 15.030
Três anos mais tarde: 5.054 – – – 5.054
Posição em 31/12/2022 5.054 9.980 17.147 27.158 59.338
Pago acumulado
Até a data-base: (4.475) (9.175) (15.847) (24.545) (54.041)
Um ano mais tarde: (5.035) (9.967) (17.140) – (32.142)
Dois anos mais tarde: (5.049) (9.980) – – (15.029)
Três anos mais tarde: (5.053) – – – (5.053)
Posição em 31/12/2022
PSL (sem a variação de
 IBNER) em 31/12/2022 1 – 7 2.613 2.621
Diferença entre as
 estimativas inicial e final 285 (81) 23 – –
% Diferença 6% -1% 0% –

31/12/2022

Saldo do Inicio PPNG PSL PDR IBNER IBNR

Outras  
Provi- 
sões Total

 do Período 254.828 1.324 7 160 591 79 256.910
Constituição/
 Reversão 184.054 – – 46 – (30) 184.070
Diferimento pelo 
 risco ocorrido (159.333) – – – – – (159.333)
Aviso de sinistro - 
 Constituições 
  e Reversões – 27.125 (4) – 135 – 27.226
Pagamento de
 sinistro/benefícios – (25.828) – – – – (25.828)
Transferência DPVAT – – – – – – –
Saldo Final
 do Período 279.549 2.621 3 206 726 49 283.154

31/12/2021

Saldo do Inicio PPNG PSL PDR IBNER IBNR

Outras  
Provi- 
sões Total

 do Período 213.224 727 717 (127) 368 – 214.909
Constituição/Reversão 173.125 – – 288 – 79 173.492
Diferimento pelo
 risco ocorrido (131.521) – – – – – (131.521)
Aviso de sinistro - 
 Constituições
  e Reversões – 17.246 (709) – 222 – 16.838
Pagamento de
 sinistro/benefícios – (16.650) – – – – (16.650)
Transferência DPVAT – – – – – – –
Saldo Final 
 do Período 254.828 1.324 7 160 590 79 256.988
19. Outros Débitos: 19.1 Provisões Cíveis:

31/12/2022
Quantidade Valor da Causa Valor da Provisão

Provável 5 57 30
Total 5 57 30
20. Patrimônio Líquido: (a) Capital social: No exercício de 2022, não houve 
aumento de ações, o capital social subscrito em 31 de dezembro de 2022 
continua representado por 29.000.000 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, das quais estão distribuídas conforme abaixo:
Descrição 31/12/2022 31/12/2021
Capital Social 32.061.398 32.061.398
Acionista Participação Participação
Mário Valério Gazin 0,01% 0,01%
José João da Silva – 0,01%
Alan Daniel Gazin da Silva 0,005% –
Aline Daniela Gazin da Silva 0,005% –
Antônio Roberto Gazin 0,01% 0,01%
Jair José Gazin 0,01% 0,01%
Rubens Gazin 0,01% 0,01%
Gazin Participações Ltda. 99,95% 99,95%
TOTAL 100,00% 100,00%
(b) Lucro por ação: O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do 
lucro da Seguradora, pela quantidade de ações da Seguradora. O diluído, 
considera para efeito do cálculo a divisão do lucro da Seguradora pela média 
ponderada de ações. Não houve aumento do número de ações no exercício de 
2022. (c) Dividendo mínimo obrigatório: O estatuto social da Seguradora 
determina que após constituídas as reservas obrigatórias, serão distribuídos 25% 
do lucro líquido ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei 6.404/76. Os diretores 
da Companhia, com base no Estatuto Social e na legislação aplicável, decidiram 
determinar o provisionamento, nas demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 2022, de dividendos a pagar, no valor de R$ 19.000.000,00 
(dezenove milhões de reais), a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 199 
da Lei das Sociedades por Ações. Referida deliberação deve ser submetida aos 
acionistas, em Assembleia Geral, a fim de referendar e ratificar a distribuição ora 
provisionada, quando então, devem realizar as deliberações societárias 
aplicáveis, na forma da lei. (d) Reservas Estatutárias: Reserva para 
Investimentos e Capital de Giro, que terá por finalidade assegurar investimentos 
em bens do ativo permanente ou acréscimos ao capital de giro, para amortização 
de dívidas. Esta reserva, em conjunto com as demais, não poderá exceder o valor 
do capital social e poderá ser utilizada na absorção de prejuízos, sempre que 
necessário, na distribuição de dividendos, a qualquer momento, nas operações 
de resgate, reembolso ou compra de ações ou na incorporação ao capital social. 
(e) Patrimônio líquido ajustado e margem de solvência: i. Nos termos da 
Resolução CNSP nº 432/21, as sociedades seguradoras deverão apresentar 
patrimônio líquido ajustado (PLA) igual ou superior ao capital mínimo requerido 
(CMR), que equivale ao maior valor entre o capital base e o capital de risco. 
A Seguradora está apurando o capital de risco com base nos riscos de 
subscrição, crédito e operacional, relativo ao risco de mercado, à sociedade 
segue os prazos estabelecidos na legislação específica para reconhecimento do 
mesmo; ii. A Resolução SUSEP nº 432/21 dispõe sobre os critérios para 
apuração do capital de risco baseado no risco de mercado das sociedades 
supervisionadas. O prazo para o reconhecimento na correlação dos valores de 
risco de mercado no capital mínimo requerido são: - 0% do CRmerc até 
30/12/2016; - 50% do CRmerc entre 31/12/2016 e 30/12/2017; - 100% do 
CRmerc a partir de 31/12/2017. iii. Sendo assim, para fins de capital mínimo 
requerido, em 31 de dezembro de 2022 seguindo a Resolução CNSP 432/2021, 
foram realizados os ajustes de qualidade do CMR com 3 níveis de PLA conforme 
critérios abaixo: a) no mínimo 50% (cinquenta por cento) do CMR serão cobertos 
por PLA de nível 1; b) no máximo 15% (quinze por cento) do CMR serão cobertos 
por PLA de nível 3; e c) no máximo 50% (cinquenta por cento) do CMR serão 
cobertos pela soma do PLA de nível 2 e do PLA de nível 3. iv. Liquidez em relação 
ao Capital mínimo requerido (CMR): situação caracterizada quando a sociedade 
supervisionada apresentar montante de ativos líquidos, em excesso à 
necessidade de cobertura das provisões, superior a 20% (vinte por cento) do 
CMR conforme citado na Resolução CNSP 432/2021. Os valores apurados são:

31/12/2022 31/12/2021
Patrimônio líquido ajustado (PLA) 69.951 72.300
PLA Nível 1 53.079 56.752
PLA Nível 2 17.588 19.302
PLA Nível 3 3.798 2.792
Ajustes de qualidade CMR ( PLA nível 2 e 3) (4.514) (6.545)
Capital base (I) 8.100 8.100
Capital adicional com correlação (II) (*) (5.564) (4.894)
Capital adicional - Risco de subscrição 28.855 26.913
Capital adicional - Risco de crédito 2.342 1.754
Capital adicional - Operacional 1.139 1.019
Capital adicional - Mercado 6.971 6.306

33.743 31.098
Capital mínimo requerido - CMR (maior valor entre I e II) 33.743 31.098
Suficiência de capital mínimo 36.208 41.203
Liquidez em relação ao CR* (% do CR*) 107% 132%

31/12/2022 31/12/2021
Cobertura do Patrimônio (NÍVEL 1)
 (mínimo 50% CMR cobertos pelo PLA Nível 1) 157% 182%
Cobertura do Patrimônio (NÍVEIS 2 e 3)
 (máximo 50% CMR cobertos pelo PLA Nível 2 e 3) 50% 71%
Cobertura do Patrimônio (NÍVEL 3)
 (máximo 15% CMR cobertos pelo PLA Nível 3) 11% 9%
(*) Cálculo de capital de risco é a soma do capital de risco de subscrição, crédito, 
mercado e operacional aplicado o benefício da correlação conforme Resolução 
CNSP 321/2015 e suas alterações posteriores (Resolução CNSP n°343/2016, 
Resolução CNSP 360/2017 e Resolução CNSP 432/2021). 
21. Detalhamentos das contas da demonstração do resultado:
a) Prêmios emitidos 31/12/2022 31/12/2021
Prêmios emitidos 199.038 191.520
Prêmios RVNE 150 3
Prêmios Cancelados (15.134) (18.398)
Total - Prêmios emitidos 184.054 173.125
b) Variação das provisões técnicas
 de prêmios diretos (24.721) (41.604)
Provisão de Prêmios Não Ganhos (24.721) (41.604)
Total - Variação das provisões técnicas de prêmios (24.721) (41.604)
c) Sinistros ocorridos diretos (26.623) (17.394)
Indenizações avisadas (27.507) (17.795)
Salvados 1.021 413
Variação da Provisão de Sinistros Ocorridos
 mas Não Avisados (IBNR) (143) (217)
Variação das Despesas Relacionadas (IBNR) 6 204
Total - Sinistros ocorridos (26.623) (17.394)
d) Custos de aquisição
Comissões corretores direto (115.805) (110.112)
Comissões agenciamento direto (163) 23
Outros Custos de Aquisição (3.141) (1.896)
Variação do Custo de Aquisição diferido 15.654 28.142
Total - Custos de aquisição (103.455) (83.842)
e) Outras receitas e despesas operacionais
Outras receitas operacionais 2.735 95
Outras receitas com operações de seguros 2.735 95
Outras despesas operacionais (2.385) (1.389)
Outras despesas com operações de seguros – 123
Outras despesas com Capitalização (1.746) (1.498)
Despesas Diversas (26) (14)
Redução ao valor recuperável (613) –
Total - Outras receitas e despesas operacionais 350 (1.294)
f) Despesas administrativas
Pessoal próprio (1.984) (1.779)
Serviços de terceiros (2.921) (2.491)
Localização e funcionamento (730) (630)
Publicidade e propaganda (5) –
Publicações Legais (31) (25)
Total - Despesas administrativas (5.671) (4.925)
g) Despesas com tributos
COFINS (6.105) (5.239)
PIS (992) (851)
Taxa de fiscalização (1.898) (1.526)
Total - Despesas com tributos (8.995) (7.616)
h) Resultado financeiro
Receitas financeiras 15.463 16.415
Receitas com títulos de renda fixa privados 3.412 1.430
Receitas com títulos de renda fixa públicos 12.037 14.970
Outras receitas financeiras 13 15
Despesas financeiras (30) (19)
Outras despesas financeiras (30) (18)
Total - Resultado financeiro 15.434 16.397
22. Transações com partes relacionadas: (a) Transações com pessoal-chave: 
As transações com pessoal-chave da administração referem-se a valores 
reconhecidos no resultado do exercício, conforme abaixo:

31/12/2022 31/12/2021
Honorários de diretoria e encargos 410 372

410 372
(b) Transações com partes relacionadas: As operações realizadas entre 
partes relacionadas são efetuadas a valores, prazos e taxas médias compatíveis 
às praticadas com terceiros, vigentes nas respectivas datas. As principais 
transações são: (i) Recebimento de Prêmio referente a emissões de apólices de 
seguro dos ramos garantia estendida, vida individual e prestamista individual; 
(ii) Pagamento de comissão por corretagem de seguros; e (iii) Comissões sobre 
prêmios emitidos. As partes relacionadas são:
Nome Natureza 31/12/2022 31/12/2021
Gazin Industria e Comercio de Móveis
 e Eletrodomésticos Ltda.

Prêmios a  
Receber 17.291 16.209

Gazin Centro Oeste Atacado Ltda. Prêmios a  
Receber 279 243

Capanema Móveis Ltda. Prêmios a  
Receber 693 –

Total a Receber 18.263 16.452
Nome Natureza 31/12/2022 31/12/2021
Gazin Industria e Comercio de Móveis
 e Eletrodomésticos Ltda. Comissões 9.814 9.303
Gazin Atacado Centro Oeste Ltda. Comissões 153 141
Capanema Móveis Ltda. Comissões 410 –
Total a Pagar 10.377 9.444

Comissões sobre  
prêmios emitidos

Nome Ramo 31/12/2022 31/12/2021
Gazin ind. Com. Mov. Elet. Ltda. 0195 - Garantia  

estendida 95.311 93.094
Gazin Ind. Com. Mov. Elet. Ltda. 1377 - Prestamista 3.112 4.084
Gazin Ind. Com. Mov. Elet. Ltda. 1390 - Eventos  

aleatórios 3.705 3.993
Gazin Ind. Com. Mov. Elet. Ltda. 1602 - Microsseguro  

residencial 2.064 596
Total 104.192 101.767

Comissões sobre  
prêmios emitidos

Nome Ramo 31/12/2022 31/12/2021
Gazin Atacado 
 Centro-Oeste Ltda.

0195 - Garantia  
estendida 1.486 1.335

Gazin Atacado
 Centro-Oeste Ltda. 1377 - Prestamista 61 67
Gazin Atacado
 Centro-Oeste Ltda.

1390 - Eventos  
aleatórios 78 64

Gazin Atacado
 Centro-Oeste Ltda.

1602 - Microsseguro  
residencial 42 2

Total 1.667 1.468
Comissões sobre  
prêmios emitidos

Nome Ramo 31/12/2022 31/12/2021
Capanema Móveis Ltda. 0195 - Garantia  

estendida 1.099 –
Capanema Móveis Ltda. 1377 - Prestamista 71 –
Capanema Móveis Ltda. 1390 - Eventos  

aleatórios 135 –
Capanema Móveis Ltda. 1602 - Microsseguro  

residencial 70 –
Total 1.375 –
23. Lista de Siglas: APP - Acidentes Pessoais de Passageiros; CDB - Certificado 
de depósito bancário; CMR - Capital mínimo requerido; CNSP - Conselho 
nacional de seguros privados; COFINS - Contribuição para o financiamento da 
seguridade social; DPVAT - Danos pessoais por veículos automotores; ETTJ - 
Estrutura a termo das taxas de juros estimada; FESR - Fundo de estabilidade do 
sistema rural; FGTS - Fundo de garantia por tempo de serviço; IBNR - Provisão 
de sinistros ocorridos e não avisados; LFT - Letra financeira do tesouro; NTN - 
Nota do tesouro nacional; PCC - Provisão complementar de cobertura; PDR - 
Provisão de despesas relacionadas; PIS - Programa de integração social; PLA - 
Patrimônio líquido ajustado; PPNG - Provisão para prêmios não ganhos; PSL 
- Provisão de sinistros a liquidar; RCFV - Responsabilidade Civil Facultativa de 
Veículos; RDC - Recibo de depósito cooperativo; RVNE - Riscos vigentes não 
emitidos; SUSEP - Superintendência de seguros privados; TAP - Teste de 
adequação de passivos; CPC - Comitê de pronunciamentos contábeis;  
IASB - International Accounting Standards Board.

16. Contas a pagar: 16.1 Obrigações a pagar

Até um ano 31/12/2022 31/12/2021
Fornecedores 189 170
Dividendos a Pagar 19.000 4.503
Aluguéis a Pagar 5 5
Participação nos lucros partes beneficiárias 50 40
Outras obrigações a pagar 183 136
Total de obrigações a pagar curto prazo 19.427 4.854

16.2 Impostos e encargos sociais a recolher:
Até um ano 31/12/2022 31/12/2021
IR Retido de funcionários 25 21
IR Retido de terceiros 180 153
IOF a recolher 2.613 1.177
Contribuições previdenciárias 38 32
Fundo de garantia 8 7
Outros impostos e contribuições 13 8
Encargos Trabalhistas 112 99
Total de impostos e contribuições 2.989 1.497

Parecer dos Auditores Atuariais Independentes

Aos Administradores e Acionistas da Gazin Seguros S.A. - Escopo da 
auditoria: Examinamos as provisões técnicas registradas nas demonstrações 
financeiras e os demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores 
redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, da análise dos 
indicadores de solvência regulatória, incluindo os ajustes associados à variação 
econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção da Gazin 
Seguros S.A. (Sociedade) em 31 de dezembro de 2022 (doravante denominados, 
em conjunto, (“itens auditados”), elaborados sob a responsabilidade de sua 
administração, em conformidade com os princípios atuariais divulgados pelo 
Instituto Brasileiro de Atuária (IBA) e com as normas da Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP). Responsabilidade da administração: A 
administração da Sociedade é responsável pela elaboração dos itens auditados 
definidos no primeiro parágrafo acima, de acordo com os princípios atuariais 
divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária (IBA) e com as normas da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), e pelas bases de dados e 
respectivos controles internos que ela determinou serem necessários para 
permitir a sua elaboração livre de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos atuários independentes: 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre os itens auditados 
definidos no primeiro parágrafo acima, com base em nossa auditoria atuarial, 
conduzida de acordo com os princípios atuariais emitidos pelo Instituto Brasileiro 
de Atuária (IBA) e com as normas da Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP). Estes princípios atuariais requerem que a auditoria atuarial seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que os 
itens apresentados no parágrafo de escopo da auditoria estejam livres de 
distorção relevante. Uma auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos 
selecionados para obtenção de evidência a respeito dos referidos itens definidos 
no primeiro parágrafo acima. Os procedimentos selecionados dependem do 
julgamento do atuário, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
atuário considera os controles internos relevantes para o cálculo e elaboração 
dos itens objeto do escopo da auditoria, para planejar procedimentos de auditoria 
atuarial que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar 
uma opinião sobre a efetividade desses controles internos da Sociedade. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião de auditoria atuarial. Opinião: Em nossa opinião,  

as provisões técnicas registradas nas demonstrações financeiras e os 
demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da 
necessidade de cobertura das provisões técnicas, da análise dos indicadores de 
solvência regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do 
patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção, como definidos no primeiro 
parágrafo acima, da Gazin Seguros S.A. em 31 de dezembro de 2022, foram 
elaborados, em todos os aspectos relevantes, de acordo com os princípios 
atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária (IBA) e com as normas da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Outros assuntos: No contexto 
de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de 
riscos de distorção relevante nos itens integrantes do escopo definido no primeiro 
parágrafo, também aplicamos selecionados procedimentos de auditoria sobre as 
bases de dados fornecidas pela Sociedade e utilizadas em nossa auditoria 
atuarial, em base de testes aplicados sobre amostras. Consideramos que os 
dados selecionados em nossos trabalhos são capazes de proporcionar base 
razoável para permitir que os referidos itens integrantes do escopo definido no 
primeiro parágrafo estejam livres de distorção relevante. Adicionalmente, também 
a partir de selecionados procedimentos, em base de testes aplicados sobre 

amostras, observamos que existe correspondência desses dados, que serviram 
de base para apuração dos itens integrantes do escopo definido no primeiro 
parágrafo, com aqueles encaminhados à SUSEP por meio dos respectivos 
Quadros Estatísticos concernentes ao escopo da auditoria atuarial, para o 
exercício auditado, em seus aspectos mais relevantes.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2023
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
02/01/2023 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita1.912,10
03/01/2023 Conv. Federal Revitalização de Terminal Rodoviário 2021 - conv. 899045 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Receita 47.771,20
03/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita2.980,16
04/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita10.832,29
10/01/2023 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita2.046,28
10/01/2023 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita21.919,00
10/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita582.808,70
10/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-116.561,73 
10/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita29.700,14
10/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita10.949,73
10/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-2.189,94 
11/01/2023 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita23.436,00
11/01/2023 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita36.126,29
11/01/2023 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 2022TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita2.000,00
11/01/2023 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita2.453,00
11/01/2023 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita6.256,50
11/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita26.217,22
12/01/2023 Conv. Federal Reforma do Ginásio de Esportes 2021 - conv. 899226 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Receita 286.500,00
17/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita24.256,00
18/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita91.680,03
19/01/2023 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 26.850,90
19/01/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita145,53
20/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita224.842,34
20/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-44.968,46 
20/01/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 18.481,89
20/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita10.720,37
20/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita564,11
20/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-112,82 
23/01/2023 Conv. Federal Funasa Poços Artesianos 2021 - conv 858196 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Receita 397.942,11
24/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita5.116,44
25/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita55.806,97
30/01/2023 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita7.421,40
30/01/2023 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita390,60
30/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita527.357,58
30/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-105.471,51 
30/01/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 9.361,93
30/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita24.144,65
30/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita3.351,81
30/01/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-670,36 
30/01/2023 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.323,19
31/01/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita2.338,09

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

PReFeiTuRa MuNiciPal De caFezal Do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 084/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 17/2023, na 
data de 09/02/2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, no 
período de 27/02/2023 a 18/03/2023, referente ao período aquisitivo 
de 22/04/2022 à 21/04/2023, a Servidora JAQUELINE ESTEPHANI 
FARIAS FERNANDES, inscrita na CI/RG sob nº 10.158.962-5 SSP/
PR e CPF sob nº 061.936.319-33, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de PSICÓLOGA, lotada no CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social - Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 085/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
WISLAINE TENCA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Requerimento de Férias protocolado sob nº 
09/2023, na data de 25 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 
27/02/2023 a 28/03/2023, referente ao período aquisitivo de 07/01/2021 
à 06/01/2022, a Servidora Municipal WISLAINE TENCA, inscrita na 
CI/RG sob n.º 7.154.358-7 SSP/PR e CPF sob n.º 005.833.579-03, 
ocupante do Cargo de Emprego Público de ENFERMEIRA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 086/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Requerimento de Férias protocolado sob nº 
10/2023, na data de 25 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no 
período de 27/02/2023 a 28/03/2023, referente ao período aquisitivo 
de 01/07/2021 à 30/06/2022, a Servidora Municipal ALMERINDA 
RODRIGUES DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 5.424.226-3 SSP/
PR e CPF sob nº 718.119.319-87, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 088/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, a Sra. VANIA MITIKO MISAWA 
DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 7.729.692-1 SSP/PR e CPF sob 
n.º 007.012.929-03, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para 
viagem a Curitiba-Pr, no dia 28 de fevereiro com retorno no dia 03 de 
março de 2023, para participar de reuniões do COSENS/PR e CIB - 
Comissão Intergestores Bipartite, para tratar de assuntos de interesse 
do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PReFeiTuRa MuNiciPal De ciDaDe gaÚcHa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório N.º 014/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2023
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, consoante a Lei Federal 
n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar 
n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, cuja finalidade tem por receber 
propostas, conforme descrição do anexo I do edital, que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
LOCAL: Sala de Licitações, sita a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Cidade Gaúcha - PR.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h30 do dia 13/ 03/ 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14h45 do dia 13/ 03/ 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir da análise das 
propostas.
OBJETO: Contratação de serviços de fisioterapia, destinados a atender os 
usuários do sistema único de saúde – SUS, no Município de Cidade Gaúcha 
– PR, encaminhados pela Secretaria de Saúde.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes do Edital.
A cópia do Edital, estará disponibilizada a disposição dos interessados no 
site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, aba licitações e, as demais informações 
de interesse, serão prestados pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, 
nomeada pela Portaria n.º 051/2023, bem como a entrega do edital no horário 
normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, 
Fone: (44) 3675-4326 / (44) 3675-4327.
Cidade Gaúcha – PR; 10 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De ciDaDe gaÚcHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 111/2022, FIRMANDO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa PRÉSUL ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, cadastrada pelo CNPJ 
n.º 26.757.461/0001-05, Inscrição Estadual n.º 90860178-54, com 
sede a Rua Rio Grande do Sul, 2787, Fone: (44) 99988-5601, e-mail: 
presul.2000@gmail.com, no Município de Paranavaí – PR, CEP: 87.703-
320, neste ato, devidamente representada pelo Sr. ALESSANDRO 
ROBERTO DE MELLO, brasileiro, empresário, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 7.751.552-6 IIPR, inscrito 
no CPF sob o n.º 006.975.469-18, residente e domiciliado na Rua 
Rio Grande do Sul, 2887, centro, Município de Paranavaí - PR, CEP: 
87.703-320O a seguir denominada CONTRATADA, considerando a 
necessidade de conclusão da obra, da Pista de Skate, contendo pistas, 
circulação, guarda-corpo e corrimão, com a execução de serviços 
preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem 
e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros 
e fechos; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações 
elétricas; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; 
pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; 
diversos. Área Construída: 275,00 m², no local: Rua Alameda Santa 
Maria, s/n.º - Lote A, com Alameda Brasil, neste Município de Cidade 
Gaúcha - PR, conforme Processo n.º 070.2022, Tomada de Preços n.º 
003.2022, e considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93,  e inciso 
II, § 1º, art. 57, da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a 
cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 111/2022, que vem 
acrescer R$ 30.398,42 (trinta mil trezentos e noventa e oito mil reais e 
quarenta e dois centavos) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 246.291,93 (duzentos e quarenta e seis 
mil duzentos e noventa e um reais e noventa e três reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
4 (Quarta) do contrato original sob n.º 111.2022, que vem acrescer o 
prazo da execução dos serviços, até a data de 09 de setembro de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 14 de Setembro de 2022.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais.
Cidade Gaúcha – PR; em 27 de Janeiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ALESSANDRO ROBERTO DE MELLO
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
006/2023
Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S.
Contratado: VANUZA LIMA – PSICOLOGIA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas de 
psicologia, nos municípios consorciados, que serão pagas de acordo 
com os valores constantes na tabela Cisa.
Valor: Até R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de março de 203 e término em 01 de março de 
2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 003/2023

Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S.
Contratado: OSVALDO TAVARES DA SILVA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos 
usuários do Cisa, na área da saúde, com a confecção de próteses 
dentárias, conforme encaminhamento do Cisa, que serão pagas de 
acordo com os valores constantes da tabela Cisa.
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 27 de fevereiro de 2023 e término em 27 de fevereiro 
de 2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 005/2023

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 021/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° 
R.S
Contratado: ZUKOVSKI & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 021/2020, 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sétima, passando 
o término para 25 de março de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 017/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° 
R.S
Contratado: M. MOREIRA NUTRICIONISTA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 017/2021, 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando 
o término para 22 de março de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 034/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° 
R.S
Contratado: A BARROS CORREA & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 034/2022, 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando 
o término para 28 de março de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 009/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° 
R.S
Contratado: A. CRISTINA CUNHA & CILA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 009/2020, 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando 
o término para 02 de março de 2024.

Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° 
R.S
Contratado: DAIANE DOS SANTOS FURLAN & CIA LTDA
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 28 de fevereiro de 2023.
Umuarama, 27 de fevereiro de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 188/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Especial para a Organização e Coordenação 
dos Festejos Alusivos ao “71º ANIVERSÁRIO DE CRUZEIRO DO OESTE”, que se 
realizarão em agosto de 2023, composta das seguintes pessoas:
PRESIDENTE:
RICARDO GUSMÃO BRANDANI                                             CPF nº 027.419.939-47
VICE-PRESIDENTE:
JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ                                          CPF nº 623.236.529-15
TESOUREIRAS:
ROSANA JESUS DE SOUZA                                                   CPF nº 028.422.419-75
MELYNE MOVIO SANTOS PEREIRA                                      CPF nº 085.854.179-35
SECRETÁRIAS:
FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA                        CPF nº 062.734.899-80
LUCIANE MANZINI SASS                                                        CPF nº 795.593.529-20
ORGANIZAÇÃO GERAL:
MARCIO TADASHI MATSUMOTO                                           CPF nº 931.675.049-00
ALEX SANDRO DOS SANTOS                                                CPF nº 064.086.549-67
ADILSON MIOTTI                                                                     CPF nº 841.010.919-00
VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL                                       CPF nº 886.552.299-20
ELIANE CORREIA E SILVA                                                     CPF nº 021.040.589-96
SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA                                CPF nº 843.720.019-91
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ                                 CPF nº 026.104.499-09
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA                         CPF nº 023.527.149-74
RICARDO GUSMÃO BRANDANI                                             CPF nº 027.419.939-47
JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ                                          CPF nº 623.236.529-15
ROSANA JESUS DE SOUZA                                                   CPF nº 028.422.419-75
FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA                        CPF nº 062.734.899-80
LUCIANE MANZINI SASS                                                        CPF nº 795.593.529-20
JEFERSON ROBERTO DOS SANTOS                                    CPF nº 045.851.659-75
INFRAESTRUTURA:
ELIANE CORREIA E SILVA                                                     CPF nº 021.040.589-96
SÉRGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR                                             CPF nº 077.219.159-02
SEGURANÇA:
HENRIQUE CARDOSO ROCHA                                             CPF nº 054.227.139-74
ROGÉRIO FERREIRA DE ANDRADE                                    CPF nº 059.661.369-53
CONSELHEIROS:
VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL                                       CPF nº 886.552.299-20
SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA                                CPF nº 843.720.019-91
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ                                 CPF nº 026.104.499-09
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA                         CPF nº 023.527.149-74
ASSESSORIA DE IMPRENSA:
JULIA FERREIRA TINELLI                                                       CPF nº 118.160.429-00
JONATHAN OLIVEIRA FRAGOSO                                          CPF nº 076.097.899-92
Art. 2º - A Comissão ora constituída reunir-se-á periodicamente com as lideranças 
para o planejamento dos preditos festejos, sendo que os trabalhos realizados serão 
sem ônus ao município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 491/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De DouRaDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 02/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o preparo e 
fornecimento de refeições, no sistema self-service, na cidade de Umuarama-
PR, para atender os servidores do Município de Douradina-PR a trabalho ou 
em curso de capacitação profissional.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura 
e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 14 de 
março de 2023 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 28/02/2023 até as 
08h10min do dia 14/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 14/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
14/03/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto 
Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e legislação complementar aplicável 
e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser 
adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.
douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo 
fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 27 de fevereiro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De DouRaDiNa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 085/2022
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, TENDO COMO OBJETO A EXECUÇÃO DE 
5.759,53M2 DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS 
DO MUNICIPIO, COM SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, 
BASE DE SOLO CIMENTO 4%, IMPRIMIÇÃO EM TST, MEIO-
FIO DE CONCRETO COM SARJETA, URBANISMO, DRENAGEM 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, OBJETIVANDO A MELHORIA DAS 
CONDIÇÕES DE TRÁFEGO E DA QUALIDADE DE VIDA DA 
POPULAÇÃO LOCAL. CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, 
NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, tudo de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Com fulcro no art. 65, I, b, da Lei Federal nº. 8.666/93, as partes 
resolvem aditar o valor contratual R$ 11.280,81 (onze mil duzentos e 
oitenta reais e oitenta e um centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 687.924,64 (seiscentos 
e oitenta e sete mil novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos), decorrentes do contrato originário de R$ 676.643,83 
(Seiscentos e setenta e seis mil seiscentos e quarenta e três reais e 
oitenta e três centavos) e do termo de aditivo no valor de R$ 11.280,81 
(onze mil duzentos e oitenta reais e oitenta e um centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e 
condições do contrato originário e termos de aditivos vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2022.

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PiquiRi
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 12/2023, para Contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de forro drywall e parede em drywall.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIÃO - GESSO, CNPJ/MF: nº 
41.620.960/0001-31, Contratação de empresa para fornecimento e instalação de forro 
drywall e parede em drywall., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei 
n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 27/02/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PiquiRi
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 30/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIÃO - 
GESSO
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação 
de forro drywall e parede em drywall..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 28 de fevereiro de 
2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 56.955,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e cinquenta e 
cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 12/2023.
Alto Piquiri - PR, 28 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIÃO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PReFeiTuRa MuNiciPal De caFezal Do sull
Estado do Paraná
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS– 
TOMADA DE PREÇOS N° 16/2022
Aos 17 (dezessete) dias do mês Fevereiro do ano de 2023, na 
cidade de Cafezal do Sul - PR, à Av. Ítalo Orcelli, 604, reuniram-se, 
a partir das 08h15min, em sessão pública, a C.P.L., formada pelos 
senhores: ANGELA MARTA MORIN FONSECA – Presidente,  MARCIA 
PEREIRA ANASTACIO – membro e VANUSA FRANCISCA GARCIA 
DE OLIVEIRA - membro, designados pelo Decreto n.º 006/2023, 
publicado em 11/01/23, sob presidência do 1o. Declinado para analisar 
e julgar a Tomada de Preços n° 16/22 do Processo n° 1/22, cujo objeto 
Contratação de empresa especializada para a construção de barracão 
industrial, conforme convênio nº 653/2020, celebrado entre o Estado do 
Paraná através da secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e 
de obras publicas e o Município de Cafezal do Sull.
As empresas não estiveram presentes no momento da abertura dos 
envelopes.
A Comissão então procedeu com a conferência do invólucro contendo 
os envelopes nº 2 (Proposta de Preços) rubricado por todos os 
presentes quando da realização da Sessão Pública que recebeu todos 
os invólucros em data de 13/01/23, e, comprovada sua inviolabilidade, 
o mesmo foi aberto. Procedeu-se então a conferência do envelope nº 
2 por todos os presentes, e então a Presidente autorizou a abertura do 
mesmo, para fins de verificação de seu conteúdo. Com a conferência 
do conteúdo da Proposta de Preços. Aberto o envelope a comissão 
analisou as propostas das empresas: H.F. ENGENHARIA LTDA 
R$ 527.102,94 (quinhentos e vinte e sete mil, cento e dois reais e 
noventa e quatro reais); CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA 
R$ 519.210,88 (quinhentos e dezenove mil, duzentos e dez reais 
e oitenta e oito centavos); OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA 
LTDA R$ 513.926,76 (quinhentos e treze mil e novecentos e vinte e 
seis reais e setenta e seis centavos);  INDUSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMURAMA LTDA R$ 517.614,04 (quinhentos 
dezessete mil, seiscentos e quatorze reais e quatro centavos).
Assim, considerando o valor de acordo com preço máximo exigido 
em edital, face a regularidade dos atos praticados, a empresa que 
apresentou menor valor foi OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA 
R$ 513.926,76 (quinhentos e treze mil e novecentos e vinte e seis 
reais e setenta e seis centavos), porem a empresa não apresentou 
junto a proposta a DECLARAÇÃO DE PRATICAS PROIBIDAS, 
conforme solicitado em Edital, sendo assim a empresa é considerada 
INABILITADA.
Ficando como VENCEDORA a licitante INDUSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMURAMA LTDA R$ 517.614,04 (quinhentos 
dezessete mil, seiscentos e quatorze reais e quatro centavos). 
Considerando a ausência do representantes da licitante a esta Sessão, 
o Presidente destacou que o presente resultado será publicado junto 
ao Diário Eletrônico e Diário Oficial do Município de Cafezal do Sul 
(Jornal Umuarama Ilustrado) na edição do próximo dia útil, bem 
como disponibilizado no Portal da Transparência do site da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul (www.cafezaldosul.pr.gov.br)
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a 
presente Sessão, lavrada o presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos Membros da Comissão.
ASSINAM:
ANGELA MARTA MORIN FONSECA                          MARCIA PEREIRA ANASTACIO
           Presidente da C.P.L                                                     Membro da Equipe de Apoio                                              
VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA 
Membro da Equipe de Apoio

PReFeiTuRa MuNiciPal De ciDaDe gaÚcHa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2023
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, em conformidade com 
Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 
interessados que a administração municipal pretende realizar a 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA E ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
ARQUITETURA E URBANISMO, destinada ao assessoramento em 
analises e fiscalizações de obras e serviços, laudos, levantamentos, 
orçamentos, projetos, pareceres, aprovações de projetos, vistorias, 
e demais serviços da mesma natureza, necessários à consecução 
dos serviços de obras demandados pela Administração Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa.
Data Limite para apresentação da Proposta de Preços e Documentação, 
conforme termo de referência do edital, disponível no site do Município, 
link: www.cidadegaucha.pr.gov.br, aba processos licitatórios.
Dia 02/03/2023 às 17:00h (Referência de horário, Brasília – DF).
A Proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha 
– PR, CEP: 87.820-000, no horário de 07h30min às 11h30min e das 
13h às 17h, em dias uteis ou pelo seguinte endereço eletrônico, 
e-mail: licitacao@cidadegaucha.pr.gov.br, preferencialmente fazendo 
referência a Dispensa de Licitação n.º 003/2023.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De ciDaDe gaÚcHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 111/2022, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA PRESUL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-
67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa PRÉSUL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, cadastrada pelo CNPJ n.º 26.757.461/0001-05, 
Inscrição Estadual n.º 90860178-54, com sede a Rua Rio Grande do Sul, 2787, Fone: 
(44) 99988-5601, e-mail: presul.2000@gmail.com, no Município de Paranavaí – PR, CEP: 
87.703-320, neste ato, devidamente representada pelo Sr. ALESSANDRO ROBERTO 
DE MELLO, brasileiro, empresário, engenheiro civil, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 7.751.552-6 IIPR, inscrito no CPF sob o n.º 006.975.469-18, residente 
e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, 2887, centro, Município de Paranavaí - PR, 
CEP: 87.703-320O a seguir denominada CONTRATADA, considerando a necessidade 
de conclusão da obra, da Pista de Skate, contendo pistas, circulação, guarda-corpo e 
corrimão, com a execução de serviços preliminares e administração da obra; movimento 
de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros 
e fechos; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas; revestimentos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e 
equipamentos externos; diversos. Área Construída: 275,00 m², no local: Rua Alameda 
Santa Maria, s/n.º - Lote A, com Alameda Brasil, neste Município de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme Processo n.º 070.2022, Tomada de Preços n.º 003.2022, e considerando o § 1ª, 
art. 65, da lei n.º 8666/93,  e inciso II, § 1º, art. 57, da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 111/2022, que vem acrescer R$ 30.398,42 (trinta mil 
trezentos e noventa e oito mil reais e quarenta e dois centavos) do valor original 
deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 246.291,93 (duzentos e 
quarenta e seis mil duzentos e noventa e um reais e noventa e três reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (Quarta) 
do contrato original sob n.º 111.2022, que vem acrescer o prazo da execução dos 
serviços, até a data de 09 de setembro de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 14 de Setembro de 2022.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha – PR; em 17 de Fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO ROBERTO DE MELLO
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

 GAZIN SEGUROS S.A. CNPJ nº 28.414.401/0001-07

continuação

continua Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores e Acionistas da Gazin Seguros S.A. - Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras da Gazin Seguros S.A. 
(“Seguradora”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Gazin 
Seguros S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas 
pela Superintendência de Seguros Privados (Susep). Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Seguradora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o 
relatório do auditor: A administração da Seguradora é responsável por essas 
outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no 
trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 

Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações financeiras: A administração da Seguradora é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Seguradora continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Seguradora ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Seguradora são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Determinamos a 
materialidade de acordo com o nosso julgamento profissional. O conceito de 
materialidade é aplicado no planejamento e na execução de nossa auditoria, na 

avaliação dos efeitos das distorções identificadas ao longo da auditoria, das 
distorções não corrigidas, se houver, sobre as demonstrações financeiras como 
um todo e na formação da nossa opinião. • A determinação da materialidade é 
afetada pela nossa percepção sobre as necessidades de informações financeiras 
pelos usuários das demonstrações financeiras. Nesse contexto, é razoável que 
assumamos que os usuários das demonstrações financeiras: (i) possuem 
conhecimento razoável sobre os negócios, as atividades comerciais e 
econômicas da Seguradora e a disposição para analisar as informações das 
demonstrações financeiras com diligência razoável; (ii) entendem que as 
demonstrações financeiras são elaboradas, apresentadas e auditadas 
considerando níveis de materialidade; (iii) reconhecem as incertezas inerentes à 
mensuração de valores com base no uso de estimativas, julgamento e 
consideração de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas razoáveis 
com base nas informações das demonstrações financeiras. • Ao planejarmos a 
auditoria, exercemos julgamento sobre as distorções que seriam consideradas 
relevantes. Esses julgamentos fornecem a base para determinarmos: (a) a 
natureza, a época e a extensão de procedimentos de avaliação de risco; (b) a 
identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante; e (c) a natureza, a 
época e a extensão de procedimentos adicionais de auditoria. • A determinação 
da materialidade para o planejamento envolve o exercício de julgamento 
profissional. Aplicamos frequentemente uma porcentagem a um referencial 
selecionado como ponto de partida para determinarmos a materialidade para as 
demonstrações financeiras como um todo. A materialidade para execução da 
auditoria significa o valor ou os valores fixado(s) pelo auditor, inferior(es) ao 
considerado relevante para as demonstrações financeiras como um todo, para 
adequadamente reduzir a um nível baixo a probabilidade de que as distorções 
não corrigidas e não detectadas em conjunto excedam a materialidade para as 
demonstrações financeiras como um todo. • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 

já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Seguradora. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Seguradora. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Seguradora a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências 
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos.

Maringá , 24 de fevereiro de 2023

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. Marcelo Luis Teixeira Santos
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1PR050377/O-6
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PReFeiTuRa MuNiciPal De alTÔNia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para fornecimento de 
Gêneros Alimentícios, Materiais de limpeza para atender demanda do Projeto Resgate da Criança 
e Adolescente - P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 117.221,24 (cento e dezessete mil duzentos e vinte e um reais e vinte e 
quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 27 de fevereiro de 2023
ABERTURA: 10 de março de 2023 as 08h:30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital  desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor Administrativo do PRCA, cito a Rua Padre Jose de Anchieta, 1500, 
Centro, Município de Altônia, estado do Paraná, durante o período normal de expediente, até o 
dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o 
pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 – (trinta reais) comprovado por meio 
de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, 
através do Fone: (44) 3659-2923 ou pelo  E-mail: entidadeprca@hotmail.com
Altônia-PR, aos 27 de fevereiro de 2023.
PREGOEIRO

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTÔNia
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 
suas atribuições legais e com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, a Lei nº 14.133/2021, 
Lei 15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, 
Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução 
Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 
1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 
e Edital de Credenciamento 004/2023,atendendo um pedido formal da SECRETARIA DE SAÚDE 
Visando à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM ,SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 no valor de R$ 132.800,00 (cento e trinta e dois mil e oitocentos reais)
Figura como contratado a Empresa: B F DE FARIA ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 41.314.135/0001-09, com sede à RUA DA LIBERDADE 1915, JD PANORMA, 87550-000, na 
cidade de ALTONIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das 
Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.000
6.03.01.2.034.3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
Altônia, 23 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTÔNia
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 
suas atribuições legais e com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, a Lei nº 14.133/2021, 
Lei 15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, 
Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução 
Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 
1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 
e Edital de Credenciamento 004/2023,atendendo um pedido formal da SECRETARIA DE SAÚDE 
Visando à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM ,SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023 no valor de R$ 210.000,000 (DUZENTOS E DEZ MIL REAIS)
Figura como contratado a Empresa: VIVERCLIN LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.130.774/0001-
84, com sede à RUA RUI BARBOSA 1814, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado 
do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.000
6.03.01.2.034.3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
Altônia, 23 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PiquiRi
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 28/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas através do Convênio/MAPA nº 925988/2022, 
conforme Anexo I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 28 de fevereiro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 62.700,00 
(sessenta e dois mil e setecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 3/2023.
Alto Piquiri - PR, 28 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE CARLOS LUCKTENBERG
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PiquiRi
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 29/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas através do Convênio/MAPA nº 925988/2022, 
conforme Anexo I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 28 de fevereiro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 13.800,00 (treze 
mil e oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 3/2023.
Alto Piquiri - PR, 28 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALTAIR FABRO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PiquiRi
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1792/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
14/2023 de 06 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 03/2023, que tem por objeto a (o) Aquisição de implementos agrícolas através 
do Convênio/MAPA nº 925988/2022, conforme Anexo I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
JS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
R$ 62.700,00    sessenta e dois mil e setecentos reais
AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
R$ 13.800,00    treze mil e oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de fevereiro de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

suMula De RecebiMeNTo De liceNça De oPeRaçÃo
O produtor rural Luciano Miotto, torna público que recebeu do IAT a Licença de Operação para uso 
de um Sistema de Irrigação Por Pivô Central, localizado em sua propriedade rural, nos Lotes nº 
7-A, 7-P, 8-A, 8-P, 9-A, 9-P, 10, 10-A e 11, Setor Sul, Núcleo Xambrê, no município de Francisco 
Alves-PR.

suMula De PeDiDo De ReNoVaçÃo liceNça De oPeRaçÃo
O produtor rural Luciano Miotto, torna público que solicitou do IAT a Renovação da Licença de 
Operação de um Sistema de Irrigação Por Pivô Central, localizado em sua propriedade rural, nos 
Lotes nº 7-A, 7-P, 8-A, 8-P, 9-A, 9-P, 10, 10-A e 11, Setor Sul, Núcleo Xambrê, no município de 
Francisco Alves-PR.

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PaRaiso
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 004/2023
Processo Administrativo nº 005/2023
Pregão Eletrônico nº 005/2023
Homologação em 16/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: O C COSTA CONFECÇÕES
CNPJ: 10.233.046/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAVER PISO TIPO RETANGULAR DE CONCRETO 10CMX20CMX10CM, COR NATUAL, 
PARA CALÇAMENTO EM TRECHOS DE RUAS URBANAS NÃO PAVIMENTADAS DO MUNÍCIPIO DE ALTO 
PARAÍSO, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 59.116,60 (cinquenta e nove mil cento e dezesseis reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 21/02/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

cÂMaRa MuNiciPal De alTo PiquiRi
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 006/2023
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições legais, amparado pelo Regimento Interno desta casa de Leis,
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º. - Que a Prestação de Contas DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI – PR., do Poder 
Executivo Municipal, relativas ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2020, permanecerá por 
60 (sessenta) dias à disposição para exame de qualquer do povo, que poderá questionar-lhe a 
legitimidade.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de fevereiro de 2023.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA                    DENISSE CABRAL DA LUZ                                                          
Presidente                                                                1ª. Secretária
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cÂMaRa MuNiciPal De bRasilÂNDia Do sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 001/2023, de 27 de fevereiro de 2023.
Dispõe sobre a atualização da tabela de níveis e vencimentos referente aos servidores efetivos do 
Poder Legislativo do município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, 
inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal, do artigo 15, Parágrafo Único, e artigo 
43, ambos da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes,
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam atualizados os valores constantes da Tabela Exemplificativa de Níveis e Vencimentos 
– Provimento Efetivo, anexo II da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, conforme índice 
previsto pela Lei Municipal nº. 791/2023, que trata da revisão geral e anual.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2023.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Gestão biênio 2023/2024

PReFeiTuRa MuNiciPal De caFezal Do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 012/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
NUTRICIONISTA
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 07/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do Edital nº 07/2023, de 10 de fevereiro de 2023, que trata de 
abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, TORNA PÚBLICO:
I - A HOMOLOGAÇÃO FINAL do resultado do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
N° 07/2023, para o preenchimento de 01 (uma) vaga de NUTRICIONISTA – 30 horas, para 
atendimento da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Cafezal do Sul-PR, 
conforme segue:
CARGO: NUTRICIONISTA
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
01 DAIANE SANTOS DE OLIVEIRA 12.541.484-2/PR 1º
02 LARISSA CAMILO FREIRE 13.829.080-8/PR 2º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período, conforme as necessidades da administração pública.
III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 27 de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 43/2023 de 23 de fevereiro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  10.918,25  (dez  mil  novecentos  e  dezoito  reais  e  vinte  e  cinco
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL08.002
08.002.08.243.1501.6.016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

414 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

5.918,25913

413 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00913

10.918,25Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FIA IMPACTO COVID CRIANÇA E ADOLESCENTE 10.918,253913 (913)

10.918,25Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De caFezal Do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 013/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
TRATORISTA
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 08/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 08/2023, de 10 de fevereiro de 2023 e homologado pelo Edital nº 
010/2023 – de 23 de fevereiro de 2023, e CONSIDERANDO o Requerimento da Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários,
RESOLVE:
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 08/2023, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 29/02/2023 a 02/03/2023, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, conforme segue:
CARGO: TRATORISTA
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
01 EDILSON DE FREITAS E SOUZA 10.050.578-9/PR 2º
II - DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a) Carteira de Identidade (RG);
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Comprovante de endereço atual;
d) Certidão de nascimento/casamento;
e) Comprovante de abertura de conta salário/corrente no Banco Bradesco;
f) Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do PIS;
g) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
h) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por médico registrado no Conselho Regional de 
Medicina, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para 
desempenhar o cargo para o qual se inscreveu emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 
contratação;
i) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral, disponível 
em www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidões/quitação-eleitoral;
j) Declaração de vínculos funcionais (Acúmulo de Cargo);
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
l) Apresentar Certidão da Justiça Estadual (Atestado de antecedentes criminais) que comprovem 
não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos (www.ii.pr.
gov.br);
m) Certidão de negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Federal;
n) Cópia do RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
III - O candidato deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na perda da vaga.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 44/2023 de 23 de fevereiro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  126.292,00  (cento  e  vinte  e  seis  mil  duzentos  e  noventa  e  dois 
reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

412 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

126.292,00859

126.292,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

126.292,00Conv. Funasa Educação Ambiental voltada ao consumo de A859 (859)

126.292,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

iNsTiTuTo De PReViDÊNcia MuNiciPal 
De esPeRaNça NoVa – PR.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 01/2023 de 15 de fevereiro de 2023.
CONTRATANTE: Instituto de Previdência de Esperança Nova – CNPJ nº. 07.015.371/0001-
96.  
CONTRATADO: OPPINI & CIA LTDA – EPP., CNPJ/MF 08.729.009/0001-40.
OBJETO: O presente termo contratual tem como objeto a Licença de Uso Anual do SICAP Web, 
para uso exclusivo do LICENCIADO, oferecido por meio da Internet, no site http://www.sicapWeb.
infoprev.com.br.; 
1.1.   O LICENCIADO poderá utilizar o SICAP Web e emitir documentos pelo prazo de 1 
(um) ano, sendo este o período de vigência da Licença de Uso;
1.2. A Licença de Uso dar-se-á em conformidade com o descrito neste Contrato e sua 
utilização deverá obedecer estritamente às cláusulas deste instrumento.
VALOR: O preço ajustado ao qual o contratante se obriga a adimplir e a contratada concorda em 
receber é de  R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) referente à aquisição da Licença de Uso do 
SICAP Web, bem como, das atribuições constantes neste instrumento.
PAGAMENTO: O pagamento previsto acima será realizado mediante depósito, transferência 
bancária ou através da chave PIX, creditado em conta corrente da CONTRATADA, em até 15 
(quinze) dias após a data de emissão da Nota Fiscal Eletrônica.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 20 de 
fevereiro de 2023, ou a Licença de Uso terá início na data da emissão da Nota Fiscal Eletrônica, 
podendo ser alterado ou renovado para o exercício seguinte, através de termo aditivo, tudo de 
conformidade com o inciso IV do art. 57 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº 8.883, 
de junho de 1994.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.1. 11.011.272.1200.2.100. 3.3.90.40.00.00.00
FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná nos termos do Artigo 
55, § 2º da Lei 8.666/93, como o único competente para dirimir as controvérsias resultantes da 
aplicação do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual firma 
e teor, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, na forma da Lei.
Esperança Nova-Pr., 15 de fevereiro de 2023.
Enviado para publicação 27 de fevereiro de 2023.
EDSON JAQUES SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 10/2023
Processo Administrativo nº 05/2023
Maria Helena Bertoco Rodrigues, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste/ PR, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o presente aviso de Licitação Fracassada do procedimento licitatório 
nº 16/2023, pregão eletrônico nº 10/2023 cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER A ASSOCIAÇÃO DOS FRUTICULTORES E HORTIGRANJEIROS DE CRUZEIRO DO 
OESTE – AFRUHCO
Sendo assim, fica declarado FRACASSADA esta licitação em razão da incompatibilidade ora 
descrita no Atestado de Capacidade Técnica apresentada pela proponente participante.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE CONCORRENCIA PUBLICA 
 

Concorrência nº 01/2023          

Processo Nº023/2023 

 

 

DATA LIMITE DE PROTOCOLAMENTO ELETRONICO DOS ENVELOPES “A” e “B”: 03 de abril de 2023 - 
ATÉ AS 09H:10MIM – (não serão aceitos protocolos fora do horário estabelecido)  

 

  Modalidade: Concorrência Publica 
  Tipo de Licitação: Melhor Técnica 
  Critério de julgamento: Maior pontuação 

Local: Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR   Rua João Ormindo de                 
Resende 686 – centro   Cep: 87.400-000 

  Divisão de Compras e Licitações -  Cruzeiro do Oeste/PR 
  Data: 03 de abril de 2.023 
  Inicio da sessão  Horário: 09:15 horas  

 

 
OBJETO: CESSÃO DE USO GRATUITA  de um Barracão com 1.457 metros quadrados constante no seguinte 
imóvel urbano de terras sob nº. 1 a 12, da Quadra nº. 125, situada na Planta Geral da cidade de Cruzeiro do 
Oeste-PR, Bairro Jardim Alto da Glória, desta comarca, com área total  de 9.710,44m², objeto da Matrícula nº. 
20.682 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca. 

 
 
 
O EDITAL ESTARÁ DISPONIVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, situado à Rua João Dormindo de Rezende, 686, mediante preenchimento da solicitação de 
edital. 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 01/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES (FÓRMULAS INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através do Pregoeiro Oficial nomeado 
pelo DECRETO 08/2023, vem respeitosamente comunicar aos interessados a SUSPENSÃO 
da licitação supracitada, que ocorreria no dia 28 de fevereiro de 2023 às 09:00h está 
suspensa para que seja feito a CORREÇÃO NOS VALORES TOTAL DOS LOTES. 

A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será 
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste, Jornal 
Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. 
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Cruzeiro do Oeste (PR), 27 de fevereiro de 2023. 
Luciano Iablanski/ Pregoeiro 

PReFeiTuRa MuNiciPal De FRaNcisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 014,  DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: “ Revoga o Decreto nº 059, de 08 de maio de 2020 e reconstitui os membros do 
Conselho Municipal de Educação de Francisco Alves, e dá outras providências.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e demais leis pertinentes à matéria,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam reconstituídos os membros do Conselho Municipal da Educação, da seguinte forma:
•	 REPRESENTANTES	DO	MAGISTÉRIO:
Titular: Angela Maria da Cruz Pinto;
Suplente :Glaciele Fernanda Pelegrini;
Titular: Vanessa Queli Motta Teixeira;
Suplente: Maria Aparecida Fugazza Molinari;
Titular: Vera Lucia dos Santos Silva;
Suplente: Marlene Cesari Cachoeira.
•	 REPRESENTANTES	DO	MAGISTÉRIO	DA	REDE	MUNICPAL	DE	ENSINO:
Titular: Ivonete  da Silva Rosa;
Suplente: Odalícia Coqueiro da Silva Navero;
Titular: Dirley de Jesus Pereira;
Suplente: Daiane Thais Campos de Oliveira.
•	 REPRESENTANTES	DE	SERVIDORES	MUNICIPAIS	DE	ENSINO:
Titular: Solange Marcelino;
Suplente: Iraci Joana Comandolli Santos;
Titular: Sueli Teodoro;
Suplente: Neide de Oliveira Nogueira.
•	 REPRESENTANTES	 DO	 CONSELHO	 MUNICIPAL	 DE	 PAIS	 DE	 ALUNOS	 REDE	
MUNICIPAL DE ENSINO:
Titular: Aline Linares Fugisawa;
Suplente:Diogo Ueslei Pereira;
Titular: Ellen Jennifer Silva;
Suplente:Augusto Cortez de Freitas.
•	REPRESENTANTE	DO	CONSELHO	MUNICIPAL	DA	CRIANÇA	E	DO	ADOLESCENTE	–	CMDCA:
Titular: Rita de Cássia Gonçalves da Silva;
Suplente: Silvana de Moraes Margatto..
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Francisco Alves, em 27 de fevereiro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2023 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
  

Súmula: Altera o Perímetro Urbano do 
Município de Cruzeiro do Oeste/PR e dá 
outras providências. 

  
  

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONA 
A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece o Perímetro Urbano do Município de Cruzeiro 

do Oeste/PR para fins de parcelamento e disciplinamento do uso e ocupação do 
solo urbano e as áreas destinadas à futura expansão urbana, em consonância 
com os princípios definidos no Plano Diretor Municipal de Cruzeiro do Oeste. 

 
Art. 2º É parte integrante e complementar desta Lei: 

 
I. O memorial descritivo do Município (ANEXO I: MEMORIAL I, 

MEMORIAL II, MEMORIAL III, MEMORIAL IV e Área total); 
 

II. A Cartografia Urbana da Sede do Município (ANEXO I: MAPA I); 
 

III. Memorial descritivo do Distrito de São Silvestre (ANEXO II); 
 

IV. A Cartografia Urbana do Distrito de São Silvestre (ANEXO II: MAPA 
I); 
 

V. Cartografia das áreas destinadas a Expansão Urbana (ANEXO III: 
MAPA I) 
 

Art. 3º Será obrigatório a adoção daquilo que dispõe a presente Lei, nos 
regulamentos, resoluções e determinações que envolvam os limites e definições 
do Perímetro Urbano no Município. 

 
Art. 4º Os atos administrativos necessários para o cumprimento desta lei 

serão fixados através de decretos. 
 
Art. 5º Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do 

Município, as áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pelo 
poligonal, conforme Anexo I, desta Lei. 

 
Art. 6º As áreas indicadas como Expansão Urbana, Anexo III, são áreas 

rurais, que futuramente, a conveniência e oportunidade do Município e 
aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento, poderão se tornar 
urbanas para os fins definidos conforme a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
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Art. 7º Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do Distrito 

de São Silvestre, as áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita 
pelo poligonal, conforme Anexo II, desta Lei. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar 
08/2021, de 16 de outubro de 2021. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2023. 

   
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
MEMORIAL I 

 
MEMORIAL DESCRITIVO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 

OESTE 
  

Área (m2): 10484563.29      
Perímetro (m): 24800.11 
 
                Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas 
N 7370518.988 m e E 288041.102 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano 
Central -51, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:111°41'33.90'' e 160.30; até o vértice Pt1, de coordenadas N 
7370459.738 m e E 288190.046 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:202°05'58.76'' e 93.78; até o vértice Pt2, de 
coordenadas N 7370372.845 m e E 288154.763 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:122°23'5.02'' e 260.43; até o vértice 
Pt3, de coordenadas N 7370233.360 m e E 288374.685 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:212°23'29.45'' e 
191.34; até o vértice Pt4, de coordenadas N 7370071.794 m e E 288272.186 m; 
deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:243°06'28.67'' e 7.74; até o vértice Pt5, de coordenadas N 
7370068.292 m e E 288265.280 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:298°28'50.32'' e 26.06; até o vértice Pt6, de 
coordenadas N 7370080.719 m e E 288242.375 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:269°26'11.23'' e 28.49; até o vértice 
Pt7, de coordenadas N 7370080.439 m e E 288213.888 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:253°32'39.29'' e 
27.37; até o vértice Pt8, de coordenadas N 7370072.686 m e E 288187.642 m; 
deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:231°54'49.17'' e 24.70; até o vértice Pt9, de coordenadas N 
7370057.450 m e E 288168.202 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:212°45'41.57'' e 25.86; até o vértice Pt10, de 
coordenadas N 7370035.700 m e E 288154.205 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:175°53'15.98'' e 28.65; até o vértice 
Pt11, de coordenadas N 7370007.120 m e E 288156.260 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:151°34'15.42'' e 
28.25; até o vértice Pt12, de coordenadas N 7369982.275 m e E 288169.709 m; 
deste, segue confrontando com, com os seguintes azimute plano e 
distância:128°22'4.48'' e 26.43; até o vértice Pt13, de coordenadas N 
7369965.868 m e E 288190.434 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:157°03'3.58'' e 19.63; até o vértice Pt14, de 
coordenadas N 7369947.787 m e E 288198.089 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:169°31'42.66'' e 171.86; até o vértice 
Pt15, de coordenadas N 7369778.789 m e E 288229.324 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:139°56'18.67'' e 
330.15; até o vértice Pt16, de coordenadas N 7369526.109 m e E 288441.811 
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m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:146°12'7.14'' e 360.41; até o vértice Pt17, de coordenadas N 
7369226.604 m e E 288642.297 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:120°56'32.63'' e 109.54; até o vértice Pt18, de 
coordenadas N 7369170.281 m e E 288736.248 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:81°28'4.67'' e 480.31; até o vértice 
Pt19, de coordenadas N 7369241.541 m e E 289211.242 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:118°06'47.55'' e 
73.23; até o vértice Pt20, de coordenadas N 7369207.031 m e E 289275.836 m; 
deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:156°55'9.78'' e 169.28; até o vértice Pt21, de coordenadas N 
7369051.297 m e E 289342.200 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:42°23'3.28'' e 123.39; até o vértice Pt22, de 
coordenadas N 7369142.437 m e E 289425.376 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:55°37'10.76'' e 122.22; até o vértice 
Pt23, de coordenadas N 7369211.456 m e E 289526.249 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:80°28'47.92'' e 
144.45; até o vértice Pt24, de coordenadas N 7369235.347 m e E 289668.711 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:124°37'26.96'' e 90.32; até o vértice Pt25, de coordenadas N 
7369184.025 m e E 289743.038 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:143°22'43.22'' e 81.58; até o vértice Pt26, de 
coordenadas N 7369118.546 m e E 289791.705 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:193°19'52.67'' e 191.87; até o vértice 
Pt27, de coordenadas N 7368931.842 m e E 289747.462 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:212°35'1.98'' e 
120.77; até o vértice Pt28, de coordenadas N 7368830.084 m e E 289682.426 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:244°16'22.77'' e 148.81; até o vértice Pt29, de coordenadas N 
7368765.490 m e E 289548.371 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:340°09'11.22'' e 85.72; até o vértice Pt30, de 
coordenadas N 7368846.120 m e E 289519.268 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:243°46'57.12'' e 384.13; até o vértice 
Pt31, de coordenadas N 7368676.418 m e E 289174.653 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:133°25'13.56'' e 
174.26; até o vértice Pt32, de coordenadas N 7368556.642 m e E 289301.223 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:29°02'33.29'' e 79.13; até o vértice Pt33, de coordenadas N 
7368625.825 m e E 289339.639 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:117°23'1.13'' e 847.08; até o vértice Pt34, de 
coordenadas N 7368236.216 m e E 290091.798 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:62°09'6.52'' e 824.07; até o vértice 
Pt35, de coordenadas N 7368621.163 m e E 290820.429 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:116°48'3.01'' e 
213.97; até o vértice Pt36, de coordenadas N 7368524.688 m e E 291011.411 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:207°19'48.09'' e 78.73; até o vértice Pt37, de coordenadas N 
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7368454.741 m e E 290975.263 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:116°49'22.86'' e 329.34; até o vértice Pt38, de 
coordenadas N 7368306.131 m e E 291269.169 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:187°36'49.76'' e 46.86; até o vértice 
Pt39, de coordenadas N 7368259.684 m e E 291262.960 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:118°53'43.50'' e 
243.80; até o vértice Pt40, de coordenadas N 7368141.875 m e E 291476.411 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:210°01'55.56'' e 178.59; até o vértice Pt41, de coordenadas N 
7367987.258 m e E 291387.027 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:120°34'43.29'' e 778.66; até o vértice Pt42, de 
coordenadas N 7367591.139 m e E 292057.396 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:211°05'30.33'' e 335.28; até o vértice 
Pt43, de coordenadas N 7367304.022 m e E 291884.252 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:124°19'18.26'' e 
90.56; até o vértice Pt44, de coordenadas N 7367252.963 m e E 291959.041 m; 
deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:247°42'13.75'' e 345.22; até o vértice Pt45, de coordenadas N 
7367121.988 m e E 291639.631 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:240°00'1.74'' e 189.75; até o vértice Pt46, de 
coordenadas N 7367027.115 m e E 291475.302 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:229°10'18.88'' e 429.60; até o vértice 
Pt47, de coordenadas N 7366746.245 m e E 291150.234 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:233°03'5.31'' e 79.79; 
até o vértice Pt48, de coordenadas N 7366698.282 m e E 291086.465 m; deste, 
segue confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:238°59'45.57'' 
e 111.60; até o vértice Pt49, de coordenadas N 7366640.797 m e E 290990.810 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:250°46'9.58'' e 137.75; até o vértice Pt50, de coordenadas N 
7366595.426 m e E 290860.747 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:257°31'37.62'' e 134.45; até o vértice Pt51, de 
coordenadas N 7366566.389 m e E 290729.474 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:188°51'41.21'' e 306.58; até o vértice 
Pt52, de coordenadas N 7366263.465 m e E 290682.247 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:264°23'16.26'' e 
329.42; até o vértice Pt53, de coordenadas N 7366231.250 m e E 290354.409 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:19°51'46.85'' e 295.58; até o vértice Pt54, de coordenadas N 
7366509.248 m e E 290454.840 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:273°02'0.87'' e 142.62; até o vértice Pt55, de 
coordenadas N 7366516.795 m e E 290312.424 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:281°33'35.74'' e 134.44; até o vértice 
Pt56, de coordenadas N 7366543.737 m e E 290180.708 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:287°16'53.39'' e 
83.40; até o vértice Pt57, de coordenadas N 7366568.512 m e E 290101.072 m; 
deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:297°04'49.41'' e 550.19; até o vértice Pt58, de coordenadas N 
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7366818.981 m e E 289611.200 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:214°34'43.73'' e 495.65; até o vértice Pt59, de 
coordenadas N 7366410.891 m e E 289329.900 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:303°55'54.03'' e 472.67; até o vértice 
Pt60, de coordenadas N 7366674.738 m e E 288937.723 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:33°46'30.64'' e 
440.80; até o vértice Pt61, de coordenadas N 7367041.145 m e E 289182.781 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:297°54'2.50'' e 498.50; até o vértice Pt62, de coordenadas N 
7367274.414 m e E 288742.225 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:297°54'2.50'' e 620.07; até o vértice Pt63, de 
coordenadas N 7367564.571 m e E 288194.230 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:278°55'31.62'' e 124.28; até o vértice 
Pt64, de coordenadas N 7367583.854 m e E 288071.452 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:258°55'2.75'' e 73.86; 
até o vértice Pt65, de coordenadas N 7367569.657 m e E 287998.974 m; deste, 
segue confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:239°33'12.86'' 
e 56.77; até o vértice Pt66, de coordenadas N 7367540.889 m e E 287950.032 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:205°22'23.76'' e 142.31; até o vértice Pt67, de coordenadas N 
7367412.311 m e E 287889.052 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:292°44'45.46'' e 370.15; até o vértice Pt68, de 
coordenadas N 7367555.426 m e E 287547.692 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:272°53'40.40'' e 112.75; até o vértice 
Pt69, de coordenadas N 7367561.120 m e E 287435.086 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:286°55'10.68'' e 
214.74; até o vértice Pt70, de coordenadas N 7367623.615 m e E 287229.644 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:296°48'44.55'' e 304.86; até o vértice Pt71, de coordenadas N 
7367761.127 m e E 286957.563 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:315°26'30.27'' e 109.61; até o vértice Pt72, de 
coordenadas N 7367839.231 m e E 286880.654 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:325°03'19.78'' e 153.64; até o vértice 
Pt73, de coordenadas N 7367965.170 m e E 286792.652 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:327°33'6.11'' e 
116.13; até o vértice Pt74, de coordenadas N 7368063.171 m e E 286730.343 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:331°22'33.36'' e 304.96; até o vértice Pt75, de coordenadas N 
7368330.859 m e E 286584.249 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:315°23'12.93'' e 138.63; até o vértice Pt76, de 
coordenadas N 7368429.545 m e E 286486.887 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:334°43'0.64'' e 56.03; até o vértice 
Pt77, de coordenadas N 7368480.212 m e E 286462.955 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:320°03'44.54'' e 
224.99; até o vértice Pt78, de coordenadas N 7368652.724 m e E 286318.519 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:218°06'4.59'' e 398.30; até o vértice Pt79, de coordenadas N 
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7368339.294 m e E 286072.747 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:310°50'11.37'' e 181.74; até o vértice Pt80, de 
coordenadas N 7368458.137 m e E 285935.244 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:228°19'39.52'' e 71.30; até o vértice 
Pt81, de coordenadas N 7368410.731 m e E 285881.985 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:305°31'18.83'' e 
405.81; até o vértice Pt82, de coordenadas N 7368646.513 m e E 285551.697 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:249°06'12.69'' e 489.20; até o vértice Pt83, de coordenadas N 
7368472.025 m e E 285094.672 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:45°01'4.72'' e 849.90; até o vértice Pt84, de 
coordenadas N 7369072.803 m e E 285695.828 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:122°47'1.20'' e 401.16; até o vértice 
Pt85, de coordenadas N 7368855.589 m e E 286033.088 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:24°20'35.83'' e 
254.83; até o vértice Pt86, de coordenadas N 7369087.765 m e E 286138.131 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:94°12'4.99'' e 237.08; até o vértice Pt87, de coordenadas N 
7369070.396 m e E 286374.578 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:32°19'55.88'' e 1115.08; até o vértice Pt88, de 
coordenadas N 7370012.594 m e E 286970.952 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:116°27'11.32'' e 359.48; até o vértice 
Pt89, de coordenadas N 7369852.457 m e E 287292.797 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:190°41'57.64'' e 
173.36; até o vértice Pt90, de coordenadas N 7369682.114 m e E 287260.613 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:170°32'15.64'' e 47.75; até o vértice Pt91, de coordenadas N 
7369635.015 m e E 287268.463 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:248°50'19.46'' e 26.09; até o vértice Pt92, de 
coordenadas N 7369625.595 m e E 287244.128 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:231°19'24.60'' e 105.20; até o vértice 
Pt93, de coordenadas N 7369559.852 m e E 287161.999 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:224°00'10.24'' e 
130.97; até o vértice Pt94, de coordenadas N 7369465.644 m e E 287071.014 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:193°41'4.18'' e 330.14; até o vértice Pt95, de coordenadas N 
7369144.877 m e E 286992.911 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:201°49'9.64'' e 127.55; até o vértice Pt96, de 
coordenadas N 7369026.461 m e E 286945.502 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:111°33'14.27'' e 207.67; até o vértice 
Pt97, de coordenadas N 7368950.168 m e E 287138.648 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:90°24'15.75'' e 
429.08; até o vértice Pt98, de coordenadas N 7368947.140 m e E 287567.713 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:1°59'24.09'' e 118.03; até o vértice Pt99, de coordenadas N 
7369065.095 m e E 287571.812 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:26°30'0.24'' e 84.83; até o vértice Pt100, de 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

coordenadas N 7369141.012 m e E 287609.663 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:40°40'53.86'' e 71.35; até o vértice 
Pt101, de coordenadas N 7369195.116 m e E 287656.170 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:48°03'16.18'' e 79.37; 
até o vértice Pt102, de coordenadas N 7369248.171 m e E 287715.205 m; deste, 
segue confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:72°58'40.19'' e 
77.11; até o vértice Pt103, de coordenadas N 7369270.743 m e E 287788.933 
m; deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:14°25'32.65'' e 1072.01; até o vértice Pt104, de coordenadas N 
7370308.954 m e E 288055.997 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:293°34'20.14'' e 100.00; até o vértice Pt105, de 
coordenadas N 7370348.946 m e E 287964.337 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:24°17'47.83'' e 186.57; até o vértice 
Pt0, de coordenadas N 7370518.988 m e E 288041.102 m, encerrando esta 
descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC de coordenadas E m e 
N m, localizada em, e encontram-se representadas no sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central -51, tendo como DATUM SIRGAS 2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. 
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  ANEXO I 
MEMORIAL II 

 
MEMORIAL DESCRITIVO CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS DE LAZER I 

  
Área (m2): 123588.07                                                                                   
Perímetro (m): 3285.30 
 
                Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas 
N 7367386.774 m e E 284703.281 m, Datum SIRGAS 2000  com Meridiano 
Central -51, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:131°23'24.37'' e 1571.88; até o vértice Pt1, de coordenadas N 
7366347.476 m e E 285882.543 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:220°52'23.71'' e 70.16; até o vértice Pt2, de 
coordenadas N 7366294.423 m e E 285836.630 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:310°44'10.41'' e 1551.61; até o 
vértice Pt3, de coordenadas N 7367306.966 m e E 284660.945 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:27°56'40.75'' e 90.34; 
até o vértice Pt0, de coordenadas N 7367386.774 m e E 284703.281 m, 
encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC de 
coordenadas E m e N m, localizada em, e encontram-se representadas no 
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51, tendo como DATUM 
SIRGAS 2000.Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

ANEXO I 
MEMORIAL III 

 
MEMORIAL DESCRITIVO CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS DE LAZER II 

  
Área (m2): 134886.07                                                                          
Perímetro (m): 2147.86 
 
                Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas 
N 7367384.773 m e E 292950.590 m, Datum SIRGAS 2000  com Meridiano 
Central -51, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:160°04'27.91'' e 183.37; até o vértice Pt1, de coordenadas N 
7367212.382 m e E 293013.081 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:208°43'42.71'' e 433.97; até o vértice Pt2, de 
coordenadas N 7366831.830 m e E 292804.489 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:297°14'47.06'' e 372.78; até o vértice 
Pt3, de coordenadas N 7367002.497 m e E 292473.068 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:290°40'27.93'' e 
73.24; até o vértice Pt4, de coordenadas N 7367028.355 m e E 292404.542 m; 
deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:282°47'20.66'' e 72.04; até o vértice Pt5, de coordenadas N 
7367044.301 m e E 292334.293 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:298°08'29.76'' e 42.03; até o vértice Pt6, de 
coordenadas N 7367064.126 m e E 292297.229 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:25°18'13.75'' e 83.19; até o vértice 
Pt7, de coordenadas N 7367139.332 m e E 292332.785 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:116°40'37.95'' e 
344.62; até o vértice Pt8, de coordenadas N 7366984.611 m e E 292640.717 m; 
deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:27°43'54.61'' e 430.67; até o vértice Pt9, de coordenadas N 
7367365.810 m e E 292841.122 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:80°10'20.19'' e 111.10; até o vértice Pt0, de 
coordenadas N 7367384.773 m e E 292950.590 m, encerrando esta descrição. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC de coordenadas E m e N m, 
localizada em, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central -51, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.   

 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

ANEXO I 
MEMORIAL IV 

 
MEMORIAL DESCRITIVO CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS DE LAZER III 

  
Área (m2): 241917.06                                                                                   
Perímetro (m): 2013.37 
 
                Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas 
N 7371052.446 m e E 289457.295 m, Datum SIRGAS 2000  com Meridiano 
Central -51, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:153°29'1.81'' e 345.38; até o vértice Pt1, de coordenadas N 
7370743.397 m e E 289611.490 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:227°59'22.27'' e 603.06; até o vértice Pt2, de 
coordenadas N 7370339.787 m e E 289163.402 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:338°31'0.03'' e 528.99; até o vértice 
Pt3, de coordenadas N 7370832.026 m e E 288969.669 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:65°40'32.68'' e 
535.13; até o vértice Pt0, de coordenadas N 7371052.446 m e E 289457.295 m, 
encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC 
de coordenadas E m e N m, localizada em, e encontram-se representadas no 
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51, tendo como DATUM 
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 
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ÁREA TOTAL 
ÁREA TOTAL DO PERÍMETRO URBANO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

OESTE 
  
  

LOCALIDADE ÁREA (m²) ÁREA (km²) 

Sede do Município de Cruzeiro do 
Oeste 

10484563,29 1048,456329 

Condomínio de Chácaras de Lazer I 123588,07 0,12358807 

Condomínio de Chácaras de Lazer II 134886,07 0,13488607 

Condomínio de Chácaras de Lazer 
III 

241917,06 0,24191706 

TOTAL 104895672,02 1048,9567202 
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ANEXO II 
MEMORIAL I 

 
MEMORIAL DESCRITIVO DISTRITO DE SÃO SILVESTRE 

  
Área (m2): 355116.63                                                                                   
Perímetro (m): 2426.59 
 
                Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas 
N 7396233.703 m e E 287486.128 m, Datum SIRGAS 2000  com Meridiano 
Central -51, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:172°13'24.85'' e 40.25; até o vértice Pt1, de coordenadas N 
7396193.828 m e E 287491.574 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:185°51'5.17'' e 536.65; até o vértice Pt2, de 
coordenadas N 7395659.979 m e E 287436.863 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:251°02'3.81'' e 49.70; até o vértice 
Pt3, de coordenadas N 7395643.828 m e E 287389.865 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:266°30'24.43'' e 
33.69; até o vértice Pt4, de coordenadas N 7395641.775 m e E 287356.242 m; 
deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:270°59'0.68'' e 78.64; até o vértice Pt5, de coordenadas N 
7395643.125 m e E 287277.616 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:272°50'26.12'' e 396.66; até o vértice Pt6, de 
coordenadas N 7395662.782 m e E 286881.448 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:5°17'30.76'' e 70.33; até o vértice 
Pt7, de coordenadas N 7395732.813 m e E 286887.935 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:268°17'40.17'' e 
93.45; até o vértice Pt8, de coordenadas N 7395730.032 m e E 286794.527 m; 
deste, segue confrontando, com os seguintes azimute plano e 
distância:6°39'24.85'' e 429.94; até o vértice Pt9, de coordenadas N 
7396157.076 m e E 286844.367 m; deste, segue confrontando, com os seguintes 
azimute plano e distância:85°41'58.74'' e 91.91; até o vértice Pt10, de 
coordenadas N 7396163.967 m e E 286936.018 m; deste, segue confrontando, 
com os seguintes azimute plano e distância:88°33'5.58'' e 93.43; até o vértice 
Pt11, de coordenadas N 7396166.329 m e E 287029.418 m; deste, segue 
confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:7°43'10.30'' e 62.67; 
até o vértice Pt12, de coordenadas N 7396228.433 m e E 287037.837 m; deste, 
segue confrontando, com os seguintes azimute plano e distância:89°19'35.37'' e 
448.32; até o vértice Pt0, de coordenadas N 7396233.703 m e E 287486.128 m, 
encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC de 
coordenadas E m e N m, localizada em, e encontram-se representadas no 
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51, tendo como DATUM 
SIRGAS 2000.Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 
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. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023. 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná

coNselHo MuNiciPal Dos DiReiTos 
Da cRiaNça e Do aDolesceNTe - cMDca

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 001/2023
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos em 
Sessão Plenária Ordinária no dia 23 de fevereiro de 2023.
O contido no ECA- ESTATUTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- A Lei 8060
/1990 e as resoluções vigentes do Conanda que rege sobre a eleições do conselho tutelar.
Considerando:
O que determina a Lei Municipal 442/2002 de 13 de abril de 2002 e suas emendas dadas como 
parte integrante da mesma: lei 835/2013 de 07/08/2013; lei 918/2015 de 23/07/2015; lei 1030/2018 
de 11/10/2018 e a lei 1160/2022 de 13/08/2022.
Resolve:
Art. 1º - aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a convocação da eleição ao 
Conselho Tutelar do município de Francisco Alves, a ser realizada no dia 01 de outubro de 2023.
Art. 2º - aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a comissão especial 
eleitoral, para o processo da eleição ao conselho tutelar no ano de 2023, composta com os 
seguintes membros:
Titulares:
- Rita de Cassia Gonçalves da Silva Paiva – Presidente
- Joao Vitor Oliveira Botura – vice presidente
- Silvana de Moraes Margatto - secretaria
- Maria de Loudes Paulini Silva – membro
- Ueslei de Oliveira Silva – membro
Suplentes:
- Lucimara Dantas Galdino Vargas
- Nilza Soares de Oliveira
Art.3º - esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Francisco Alves – PR, 23 de fevereiro de 2023.
Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva
Presidente do CMDCA

MuNicÍPio De guaÍRa
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 018/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: C. T. VIEIRA PEDROZO, CNPJ nº 33.551.030/0001-45
Objeto do Contrato: Contratação do C. T. VIEIRA PEDROZO, credenciado através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2023, que será responsável pela prestação de serviços de Plantões 
Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 
horas por dia, todos os dias da semana, na área de urgência / emergência para o atendimento 
exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA deste município, com a realização de todos os 
exames solicitados, com o serviço de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 
horas, para a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos respectivos 
resultados das análises. 
Valor Total: R$ 290.502,94 (duzentos e noventa mil, quinhentos e dois reais e noventa e quatro 
centavos)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze meses) meses, contados da assinatura 
e com término em 22 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja 
interesse da administração e com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 
8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 23 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 23 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 068/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 019/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA, CNPJ nº 
09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: Contratação do LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES 
LTDA, credenciado através do Edital de Chamamento Público nº 001/2023, que será responsável 
pela prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais de 
apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia, todos os dias da semana, na área de 
urgência / emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
deste município, com a realização de todos os exames solicitados, com o serviço de manutenção 
de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para a coleta, transporte, realização dos 
exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises. 
Valor Total: R$ 292.099,11 (duzentos e noventa e dois mil, noventa e nove reais e onze centavos)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze meses) meses, contados da assinatura 
e com término em 22 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja 
interesse da administração e com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 
8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 23 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 23 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 020/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: LUIS RODRIGUES DE AVILA DE SÁ 01189403927, CNPJ nº 42.146.402/0001-49
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LUIS RODRIGUES DE AVILA DE SÁ 01189403927, 
credenciado através do Edital de Chamamento Público nº 003/2022, que será responsável pela 
apresentação artística musical do artista “Alex Rodrigues”, em conformidade com a proposta 
apresentada e aprovada, bem como descrição, características, prazos e demais obrigações e 
informações constantes no Edital de Chamamento Público nº 003/2022, a ser realizada no dia 
01/03/2023 no evento denominado “Lançamento Da Festa das Nações”, a partir das 21h00, na 
Praça Duque de Caxias; e no dia 12/03/2023 no evento denominado “Festival de Verão Guaíra 
40°”, a partir das 17h00, no Centro Náutico Marinas. 
Valor Total: R$ 1.000,00 (mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual período, nos 
termos do disposto na Lei 8.666/93, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 27 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto no 
artigo 30, inciso XIII, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base 
nos Ofício nº 026/2023-GAB, da Senhora Prefeita Municipal CONVOCA, em regime de urgência, os Nobres 
Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 06 de março às 19:30 
horas e no dia 07 de março às 19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a 
seguinte Pauta da Ordem do Dia: 
 
PROJETO DE LEI Nº 001/2023 
Súmula: “Institui política de cotas raciais no âmbito do poder executivo por meio de reserva de vagas a 
afrodescendentes em concursos públicos para o provimento de cargos efetivos no âmbito da estrutura 
administrativa do Município de Francisco Alves/PR, e dá outras providências.” 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 002/2023 
Súmula: “Autoriza o repasse de contribuição associativa anual à Agência de Desenvolvimento Cultural e do 
Turismo Sustentável do Noroeste do Paraná - ADETUR Caminho das Águas, e dá outras providências”. 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa  
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 003/2023 
Súmula: “Revoga as Leis municipais 1.110/2021 de 17 de março de 2021 e 1.148/2022 de 25 de fevereiro de 
2022, que autorizou o Município de Francisco Alves a participar do Consórcio Intermunicipal de Educação e 
Ensino do Paraná, e dá outras providencias.” 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 004/2023 
Súmula: “Cria ouvidoria de saúde da rede municipal de saúde, e da outras providências”. 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 005/2023 
Súmula: “Autoriza o Executivo Municipal a alterar a vigência do Plano de Ação  e investimentos do ao Plano 
Diretor Municipal e dá outras providencias. 
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, aos 24 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

 
 
 

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 031/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de pessoa jurídica para a prestação de serviço de remoção e 
realocação de colmeia/ abelhas, localizadas em árvores, calçadas de 
vias públicas, praças, pontos turísticos e prédios públicos 
municipais. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h30min. do dia 
13/03/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 
08h59min do dia 13/03/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h00min do dia 13/03/2023. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 27 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 

PReFeiTuRa MuNiciPal De guaiRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 43/2023
Data: 27.02.2023
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2022 e 
anteriores no valor de R$ 181.790,11 (cento e oitenta e um mil, setecentos e noventa reais e onze centavos), e dá 
outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.265 de 16/12/2022, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 120/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 30, 10801 e 505 para atender as disposições contidas na Portaria 
Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 
no valor de R$ 181.790,11 (cento e oitenta e um mil, setecentos e noventa reais e onze centavos), na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
752 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 303 30.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1843 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10801 1.790,11
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1568 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 150.000,00
TOTAL 181.790,11
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2022 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De guaiRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044/2023
Data: 27.02.2023
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 108.026,46 (cento e oito mil, vinte 
e seis reais e quarenta e seis centavos), por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.265 de 16/12/2022, bem como no artigo 43, inciso 
I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 120/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 108.026,46 (cento e oito mil, 
vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), por excesso de arrecadação, na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 1025 - Construções Executadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Funcional: 0023.0695.0053
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor (R$)
1672 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 990 108.028,46
TOTAL 108.028,46
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de receitas 
oriundas do exercício de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De icaRaiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 080/2023
DATA: 27/02/2023
SÚMULA: Nomeia Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Saúde.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Saúde, ficando da seguinte 
forma:
MARCIA ZAMBOM DA COSTA                         RG Nº 9.615.068-7 PR
SANDRA C. BITENCOURT                                  RG Nº 6.989.796-7 PR
BRUNA PERIN                                                        RG Nº 9.693.000-3 PR
WANGELA CANDIDA SILVEIRA                      RG Nº 10.278.598-3 PR
ANA LUCIA TRISTÃO BARBOSA                      RG Nº 5.630.650-1 PR
RENATA M. TRISTÃO BARBOSA                      RG Nº 10.045.959-0 PR  MARIANI MARSON PUE
RTAS                           RG Nº 10.549.592-7 PR
2º. Revogam-se as disposições em contrário.
3°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Fevereiro 
de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De icaRaiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.635/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 17.684,32 (dezessete mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.94.00.00 257 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 17.684,32
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 17.684,32
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 247 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.684,32
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 17.684,32
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do  mês de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PReFeiTuRa MuNiciPal De icaRaiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 063/2023
DATA – 14/02/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Irineia Rodrigues da Silva, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 31/01/23 a 01/03/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 31/01/23.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
    Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De icaRaiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 021/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 086/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 DE FEVEREIRO DE 2023
CONTRATADA: JB SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ: 31.994.766/0001-62
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA ATENDIMENTO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES COM QUANTIDADES CONSTANTES NA 
SOLICITAÇÃO, EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 97.165,84 (noventa e sete mil cento e sessenta e cinco reais 
e oitenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 MESES, APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 022/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 086/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 DE FEVEREIRO DE 2023
CONTRATADA: JB KATIA BATISTA BORGES & CIA LTDA
CNPJ: 07.271.106/0001-79
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA ATENDIMENTO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES COM QUANTIDADES CONSTANTES NA 
SOLICITAÇÃO, EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 295.319,75 (duzentos e noventa e cinco mil trezentos e 
dezenove reais e setenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 MESES, APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 023/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 086/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 DE FEVEREIRO DE 2023
CONTRATADA: W A LOJA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 35.198.606/0001-68
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E AFINS PARA ATENDIMENTO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES COM QUANTIDADES CONSTANTES NA 
SOLICITAÇÃO, EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 550.422,77 (quinhentos e cinqüenta mil quatrocentos e vinte 
e dois reais e setenta e sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 MESES, APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

PReFeiTuRa MuNiciPal De icaRaiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 081/2023
DATA: 27/02/2023
SÚMULA: Autoriza o Secretario Municipal de Saúde a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Laercio Fernandes, CPF nº 459.950.019-49, Secretário Municipal de Saúde, 
a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 28 de fevereiro à 02  
de março do corrente ano, para participar de uma reunião dos Secretários Municipais de Saúde 
para tratar de assuntos referente a planejamento e solicitação do CRESEMS, com direito ao 
recebimento de duas diárias, com duas pernoites, no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.761/2021 publicada em 16/06/2021 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais 
providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

cÂMaRa MuNiciPal De icaRaÍMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 014/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023
PROCESSO Nº 009/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, de 2 (dois) Servidores e 01 
(um) Vereador da Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no curso: “CONTROLE 
INTERNO E EXTERNO NO CONTEXTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”,  na 
Cidade de Curitiba/PR, durante os dias 28 de Fevereiro à 03 de Março/2023, valor da inscrição 
R$ 1.490,00 (mil quatrocentos e noventa reais), valor total R$ 4.470,00 (quatro mil quatrocentos 
e setenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 006/2023 quanto 
à contratação da Empresa ICAP – Instituto de Capacitação e Pesquisa LTDA, CNPJ nº 
04.727.713/0001-02 no valor total R$ 4.470,00 (quatro mil quatrocentos e setenta reais), referente 
ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês Fevereiro de 
2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

cÂMaRa MuNiciPal De icaRaÍMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 015/2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 051/2023 formulado pelo Vereador Agnaldo Alberto 
Cardoso, requerimento/solicitação nº 052/2023 formulado pelo Servidor Everaldo Beraldo e 
requerimento/solicitação nº 053/2023 formulado pelo Servidor Samuel Eleuterio Thomé Filho.
RESOLVE:
Fica o Vereador AGNALDO ALBERTO CARDOSO (devidamente inscrito no RG sob nº 4.207.932-
4 SESP-PR) e os Servidores EVERALDO BERALDO (devidamente inscrito no RG sob nº 
4.208.287-2 SESP-PR) e SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO (devidamente inscrito no RG sob 
nº 9.319.569-8) autorizados a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, representando este 
Poder Legislativo nos dias 28 de Fevereiro à 03 de Março de 2023, para participarem do curso “ 
Controle Interno e Externo no Contexto da Administração Pública Municipal “, local do Curso: Hotel 
Slaviero Essencial – Rua Dr. Pedrosa, nº 208, Batel – Curitiba – PR, curso este realizado pela 
empresa ICAP – Instituto de Capacitação e Pesquisa LTDA, durante os dias 28 de Fevereiro à 03 
de Março de 2023, cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias (valor total das diárias para cada 
R$ 1.523,28 (mil quinhentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o Vereador e os Servidores apresentar 
a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos 
de inscrição do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês Fevereiro de 
2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023           
DISPENSA POR VALOR Nº 02/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 
inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e 
do CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
CONTRATADA: ACACIA SOLUCOES LTDA. 
OBJETO: O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “contratação de 
empresa especializada para a impressão dos carnês de IPTU ano 2023 (capas e guias: sendo composto da 
seguinte forma de uma cota única, folha de rosto e parcelas), a fim de atender as necessidades da secretaria 
municipal de finanças”, do município de Esperança Nova/PR. 
VALOR: Contrato de é de R$ 2.042,50, referente a impressão e entrega dos carnês de IPTU 202. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 27 de fevereiro de 2023. 

 
EMPRESA: ACACIA SOLUCOES LTDA 
CNPJ:  20 .962 .649/0001 - 0 9  
ENDEREÇO: Rua Vereador Jose Mario Hauari n° 449-b Cep- 87.083-670, na cidade de Maringá- PR 
REPRESENTANTE: ADRIANO NAVARRO DA SILVA 
E-MAIL: contato@acaciasolucoes.com.br                      TEL.: (44)99972-2510 

Item Quant. Unidade Descrição Marca  
Valor 

Unitário 

Valor 

 Total 

1 950 UN 

REFERENTE FORNECIMENTO DE 950 CARNÊS DE 

IPTU/2023) NAS MEDIDAS: 210MM X 99MM (3 X 

1), EM 7 (SETE) LÂMINA POR CARNÊ, COM CAPA 

COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ 115GR, E DEMAIS 

LÂMINAS EM PAPEL BRANCO 75GR, COM 

CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO 

FEBRABAN/REGISTRADO, INCLUINDO OS 

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, MONTAGEM E 

LOMBAGEM DOS CARNES. COM CÁLCULO E 

LANÇAMENTO DO IPTU. 

Própria R$2,15 R$2.042,50 

 

PReFeiTuRa MuNiciPal De PeRobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°7/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALISSON BERNARDELI FURLANETO. 
Objeto: imóvel localizado na Avenida Paraná, 709, lote nº 09, quadra 34, contendo um salão em 
alvenaria com área de 122,80mt2, para o funcionamento do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO PARANÁ – IAPAR-EMATER (IDR-Paraná), da Agencia do Trabalhador e Junta Militar.
Valor Total: R$ 27.609,48.
Vigência: 27/02/23 a 27/02/24.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº5/2023.
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PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PaRaiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº023/2022
CONTRATO CONCORRÊNCIA PUBLICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA
 OBJETO: Opção de Compra e Venda de Terreno é concedido para atendimento exclusivo ao 
disposto no Edital de Concorrência n.º 001/2021, Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos 
do Programa Imóvel na Planta FGTS ou APOIO Á PRODUÇÃO, tendo como agente financeiro a 
Caixa Econômica Federal – CAIXA OU BANCO DO BRASIL, nos termos da Lei n.º 9.613/98, Lei 
Federal nº 11.977/09 e Lei Municipal n.º 479/2019, e Novo Código Civil e demais resoluções e 
instruções normativas vigentes, do qual faz parte integrante e inseparável.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula sexta do contrato n° 023/2022, onde o prazo de vigência do presente 
contrato passa a ser 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir da assinatura do presente 
Termo.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 26/11/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PaRaiso
Estado do Paraná
EXTRATO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2020
Pregão Presencial nº 043/2020.
Processo Administrativo nº 071/2020
Homologado: 12/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA 05296791916
CNPJ: 26.892.526/0001-17
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM GERAL DE PRÉDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS E LOCAIS DESTINADO A EVENTOS, 
INSTALAÇÃO OU REMOÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E APARELHOS EM GERAL 
E INSTALAÇÕES DE PADRÕES NO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 090/2020, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 12/08/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PaRaiso
Estado do Paraná
EXTRATO 4º ADITIVO DE CONTRATO nº 009/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA
CNPJ: 04.166.662/0001-97
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À 
INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES” SUPERVISIONADO, 
CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL N. 11.788/2008. E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, LEIS 
ORDINÁRIAS 506/2020, 001/2006, 498/2020, 543/2021 e 0563/2022.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°009/2021, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 22/02/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 009/2021, passando seu valor contratual para R$ 
1.083.874,00 (um milhão, oitenta e três mil oitocentos e setenta e quatro reais), sendo que o 
aumento real do presente contrato é de R$ 410.058,00 (quatrocentos e dez mil cinquenta e oito 
reais).
CLÁUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 22/02/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PaRaiso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 027/2023
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora ALEXANDRA CARVALHO 
TAVARES, portadora da CI/RG n.º 7.250.900-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, referente ao quinquênio 2013/2018 do Concurso 
Público admitida em 10/06/2008, para fruir no período 01/03/2023 a 31/05/2023, sem prejuízo de 
seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do 
mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 028/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ANGELICA APARECIDA FLORESTI DA SILVA, 
portadora da CI/RG nº. 12.507.071-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 
DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 18/04/2020 a 
17/04/2021, com fruição em 01/03/2023 a 30/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 029/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública CIDELI RIBEIRO DA SILVA, portadora da CI/RG nº. 
7.017.038-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA 
DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 01/11/2019 a 31/10/2020, com fruição 
em 01/03/2023 a 20/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 030/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública CLEUNICE DE OLIVEIRA SILVA, portadora da CI/RG 
nº. 7.017.066-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA 
DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição 
em 01/03/2023 a 30/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 031/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público EDILSON APARECIDO DOS SANTOS, portador da 
CI/RG nº. 6.136.306-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período 
de aquisição de 24/07/2021 a 23/07/2022, com fruição em 01/03/2023 a 30/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 PORTARIA Nº 032/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público EVERTON PEREIRA DA SILVA, portador da CI/RG 
nº. 9.129.814-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com 
o período de aquisição de 02/03/2022 a 01/03/2023, com fruição em 01/03/2023 a 20/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 033/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público GELLEARD AMERICO DALA BERNARDINA, 
portador da CI/RG nº. 6.899.440-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSITENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de 
aquisição de 24/12/2019 a 23/12/2020, com fruição em 01/03/2023 a 20/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 034/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública IZABEL RAMOS, portadora da CI/RG nº. 7.851.710-
7, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE TESOURARIA E FINANÇAS, 
lotada na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 
02/04/2017 a 01/04/2018, com fruição em 08/03/2023 a 27/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 035/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público JOSÉ APARECIDO DA SILVA, portador da CI/RG nº. 
4.396.264-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENCANADOR, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição 
de 28/02/2021 a 27/02/2022, com fruição em 01/03/2023 a 20/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 036/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PASSOS, portadora 
da CI/RG nº. 6.828.740-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 28/02/2022 
a 27/02/2023, com fruição em 01/03/2023 a 30/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 037/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público ROMARIO LUCAS ANTUNES DA SILVA, portador da 
CI/RG nº. 6.899.440-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 06/02/2022 a 05/02/2023, com fruição em 
01/03/2023 a 20/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 038/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ROSILAINE GORETE NUBIATO BITTENCOURT, 
portadora da CI/RG nº. 12.507.071-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 10/04/2020 a 09/04/2021, 
com fruição em 11/03/2023 a 30/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 039/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público SIDNEI DE JESUS, portador da CI/RG nº. 8.038.181-
6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS AGRICOLA, lotado 
na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 
02/02/2022 a 01/02/2023, com fruição em 01/03/2023 a 30/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 040/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público SIMÃO PEDRO LEME, portador da CI/RG nº. 
6.945.882-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE OBRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 19/03/2019 a 18/03/2020, 
com fruição em 01/03/2023 a 20/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 041/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público SINVAL DE OLIVEIRA SANTOS, portador da CI/RG 
nº. 6.756.269-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição 
de 02/05/2017 a 01/05/2018, com fruição em 01/03/2023 a 30/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PaRaiso
Estado do Paraná
PORTARIA N º 042/2023
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder 16 (dezesseis) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria 
de nº 376/2022, a servidora MARIA DALOLIO DE ALMEIDA, portadora da CI/RG nº 7.927.682-
0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 
11/08/2022 a 30/08/2022, conforme Portaria de nº 353/2022, para serem gozadas no período de 
01/03/2023 a 16/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias 
do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PiquiRi
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 27/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SANTANA & ESCHER LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para prestação de serviços de educador físico 
conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 28 de fevereiro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 92.400,00 
(noventa e dois mil e quatrocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 1/2023.
Alto Piquiri - PR, 28 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
WILLIAM MARQUES DE SANTANA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PiquiRi
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1791/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
14/2023 de 06 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 01/2023, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa habilitada para 
prestação de serviços de educador físico conforme ANEXO I do edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
SANTANA & ESCHER LTDA - ME
R$ 92.400,00    noventa e dois mil e quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de fevereiro de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTÔNia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2023
REF: Pregão Presencial Nº. 3/2023
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 029/2023 DE 23/02/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
TURBO VIP TELECOM LTDA -ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 13169301000195, com sede na  
cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, neste ato representada pelo Sr.(a) Humberto Bovo, 
portador do CPF n° 021.050.389-05, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
objeto da Pregão Presencial nº. 003/2023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação da empresa para Prestação de serviços Continuados de Prestação de Serviços 
de Comunicação Multimídia, (SCM), execução de infraestrutura de rede, e posterior serviço de 
acesso a rede mundial de computadores através de Link sob rede de fibra ótica.
DA MÃO DE OBRA
A Empresa vencedora deverá manter no quadro mão de obra necessária à execução dos serviços.
OBSERVAÇÕES:
1)- A Empresa deverá recolher aos cofres públicos municipais o imposto devido referente ao ISS 
mensalmente;
2)- Todos os empregados deverão ser devidamente registrados com opção de FGTS;
3)- Apresentar o comprovante de recolhimento do INSS, e FGTS, referentes aos empregados da 
empresa, a cada pagamento.
DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E VEÍCULOS
A Empresa contratada, deverá disponibilizar de Pessoal, equipamentos, materiais e maquinários 
destinados à execução dos serviços.
CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da Contratada: Edital de Licitação, Especificações, proposta da 
proponente vencedora, parecer de julgamento e Decreto de Homologação de Licitação.
Parágrafo Único.
Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela Contratada, 
especificações, prazos ou normas gerais de serviços da Contratante.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 2.250,00(dois mil duzentos e 
cinquenta reais) mensais, durante um período de 12 meses.
Parágrafo Primeiro.
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Contrato.
Parágrafo Segundo.
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos do próprio Município, 
FONTE DE RECURSOS: 06.1617.494.34 Despesas de Teleprocessamento.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27/02/2023.

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTÔNia
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 16/2023
REF: Dispensa por Justificativa Nº. 12/2023
HOMOLGADA PELA RATIFICAÇÃO Nº 12/2023 DE 27/02/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
OPEN VEÍCULOS LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.  4675147000132, com sede na  cidade 
de CASCAVEL, neste ato representada pelo Sr. ACYR MIGUEL URIO, portador do CPF n° 
014.639.939-00, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da Dispensa 
por Justificativa nº. 12/2.023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Fornecimento de peças e prestação de Serviços mecânicos em 
Revisão programada de 20.000 Km para o Veículo AMBULANCIA RENAULT MASTER, Placas 
SDV-6D80, Patrimônio 9300, AMBULANCIA RENAULT MASTER, Placas SDV-6D81, Patrimônio 
9301, pertencentes a Secretaria de Saúde, que que está dentro do limite de garantia de Fábrica.
DA MÃO DE OBRA
A Empresa vencedora deverá manter no quadro mão de obra necessária à execução dos serviços
OBSERVAÇÕES:
1)- A Empresa deverá recolher aos cofres públicos municipais o imposto devido referente ao ISS 
mensalmente;
2)- Todos os empregados deverão ser devidamente registrados com opção de FGTS;
3)- Apresentar o comprovante de recolhimento do INSS, e FGTS, referentes aos empregados da 
empresa, a cada pagamento.
DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E VEÍCULOS
A Empresa contratada, deverá disponibilizar de Pessoal, equipamentos, materiais e maquinários 
destinados à execução dos serviços.
CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da Contratada: Edital de Licitação, Especificações, proposta da 
proponente vencedora, parecer de julgamento e Decreto de Homologação de Licitação.
Parágrafo Único.
Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela Contratada, 
especificações, prazos ou normas gerais de serviços da Contratante.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 5.243,98(cinco mil duzentos e 
quarenta e três reais e noventa e oito centavos).
Parágrafo Primeiro.
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Contrato.
Parágrafo Segundo.
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos do próprio Município, 
FONTE DE RECURSOS: 06.1441.510.34 LUBRIFICANTES E ADITIVOS AUTOMOTIVOS 
06.1464.510.34. OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, 06.3387.510.34 
SERVIÇO DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, 063413.510.34 SERVIÇOS GERAIS DE 
MACÂNICA VEICULAR.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27/02/2023.

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTÔNia
Estado do Paraná
AVISO CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 006/2023
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado da Paraná, através da Comissão de Licitação, atendendo a Lei nº. 
11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 realiza chamada pública, até dia 26 de março de 2023 às 
17h00min horas, na sala de reunião da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Rui 
Barbosa, 815, para aquisição parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural.
1.OBJETIVO
Aquisição parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para fornecer 
alimentação escolar aos alunos matriculados nas Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede 
Pública Municipal de ALTÔNIA-PR.
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:
Especificações Técnicas
3.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser a seguinte:
a) Denominação de venda do alimento;
b) Lista de ingredientes;
c) Conteúdos líquidos;
d) Identificação do lote;
e) Prazo de validade;
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário;
g) Registro no órgão competente;
h) Informação nutricional;
1.1.1. A declaração do prazo de validade não é exigida para:
a) Frutas e hortaliças frescas;
Ponto de Entrega:
Central de Distribuição de Merenda – Rua dos Expedicionários 81 - Centro.
Períodos de Fornecimento
01 de março a 31 dezembro de 2023
Previsões de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados por 
nutricionista do Município e executados pelas escolas.
Preço
O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos proponentes.
Serão utilizados para composição do preço de referência:
- os Preços de Referência praticados no âmbito da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
- média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas, priorizando a feira do 
produtor da agricultura familiar;
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública.
Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.
A Comissão Julgadora classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente dos valores.
Após a classificação, o critério final de julgamento será definido pela Comissão Julgadora.
RESULTADO
A Comissão Julgadora divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos 
desta chamada pública.
CONTRATAÇÃO
Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de 
gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no item 3.5.
O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) /ano, de acordo com 
Resolução 021/2021 de 16 de novembro de 2021 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Altônia, 27 de fevereiro de 2023.
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REGULAMENTO – FESTIVAL DE VERÃO GUAÍRA 40º
Considerando a lei municipal 2129/2020 e decreto 037/2023 segue regulamentação:
REGULAMENTO GERAL
APRESENTAÇÃO E OBJETIVOS
ART. 1º O FESTIVAL DE VERÃO GUAÍRA 40º tem por finalidade integrar os atletas, as Comunidades e Associações 
de Bairros de Guaíra-Pr, e outros municípios, divulgando o esporte, descobrir novos talentos através das categorias de 
base e ao mesmo tempo proporcionar-lhes momentos de lazer praticado num ambiente saudável.
ART. 2º O FESTIVAL DE VERÃO GUAÍRA 40º será realizado em 02 (dois) finais de semana, compreendendo 11 e 12 
de março e 18 e 19 de março de 2023, no Centro Náutico e Recreativo Marinas.
DA INSCRIÇÃO
ART. 3º Poderá participar das competições esportivas atletas de a partir de 15 anos completos, obedecendo a 
particularidade do regulamento de cada modalidade comtemplada do FESTIVAL DE VERÃO GUAÍRA 40º.
ART. 4º As inscrições do FESTIVAL DE VERÃO GUAÍRA 40º poderão ser feitas diretamente na Diretoria de Esporte 
e Lazer, anexa no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, Localizado na Rua Marcelino Rolon, S/Nº, Centro, 
no horário de 07:30 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas as 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira e/ou via Telefone (44) 
3642-10-65 (Whattsapp) até as 17:00 horas do último dia útil antecedente a competição, desde que confirmado o 
pagamento a (DAM) Documento de Arrecadação Municipal.
§1º Os valores estipulados para taxa de inscrição são respectivamente:
MODALIDADE UGF´S CONVERTIDO
FUTEVÔLEI - MASCULINO 2,06 R$ 115,4218
STRONGMAN - MASCULINO 1,25 R$ 70,0375
STRONGMAN - FEMININO 1,25 R$ 70,0375
VÔLEI DE PRAIA - MASCULINO 2,06 R$ 115,4218
VÔLEI DE PRAIA - FEMININO 2,06 R$ 115,4218
BEACH SOCCER - MASCULINO 2,06 R$ 115,4218
BEACH SOCCER - FEMININO 2,06 R$ 115,4218
BASQUETE 3X3 - MASCULINO 0 GRATUÍTA
HAND BEACH - FEMININO 2,06 R$ 115,4218
BEACH TENNIS - ABERTO 2,06 R$ 115,4218
DA PREMIAÇÃO
ART. 5º Serão oferecidas as seguintes premiações:
MODALIDADE  1º   2º   3º
FUTEVÔLEI - MASCULINO R$           700,00 R$           500,00 R$           300,00
STRONGMAN - MASCULINO R$           400,00 R$           300,00 R$           200,00
STRONGMAN - FEMININO R$           400,00 R$           300,00 R$           200,00
VÔLEI DE PRAIA - MASCULINO R$           700,00 R$           500,00 R$           300,00
VÔLEI DE PRAIA - FEMININO R$           700,00 R$           500,00 R$           300,00
BEACH SOCCER - MASCULINO R$       1.000,00 R$           800,00 R$           600,00
BEACH SOCCER - FEMININO R$       1.000,00 R$           800,00 R$           600,00
BASQUETE 3X3 - MASCULINO R$           500,00 R$           400,00 R$           300,00
HAND BEACH - FEMININO R$           500,00 R$           400,00 R$           300,00
BEACH TENNIS - MISTO R$           700,00 R$           500,00 R$           300,00
SUBTOTAL R$       6.600,00 R$       5.000,00 R$       3.400,00
TOTAL R$                                                                       15.000,00
§1º Os valores estipulados serão pagos via deposito em conta do atleta/ representante de equipe em até 30 dias, 
posterior entrega de RPA (recibo pagamento autônomo) preenchidos e deduzidos em impostos e tarifas bancárias.
§2º haverá premiação de troféus de medalhas seguindo o regulamento de cada modalidade.
DA COMPETIÇÃO, SISTEMA DE DISPITA, JOGO E PUNIÇÕES
ART. 6º Conforme regulamento especifico de cada modalidade.
DOS RECURSOS
ART 7º: Não serão aceitos em nenhuma hipótese recursos/protestos sobre a arbitragem/cronometragem e seus 
resultados efetivos.
ART 8º Protestos relativos ao estado da quadra, às marcações, equipamentos em geral e equipamentos de quadra 
(traves, etc.) ou às bolas, deverão ser feitos ao árbitro principal, antes do começo do jogo/ competição das modalidades 
do Festival de Verão Guaíra 40º. Em nenhuma hipótese caberá recursos ou qualquer ação na justiça comum contra 
as decisões emanadas pela comissão disciplinar/comissão organizadora, que será considerada irreversível. Não há 
necessidade de o infrator ou representante da equipe participar de julgamento por atitude antidesportiva e disciplinar.
ART 9º Se necessário for, para julgamento de súmula, relatório da arbitragem ou qualquer ato de indisciplina relatada/
ocorrida no Torneio, A COMISSÃO DISCIPLINAR: será composta por 02 (dois) a 03 (três) membros indicados pela 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Guaíra-Pr.
DOS CASOS OMISSOS
ART 10º Os casos omissos não previstos neste Regulamento serão analisados e julgados pela COMISSÃO 
DISCIPLINAR, se observar que seja conveniente poderá ser utilizado como referência do CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA E DISCIPLINA DESPORTIVA – Portaria 003/2014 de 24 de junho de 2014. - CÓDIGO 
DE ORGANIZAÇÃO DA (esporte.pr.gov.br), de acordo com a lei desportiva dos jogos oficiais do Paraná, que serão 
utilizados como base de referência na competição de nosso município a partir desta data, todo atleta, dirigente/técnico, 
auxiliar técnico ou massagista, inscrito por uma equipe, que tiver qualquer atitude que tenha contrária ao espírito 
desportivo dentro e fora do ambiente de jogo (campo, alambrados, arquibancadas, nas cadeiras/bancos e local da 
competição), se a arbitragem/comissão organizadora/comissão de ética achar conveniente/necessário a pessoa que 
cometeu a infração for identificado irá para julgamento de suas atitudes e posteriormente penalizado/punido pelas 
mesmas.
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
ART 11º O município de Guaíra-Pr, através da SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), não 
se responsabilizará pelo pagamento de qualquer indenização ou prejuízo profissional que o atleta venha a ter em 
função de incapacidade provisória ou definitiva proveniente de contusão durante as partidas da competição. Haverá 
nos locais de jogos profissionais responsáveis para solicitar/prestar atendimento de primeiros socorros caso haja 
necessidade.
ART 12º Qualquer dano às instalações esportivas e local de jogos praticados por atletas, dirigentes ou torcida, será 
de inteira responsabilidade da equipe a qual pertencerem os infratores devendo haver ressarcimento das mesmas 
ao município de Guaíra-Pr. As equipes participantes/inscritas no torneio de futebol de areia serão consideradas 
conhecedoras das leis desportivas, e deste regulamento, ficando submetidas a todas as consequências que dele 
possam emanar.
ART 13º Para todos os efeitos legais, os participantes do FESTIVAL DE VERÃO GUAÍRA 40º - 2023, declaram que 
as informações transmitidas no ato das inscrições são legítimas, responsabilizando-se e isentando o SEMTEC de 
qualquer reclamação ou demanda que porventura venha a ser apresentada em juízo ou fora dele.
REGULAMENTO MODALIDADES
FUTEBOL DE AREIA/ BEACH SOCCER
ARTº 1º - DA FINALIDADE DO TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE FUTEBOL DE AREIA 2023 - MASCULINO 
E FEMININO, tem por finalidade integrar os atletas, as Comunidades e Associações de Bairros de Guaíra-Pr, e 
outros municípios, divulgando o esporte, descobrir novos talentos através das categorias de base e ao mesmo tempo 
proporcionar-lhes momentos de lazer praticado num ambiente saudável.
ARTº 2º - DA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
A promoção e organização do Torneio Municipal de Guaíra-Pr de Futebol de Areia - 2023, é de responsabilidade da 
Secretaria de Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, o Evento do Festival de Verão Guaíra 40º será realizado nos 
dias 18 e 19 de março de 2023, no Centro Náutico Marinas.
§1º: É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura (SEMTEC):
a) Elaborar e divulgar o cronograma, regulamento e ficha de inscrição da competição;
b) Receber e conferir as inscrições e documentação de atletas e equipes;
c) Escolher o material técnico estipulado;
d) Fiscalizar a execução do Torneio;
e) Solicitar ordem no local dos jogos junto às respectivas autoridades;
f) Solicitar serviços de emergência (ambulância), para todos os atletas que por ventura possam se lesionar.
g) Divulgar a Classificação dos primeiros lugares;
h) Entregar a premiação para os primeiros lugares.
Parágrafo único: As equipes serão responsáveis em garantir que todos os atletas inscritos gozem de plena saúde e 
aptidão física para a disputa do Torneio.
§2º: É de responsabilidade das equipes:
a) Inscrever as equipes com toda a documentação necessária exigida para a participação no Torneio;
b) Se comprometer a inscrever atletas somente aptos para participar do evento;
c) Apresentar antes de cada jogo a organização a documentação oficial (original) dos atletas e comissão técnica, se 
solicitado.
d) Utilizar nos jogos uniformes padrões da modalidade (camisetas);
e) Bom comportamento dos membros da delegação antes e durante a competição;
f) Despesas da delegação durante o curso e da permanência da mesma no local de competição.
ARTº 3º - DA INSCRIÇÃO
Deverão ser feitas na Diretoria de Esporte e Lazer, anexa no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, Localizado 
na Rua Marcelino Rolon, S/Nº, Centro, no horário de 07:30 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas as 17:00 horas, de 
2ª a 6ª feira e/ou via Telefone (44) 3642-10-65 (Whattsapp).
 As Inscrições devem constar a Relação Nominal completa dos Atletas, e Identificação – RG, Máximo de 12 (doze) 
atletas inscritos por equipe, e no mínimo de 05 (cinco) atletas (tanto na categoria masculina quanto na feminina).
As equipes não poderão se inscrever na competição com qualquer nome alusivo a política, bebida alcoólica ou cigarro.
SERÁ COBRADA TAXA DE INSCRIÇÃO NO VALOR DE R$ 115,43 POR EQUIPE EM AMBAS AS CATEGORIAS 
(MASCULINA E FEMININA), realizadas via DAM (Documento de Arrecadação Municipal).
Após a emissão da DAM referente a inscrição, e não solicitação de desistência ou realização do pagamento, estará 
sujeito a juros e inclusão de dívida ativa municipal.
DATA LIMITE PARA A INSCRICAO DAS EQUIPES: “ATÉ DIA 17 DE MARÇO DE 2023, ATÈ ÀS 17:00 HORAS”.
NÃO SERÃO REALIZADAS INSCRIÇÕES NA HORA DA COMPETIÇÃO.
ARTº 4º - DA PARTICIPAÇÃO
Poderá participar do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE FUTEBOL DE AREIA 2023 – masculino e feminino, 
qualquer atleta com idade mínima de 15 anos completos. O Atleta menor de 18 anos de idade deverá apresentar junto 
à inscrição da equipe “autorização de próprio punho” por escrito dos pais ou responsável e “assinada”, permitindo sua 
participação no Torneio/Evento, sendo sua inscrição e participação de responsabilidade da Agremiação/responsável, 
a organização fornecerá modelo de termo de autorização para preenchimento e entrega.
Poderá haver a complementação de atletas na ficha de inscrição, momentos antes de iniciar a competição (após 
se iniciar a competição não poderá mais acrescentar ou substituir atletas). Caso seja constatada “má fé” por parte 
do atleta ao se inscrever por mais de uma equipe o mesmo estará automaticamente eliminado da competição, sem 
direito a recursos.
§1º: Todos os participantes do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE FUTEBOL DE AREIA – 2023, concordam em 
ceder gratuitamente o direito de utilização de nome, voz e imagem para a SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura), com estrito objetivo de promover e divulgar a competição (em qualquer meio de comunicação/
divulgação audiovisual, impressos, internet e quaisquer outros meios de fixação de imagem ou som), renunciando a 
qualquer direito de que possam ter seus herdeiros e sucessores.
As equipes inscritas na competição que solicitarem o cancelamento de suas participações depois de iniciar a 
competição, estarão suspensas de qualquer competição oficial, em qualquer categoria promovida pela Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, até serem julgadas pela comissão disciplinar.
Aprovado o calendário da competição e realizada a inscrição, entende-se a obrigação das equipes em disputá-la 
integralmente.
Cada equipe participante terá o responsável pelo comportamento dos membros de sua delegação (comissão técnica 
e jogadores), assim como o de toda pessoa que desempenhe alguma função em seu nome durante a competição e, 
sobretudo, antes, durante e depois dos jogos, desde o momento em que a delegação chegue ao local destinado à 
realização da competição.
A participação de qualquer uma das equipes ou associações inscritas para este evento implica na aceitação total e 
irrestrita de todos os itens deste Regulamento.
Para participarem do evento as equipes devem entregar obrigatoriamente ficha de inscrição preenchida com os dados 
solicitados dos participantes (Atletas/Técnicos/Responsáveis).
As equipes devem comparecer antecipadamente ao início do horário previsto da competição da modalidade, para 
confirmarem a sua participação no evento, caso a equipe não esteja no horário previsto para início da competição 
perderá a sua vaga na participação do evento, não cabendo recursos e reclamações, sobre este procedimento.
ARTº 5º - DA COMPETIÇÃO
As equipes participantes deverão estar no local de jogo antes de se iniciar sua partida. Caso uma equipe não se 
apresente para a competição com o mínimo de atletas estipulados para se iniciar o jogo, 04 (quatro) atletas, a equipe 
será considerada perdedora. A equipe que não se apresentar no horário determinado será declarada ausente do 
jogo, de acordo com as regras oficiais, e para efeito de classificação do Torneio, será considerada perdedora do 
jogo por W(1) x (0)O, consequentemente a equipe ausente será eliminada da competição. Além disso, neste caso, a 
equipe ausente poderá ser suspensa de todas as atividades do SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura), se caso for julgada pela comissão disciplinar.
Não haverá tolerância de tempo para início dos jogos na competição.
Não haverá retardamento, adiantamento e nem antecipação de partidas, salvo em casos excepcionais, sempre 
a critério da comissão organizadora – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura. Antes de se iniciar a 
competição será realizado um minicongresso técnico (o mais breve possível), para se tratar da forma de disputa, 
sorteio, pontuação, classificação e tirar alguma dúvida pertinente sobre a modalidade e evento.
ARTº 6 – DO SISTEMA DE DISPUTA
Poderá ser eliminatória dupla (a equipe deverá perder 02 (duas) partidas para ser eliminada da competição) ou 
eliminatória simples (mata-mata, a equipe perde 01 partida e é eliminada da competição), ou outro sistema de disputa 
que a comissão organizadora melhor achar conveniente.
ARTº 7º – DA FORMAÇÃO DE EQUIPES
O jogo será disputado entre duas equipes, com 05 (cinco) jogadores cada, um dos quais será o goleiro. Poderão 
compor o banco de reservas, 01 (um) técnico e os 05 (cinco) reservas devidamente uniformizados. Os atletas 
que porventura não forem relacionados, não estiverem uniformizados ou estiverem eliminados/suspensos para 
determinada partida, não poderão ficar no banco de reservas. O número mínimo de jogadores em campo por equipes 
são de 03 (três) jogadores. A equipe que tiver o seu efetivo reduzido a menos de 03 (três) jogadores, será declarada 
perdedora do jogo. Para que se tenha o início da partida, ambas as equipes têm que se apresentar na quadra, um 
mínimo de 04 (quatro) jogadores. O número de jogadores em uma equipe pode ser completado em qualquer momento 
da partida, desde que os nomes dos atletas atrasados estejam relacionados na ficha de inscrição, desde o início da 
partida.
Não há limite de substituição e o atleta que sair, poderá retornar ao jogo. Na substituição, não é necessário avisar o 
árbitro. O jogo não é interrompido, exceto na substituição do goleiro.
Substituição: Deverá ocorrer na zona de substituição, localizada no centro da quadra.  O substituto deverá entrar na 
quadra após a saída do jogador substituído.
Comissão Técnica e atletas suplentes - Durante a partida deverão permanecer sentados na área reservada.  Apenas 
o técnico poderá permanecer de pé dentro da mesma.
Nenhum integrante do banco de reservas poderá manifestar-se em relação às decisões da arbitragem.
ARTº 8º - DO EQUIPAMENTO DE JOGADORES
É terminantemente proibido: o uso de calçados ou qualquer equipamento ou acessório que possa causar contusões 
a outro jogador. Quando autorizados pelos árbitros, os jogadores poderão usar meias, tornozeleiras elásticas e 
munhequeiras.
O uniforme dos jogadores consiste em camisas e calções. Os jogadores de uma mesma equipe, exceto o goleiro, 
devem usar uniforme com o mesmo padrão e cor, com número de identificação nas camisas que sejam de fácil leitura. 
A Comissão Organizadora não é obrigada a fornecer coletes. No caso de ambas as equipes se apresentarem para o 
jogo com camisas da mesma cor ou de cor semelhante, será realizado sorteio e a equipe perdedora deverá trocá-las 
no tempo máximo de 05 minutos.
ARTº 9º - INÍCIO, DURAÇÃO E MANEIRA DE VENCER O JOGO
No início do jogo, a escolha do lado da quadra e posse de bola será feita através de sorteio efetuado pelo 1º árbitro na 
presença dos capitães das 02 (duas) equipes. A equipe que vencer o sorteio, tem a opção de escolha (campo ou bola). 
O pontapé inicial será efetuado do centro do campo após a autorização do árbitro. Os jogadores da equipe adversária 
deverão estar, no mínimo a 05 (cinco) metros da bola. Após um gol, o jogo recomeça neste mesmo ponto. O pontapé 
inicial será dado em direção ao campo adversário sempre que a bola for rolada ou levantada. O jogo terá 01 (um) ou 
02 (dois) períodos de ______ minutos corridos (estipulado e decidido pela organização). Ao final da partida, a equipe 
que tiver marcado o maior número de gols será decretada vencedora.
E se as equipes terminarem empatadas em seu período normal, haverá a cobrança de 03 (três) penalidades máximas 
por equipe, e se continuar empatado o resultado será cobrada 01 (uma) cobrança intercalada até se conhecer um 
vencedor.
As penalidades poderão ser cobradas por qualquer integrante da equipe desde que esteja relacionado na ficha de 
inscrição. Se necessário, um jogador poderá cobrar novamente tiros livres da marca do pênalti após todos os outros 
atletas terem cobrado a penalidade.
O cronometrista determinará o término de cada período de _____ minutos. A um toque do apito ou buzina, o árbitro 
sinalizará o término do período ou da partida. Após tal sinalização, não será válida nenhuma outra ação. Caso a bola 
tenha sido chutada, os árbitros deverão aguardar até a conclusão da jogada iniciada, para somente então darem 
por terminado o período ou a partida. Parágrafo único: Dependendo do número de equipes participantes a comissão 
organizadora tem autonomia para determinar a quantidade do tempo de jogo diferenciado/adaptado e pontuação 
diferenciada/adaptada das partidas da competição da forma que melhor achar conveniente para a modalidade 
esportiva para bom andamento do torneio e seguir o cronograma do evento.
ARTº 10 – AÇÃO DO GOLEIRO
a) Na cobrança de tiro de meta, o goleiro deverá arremessá-la somente com as mãos em qualquer parte da quadra;
b) Em nenhuma hipótese, quando a bola lhe for recuada pelo companheiro, poderá pegá-la ou tocá-la com as mãos, 
sendo a equipe penalizada com a cobrança de um tiro livre direto da linha da área em local mais próximo da infração.
c) Nenhum atleta poderá reter a bola dentro de sua área por mais de 05 (cinco) segundos, tanto na execução do tiro 
e ou arremesso de meta. Após este tempo, será lateral para a equipe adversária ao lado da bandeira dos 09 (nove) 
metros.
d) O goleiro poderá sair da área jogando, porém não poderá retornar e pegar a bola com as mãos. A infração será 
punida com a cobrança de penalidade máxima.
e) O goleiro não poderá consignar um gol a favor de sua equipe diretamente com as mãos sem que a bola toque em 
alguém, defensor ou atacante, exceto o goleiro. Se o fizer, caberá à equipe adversária a cobrança de um tiro de meta.
f) Na infração do goleiro por exceder o tempo de 05 (cinco) segundos com a bola, a penalidade será a cobrança de 
lateral para o adversário ao lado da bandeira dos 09 (nove) metros.
g) Em nenhuma situação no início e reinício de jogo, o goleiro poderá dar BALÃO.
ARTº 11º – DAS PUNIÇÕES
A sequência de jogos deverá ser cumprida de acordo com a programação de jogos. A equipe que não comparecer em 
quadra quando solicitada, será punida com W.O. Em caso de W.O. de qualquer equipe no 1º jogo na competição, a 
equipe infratora será eliminada da competição e o PLACAR será de 01 X 00 para a equipe que seria sua adversária. 
Resguardando sempre o bom senso e a participação das equipes na competição. Os atletas de uma equipe que não 
comparecerem aos jogos causando W.O. serão eliminados da competição. Esses atletas bem como a equipe infratora 
poderão sofrer suspensões de até 01 (um) ano das atividades promovidas pela SEMTEC (Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura), se caso forem julgadas pela comissão disciplinar.
O jogador que receber 02 (dois) CARTÕES AMARELOS na mesma partida, estará suspenso do próximo jogo.
O jogador EXPULSO de jogo (CARTÃO VERMELHO DIRETO), estará ELIMINADO da competição. Não podendo 
esse atleta atuar, ser substituído ou ficar na área de jogo, sob a seguinte responsabilidade do seu técnico/responsável, 
ficando a equipe sujeita a eliminação da competição, caso este atleta atue na partida. Poderá ser suspenso, por 03 
(três) meses a 01 (um) ano, após o julgamento da súmula feito pela COMISSÃO DISCIPLINAR.
O Técnico, responsável ou Capitão que constam na ficha de inscrição da equipe se retirarem no desenrolar de uma 
partida, estará eliminado do TORNEIO e poderão ser suspensos por até 01 (um) ano, caso seja feito julgamento da 
súmula feita pela COMISSÃO DISCIPLINAR/COMISSÃO ORGANIZADORA.
AGRESSÃO MORAL/VERBAL, aos ÁRBITROS, SEUS AUXILIARES, MESÁRIOS ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (Envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, dirigentes de equipe, levará a eliminação 
da competição.
AGRESSÃO FÍSICA AO ÁRBITRO, SEUS AUXILIARES, MESÁRIOS ou MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
(envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes da equipe implicará na imediata eliminação do 
TORNEIO e se julgados serão excluídos de competições/eventos promovidos/organizados pela SEMTEC, por um 
período de 06 (seis) a 12 (doze) meses, o atleta/técnico (infrator), se julgado pela comissão disciplinar poderá ficar 
fora do próximo evento seja em qualquer modalidade esportiva.
A EQUIPE que incluir atleta irregular, em seus jogos comprovados pela Comissão Organizadora após apresentação 
de PROVAS do requerente, será eliminada da competição.
Em nenhuma hipótese será admitida a jogada caracterizada como “carrinho” procedimento em que o jogador se 
projeta com os pés em direção à bola ou adversário.
Atitude Antidesportiva - Situação em que o atleta tem a nítida intenção de praticar o ante jogo (chutar intencionalmente 
a bola para fora da quadra por várias vezes). A equipe será penalizada com a cobrança de lateral para a equipe 
adversária e o atleta infrator receberá cartão amarelo.
Preservação do Talento - Deve-se sempre valorizar a habilidade, a ginga e o talento do atleta, podendo o mesmo 
aplicar sua habilidade na disputa com o adversário. Em caso de falta violenta por parte do adversário, o árbitro aplicará 
o cartão amarelo ou vermelho.
A TORCIDA DA EQUIPE, que durante o desenrolar de uma partida causar tumulto, ou prejudicar o andamento de jogo, 
poderá ter a sua equipe (atletas) eliminada do TORNEIO.
ART. 12º - DOS RECURSOS, RECLAMAÇÕES E PROTESTOS

PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitos em nenhuma hipótese recursos/protestos sobre a arbitragem/cronometragem 
e seus resultados efetivos.
Protestos relativos ao estado da quadra, às marcações, equipamentos de quadra (traves, etc.) ou às bolas, deverão 
ser feitos ao árbitro principal, antes do começo do jogo. Em nenhuma hipótese caberá recursos ou qualquer ação na 
justiça comum contra as decisões emanadas pela comissão disciplinar/comissão organizadora, que será considerada 
irreversível. Não há necessidade de o infrator ou representante da equipe participar de julgamento por atitude 
antidesportiva e disciplinar.
O TORNEIO DE FUTEBOL DE AREIA, será conduzido por Arbitragem e mesário.
ART. 13º - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
PARÁGRAFO ÚNICO: Se necessário for, para julgamento de súmula, relatório da arbitragem ou qualquer ato de 
indisciplina relatada/ocorrida no Torneio, A COMISSÃO DISCIPLINAR: será composta por 02 (dois) a 03 (três) 
membros indicados pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Guaíra-Pr.
ART. 14º - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos não previstos neste Regulamento serão analisados e julgados pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR, se observar que seja conveniente poderá ser utilizado como referência do CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA E DISCIPLINA DESPORTIVA – Portaria 003/2014 de 24 de junho de 2014. - CÓDIGO 
DE ORGANIZAÇÃO DA (esporte.pr.gov.br), de acordo com a lei desportiva dos jogos oficiais do Paraná, que serão 
utilizados como base de referência na competição de nosso município a partir desta data, todo atleta, dirigente/técnico, 
auxiliar técnico ou massagista, inscrito por uma equipe, que tiver qualquer atitude que tenha contrária ao espírito 
desportivo dentro e fora do ambiente de jogo (campo, alambrados, arquibancadas, nas cadeiras/bancos e local da 
competição), se a arbitragem/comissão organizadora/comissão de ética achar conveniente/necessário a pessoa que 
cometeu a infração for identificado irá para julgamento de suas atitudes e posteriormente penalizado/punido pelas 
mesmas.
ART. 15º - DA PREMIAÇÃO
§1º: Serão oferecidas as seguintes premiações na categoria masculina e feminina:
1º LUGAR: R$ 1.000,00 (mil reais) / 01(um) Troféu, e até 13 (treze) medalhas de primeiro lugar (jogadores e técnico);
2º LUGAR: R$ 800,00 (oitocentos reais) / 01(um) Troféu, e até 13 (treze) medalhas de segundo lugar (jogadores e 
técnico);
3º LUGAR: R$ 600,00 (seiscentos reais) / 01(um) Troféu, e até 13 (treze) medalhas de terceiro lugar (jogadores e 
técnico).
§2º Os valores serão pagos ao atleta via depósito em conta, posterior emissão de RPA (recibo de pagamento 
autônomo) descontados os devidos imposto.
ART. 16º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§1º: O município de Guaíra-Pr, através da SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), não se 
responsabilizará pelo pagamento de qualquer indenização ou prejuízo profissional que o atleta venha a ter em função 
de incapacidade provisória ou definitiva proveniente de contusão durante as partidas da competição. Haverá nos locais 
de jogos profissionais responsáveis para solicitar/prestar atendimento de primeiros socorros caso haja necessidade.
Qualquer dano às instalações esportivas e local de jogos praticados por atletas, dirigentes ou torcida, será de inteira 
responsabilidade da equipe a qual pertencerem os infratores devendo haver ressarcimento das mesmas ao município 
de Guaíra-Pr. As equipes participantes/inscritas no torneio de futebol de areia serão consideradas conhecedoras 
das leis desportivas, e deste regulamento, ficando submetidas a todas as consequências que dele possam emanar.
Para todos os efeitos legais, os participantes do TORNEIO DE FUTEBOL DE AREIA – 2023, declaram que as 
informações transmitidas no ato das inscrições são legítimas, responsabilizando-se e isentando o SEMTEC de 
qualquer reclamação ou demanda que porventura venha a ser apresentada em juízo ou fora dele.
HANDBEACH
ARTº 1º - DA FINALIDADE DO TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE HANDBEACH – 2023 – FEMININO, tem por 
finalidade integrar as atletas, as Comunidades e Associações de Bairros de Guaíra-Pr, e outros municípios, divulgando 
o esporte, descobrir novos talentos através das categorias de base e ao mesmo tempo proporcionar-lhes momentos 
de lazer praticado num ambiente saudável.
ARTº 2º - DA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
A promoção e organização do Torneio Municipal de Guaíra-PR de Handbeach - 2023, é de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, o Evento do Festival de Verão Guaíra 40º, será realizado no dia 
11 de março de 2023, no Centro Náutico Marinas.
§1º: É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura (SEMTEC):
a) Elaborar e divulgar o cronograma, regulamento e ficha de inscrição da competição;
b) Receber e conferir as inscrições e documentação de atletas e equipes;
c) Escolher o material técnico estipulado;
d) Fiscalizar a execução do Torneio;
e) Solicitar ordem no local dos jogos junto às respectivas autoridades;
f) Solicitar serviços de emergência (ambulância), para todos os atletas que por ventura possam se lesionar.
g) Divulgar a classificação final dos primeiros lugares;
h) Entregar a premiação para os primeiros lugares.
Parágrafo único: As equipes serão responsáveis em garantir que os atletas inscritos gozem de plena saúde e aptidão 
física para a disputa do Torneio.
§2º: É de responsabilidade das equipes:
a) Inscrever as equipes com toda a documentação necessária para o Torneio;
b) Se comprometer a inscrever atletas somente aptos para participar do evento;
c) Apresentar antes de cada jogo a organização a documentação oficial (original) dos atletas e comissão técnica, se 
solicitado.
d) Utilizar nos jogos uniformes padrões da modalidade (camisetas);
e) Pelo comportamento dos membros da delegação antes e durante a competição;
f) Despesas da equipe durante o curso e da permanência da mesma no local de competição.
ARTº 3º - DA INSCRIÇÃO
Deverão ser feitas na Diretoria de Esporte e Lazer, anexa no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, Localizado 
na Rua Marcelino Rolon, S/Nº, Centro, no horário de 07:30 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas as 17:00 horas, de 
2ª a 6ª feira e/ou via Telefone (44) 3642-10-65 (Whattsapp).
As Inscrições devem constar a Relação Nominal completa dos Atletas, e Identificação – RG, Máximo de 12 (doze) 
atletas inscritos por equipe, e no mínimo de 04 (quatro) atletas (tanto na categoria feminina).
As equipes não poderão se inscrever na competição com qualquer nome alusivo a política, bebida alcoólica ou cigarro.
SERÁ COBRADA TAXA DE INSCRIÇÃO NO VALOR DE R$ 115,43 POR EQUIPE NA CATEGORIA (FEMININA), 
realizadas via DAM (Documento de Arrecadação Municipal).
Após a emissão da DAM referente a inscrição, e não solicitação de desistência ou realização do pagamento, estará 
sujeito a juros e inclusão de dívida ativa municipal.
DATA LIMITE PARA A INSCRICAO DAS EQUIPES: “ATÉ DIA 10 DE MARÇO DE 2023, ATÈ ÀS 17:00 HORAS”.
NÃO SERÃO REALIZADAS INSCRIÇÕES NA HORA DA COMPETIÇÃO.
ARTº 4º - DA PARTICIPAÇÃO
Poderá participar do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE HANDBEACH 2023 – feminino, qualquer atleta com 
idade mínima de 15 anos completos. O Atleta menor de 18 anos de idade deverá apresentar junto à inscrição da 
equipe “autorização de próprio punho” por escrito dos pais ou responsável e “assinada”, permitindo sua participação 
no Torneio/Evento, sendo sua inscrição e participação de responsabilidade da Agremiação/responsável, a organização 
fornecerá modelo de termo de autorização para preenchimento e entrega.
Poderá haver a complementação de atletas na ficha de inscrição, momentos antes de iniciar a competição (após 
se iniciar a competição não poderá mais acrescentar ou substituir atletas). Caso seja constatada “má fé” por parte 
do atleta ao se inscrever por mais de uma equipe o mesmo estará automaticamente eliminado da competição, sem 
direito a recursos.
§1º: Todos os participantes do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE HANDBEACH - 2023, concordam em ceder 
gratuitamente o direito de utilização de nome, voz e imagem para a SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura), com estrito objetivo de promover e divulgar a competição (em qualquer meio de comunicação/
divulgação audiovisual, impressos, internet e quaisquer outros meios de fixação de imagem ou som), renunciando a 
qualquer direito de que possam ter seus herdeiros e sucessores.
As equipes inscritas na competição que solicitarem o cancelamento de suas participações, estarão suspensas de 
qualquer competição oficial, em qualquer categoria promovida pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura, até serem julgadas pela comissão disciplinar.
Aprovado o calendário da competição, e realizada a inscrição, entende-se a obrigação das equipes em disputá-la 
integralmente.
Cada equipe participante terá o responsável pelo comportamento dos membros de sua delegação (comissão técnica 
e jogadores), assim como o de toda pessoa que desempenhe alguma função em seu nome durante a competição 
e, sobretudo, antes, durante e depois dos jogos, desde o momento em que a delegação chegue ao local destinado 
à realização da competição. A participação de qualquer uma das equipes ou associações inscritas para este evento 
implica na aceitação total e irrestrita de todos os itens deste Regulamento.
Para participarem do evento as equipes devem entregar obrigatoriamente a ficha de inscrição preenchida com os 
dados solicitados dos participantes das equipes (Atletas/Técnicos/Responsáveis).
As equipes devem comparecer antecipadamente ao início do horário previsto da competição da modalidade, para 
confirmarem a sua participação no evento, caso a equipe não esteja no horário previsto para início da competição 
perderá a sua vaga na participação do evento, não cabendo recursos e reclamações, sobre este procedimento.
ARTº 5º - DA COMPETIÇÃO
As equipes participantes deverão estar no local de jogo antes de se iniciar sua partida. Após o término deste prazo, 
a equipe que não se apresentar no horário determinado será declarada ausente do jogo, de acordo com as regras 
oficiais, e para efeito de classificação do Torneio, será considerada perdedora do jogo por W(01) x (00)O e a equipe 
presente levará os pontos, consequentemente a equipe ausente será desclassificada da competição. Além disso, 
neste caso, a equipe ausente será suspensa de todas as atividades do SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura), até ser julgada pela comissão disciplinar.
Só haverá tolerância de 15 minutos para o início do 1º jogo de cada período. Os demais jogos seguem o horário/
ordem previsto na tabela.
Não haverá retardamento, adiantamento e nem antecipação de partidas, salvo em casos excepcionais, sempre 
a critério da comissão organizadora – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura. Antes de se iniciar a 
competição será realizado um minicongresso técnico (o mais breve possível), para se tratar da forma de disputa, 
sorteio, pontuação, classificação e tirar alguma dúvida pertinente sobre a modalidade e evento.
ARTº 6 – DO SISTEMA DE DISPUTA
Poderá ser eliminatória dupla (a equipe deverá perder 02 (duas) partidas para ser eliminada da competição) ou 
eliminatória simples (mata-mata, a equipe perde 01 partida e é eliminada da competição), ou outro sistema de disputa 
que a comissão organizadora melhor achar conveniente.
ARTº 7º - DA FORMAÇÃO DE EQUIPES E SUBSTITUIÇÃO
O jogo será disputado entre duas equipes, cada equipe é composta por 04 (quatro) jogadores (03 (três) jogadores de 
quadra e 01 (um) goleiro).
O jogo deve obrigatoriamente iniciar com 04 (quatro) jogadores, se a equipe ficar reduzida a menos de 04 jogadores 
a outra equipe é declarada vencedora automaticamente.
A substituição será ilimitada as equipes. O substituto só poderá entrar após seu companheiro sair de quadra. Nas 
substituições não há necessidade de intervenção dos árbitros ou mesário.
ARTº 8º - DO EQUIPAMENTO DE JOGADORES
É terminantemente proibido: o uso de calçados, qualquer uso de equipamentos ou acessórios que possam causar 
contusões a outro jogador (correntes, brincos, pulseiras de metal e adereços). O uniforme dos jogadores consiste 
em camisas e calções. Os jogadores de uma mesma equipe, devem usar uniforme com o mesmo padrão e cor, com 
exceção do goleiro com número de identificação nas camisas que sejam de fácil leitura. A Comissão Organizadora não 
é obrigada a fornecer coletes. No caso de ambas as equipes se apresentarem para o jogo com camisas da mesma cor 
ou de cor semelhante, será realizado sorteio e a equipe perdedora deverá trocá-las no tempo máximo de 05 minutos.
ARTº 9º - INÍCIO, DURAÇÃO E MANEIRA DE VENCER O JOGO
No início do jogo, para a posse de bola será feita através de tiro do árbitro “bola ao ar”. O jogo será disputado em um 
(01) tempo de ___ minutos corridos (podendo ser alterado pela comissão organizadora), se o placar estiver empatado 
ao final do tempo final de jogo, ocorre o Shootout, ou seja, o jogador de linha contra o goleiro. Um sorteio define 
quem começa, cada equipe pode bater 05 (cinco) cobranças, e nessa parte o gol do goleiro também vale 01. Ao final 
das três cobranças, havendo nova igualdade, o shootout segue em cobranças alternadas até haver um vencedor. 
Parágrafo único: Dependendo do número de equipes participantes a comissão organizadora tem autonomia para 
determinar a quantidade do tempo de jogo diferenciado/adaptado e pontuação diferenciada/adaptada das partidas da 
competição da forma que melhor achar conveniente para a modalidade esportiva para bom andamento do torneio e 
seguir o cronograma do evento.
ARTº 10º - FALTAS E PONTUAÇÃO
As faltas podem ser tiros livres, cobrada do local onde ocorreu ou tiro de 06 metros, que seria como o de 07 metros 
do handebol de quadra.
Diferentemente do esporte de quadra, o Handbeach apresenta gols que valem 01 ponto, que são os gols simples e os 
que valem 02 pontos que são conhecidos como “gols espetaculares”, quando o gol é feito com uma pirueta (jogador 
faz um giro completo e arremessa a bola ao gol), ou em jogada aérea (jogador recebe o passe alto e finaliza em gol 
antes de tocar o solo). Gols do goleiro e de tiro de 06 metros também valem 02 pontos.
ARTº 11º – DAS PUNIÇÕES
A sequência de jogos deverá ser cumprida de acordo com a tabela de jogos. A equipe que não comparecer em 
quadra quando solicitada, será punida com W.O. Em caso de W.O. de qualquer equipe no 1º jogo na competição, a 
equipe infratora será eliminada da competição e o PLACAR será de 01 X 00 para a equipe que seria sua adversária. 
Resguardando sempre o bom senso e a participação das equipes na competição. Os atletas de uma equipe que não 
comparecerem aos jogos causando W.O. serão eliminados da competição. Esses atletas bem como a equipe infratora 
poderão sofrer suspensões de até 01 (um) ano das atividades promovidas pela SEMTEC (Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura), se forem julgados pela comissão disciplinar.
Poderá ser suspenso, por 03 (três) meses a 01 (um) ano, após o julgamento da súmula feito pela COMISSÃO 
DISCIPLINAR, o jogador que fizer qualquer reclamação à mesa esteja ele uniformizado ou não.
O Técnico, responsável ou Capitão que constam na ficha de inscrição da equipe se retirarem no desenrolar de uma 
partida, estará eliminado do TORNEIO e poderão ser suspensos por até 01 (um) ano, se ocorrer o julgamento da 
súmula feita pela COMISSÃO DISCIPLINAR/COMISSÃO ORGANIZADORA.
AGRESSÃO VERBAL/MORAL, ao ÁRBITRO, SEUS AUXILIARES, MESÁRIOS ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (Envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, dirigentes de equipe, levará a eliminação 
da competição.
AGRESSÃO FÍSICA AO ÁRBITRO, SEUS AUXILIARES, MESÁRIOS ou MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
(envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes da equipe implicará na imediata eliminação do 
TORNEIO e se julgados serão excluídos de competições/eventos promovidos pela SEMTEC, por um período de 06 
(seis) a 12 (doze) meses, o atleta/técnico (infrator), se julgado pela comissão disciplinar poderá ficar fora do próximo 
evento, seja em qualquer modalidade esportiva.
A EQUIPE que incluir atleta irregular, em seus jogos comprovados pela Comissão Organizadora após apresentação 
de PROVAS do requerente, será eliminada da competição.
A TORCIDA DA EQUIPE, que durante o desenrolar de uma partida causar tumulto, ou prejudicar o andamento de jogo, 
poderá ter a sua equipe (atletas) eliminada do TORNEIO.
ART. 12º - DOS RECURSOS, RECLAMAÇÕES E PROTESTOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitos recursos/protestos sobre a arbitragem/cronometragem e seus resultados 
efetivos.
Protestos relativos ao estado da quadra, às marcações, equipamentos de quadra, às bolas, (traves, etc...), deverão 
ser feitos ao árbitro principal, antes do começo do jogo. Em nenhuma hipótese caberá recursos ou qualquer ação na 
justiça comum contra as decisões emanadas pela comissão disciplinar/comissão organizadora, que será considerada 
irreversível. Não há necessidade de o infrator ou representante da equipe participar de julgamento por atitude 
antidesportiva e disciplinar.
O TORNEIO DE HANDBEACH, será conduzido por Arbitragem da partida e mesário.
ART. 13º - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
PARÁGRAFO ÚNICO: Se necessário for, para julgamento de súmula, relatório de arbitragem ou qualquer ato de 
indisciplina relatada/ocorrida no Torneio, A COMISSÃO DISCIPLINAR: será composta por 02 (dois) a 03 (três) 
membros indicados pela Secretaria de Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Guaíra-Pr.
ART. 14º - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos não previstos neste Regulamento serão analisados e julgados pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR, se observar que seja conveniente poderá ser utilizado como referência do CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA E DISCIPLINA DESPORTIVA – Portaria 003/2014 de 24 de junho de 2014. - CÓDIGO 
DE ORGANIZAÇÃO DA (esporte.pr.gov.br), de acordo com a lei desportiva dos jogos oficiais do Paraná, que serão 
utilizados como base de referência na competição de nosso município a partir desta data, todo atleta, dirigente/técnico, 
auxiliar técnico ou massagista, inscrito por uma equipe, que tiver qualquer atitude que tenha contrária ao espírito 
desportivo dentro e fora do ambiente de jogo (campo, alambrados, arquibancadas, nas cadeiras/bancos e local da 
competição), se a arbitragem/comissão organizadora/comissão de ética achar conveniente/necessário a pessoa que 
cometeu a infração for identificado irá para julgamento de suas atitudes e posteriormente penalizado/punido pelas 
mesmas.
ART. 15º - DA PREMIAÇÃO
§1º: Serão oferecidas as seguintes premiações na categoria feminina:
1º LUGAR: R$ 500,00 (quinhentos reais) / 01(um) Troféu, 13 (treze) medalhas de primeiro lugar (jogadores e técnico);
2º LUGAR: R$ 400,00 (quatrocentos reais) / 01(um) Troféu, 13 (doze) medalhas de segundo lugar (jogadores e 
técnico);
3º LUGAR: R$ 300,00 (trezentos reais) / 01(um) Troféu, 13 (doze) medalhas de terceiro lugar (jogadores e técnico).
§2º Os valores serão pagos ao atleta via depósito em conta, posterior emissão de RPA (recibo de pagamento 
autônomo) descontados os devidos imposto.
ART. 16º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§1º: O município de Guaíra-Pr através da SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), não se 
responsabilizará pelo pagamento de qualquer indenização ou prejuízo profissional que o atleta venha a ter em função 
de incapacidade provisória ou definitiva proveniente de contusão durante as partidas da competição no evento. 
Haverá nos locais de jogos profissionais responsáveis para solicitar/prestar atendimento de primeiros socorros caso 
haja necessidade.
Qualquer dano às instalações esportivas e local de jogos praticados por atletas, dirigentes ou torcida, será de inteira 
responsabilidade da equipe a qual pertencerem os infratores devendo haver ressarcimento das mesmas ao município 
de Guaíra-Pr. As equipes participantes/inscritas no Torneio de Handbeach, serão consideradas conhecedoras das leis 
desportivas, e deste regulamento, ficando submetidas a todas as consequências que dele possam emanar.
Para todos os efeitos legais, os participantes do TORNEIO DE HANDBEACH, declaram que as informações 
transmitidas no ato das inscrições são legítimas, responsabilizando-se e isentando o SEMTEC de qualquer 
reclamação ou demanda que porventura venha a ser apresentada em juízo ou fora dele.
VOLEI DE PRAIA
ARTº 1º - DA FINALIDADE DO TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE VOLEI DE PRAIA 2023 - MASCULINO E 
FEMININO tem por finalidade integrar os atletas, as Comunidades e Associações de Bairros de Guaíra-Pr, e outros 
municípios, divulgando o esporte, descobrir novos talentos através das categorias de base e ao mesmo tempo 
proporcionar-lhes momentos de lazer praticado num ambiente saudável.
ARTº 2º - DA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
A promoção e organização do Torneio Municipal de Guaíra-Pr de Vôlei de Areia - 2023, é de responsabilidade da 
Secretaria de Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, o Evento do Festival de Verão Guaíra 40º será realizado no dia 
12 de março de 2023, no Centro Náutico Marinas.
§1º: É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura (SEMTEC):
a) Elaborar e divulgar o cronograma, regulamento e ficha de inscrição da competição;
b) Receber e conferir as inscrições e documentação de atletas e equipes;
c) Escolher o material técnico estipulado;
d) Fiscalizar a execução do Torneio;
e) Solicitar ordem no local dos jogos junto às respectivas autoridades;
f) Solicitar serviços de emergência (ambulância), para todos os atletas que por ventura possam se lesionar.
g) Divulgar a classificação dos primeiros lugares;
h) Entregar a premiação para os primeiros colocados.
Parágrafo único: As equipes (duplas) serão responsáveis em garantir que os atletas inscritos gozem de plena saúde 
e aptidão física para a disputa do Torneio.
§2º: É de responsabilidade das equipes (duplas):
a) Inscrever as equipes (duplas) com toda a documentação necessária exigida para a participação no Torneio e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição;
b) Se comprometer a inscrever atletas somente aptos para participar do evento;
c) Apresentar antes de cada jogo a organização a documentação oficial com foto (original) dos atletas e comissão 
técnica, se solicitado;
d) Utilizar nos jogos uniformes padrões da modalidade (camisetas ou regatas) com numeração;
e) Pelo comportamento dos membros da delegação antes e durante a competição;
f) Despesas da equipe durante o curso e da permanência da mesma no local de competição.
ARTº 3º - DA INSCRIÇÃO
Em cada categoria, poderão se inscrever até 16 equipes (duplas)
Deverão ser feitas na Diretoria de Esporte e Lazer, anexa no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, Localizado 
na Rua Marcelino Rolon, S/Nº, Centro, no horário de 07:30 às 12:00 e das 13:30 horas as 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira (exceto no último dia de inscrição, em que serão aceitas até 12h00) e/ou Telefone (44) 3642-10-65 (Whatssapp).
As Inscrições devem constar a Relação Nominal completa dos Atletas, e Identificação – RG, somente 02 (dois) atletas 
inscritos por equipe (duplas) (tanto na categoria masculina quanto na feminina).
A inscrição somente será efetivada mediante comprovação do pagamento da taxa de inscrição da modalidade, que 
será de R$115,43 (2,06 UFG’s).
Após a emissão da DAM referente a inscrição, e não solicitação de desistência ou realização do pagamento, estará 
sujeito a juros e inclusão de dívida ativa municipal.

As equipes não poderão se inscrever na competição com qualquer nome alusivo à política, bebida alcoólica ou cigarro.
DATA LIMITE PARA A INSCRICAO DAS EQUIPES: “ATÉ DIA 10 DE MARÇO DE 2023, ATÉ ÀS 17:00 HORAS”.
NÃO SERÃO REALIZADAS INSCRIÇÕES NA HORA DA COMPETIÇÃO.
ARTº 4º - DA PARTICIPAÇÃO
Poderá participar do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE VOLEI DE PRAIA 2023 – masculino e feminino, qualquer 
atleta com idade mínima de 15 anos completos. O Atleta menor de 18 anos de idade deverá apresentar junto à 
inscrição da equipe “autorização de próprio punho” por escrito dos pais ou responsável “assinada”, permitindo sua 
participação no Torneio/Evento, sendo sua inscrição e participação de responsabilidade da agremiação/responsável, 
a organização fornecerá modelo de termo de autorização para preenchimento e entrega.
Caso seja constatada “má fé” por parte do atleta ao se inscrever por mais de uma equipe o mesmo estará 
automaticamente eliminado da competição, sem direito a recursos.
§1º: Todos os participantes do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE VOLEI DE PRAIA - 2023, concordam em 
ceder gratuitamente o direito de utilização de nome, voz e imagem para a SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura), com estrito objetivo de promover e divulgar a competição (em qualquer meio de comunicação/
divulgação audiovisual, impressos, internet e quaisquer outros meios de fixação de imagem ou som), renunciando a 
qualquer direito de que possam ter seus herdeiros e sucessores.
As equipes inscritas na competição que solicitarem o cancelamento de suas participações, estarão suspensas de 
qualquer competição oficial, em qualquer categoria promovida pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura, até serem julgadas pela comissão disciplinar.
Aprovado o calendário da competição, e realizada a inscrição, entende-se a obrigação das equipes em disputá-la 
integralmente.
Cada equipe participante terá o responsável pelo comportamento dos membros de sua delegação (comissão técnica 
e jogadores), assim como o de toda pessoa que desempenhe alguma função em seu nome durante a competição e, 
sobretudo, antes, durante e depois dos jogos, desde o momento em que a delegação chegue ao local destinado à 
realização da competição.
A participação de qualquer uma das equipes ou associações inscritas para este evento implica na aceitação total e 
irrestrita de todos os itens deste Regulamento.
Para participarem do evento as equipes devem entregar obrigatoriamente a ficha de inscrição preenchida com os 
dados solicitados e os participantes das equipes (Atletas/Técnicos/Responsáveis) devem entregar obrigatoriamente 
preenchido e assinado a ficha de inscrição individual (ficha de inscrição e termo de responsabilidade individual).
As equipes devem comparecer antecipadamente ao início do horário previsto da competição da modalidade, para 
confirmarem a sua participação no evento, caso a equipe não esteja no horário previsto para início da competição 
perderá a sua vaga na participação do evento, não cabendo recursos e reclamações, sobre este procedimento.
ARTº 5º - DA COMPETIÇÃO
As equipes participantes deverão estar no local de jogo antes de se iniciar sua partida. Após o término deste prazo, 
a equipe que não se apresentar no horário determinado será declarada ausente do jogo, de acordo com as regras 
oficiais, e para efeito de classificação do Torneio, será considerada perdedora do jogo por W(21) x (00)O e a equipe 
presente levará os pontos. Além disso, neste caso, a equipe ausente será suspensa de todas as atividades do 
SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), até ser julgada pela comissão disciplinar.
Não haverá tolerância de tempo para o início dos jogos na competição.
O responsável pela equipe deve comparecer junto à comissão organizadora (mesário), munidos dos documentos 
(oficial), e apresentarem os mesmos se forem solicitados.
Não haverá adiantamento e nem antecipação de partidas, salvo em casos excepcionais, sempre a critério da comissão 
organizadora – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
§1 A COMPETIÇÃO OCORRERÁ NO DIA 12 DE MARÇO DE 2023, PODENDO SER ADIADO A JULGAMENTO DA 
COMISSÃO ORGANIZADORA.
ARTº 6 – DO SISTEMA DE DISPUTA
§1 O sistema de disputa do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE VOLEI DE PRAIA – 2023 será dividido em “Fase 
classificatória” (fase de grupos) e “Fase final” (Quartas de final - se houver, semifinal, disputa de 3º lugar e final).
§2 Em caso de 6 equipes ou menos a forma de disputa será de rodízio de um turno (todos contra todos). A Comissão 
Organizadora poderá modificar a forma de disputa como julgar conveniente, para melhor andamento da competição
§3 A depender da quantidade de equipes que realizarem as inscrições em cada categoria e conforme as disposições 
deste regulamento, serão definidas a quantidade de equipes por grupo e a forma de disputa dos jogos, conforme 
tabela descrita a seguir.
§4 A formação dos grupos será realizada por sorteio, 1 hora antes do início do primeiro jogo, no local da competição.
§5 O sistema de desempate adotado na fase classificatória será o seguinte, nessa sequência:
a) Pontuação:
l. 1 ponto por vitória;
ll. 0 ponto por derrota;
b) Confronto direto;
c) Saldo de sets entre as duplas empatadas;
d) Saldo de pontos entre as duplas empatadas;
e) Sorteio.
Qtd.Duplas Qtd. Grupos Duplas por grupo Classificam para a fase final  Fase Final 
Forma de disputa das partidas
4 1 Grupo Único  Todos contra Todos Melhor de 2 sets 
vencedores de 21 pontos.
5 1 Grupo Único  Todos contra Todos
6 1 Grupo Unico  Todos contra Todos
7 2 3,4 1º e 2º lugar de cada grupo Semifinal, Disputa de 3º lugar e Final
8 2 4 1º e 2º lugar de cada grupo Semifinal, Disputa de 3º lugar e Final
9 2 4;5 1º e 2º lugar de cada grupo Semifinal, Disputa de 3º lugar e Final
Fase de grupos: Set único de 21 pontos
Fase final: Melhor de 2 sets vencedores de 21 pontos
10 2 5 1º e 2º lugar de cada grupo Semifinal, Disputa de 3º lugar e Final
11 2 5;6 1º e 2º lugar de cada grupo Semifinal, Disputa de 3º lugar e Final
12 4 3 1º e 2º lugar de cada grupo Quartas de final, Semifinal, Disputa de 
3º lugar e Final Melhor de 2 sets vencedores de 21 pontos.
13 4 3;3;3;4 1º e 2º lugar de cada grupo Quartas de final, Semifinal, Disputa de 
3º lugar e Final Fase de grupos: Set único de 21 pontos
Fase final: Melhor de 2 sets vencedores de 21 pontos
14 4 3;3;4;4 1º e 2º lugar de cada grupo Quartas de final, Semifinal, Disputa de 
3º lugar e Final
15 4 3;4;4;4 1º e 2º lugar de cada grupo Quartas de final, Semifinal, Disputa de 
3º lugar e Final Fase de grupos e Quartas: Set único de 21 pontos
Semifinal, 3º Lugar e Final: Melhor de 2 sets vencedores de 21 pontos
16 4 4 1º e 2º lugar de cada grupo Quartas de final, Semifinal, Disputa de 
3º lugar e Final
§6 Os confrontos dos classificados para a fase final se darão da seguinte maneira:
l. 1º colocados contra 2º colocados de grupos distintos, de forma inversa: O 1º do Grupo A vs o 2º do último grupo; o 
1º do Grupo B vs o 2º do penúltimo grupo; o 1º do Grupo C vs o 2º do antepenúltimo grupo, e assim sucessivamente, 
como no exemplo abaixo.
ARTº 7º - DA FORMAÇÃO DE EQUIPES
O jogo será disputado entre duas equipes, com 02 (dois) jogadores cada, um dos quais será o capitão.
A equipe que tiver por ventura o seu jogador lesionado o mesmo não conseguir retornar para a partida num tempo 
máximo de 05 minutos será considerada perdedora do jogo.
ARTº 8º - DO EQUIPAMENTO DE JOGADORES
É terminantemente proibido: o uso de calçados, qualquer equipamento ou acessório que possa causar contusões 
a outro jogador. Quando autorizados pelos árbitros, os jogadores poderão usar meias, tornozeleiras elásticas e 
munhequeiras.
O uniforme dos jogadores consiste em camisas e calções. Os jogadores de uma mesma equipe, devem usar uniforme 
com o mesmo padrão e cor, com número de identificação nas camisas que sejam de fácil leitura. A Comissão 
Organizadora não é obrigada a fornecer coletes.
ARTº 9º - INÍCIO, DURAÇÃO E MANEIRA DE VENCER O JOGO
§1 No início do jogo, a escolha do lado do campo e posse de bola será feita através de sorteio efetuado pelo 1º árbitro 
na presença dos capitães das 02 (duas) equipes. A equipe que vencer o sorteio, tem a opção de escolha (campo ou 
bola). O pontapé inicial será dado em direção ao campo adversário. O jogo será disputado em set único ou melhor de 
2 sets vencedores de 21 (vinte e um) pontos de acordo com a metodologia descrita no ARTº6.
§2 O set de desempate (tie-brake) será de 15 pontos.
§3 Ficará a critério da arbitragem e consenso das duplas participantes a troca de lado a cada 7 pontos (5 em caso 
de tie-brake).
§4 Cada dupla tem direito a solicitar um tempo de 30 segundos por set
ARTº 11º – DAS PUNIÇÕES
O horário/sequência deverá ser cumprido de acordo com a programação de jogos. A equipe que não comparecer 
em quadra na hora prevista, será punida com W.O. Em caso de W.O. de qualquer equipe no 1º jogo na competição, 
a equipe infratora será eliminada da competição. Resguardando sempre o bom senso e a participação das equipes 
na competição. Os atletas de uma equipe que não comparecerem aos jogos causando W.O. serão eliminados da 
competição, salvo os atletas que assinaram a súmula de jogo. Esses atletas bem como a equipe infratora poderão 
sofrer suspensões de até 01 (um) ano das atividades promovidas pela SEMTEC (Secretaria Municipal Turismo, 
Esportes e Cultura), se caso forem para julgamento da súmula pela COMISSÃO DISCIPLINAR.
Poderá ser suspenso, por 03 (três) meses a 01 (um) ano, após o julgamento da súmula feito pela COMISSÃO 
DISCIPLINAR, o jogador que fizer qualquer reclamação à mesa esteja ele uniformizado ou não.
O responsável ou Capitão que constam na ficha de inscrição da equipe se retirarem no desenrolar de uma partida, 
estará eliminado do TORNEIO e poderão ser suspensos por até 01 (um) ano, após julgamento da súmula feita pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR.
AGRESSÃO MORAL/VERBAL, aos ÁRBITROS, SEUS AUXILIARES, MESÁRIO ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes de Equipe, levará a eliminação 
da competição.
AGRESSÃO FÍSICA AOS ÁRBITROS, SEUS AUXILIARES, MESÁRIO ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes da Equipe implicará na 
imediata eliminação do TORNEIO e serão excluídos de competições/eventos promovidos/organizados pela SEMTEC, 
por um período de 06 (seis) a 12 (doze) meses, o atleta/técnico (infrator), se caso julgado pela comissão disciplinar 
poderá ficar fora do próximo evento do mais verão seja em qualquer modalidade esportiva.
A EQUIPE que incluir atleta irregular, em seus jogos comprovados pela Comissão Organizadora após apresentação 
de PROVAS do requerente, será eliminada da competição.
A TORCIDA DA EQUIPE, que durante o desenrolar de uma partida causar tumulto, ou prejudicar o andamento de jogo, 
poderá ter a sua equipe (dupla) eliminada do TORNEIO.
ART. 12º - DOS RECURSOS, RECLAMAÇÕES E PROTESTOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitos em nenhuma hipótese recursos/protestos sobre a arbitragem/cronometragem 
e seus resultados efetivos.
Protestos relativos ao estado da quadra, às marcações, equipamentos de quadra (rede, postes, etc.) ou às bolas, 
deverão ser feitos ao árbitro principal, antes do começo do jogo. Em nenhuma hipótese caberá recursos ou qualquer 
ação na justiça comum contra as decisões emanadas pela comissão disciplinar/comissão organizadora, que será 
considerada irreversível. Não há necessidade de o infrator ou representante da equipe participar de julgamento por 
atitude antidesportiva e disciplinar.
O TORNEIO DE VOLEI DE PRAIA, será conduzido por Arbitragem da partida e mesário.
ART. 13º - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
PARÁGRAFO ÚNICO: Se necessário for, para julgamento de súmula ou qualquer ato de indisciplina relatada/ocorrida 
no Torneio, A COMISSÃO DISCIPLINAR: será composta por 02 (dois) a 03 (três) membros indicados pela Secretaria 
de Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Guaíra-Pr.
ART. 14º - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos não previstos neste Regulamento serão analisados e julgados pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR, se observar que seja conveniente poderá ser utilizado como referência do CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA E DISCIPLINA DESPORTIVA – Portaria 003/2014 de 24 de junho de 2014. - CÓDIGO 
DE ORGANIZAÇÃO DA (esporte.pr.gov.br), de acordo com a lei desportiva dos jogos oficiais do Paraná, que serão 
utilizados como base de referência na competição de nosso município a partir desta data, todo atleta, dirigente/técnico, 
auxiliar técnico ou massagista, inscrito por uma equipe, que tiver qualquer atitude que tenha contrária ao espírito 
desportivo dentro e fora do ambiente de jogo (campo, alambrados, arquibancadas, nas cadeiras/bancos e local da 
competição), se a arbitragem/comissão organizadora/comissão de ética achar conveniente/necessário a pessoa que 
cometeu a infração for identificado irá para julgamento de suas atitudes e posteriormente penalizado/punido pelas 
mesmas.
ART. 15º - DA PREMIAÇÃO
§1º: Serão oferecidas as seguintes premiações na categoria masculina e feminina:
1º LUGAR: R$ 700,00 (setecentos reais) / 01(um) Troféu, 02 (duas) medalhas de primeiro lugar;
2º LUGAR: R$ 500,00 (quinhentos reais) / 01(um) Troféu, 02 (duas) medalhas de segundo lugar;
3º LUGAR: R$ 300,00 (trezentos reais) / 01(um) Troféu, 02 (duas) medalhas de terceiro lugar.
§2º Os valores serão pagos ao atleta via depósito em conta, posterior emissão de RPA (recibo de pagamento 
autônomo) descontados os devidos imposto.
ART. 16º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§1º: O município de Guaíra-Pr, através da SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), não se 
responsabilizará pelo pagamento de qualquer indenização ou prejuízo profissional que o atleta venha a ter em função 
de incapacidade provisória ou definitiva proveniente de contusão durante as partidas da competição no evento. 
Haverá nos Locais de jogos profissionais responsáveis para solicitar/prestar atendimento de primeiros socorros caso 
haja necessidade.
Qualquer dano às instalações esportivas e local de jogos praticados por atletas, dirigentes ou torcida, será de inteira 
responsabilidade da equipe a qual pertencerem os infratores devendo haver ressarcimento das mesmas ao município 
de Guaíra-Pr. As equipes participantes/inscritas no Torneio de voleibol de praia serão consideradas conhecedoras 
das leis desportivas, e deste regulamento, ficando submetidas a todas as consequências que dele possam emanar.
Para todos os efeitos legais, os participantes do TORNEIO DE VOLEIBOL DE PRAIA – 2023, declaram que as 
informações transmitidas no ato das inscrições são legítimas, responsabilizando-se e isentando o SEMTEC de 
qualquer reclamação ou demanda que porventura venha a ser apresentada em juízo ou fora dele.
FUTEVÔLEI
ARTº 1º - DA FINALIDADE DO TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE FUTEVÔLEI 2023 - MASCULINO tem por 
finalidade integrar os atletas, as Comunidades e Associações de Bairros de Guaíra-Pr, e outros municípios, divulgando 
o esporte, descobrir novos talentos através das categorias de base e ao mesmo tempo proporcionar-lhes momentos 
de lazer praticado num ambiente saudável.
ARTº 2º - DA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
A promoção e organização do Torneio Municipal de Futevôlei - 2023, é de responsabilidade da Secretaria de Municipal 
de Turismo, Esporte e Cultura, o Evento do Festival de Verão Guaíra 40º será realizado no dia 11 de março de 2023, 
no Centro Náutico Marinas.
§1º: É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura (SEMTEC):
a) Elaborar e divulgar o cronograma, regulamento e ficha de inscrição da competição;
b) Receber e conferir as inscrições e documentação de atletas e equipes;
c) Escolher o material técnico estipulado;
d) Fiscalizar a execução do Torneio;
e) Solicitar ordem no local dos jogos junto às respectivas autoridades;
f) Solicitar serviços de emergência (ambulância), para todos os atletas que por ventura possam se lesionar.
g) Divulgar a classificação dos primeiros lugares;
h) Entregar a premiação para os primeiros colocados.
Parágrafo único: As equipes (duplas) serão responsáveis em garantir que os atletas inscritos gozem de plena saúde 
e aptidão física para a disputa do Torneio.
§2º: É de responsabilidade das equipes (duplas):
a) Inscrever as equipes (duplas) com toda a documentação necessária exigida para a participação no Torneio;
b) Se comprometer a inscrever atletas somente aptos para participar do evento;
c) Apresentar antes de cada jogo a organização a documentação oficial com foto (original) dos atletas e comissão 
técnica, se solicitado.
d) Utilizar nos jogos uniformes padrões da modalidade (camisetas);
e) Pelo comportamento dos membros da delegação antes e durante a competição;
f) Despesas da equipe durante o curso e da permanência da mesma no local de competição.
ARTº 3º - DA INSCRIÇÃO
Deverão ser feitas na Diretoria de Esporte e Lazer, anexa no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, Localizado 
na Rua Marcelino Rolon, S/Nº, Centro, no horário de 07:30 às 12:00 e das 13:30 horas as 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira 
e/ou Telefone (44) 3642-10-65 (Whattssapp).
 As Inscrições devem constar a Relação Nominal completa dos Atletas, e Identificação – RG, somente 02 (dois) atletas 
inscritos por equipe (duplas).
As equipes não poderão se inscrever na competição com qualquer nome alusivo a política, bebida alcoólica ou cigarro.
Será cobrada taxa de inscrição no valor de R$115,42 cento e quinze reais e quarenta e dois centavos (por dupla). 
Realizadas via DAM (Documento de Arrecadação Municipal).
Após a emissão da DAM referente a inscrição, a não solicitação de desistência ou realização do pagamento, estará 
sujeito a juros e inclusão de dívida ativa municipal.
DATA LIMITE PARA A INSCRICAO DAS EQUIPES: “ATÉ DIA 10 DE MARÇO DE 2023, ATÉ ÀS 17h:00 HORAS”.
NÃO SERÃO REALIZADAS INSCRIÇÕES NA HORA DA COMPETIÇÃO.
ARTº 4º - DA PARTICIPAÇÃO
Poderá participar do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE FUTEVÔLEI 2023 – masculino, qualquer atleta com 
idade mínima de 15 anos completos. O Atleta menor de 18 anos de idade deverá apresentar junto à inscrição da 
equipe “autorização de próprio punho” por escrito dos pais ou responsável “assinada”, permitindo sua participação no 
Torneio/Evento, sendo sua inscrição e participação de responsabilidade da agremiação/responsável, a organização 
fornecerá modelo de termo de autorização para preenchimento e entrega.
Caso seja constatada “má fé” por parte do atleta ao se inscrever por mais de uma equipe o mesmo estará 
automaticamente eliminado da competição, sem direito a recursos.
§1º: Todos os participantes do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE FUTEVOLEI - 2023, concordam em ceder 
gratuitamente o direito de utilização de nome, voz e imagem para a SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura), com estrito objetivo de promover e divulgar a competição (em qualquer meio de comunicação/
divulgação audiovisual, impressos, internet e quaisquer outros meios de fixação de imagem ou som), renunciando a 
qualquer direito de que possam ter seus herdeiros e sucessores.
As equipes inscritas na competição que solicitarem o cancelamento de suas participações, estarão suspensas de 
qualquer competição oficial, em qualquer categoria promovida pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura, até serem julgadas pela comissão disciplinar.
Aprovado o calendário da competição, e realizada a inscrição, entende-se a obrigação das equipes em disputá-la 
integralmente.
Cada equipe participante terá o responsável pelo comportamento dos membros de sua delegação (comissão técnica 
e jogadores), assim como o de toda pessoa que desempenhe alguma função em seu nome durante a competição e, 
sobretudo, antes, durante e depois dos jogos, desde o momento em que a delegação chegue ao local destinado à 
realização da competição.
A participação de qualquer uma das equipes ou associações inscritas para este evento implica na aceitação total e 
irrestrita de todos os itens deste Regulamento.
Para participarem do evento as equipes devem entregar obrigatoriamente a ficha de inscrição preenchida com os 
dados solicitados e os participantes das equipes (Atletas/Técnicos/Responsáveis) devem entregar obrigatoriamente 
preenchido e assinado a ficha de inscrição individual (ficha de inscrição, termo de responsabilidade individual e 
comprovante de pagamento da inscrição).
As equipes devem comparecer antecipadamente ao início do horário previsto da competição da modalidade, para 
confirmarem a sua participação no evento, caso a equipe não esteja no horário previsto para início da competição 
perderá a sua vaga na participação do evento, não cabendo recursos e reclamações, sobre este procedimento.
ARTº 5º - DA COMPETIÇÃO
As equipes participantes deverão estar no local de jogo antes de se iniciar sua partida. Após o término deste prazo, 
a equipe que não se apresentar no horário determinado será declarada ausente do jogo, de acordo com as regras 
oficiais, e para efeito de classificação do Torneio, será considerada perdedora do jogo por WO(01) x (00) e a equipe 
presente levará os pontos, consequentemente a equipe ausente será desclassificada da competição. Além disso, 
neste caso, a equipe ausente será suspensa de todas as atividades do SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura), até ser julgada pela comissão disciplinar.
Não haverá tolerância de tempo para o início dos jogos na competição.
O responsável pela equipe deve comparecer junto à comissão organizadora (mesário), munidos dos documentos 
(oficial), e apresentarem os mesmos se forem solicitados.
Não haverá adiantamento e nem antecipação de partidas, salvo em casos excepcionais, sempre a critério da comissão 
organizadora – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
ARTº 6 – DO SISTEMA DE DISPUTA
Eliminatória simples (mata-mata, a equipe perde 01 (uma) partida e é eliminada da competição), ou outro sistema de 
disputa que a comissão organizadora melhor achar conveniente.
ARTº 7º - DA FORMAÇÃO DE EQUIPES
O jogo será disputado entre duas equipes, com 02 (dois) jogadores cada, um dos quais um será o capitão.
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A equipe que tiver por ventura o seu jogador lesionado o mesmo não conseguir retornar para a partida num tempo 
máximo de 05 minutos será considerada perdedora do jogo.
ARTº 8º - DO EQUIPAMENTO DE JOGADORES
É terminantemente proibido: o uso de calçados, qualquer equipamento ou acessório que possa causar contusões 
a outro jogador. Quando autorizados pelos árbitros, os jogadores poderão usar meias, tornozeleiras elásticas e 
munhequeiras.
O uniforme dos jogadores consiste em camisas e calções. Os jogadores de uma mesma equipe, devem usar uniforme 
com o mesmo padrão e cor, com número de identificação nas camisas que sejam de fácil leitura. A Comissão 
Organizadora não é obrigada a fornecer coletes.
ARTº 9º - INÍCIO, DURAÇÃO E MANEIRA DE VENCER O JOGO
No início do jogo, a escolha do lado da quadra e posse de bola será feita através de sorteio efetuado pelo 1º árbitro 
na presença dos capitães das 02 (duas) equipes. A equipe que vencer o sorteio, tem a opção de escolha (quadra ou 
bola). O pontapé inicial será dado em direção a quadra adversária. O jogo será disputado em melhor de 02 (dois) 
sets vencedores (ou a decidir pela comissão organizadora, podendo ser apenas 01 set devido o número de equipes 
participantes) de 15 (quinze) pontos. Caso haja o empate de 14x14, vence o set a dupla que obtiver primeiro 02 (dois) 
pontos de vantagem.  Empate em 01x01 em sets, leva ao tie break de 12 (doze) pontos. Caso haja empate de 11x11  
Vence o set a dupla que obtiver o 15°(décimo quinto) ponto com qualquer diferença. Parágrafo único: Dependendo 
do número de equipes participantes a comissão organizadora tem autonomia para determinar a quantidade do tempo 
de jogo diferenciado/adaptado e pontuação diferenciada/adaptada das partidas da competição da forma que melhor 
achar conveniente para a modalidade esportiva para bom andamento do torneio e seguir o cronograma do evento.
ARTº 11º – DAS PUNIÇÕES
O horário/sequencia deverá ser cumprido de acordo com a programação de jogos. A equipe que não comparecer 
em quadra na hora prevista, será punida com W.O. Em caso de W.O. de qualquer equipe no 1º jogo na competição, 
a equipe infratora será eliminada da competição. Resguardando sempre o bom senso e a participação das equipes 
na competição. Os atletas de uma equipe que não comparecerem aos jogos causando W.O. serão eliminados da 
competição, salvo os atletas que assinaram a súmula de jogo. Esses atletas bem como a equipe infratora poderão 
sofrer suspensões de até 01 (um) ano das atividades promovidas pela SEMTEC (Secretaria Municipal Turismo, 
Esportes e Cultura), se caso forem para julgamento da súmula pela COMISSÃO DISCIPLINAR.
Poderá ser suspenso, por 03 (três) meses a 01 (um) ano, após o julgamento da súmula feito pela COMISSÃO 
DISCIPLINAR, o jogador que fizer qualquer reclamação à mesa esteja ele uniformizado ou não.
O responsável ou Capitão que constam na ficha de inscrição da equipe se retirarem no desenrolar de uma partida, 
estará eliminado do TORNEIO e poderão ser suspensos por até 01 (um) ano, após julgamento da súmula feita pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR.
AGRESSÃO MORAL/VERBAL, aos ÁRBITROS, SEUS AUXILIARES, MESÁRIO ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes de Equipe, levará a eliminação 
da competição.
AGRESSÃO FÍSICA AOS ÁRBITROS, SEUS AUXILIARES, MESÁRIO ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes da Equipe implicará na 
imediata eliminação do TORNEIO e serão excluídos de competições/eventos promovidos/organizados pela SEMTEC, 
por um período de 06 (seis) a 12 (doze) meses, o atleta/técnico (infrator), se caso julgado pela comissão disciplinar 
poderá ficar fora do próximo evento do mais verão seja em qualquer modalidade esportiva.
A EQUIPE que incluir atleta irregular, em seus jogos comprovados pela Comissão Organizadora após apresentação 
de PROVAS do requerente, será eliminada da competição.
A TORCIDA DA EQUIPE, que durante o desenrolar de uma partida causar tumulto, ou prejudicar o andamento de jogo, 
poderá ter a sua equipe (dupla) eliminada do TORNEIO.
ART. 12º - DOS RECURSOS, RECLAMAÇÕES E PROTESTOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitos em nenhuma hipótese recursos/protestos sobre a arbitragem/cronometragem 
e seus resultados efetivos.
Protestos relativos ao estado da quadra, às marcações, equipamentos de quadra (rede, postes, etc.) ou às bolas, 
deverão ser feitos ao árbitro principal, antes do começo do jogo. Em nenhuma hipótese caberá recursos ou qualquer 
ação na justiça comum contra as decisões emanadas pela comissão disciplinar/comissão organizadora, que será 
considerada irreversível. Não há necessidade de o infrator ou representante da equipe participar de julgamento por 
atitude antidesportiva e disciplinar.
O TORNEIO DE FUTVÔLEI, será conduzido por Arbitragem da partida e mesário.
ART. 13º - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
PARÁGRAFO ÚNICO: Se necessário for, para julgamento de súmula ou qualquer ato de indisciplina relatada/ocorrida 
no Torneio, A COMISSÃO DISCIPLINAR: será composta por 02 (dois) a 03 (três) membros indicados pela Secretaria 
de Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Guaíra-Pr.
ART. 14º - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos não previstos neste Regulamento serão analisados e julgados pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR, se observar que seja conveniente poderá ser utilizado como referência do CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA E DISCIPLINA DESPORTIVA – Portaria 003/2014 de 24 de junho de 2014. - CÓDIGO 
DE ORGANIZAÇÃO DA (esporte.pr.gov.br), de acordo com a lei desportiva dos jogos oficiais do Paraná, que serão 
utilizados como base de referência na competição de nosso município a partir desta data, todo atleta, dirigente/técnico, 
auxiliar técnico ou massagista, inscrito por uma equipe, que tiver qualquer atitude que tenha contrária ao espírito 
desportivo dentro e fora do ambiente de jogo (campo, alambrados, arquibancadas, nas cadeiras/bancos e local da 
competição), se a arbitragem/comissão organizadora/comissão de ética achar conveniente/necessário a pessoa que 
cometeu a infração for identificado irá para julgamento de suas atitudes e posteriormente penalizado/punido pelas 
mesmas.
ART. 15º - DA PREMIAÇÃO
§1º: Serão oferecidas as seguintes premiações na categoria masculina:
1º LUGAR: R$ 700,00 (setecentos reais) / 01(um) Troféu, 02 (duas) medalhas de primeiro lugar;
2º LUGAR: R$ 500,00 (quinhentos reais) / 01(um) Troféu, 02 (duas) medalhas de segundo lugar;
3º LUGAR: R$ 300,00 (trezentos reais) / 01(um) Troféu, 02 (duas) medalhas de terceiro lugar.
§2º Os valores serão pagos ao atleta via depósito em conta, posterior emissão de RPA (recibo de pagamento 
autônomo) descontados os devidos imposto.
ART. 16º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§1º: O município de Guaíra-Pr, através da SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), não se 
responsabilizará pelo pagamento de qualquer indenização ou prejuízo profissional que o atleta venha a ter em função 
de incapacidade provisória ou definitiva proveniente de contusão durante as partidas da competição no evento. 
Haverá nos Locais de jogos profissionais responsáveis para solicitar/prestar atendimento de primeiros socorros caso 
haja necessidade.
Qualquer dano às instalações esportivas e local de jogos praticados por atletas, dirigentes ou torcida, será de inteira 
responsabilidade da equipe a qual pertencerem os infratores devendo haver ressarcimento das mesmas ao município 
de Guaíra-Pr. As equipes participantes/inscritas no Torneio de futevôlei serão consideradas conhecedoras das leis 
desportivas, e deste regulamento, ficando submetidas a todas as consequências que dele possam emanar.
Para todos os efeitos legais, os participantes do TORNEIO DE FUTEVÔLEI – 2023, declaram que as informações 
transmitidas no ato das inscrições são legítimas, responsabilizando-se e isentando o SEMTEC de qualquer 
reclamação ou demanda que porventura venha a ser apresentada em juízo ou fora dele.
BASQUETE 3X3
ARTº 1º - DA FINALIDADE DO TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE BASQUETE 3X3 – 2023 – MASCULINO, 
tem por finalidade integrar os atletas, as Comunidades e Associações de Bairros de Guaíra-Pr, e outros municípios, 
divulgando o esporte, descobrir novos talentos através das categorias de base e ao mesmo tempo proporcionar-lhes 
momentos de lazer praticado num ambiente saudável.
ARTº 2º - DA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
A promoção e organização do Torneio Municipal de Guaíra-PR de Basquete 3X3 - 2023, é de responsabilidade da 
Secretaria de Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, o Evento será realizado no dia 18 de março de 2023.
§1º: É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura (SEMTEC):
a) Elaborar e divulgar o cronograma, regulamento e ficha de inscrição da competição;
b) Receber e conferir as inscrições e documentação de atletas e equipes;
c) Escolher o material técnico estipulado;
d) Fiscalizar a execução do Torneio;
e) Solicitar ordem no local dos jogos junto às respectivas autoridades;
f) Solicitar serviços de emergência (ambulância), para todos os atletas que por ventura possam se lesionar;
g) Divulgar a classificação dos primeiros lugares;
h) Entregar a premiação para os primeiros lugares.
Parágrafo único: As equipes serão responsáveis em garantir que os atletas inscritos gozem de plena saúde e aptidão 
física para a disputa do Torneio.
§2º: É de responsabilidade das equipes:
a) Inscrever as equipes com toda a documentação necessária exigida para a participação no Torneio;
b) Se comprometer a inscrever atletas somente aptos para participar do evento;
c) Apresentar antes de cada jogo a organização a documentação oficial (original) dos atletas e comissão técnica, se 
solicitado;
d) Utilizar nos jogos uniformes padrões da modalidade (camisetas);
e) Bom comportamento dos membros da delegação antes e durante a competição;
f) Despesas da equipe durante o curso e da permanência da mesma no local de competição.
ARTº 3º - DA INSCRIÇÃO
Máximo 12 equipes inscritas.
Deverão ser feitas na Diretoria de Esporte e Lazer, anexa no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, Localizado 
na Rua Marcelino Rolon, S/Nº, Centro, no horário de 07:30 às 12:00 e das 13:30 horas as 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira 
e/ou Whatsapp: Telefone (44) 3642-10-65.
As Inscrições devem constar a Relação Nominal completa dos Atletas, e Identificação – RG, na categoria masculina.
As equipes não poderão se inscrever na competição com qualquer nome alusivo a política, bebida alcoólica ou cigarro.
NÂO SERÁ COBRADA TAXA DE INSCRIÇÃO.
DATA LIMITE PARA A INSCRICAO DAS EQUIPES: “ATÉ DIA 17 DE MARÇO DE 2023, ATÈ ÀS 12:00 HORAS”.
NÃO SERÃO REALIZADAS INSCRIÇÕES NA HORA DA COMPETIÇÃO.
ARTº 4º - DA PARTICIPAÇÃO
Poderá participar do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE BASQUETE 3X3 – 2023 – masculino, qualquer atleta 
com idade mínima de 15 anos completos. O Atleta menor de 18 anos de idade deverá apresentar junto à inscrição da 
equipe “autorização de próprio punho” por escrito do pai ou responsável “assinada”, permitindo sua participação no 
Torneio/Evento, sendo sua inscrição e participação de responsabilidade da agremiação/responsável, a organização 
fornecerá modelo de termo de autorização para preenchimento e entrega. Caso seja constatada “má fé” por parte 
do atleta ao se inscrever por mais de uma equipe o mesmo estará automaticamente eliminado da competição, sem 
direito a recursos.
§1º: Todos os participantes do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE BASQUETE 3X3 - 2023, concordam em ceder 
gratuitamente o direito de utilização de nome, voz e imagem para a SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura), com estrito objetivo de promover e divulgar a competição (em qualquer meio de comunicação/
divulgação audiovisual, impressos, internet e quaisquer outros meios de fixação de imagem ou som), renunciando a 
qualquer direito de que possam ter seus herdeiros e sucessores.
As equipes inscritas na competição que solicitarem o cancelamento de suas participações após iniciar a competição, 
estarão suspensas de qualquer competição oficial, em qualquer modalidade/categoria promovida pela Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, até serem julgadas pela comissão disciplinar.
Aprovado o calendário da competição, e realizada a inscrição, entende-se a obrigação das equipes em disputá-la 
integralmente.
Cada equipe participante terá o responsável pelo comportamento dos membros de sua delegação (comissão técnica 
e jogadores), assim como o de toda pessoa que desempenhe alguma função em seu nome durante a competição 
e, sobretudo, antes, durante e depois dos jogos, desde o momento em que a delegação chegue ao local destinado 
à realização da competição. A participação de qualquer uma das equipes ou associações inscritas para este evento 
implica na aceitação total e irrestrita de todos os itens deste Regulamento.
Para participarem do evento as equipes devem entregar obrigatoriamente a ficha de inscrição preenchida com os 
dados solicitados e os participantes das equipes (Atletas/Técnicos/Responsáveis) devem entregar obrigatoriamente 
preenchido e assinado a ficha de inscrição individual (ficha de inscrição e termo de responsabilidade individual).
As equipes devem comparecer antecipadamente ao início do horário previsto da competição da modalidade, para 
confirmarem a sua participação no evento, caso a equipe não esteja no horário previsto para início da competição 
perderá a sua vaga na participação do evento, não cabendo recursos e reclamações, sobre este procedimento.
ARTº 5º - DA COMPETIÇÃO
As equipes participantes deverão estar no local de jogo antes de se iniciar sua partida. Após o término deste prazo, 
a equipe que não se apresentar no horário determinado será declarada ausente do jogo, de acordo com as regras 
oficiais, e para efeito de classificação do Torneio, será considerada perdedora do jogo por WO (21) x (00) e a equipe 
presente levará os pontos, consequentemente a equipe ausente será desclassificada da competição. Além disso, 
neste caso, a equipe ausente será suspensa de todas as atividades do SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura), até ser julgada pela comissão disciplinar.
Não haverá tolerância de tempo para o início dos jogos na competição.
Não haverá adiantamento e nem antecipação de partidas, salvo em casos excepcionais, sempre a critério da 
comissão organizadora – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura. Antes de se iniciar a competição será 
realizado um minicongresso técnico (o mais breve possível), para se tratar da forma de disputa, sorteio, e tirar alguma 
dúvida pertinente sobre a modalidade e evento.
ARTº 6 – DO SISTEMA DE DISPUTA
Poderá ser eliminatória dupla (a equipe deverá perder 02 (duas) partidas para ser eliminada da competição) ou 
eliminatória simples (mata-mata, a equipe perde 01 (uma) partida e é eliminada da competição), ou outro sistema de 
disputa que a comissão organizadora melhor achar conveniente.
ARTº 7º - DA FORMAÇÃO DE EQUIPES E SUBSTITUIÇÃO
O jogo será disputado entre duas equipes, cada equipe é composta por 04 (quatro) jogadores, (03 (três) jogadores 
de quadra e 01 (um) substituto.
O jogo deve obrigatoriamente iniciar com 03 (três) jogadores.
A substituição será permitida a qualquer equipe quando a bola estiver morta, antes do “Check Ball”, ou lance livre. 
O Substituto só poderá entrar após seu companheiro sair de quadra, estabelecendo contato físico, caracterizando 
a substituição. Substituições só podem acontecer atrás da linha de fundo oposto a cesta e não há necessidade de 
intervenção dos árbitros ou mesário.
ARTº 8º - DO EQUIPAMENTO DE JOGADORES
É terminantemente proibido: jogar descalço (utilizar calçados), qualquer uso de equipamentos ou acessórios que 
possam causar contusões a outro jogador (correntes, brincos, pulseiras de metal e adereços). O uniforme dos 
jogadores consiste em camisas e calções. Os jogadores de uma mesma equipe, devem usar uniforme com o mesmo 
padrão e cor, com número de identificação nas camisas que sejam de fácil leitura. A Comissão Organizadora não é 
obrigada a fornecer coletes.
ARTº 9º - INÍCIO, DURAÇÃO E MANEIRA DE VENCER O JOGO
No início do jogo, a posse de bola será feita através de sorteio efetuado pelo 1º árbitro na presença dos capitães das 
02 (duas) equipes. A equipe que vencer o sorteio, tem a opção de saída com a bola. O jogo será disputado em um 
(01) tempo de 10 minutos corridos, ou quando a equipe realizar 21 pontos ou mais, essa regra é válida para o tempo 
regular, não para a prorrogação. Se nenhum time marcar 21 pontos até o final do tempo regulamentar de dez (10) 
minutos corridos, será considerado vencedora a equipe que obtiver maior número de pontos até o final do tempo de 
jogo. Se o placar estiver empatado ao final do tempo de jogo, uma prorrogação será jogada. A primeira equipe que 
converter dois (02) pontos, na prorrogação ganha o jogo.
Parágrafo único: Dependendo do número de equipes participantes a comissão organizadora tem autonomia para 
determinar a quantidade do tempo de jogo diferenciado/adaptado e pontuação diferenciada/adaptada das partidas da 
competição da forma que melhor achar conveniente para a modalidade esportiva para bom andamento do torneio e 
seguir o cronograma do evento.
ARTº 10º - FALTAS, PONTUAÇÃO E LANCES LIVRES
A equipe estará em falta coletiva quando estiver cometido 07 (sete) faltas no período, toda falta dará direito a cobrança 
de um (01) lance livre.
A pontuação será de um (01) ponto quando a cesta for convertida dentro do arco, e dois (02) pontos quando a cesta 
for convertida atrás do arco. Após uma falta no ato do arremesso: Um (01) lance livre, se a falta foi cometida dentro da 
área de um ponto (dentro do arco), dois (02) lances livres, se a falta foi cometida atrás da área de dois pontos (fora do 
arco). Um jogador é considerado “atrás do arco” se nenhum de seus pés estiver dentro do arco. Após um arremesso 
não convertido, se o rebote for da equipe adversária, a mesma deverá sair atrás da área de dois (02) pontos, na parte 
superior (fora do arco). Após realizar uma cesta, a reposição com posse do adversário, será abaixo do aro e o jogador 
deverá sair driblando ou passando a bola para um companheiro atrás da área de dois (02) pontos, na parte superior 
(fora do arco). À defesa não é permitido jogar no semicírculo abaixo da cesta, ou dentro do garrafão. No caso de 
empate no tempo normal haverá prorrogação, a equipe que converter dois (02) pontos vence o jogo. Caso de uma 
situação de bola presa, a posse de bola deve ser dada à equipe de defesa. Às faltas cometidas em situações que não 
caracterizem o ato de arremessar, mas aconteçam em situação de penalidade (excedido limite de faltas coletivas), 
será atribuído um (01) lance livre.
Todas as demais regras do jogo serão as de conformidade com a FIBA - Federação Internacional de Basquete.
ARTº 11º – DAS PUNIÇÕES
O horário deverá ser cumprido de acordo com a programação de jogos. A equipe que não comparecer em quadra na 
hora prevista, será punida com W.O. Em caso de W.O. de qualquer equipe no 1º jogo na competição, a equipe infratora 
será eliminada da competição e a pontuação irá para a equipe adversária, resguardando sempre o bom senso e a 
participação das equipes na competição. Os atletas de uma equipe que não comparecerem aos jogos causando 
W.O. serão eliminados da competição, salvo os atletas que assinaram a súmula de jogo. Esses atletas bem como a 
equipe infratora poderão sofrer suspensões de até 01 (um) ano das atividades promovidas pela SEMTEC (Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura) se forem julgadas pela COMISSÃO DISICPLINAR.
Poderá ser suspenso, por 03 (três) meses a 01 (um) ano, após o julgamento da súmula feito pela COMISSÃO 
DISCIPLINAR, o jogador que fizer qualquer reclamação à mesa esteja ele uniformizado ou não.
O responsável ou Capitão que constam na ficha de inscrição da equipe que se retirarem no desenrolar de uma partida, 
estará eliminado do TORNEIO e poderão ser suspensos por até 01 (um) ano, após julgamento da súmula feita pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR.
AGRESSÃO MORAL/VERBAL, aos ÁRBITROS, SEUS AUXILIARES, MESÁRIO ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (Envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes de Equipe, levará a eliminação 
da competição.
AGRESSÃO FÍSICA AOS ÁRBITROS, SEUS AUXILIARES, MESÁRIO ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes da Equipe implicará na 
imediata eliminação do TORNEIO e serão excluídos de competições/eventos promovidos/organizados pela SEMTEC, 
por um período de 06 (meses) a 12 (doze) meses, o atleta/técnico (infrator), se julgado pela comissão disciplinar 
poderá ficar fora do próximo evento do mais verão seja em qualquer modalidade esportiva.
A EQUIPE que incluir atleta irregular, em seus jogos comprovados pela Comissão Organizadora após apresentação 
de PROVAS do requerente, será eliminada da competição.
A TORCIDA DA EQUIPE, que durante o desenrolar de uma partida causar tumulto, ou prejudicar o andamento de jogo, 
poderá ter a sua equipe eliminada do TORNEIO.

ART. 12º - DOS RECURSOS, RECLAMAÇÕES E PROTESTOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitos recursos/protestos sobre a arbitragem/cronometragem e seus resultados 
efetivos.
Protestos relativos ao estado da quadra, às marcações, equipamentos de quadra (aro, etc.) ou às bolas, deverão 
ser feitos ao árbitro principal, antes do começo do jogo. Em nenhuma hipótese caberá recursos ou qualquer ação na 
justiça comum contra as decisões emanadas pela comissão disciplinar/comissão organizadora, que será considerada 
irreversível. Não há necessidade de o infrator ou representante da equipe participar de julgamento por atitude 
antidesportiva e disciplinar.
O TORNEIO DE BASQUETE 3X3, será conduzido por arbitragem da partida e mesário.
ART. 13º - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
PARÁGRAFO ÚNICO: Se necessário for, para julgamento de súmula, relatório de arbitragem ou qualquer ato de 
indisciplina relatada/ocorrida no Torneio, A COMISSÃO DISCIPLINAR: será composta por 02 (dois) a 03 (três) 
membros indicados pela Secretaria de Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Guaíra-Pr.
ART. 14º - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos não previstos neste Regulamento serão analisados e julgados pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR, se observar que seja conveniente poderá ser utilizado como referência do CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA E DISCIPLINA DESPORTIVA – Portaria 003/2014 de 24 de junho de 2014. - CÓDIGO 
DE ORGANIZAÇÃO DA (esporte.pr.gov.br), de acordo com a lei desportiva dos jogos oficiais do Paraná, que serão 
utilizados como base de referência na competição de nosso município a partir desta data, todo atleta, dirigente/técnico, 
auxiliar técnico ou massagista, inscrito por uma equipe, que tiver qualquer atitude que tenha contrária ao espírito 
desportivo dentro e fora do ambiente de jogo (campo, alambrados, arquibancadas, nas cadeiras/bancos e local da 
competição), se a arbitragem/comissão organizadora/comissão de ética achar conveniente/necessário a pessoa que 
cometeu a infração for identificado irá para julgamento de suas atitudes e posteriormente penalizado/punido pelas 
mesmas.
ART. 15º - DA PREMIAÇÃO
§1º: Serão oferecidas as seguintes premiações na categoria masculina:
1º LUGAR: R$ 500,00 (quinhentos reais) / 01 (um) Troféu, 04 (quatro) medalhas de primeiro lugar;
2º LUGAR: R$ 400,00 (quatrocentos reais) / 01 (um) Troféu, 04 (quatro) medalhas de segundo lugar;
3º LUGAR: R$ 300,00 (trezentos reais) / 01 (um) Troféu, 04 (quatro) medalhas de terceiro lugar.
§2º Os valores serão pagos ao atleta via depósito em conta, posterior emissão de RPA (recibo de pagamento 
autônomo) descontados os devidos imposto.
ART. 16º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§1º: O município de Guaíra-Pr através da SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), não se 
responsabilizará pelo pagamento de qualquer indenização ou prejuízo profissional que o atleta venha a ter em função 
de incapacidade provisória ou definitiva proveniente de contusão durante as partidas da competição no evento. 
Haverá nos Locais de jogos profissionais responsáveis para solicitar/prestar atendimento de primeiros socorros caso 
haja necessidade.
Qualquer dano às instalações esportivas e local de jogos praticados por atletas, dirigentes ou torcida, será de inteira 
responsabilidade da equipe a qual pertencerem os infratores devendo haver ressarcimento das mesmas ao município 
de Guaíra-Pr. As equipes participantes/inscritas no Torneio de Basquete 3x3, serão consideradas conhecedoras das 
leis desportivas, e deste regulamento, ficando submetidas a todas as consequências que dele possam emanar.
Para todos os efeitos legais, os participantes do TORNEIO DE BASQUETE 3X3 - Masculino, declaram que as 
informações transmitidas no ato das inscrições são legítimas, responsabilizando-se e isentando o SEMTEC de 
qualquer reclamação ou demanda que porventura venha a ser apresentada em juízo ou fora dele.
BEACH TENNIS
ARTº 1º - DA FINALIDADE DO TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE Beach Tennis – 2023 – CATEGORIA ÚNICA:
Os atletas independente do sexo, tempo de prática esportiva do beach tennis e nível técnico jogarão o torneio de 
dupla, sendo permitido a formação de dupla mista, feminina e masculina. , tem por finalidade integrar os atletas, as 
Comunidades e Associações de Bairros de Guaíra-Pr, e outros municípios, divulgando o esporte, descobrir novos 
talentos através das categorias de base e ao mesmo tempo proporcionar-lhes momentos de lazer praticado num 
ambiente saudável.
ARTº 2º - DA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
A promoção e organização do Torneio Municipal de BEACH TENNIS de Guaíra-PR  - 2023, é de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, o Evento do Festival de Verão Guaíra 40º, será realizado no dia 
19 de março de 2023, no Centro Náutico Marinas.
§1º: É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura (SEMTEC):
a) Elaborar e divulgar o cronograma, regulamento e ficha de inscrição da competição;
b) Receber e conferir as inscrições e documentação de atletas e equipes;
c) Escolher o material técnico estipulado;
d) Fiscalizar a execução do Torneio;
e) Solicitar ordem no local dos jogos junto às respectivas autoridades;
f) Solicitar serviços de emergência (ambulância), para todos os atletas que por ventura possam se lesionar.
g) Divulgar a classificação final dos primeiros lugares;
h) Entregar a premiação para os primeiros lugares.
Parágrafo único: As equipes serão responsáveis em garantir que os atletas inscritos gozem de plena saúde e aptidão 
física para a disputa do Torneio.
§2º: É de responsabilidade das equipes:
a) Inscrever as equipes com toda a documentação necessária para o Torneio;
b) Se comprometer a inscrever atletas somente aptos para participar do evento;
c) Apresentar antes de cada jogo a organização a documentação oficial (original) dos atletas e comissão técnica, se 
solicitado.
d) Utilizar nos jogos uniformes padrões da modalidade (camisetas);
e) Pelo comportamento dos membros da delegação antes e durante a competição;
f) Despesas da equipe durante o curso e da permanência da mesma no local de competição.
ARTº 3º - DA INSCRIÇÃO
Máximo 16 duplas inscritas.
Deverão ser feitas na Diretoria de Esporte e Lazer, anexa no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, Localizado 
na Rua Marcelino Rolon, S/Nº, Centro, no horário de 07:30 às 12:00 e das 13:30 horas as 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 
E/ ou Telefone (44) 3642-10-65 (Whattsapp).
As Inscrições devem constar a Relação Nominal completa dos Atletas, e Identificação – RG.
As equipes não poderão se inscrever na competição com qualquer nome alusivo à política, bebida alcoólica ou cigarro.
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$115,42 Reais (cento e quinze reais e quarenta e dois centavos), realizadas via DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal).
Após a emissão da DAM referente a inscrição, e não solicitação de desistência ou realização do pagamento, estará 
sujeito a juros e inclusão de dívida ativa municipal.
DATA LIMITE PARA A INSCRICAO DAS EQUIPES: “ATÉ DIA 17 DE MARÇO DE 2023, ATÈ ÀS 17:00 HORAS”.
NÃO SERÃO REALIZADAS INSCRIÇÕES NA HORA DA COMPETIÇÃO.
ARTº 4º - DA PARTICIPAÇÃO
Poderá participar do TORNEIO MUNICIPAL DE GUAÍRA DE BEACH TENNIS 2023 – ABERTO, qualquer atleta com 
idade mínima de 15 anos completos. O Atleta menor de 18 anos de idade deverá apresentar junto à inscrição da 
equipe “autorização de próprio punho” por escrito dos pais ou responsável e “assinada”, permitindo sua participação 
no Torneio/Evento, sendo sua inscrição e participação de responsabilidade da Agremiação/responsável, a organização 
fornecerá modelo de termo de autorização para preenchimento e entrega.
Poderá haver a complementação de atletas na ficha de inscrição, momentos antes de iniciar a competição (após 
se iniciar a competição não poderá mais acrescentar ou substituir atletas). Caso seja constatada “má fé” por parte 
do atleta ao se inscrever por mais de uma equipe o mesmo estará automaticamente eliminado da competição, sem 
direito a recursos.
§1º: Todos os participantes do TORNEIO MUNICIPAL DE BEACH TENNIS - 2023, concordam em ceder gratuitamente 
o direito de utilização de nome, voz e imagem para a SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), 
com estrito objetivo de promover e divulgar a competição (em qualquer meio de comunicação/divulgação audiovisual, 
impressos, internet e quaisquer outros meios de fixação de imagem ou som), renunciando a qualquer direito de que 
possam ter seus herdeiros e sucessores.
As equipes inscritas na competição que solicitarem o cancelamento de suas participações, estarão suspensas de 
qualquer competição oficial, em qualquer categoria promovida pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura, até serem julgadas pela comissão disciplinar.
Aprovado o calendário da competição, e realizada a inscrição, entende-se a obrigação das equipes em disputá-la 
integralmente.
Cada equipe participante terá o responsável pelo comportamento dos membros de sua delegação (comissão técnica 
e jogadores), assim como o de toda pessoa que desempenhe alguma função em seu nome durante a competição 
e, sobretudo, antes, durante e depois dos jogos, desde o momento em que a delegação chegue ao local destinado 
à realização da competição. A participação de qualquer uma das equipes ou associações inscritas para este evento 
implica na aceitação total e irrestrita de todos os itens deste Regulamento.
Para participarem do evento as equipes devem entregar obrigatoriamente a ficha de inscrição preenchida com os 
dados solicitados e os participantes das equipes (Atletas/Técnicos/Responsáveis) devem entregar obrigatoriamente 
preenchido e assinado a ficha de inscrição individual (ficha de inscrição e termo de responsabilidade individual).
As equipes devem comparecer antecipadamente ao início do horário previsto da competição da modalidade, para 
confirmarem a sua participação no evento, caso a equipe não esteja no horário previsto para início da competição 
perderá a sua vaga na participação do evento, não cabendo recursos e reclamações, sobre este procedimento.
ARTº 5º - DA COMPETIÇÃO
As equipes participantes deverão estar no local de jogo antes de se iniciar sua partida. Após o término deste prazo, 
a equipe que não se apresentar no horário determinado será declarada ausente do jogo, de acordo com as regras 
oficiais, e para efeito de classificação do Torneio, será considerada perdedora do jogo por (01) x (00)  ( 1 set a zero 
) e a equipe presente levará os pontos, consequentemente a equipe ausente será desclassificada da competição. 
Além disso, neste caso, a equipe ausente será suspensa de todas as atividades do SEMTEC (Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura), até ser julgada pela comissão disciplinar. Só haverá tolerância de 15 minutos para o início 
do 1º jogo de cada período. Os demais jogos seguem o horário previsto na tabela.
Não haverá retardamento, adiantamento e nem antecipação de partidas, salvo em casos excepcionais, sempre a 
critério da comissão organizadora – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
Antes de se iniciar a competição será realizado um minicongresso técnico (o mais breve possível), para se tratar da 
forma de disputa, sorteio, e tirar alguma dúvida pertinente sobre a modalidade e evento.
Caso um atleta se lesione durante uma partida. Essa partida será considerada como desistência e a vitória será 
considerada para a dupla que permaneceu em quadra. A quantidade de games considerada para a dupla vencedora, 
será de 6 ou 7 (no caso de tie- break).
ARTº 6 – DO SISTEMA DE DISPUTA
Poderá ser eliminatória dupla (a equipe deverá perder 02 (duas) partidas para ser eliminada da competição) ou 
eliminatória simples (mata-mata, a equipe perde 01 partida e é eliminada da competição), ou outro sistema de disputa 
que a comissão organizadora melhor achar conveniente.
REGRAS GERAIS
O jogo é disputado em uma quadra de areia – com área de 16×8m para dupla – e uma rede de 1,70 m de altura. O 
objetivo de cada jogador é devolver a bola recebida, sem tocar no chão e com apenas uma raquetada, para o campo 
adversário.
O Torneio Municipal de BEACH TENNIS seguirá, obrigatoriamente, as regras vigentes da ITF. Altura da rede para 
categorias amadoras de 1,70m.
A regra poderá ser consultada no link abaixo disponibilizado no site da CBT.
http://cbt-tenis.com.br/arquivos/beachtenis/beachtenis_5ee38447d236d_12-06-2020_10-33-59.pdf
TODOS OS JOGOS serão jogados em set único até 6 games. Havendo empate em 6X6, joga-se um tie-break (até 
7 pontos).
Não será realizado nenhuma categoria com menos de 3 duplas de jogadores inscritas.
CRITÉRIOS DE DESEMPATE : Em caso de empate, o critério adotado será: 2 equipes empatadas, confronto direto. 3 
equipes ou mais, a) número de sets, b) games, c) sorteio.
Tie-break). Os atletas da dupla em que ocorreu a desistência ficarão com a quantidade de games que possuíam 
durante o momento da desistência.
Ex: O Jogo estava 4 X 3 para a dupla que desistiu. Será considerado 6 X 4 para a dupla que permaneceu em quadra.
Todos os jogos poderão sofrer alterações sem aviso prévio, preservando sempre a saúde dos atletas e com as 
condições climáticas no dia do torneio.
ARTº 11º – DAS PUNIÇÕES
A sequência de jogos deverá ser cumprida de acordo com a tabela de jogos. A equipe que não comparecer em 
quadra quando solicitada, será punida com W.O. Em caso de W.O. de qualquer equipe no 1º jogo na competição, a 
equipe infratora será eliminada da competição e o PLACAR será de 01 X 00 para a equipe que seria sua adversária. 
Resguardando sempre o bom senso e a participação das equipes na competição. Os atletas de uma equipe que não 
comparecerem aos jogos causando W.O. serão eliminados da competição. Esses atletas bem como a equipe infratora 
poderão sofrer suspensões de até 01 (um) ano das atividades promovidas pela SEMTEC (Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura), se forem julgados pela comissão disciplinar.
Poderá ser suspenso, por 03 (três) meses a 01 (um) ano, após o julgamento da súmula feito pela COMISSÃO 
DISCIPLINAR, o jogador que fizer qualquer reclamação à mesa esteja ele uniformizado ou não.
O Técnico, responsável ou Capitão que constam na ficha de inscrição da equipe se retirarem no desenrolar de uma 
partida, estará eliminado do TORNEIO e poderão ser suspensos por até 01 (um) ano, se ocorrer o julgamento da 
súmula feita pela COMISSÃO DISCIPLINAR/COMISSÃO ORGANIZADORA.
AGRESSÃO VERBAL/MORAL, ao ÁRBITRO, SEUS AUXILIARES, MESÁRIOS ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (Envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, dirigentes de equipe, levará a eliminação 
da competição.
AGRESSÃO FÍSICA AO ÁRBITRO, SEUS AUXILIARES, MESÁRIOS ou MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
(envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes da equipe implicará na imediata eliminação do 
TORNEIO e se julgados serão excluídos de competições/eventos promovidos pela SEMTEC, por um período de 06 
(seis) a 12 (doze) meses, o atleta/técnico (infrator), se julgado pela comissão disciplinar poderá ficar fora do próximo 
evento, seja em qualquer modalidade esportiva.
A EQUIPE que incluir atleta irregular, em seus jogos comprovados pela Comissão Organizadora após apresentação 
de PROVAS do requerente, será eliminada da competição.
A TORCIDA DA EQUIPE, que durante o desenrolar de uma partida causar tumulto, ou prejudicar o andamento de jogo, 
poderá ter a sua equipe (atletas) eliminada do TORNEIO.
ART. 12º - DOS RECURSOS, RECLAMAÇÕES E PROTESTOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitos recursos/protestos sobre a arbitragem/cronometragem e seus resultados 
efetivos.
Protestos relativos ao estado da quadra, às marcações, equipamentos de quadra, às bolas, (traves, etc...), deverão 
ser feitos ao árbitro principal, antes do começo do jogo. Em nenhuma hipótese caberá recursos ou qualquer ação na 
justiça comum contra as decisões emanadas pela comissão disciplinar/comissão organizadora, que será considerada 
irreversível. Não há necessidade de o infrator ou representante da equipe participar de julgamento por atitude 
antidesportiva e disciplinar.
O TORNEIO DE BEACH TENNIS, será conduzido por Arbitragem da partida e mesário.
ART. 13º - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
PARÁGRAFO ÚNICO: Se necessário for, para julgamento de súmula, relatório de arbitragem ou qualquer ato de 
indisciplina relatada/ocorrida no Torneio, A COMISSÃO DISCIPLINAR: será composta por 02 (dois) a 03 (três) 
membros indicados pela Secretaria de Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Guaíra-Pr.
ART. 14º - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos não previstos neste Regulamento serão analisados e julgados pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR, se observar que seja conveniente poderá ser utilizado como referência do CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA E DISCIPLINA DESPORTIVA – Portaria 003/2014 de 24 de junho de 2014. - CÓDIGO 
DE ORGANIZAÇÃO DA (esporte.pr.gov.br), de acordo com a lei desportiva dos jogos oficiais do Paraná, que serão 
utilizados como base de referência na competição de nosso município a partir desta data, todo atleta, dirigente/técnico, 
auxiliar técnico ou massagista, inscrito por uma equipe, que tiver qualquer atitude que tenha contrária ao espírito 
desportivo dentro e fora do ambiente de jogo (campo, alambrados, arquibancadas, nas cadeiras/bancos e local da 
competição), se a arbitragem/comissão organizadora/comissão de ética achar conveniente/necessário a pessoa que 
cometeu a infração for identificado irá para julgamento de suas atitudes e posteriormente penalizado/punido pelas 
mesmas.
ART. 15º - DA PREMIAÇÃO
§1º: Serão oferecidas as seguintes premiações na categoria ABERTA:
1º LUGAR: R$ 700,00 (setecentos reais) / 01(um) Troféu, 2 (duas) medalhas de primeiro lugar;
2º LUGAR: R$ 500,00 (quinhentos reais) / 01(um) Troféu, 2 (duas) medalhas de segundo lugar;
3º LUGAR: R$ 300,00 (trezentos reais) / 01(um) Troféu, 2 (duas) medalhas de terceiro lugar.
§2º Os valores serão pagos ao atleta via depósito em conta, posterior emissão de RPA (recibo de pagamento 
autônomo) descontados os devidos imposto.
ART. 16º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§1º: O município de Guaíra-Pr através da SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), não se 
responsabilizará pelo pagamento de qualquer indenização ou prejuízo profissional que o atleta venha a ter em função 
de incapacidade provisória ou definitiva proveniente de contusão durante as partidas da competição no evento. 
Haverá nos locais de jogos profissionais responsáveis para solicitar/prestar atendimento de primeiros socorros caso 
haja necessidade. Qualquer dano às instalações esportivas e local de jogos praticados por atletas, dirigentes ou 
torcida, será de inteira responsabilidade da equipe a qual pertencerem os infratores devendo haver ressarcimento 
das mesmas ao município de Guaíra-Pr. As equipes participantes/inscritas no Torneio de BEACH TENNIS, serão 
consideradas conhecedoras das leis desportivas, e deste regulamento, ficando submetidas a todas as consequências 
que dele possam emanar. Para todos os efeitos legais, os participantes do TORNEIO DE BEACH TENNIS, declaram 
que as informações transmitidas no ato das inscrições são legítimas, responsabilizando-se e isentando o SEMTEC de 
qualquer reclamação ou demanda que porventura venha a ser apresentada em juízo ou fora dele.
STRONGMAN (ATLETISMO DE FORÇA)
ARTº 1º - DA FINALIDADE DO TORNEIO MUNICIPAL DE STRONGMAN 2023 – MASCULINO/FEMININO tem por 
finalidade integrar os atletas, as Comunidades e Associações de Bairros de Guaíra-Pr, e outros municípios, divulgando 
o esporte, descobrir novos talentos através das categorias de base e ao mesmo tempo proporcionar-lhes momentos 
de lazer praticado num ambiente saudável.
ARTº 2º - DA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
A promoção e organização do TORNEIO MUNICIPAL DE STRONGMAN 2023 é de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, o Evento do Festival de Verão Guaíra 40º será realizado no dia 12 de março 
de 2023, no Centro Náutico Marinas.
§1º: É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura (SEMTEC):
a) Elaborar e divulgar o cronograma, regulamento e ficha de inscrição da competição;
b) Receber e conferir as inscrições e documentação de atletas e equipes;
c) Escolher o material técnico estipulado;
d) Fiscalizar a execução do Torneio;
e) Solicitar ordem no local dos jogos junto às respectivas autoridades;

f) Solicitar serviços de emergência (ambulância), para todos os atletas que por ventura possam se lesionar.
g) Divulgar a classificação dos primeiros lugares;
h) Entregar a premiação para os primeiros colocados.
Parágrafo único: Os atletas serão responsáveis em garantir que gozem de plena saúde e aptidão física para a disputa 
do Torneio.
§2º: É de responsabilidade dos atletas:
a) Inscrever os atletas com toda a documentação necessária exigida para a participação no Torneio;
b) Se comprometer a inscrever atletas somente aptos para participar do evento;
c) Apresentar antes de cada prova a documentação oficial com foto (original) dos atletas e comissão técnica, se 
solicitado.
d) apresentar um comportamento respeitoso com os membros da comissão organizadora, outros participantes e o 
público, antes e durante a competição;
e) Despesas do atleta durante o curso e da permanência da mesma no local de competição.
ARTº 3º - DA INSCRIÇÃO
Deverão ser feitas na Diretoria de Esporte e Lazer, anexa no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, Localizado 
na Rua Marcelino Rolon, S/Nº, Centro, no horário de 07:30 às 12:00 e das 13:30 horas as 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira 
e/ou Telefone (44) 3642-10-65 (Whattssapp).
As Inscrições devem constar a Relação Nominal completa do Atleta, e Identificação – RG.
Os atletas não poderão se inscrever na competição com qualquer nome alusivo à política, bebida alcoólica ou cigarro.
Será cobrada taxa de inscrição no valor de R$70,03 (setenta reais e três centavos) realizadas via DAM (Documento 
de Arrecadação Municipal).
Após a emissão da DAM referente a inscrição, a não solicitação de desistência ou realização do pagamento, estará 
sujeito a juros e inclusão de dívida ativa municipal.
DATA LIMITE PARA A INSCRICAO DAS EQUIPES: “ATÉ DIA 10 DE MARÇO DE 2023, ATÉ ÀS 17h:00 HORAS”.
NÃO SERÃO REALIZADAS INSCRIÇÕES NA HORA DA COMPETIÇÃO.
ARTº 4º - DA PARTICIPAÇÃO
Poderá participar do TORNEIO MUNICIPAL DE STRONGMAN 2023 – MASCULINO/FEMININO, qualquer atleta com 
idade mínima de 15 anos completos. O Atleta menor de 18 anos de idade deverá apresentar junto à inscrição do atleta 
“autorização de próprio punho” por escrito dos pais ou responsável “assinada”, permitindo sua participação no Torneio/
Evento, sendo sua inscrição e participação de responsabilidade da agremiação/responsável, a organização fornecerá 
modelo de termo de autorização para preenchimento e entrega.
§1º: Todos os participantes do TORNEIO MUNICIPAL DE STRONGMAN 2023 – MASCULINO/FEMININO, concordam 
em ceder gratuitamente o direito de utilização de nome, voz e imagem para a SEMTEC (Secretaria Municipal 
de Turismo, Esporte e Cultura), com estrito objetivo de promover e divulgar a competição (em qualquer meio de 
comunicação/divulgação audiovisual, impressos, internet e quaisquer outros meios de fixação de imagem ou som), 
renunciando a qualquer direito de que possam ter seus herdeiros e sucessores.
Os atletas inscritos na competição que solicitarem o cancelamento de suas participações, estarão suspensas de 
qualquer competição oficial, em qualquer categoria promovida pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura, até serem julgadas pela comissão disciplinar.
Aprovado o calendário da competição, e realizada a inscrição, entende-se a obrigação do atleta em disputá-la 
integralmente.
Cada atleta participante será responsável pelo comportamento dos membros de sua delegação (comissão técnica), 
assim como o de toda pessoa que desempenhe alguma função em seu nome durante a competição e sobretudo, 
antes, durante e depois dos jogos, desde o momento em que a delegação chegue ao local destinado à realização 
da competição.
A participação de qualquer um dos atletas ou associações inscritas para este evento implica na aceitação total e 
irrestrita de todos os itens deste Regulamento.
Para participarem do evento os atletas devem entregar obrigatoriamente a ficha de inscrição preenchida com os 
dados solicitados e os participantes das equipes (Atletas/Técnicos/Responsáveis) devem entregar obrigatoriamente 
preenchido e assinado a ficha de inscrição individual (ficha de inscrição, termo de responsabilidade individual e 
comprovante de pagamento da inscrição).
Os atletas devem comparecer antecipadamente ao início do horário previsto da competição da modalidade, para 
confirmarem a sua participação no evento, caso o atleta não esteja no horário previsto para início da competição 
perderá a sua vaga na participação do evento, não cabendo recursos e reclamações, sobre este procedimento.
ARTº 5º - DA COMPETIÇÃO
Os atletas participantes deverão estar no local da prova antes do início da sua prova. Após o término deste prazo, 
o atleta que não se apresentar no horário determinado será declarado ausente da prova, de acordo com as regras 
oficiais, e para efeito de classificação do Torneio, terá sua pontuação zerada (00 pontos) consequentemente o atleta 
ausente será desclassificada da competição. Além disso, neste caso, o atleta ausente será suspenso de todas as 
atividades da SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), até ser julgada pela comissão disciplinar.
Não haverá tolerância de tempo para o início dos jogos na competição.
O responsável pela equipe deve comparecer junto à comissão organizadora (mesário), munidos dos documentos 
(oficial), e apresentarem os mesmos se forem solicitados.
Não haverá adiantamento e nem antecipação das provas, salvo em casos excepcionais, sempre a critério da comissão 
organizadora – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
ARTº 6 – DO SISTEMA DE DISPUTA
SEÇÃO I – DAS CATEGORIAS
 O Strongman Guaíra 2023 terá as seguintes e únicas categorias:
a. Adulto Livre Masculino;
b. Adulto Livre Feminino.
SEÇÃO II – DO SISTEMA DE COMPETIÇÃO
 O sistema de disputa do Strongman Guaíra 2023 será dividido em um único grupo (masculino) e um grupo (feminino) 
com todos os participantes, que disputarão todas as provas em sistema de rodizio.
a) Serão realizadas cinco (05) provas
b) Todos os atletas devem concluir sua participação na prova da “vez”, antes de passar para próxima prova
c) Cada prova terá seu sistema de disputa e pontuação, conforme tabela descrita abaixo;
d) Os atletas não podem alterar a sequência de realização das provas;
Parágrafo Único - A Comissão Organizadora poderá modificar a forma de disputa como julgar conveniente, para 
melhor andamento da competição
ART. 7° - O sistema de competição do Strongman Guaíra 2023 adotará o limite máximo de 20 atletas participantes 
em cada categoria.
ART. 8° – O sistema de competição adotará a seguinte ordem, pontuação e classificação:
ORDEM PROVA POSIÇÃO/PONTUAÇÃO
1° ARREMESSO 1°10 pontos
2º 8 pontos
3° 6 pontos
4° 4 pontos
5° 2 pontos
6° (não pontua)
2° LEVANTAMENTO TERRA 1° 10 pontos
2º 8 pontos
3° 6 pontos
4° 4 pontos
5° 2 pontos
6° (não pontua)
3° TOMBAMENTO DE PNEU 1° 10 pontos
2º 8 pontos
3° 6 pontos
4° 4 pontos
5° 2 pontos
6° (não pontua)
4° FARMER WALK 1° 10 pontos
2º 8 pontos
3° 6 pontos
4° 4 pontos
5° 2 pontos
6° (não pontua)
5° PUSH TRUCK 1° 10 pontos
2º 8 pontos
3° 6 pontos
4° 4 pontos
5° 2 pontos
6° (não pontua)
Parágrafo Único -  em caso de empate na pontuação geral o atleta mais leve (Massa corporal em kg) vence.
ARTº 9º - DO EQUIPAMENTO DE JOGADORES
É terminantemente proibido: qualquer equipamento ou acessório que possa causar alguma vantagem indevida 
ou causar contusões a outro participante. Quando autorizados pelos árbitros, os atletas poderão usar cinturões, 
tornozeleiras elásticas, faixas e munhequeiras.
O uniforme dos jogadores é livre. A Comissão Organizadora não é obrigada a fornecer coletes ou qualquer tipo de 
uniforme.
ARTº 10º - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DA MODALIDADE/PROVAS
a) ARREMESSO: cada atleta terá 3 chances para arremessar um objeto pesado (tronco, pneu, wall ball, 
etc.) o mais longe possível, ocorrendo um revezamento dos atletas a cada arremesso, exemplo: o atleta “A” fará 
sua primeira tentativa, após sua tentativa, ele aguardará até que todos os atletas tenham realizado o seu primeiro 
arremesso, para que ele possa executar seu segundo arremesso e assim sucessivamente até que todos tenham 
realizado seus três arremessos. O atleta ficará posicionado em pé, atrás da linha demarcatório, segurando o objeto 
que irá arremessar, ao sinal do arbitro o atleta efetuara o arremesso. Fica proibido deslocar-se correndo/andando ou 
executar giros antes de efetuar o arremesso. A técnica utilizada é livre, desde que não se faça o que foi explicitado a 
cima. Será anotada a distância da linha demarcatória até o primeiro ponto de contato do objeto com o solo.
b) LEVANTAMENTO TERRA: cada atleta terá 3 tentativas para levantar a maior quantidade de peso 
possível. Ocorrerá um revezamento dos atletas, exemplo: o atleta “A” fará sua primeira tentativa, após sua tentativa, 
ele aguardará até que todos os atletas tenham realizado a sua primeira tentativa, para que ele possa executar seu 
segundo levantamento e assim sucessivamente até que todos tenham realizado suas três tentativas de levantamento. 
O atleta terá que tirar a barra do chão com o peso que foi solicitado pelo mesmo e segura-lo durante 02 segundos com 
o tronco completamente estendido (vertical) caso ele conclua a primeira tentativa, poderá solicitar o aumento da carga 
para a próxima tentativa (2°), caso não consiga executar o levantamento o mesmo não poderá progredir na carga 
até que se consiga levantar o peso que foi solicitado. Será registrado o peso (kg) total levantado em cada tentativa 
concluída, caso o atleta não consiga executar o levantamento o peso não será registrado.
c) TOMBAMENTO DE PNEU: cada atleta terá 1min para virar o pneu o maior número de vezes que 
conseguir. A prova se inicia com o pneu na vertical, após a autorização do fiscal (arbitro) de prova o atleta terá que 
virar o pneu o maior número de vezes possível dentro do tempo. Será realizada uma única tentativa de cada atleta e 
ficara registrado o número de vezes que o atleta conseguiu virar o pneu.
d) FARMER WALK: o atleta terá que deslocar objetos pesados (halteres, dumbles ou ketlebels) de um 
ponto a outro no menor tempo possível. O atleta ficara posicionado atrás da linha de partida e ao sinal do arbitro ele 
pegara o objeto do solo e iniciara o deslocamento até a linha de chegada. Será parado o relógio no momento que o 
atleta atravessar a linha de chegada com o(s) objetos em mãos. Será realizada apenas uma tentativa e registrado o 
tempo que o atleta demorou para levar o objeto da linha de partida até a linha de chegada.
e) PUSH TRUCK: Cada atleta terá que puxar com uma corda naval, um automóvel (van ou micro-ônibus) 
por uma distância de 25m no menor tempo possível. O atleta ficara disposto a uma distância de 25m do veículo 
(comprimento da corda), o atleta ficara parado na posição que achar conveniente, podendo sentar no chão e apoiar 
os pés nas anilhas (suportes) que serão colocadas no solo para que o atleta não derrape enquanto puxa o veículo. Ao 
sinal do arbitro é soltado o tempo e o atleta poderá dar início a prova. Finalizasse a prova quando toda a roda dianteira 
ultrapassar a linha de chegada e registrasse o tempo que o mesmo levou para concluí-la. A técnica para concluir a 
prova é livre, podendo o atleta se deslocar enquanto puxa o veículo.
§1º Caso um atleta se lesione, serão concedidos 5 minutos para sua recuperação. Se após este período o atleta não 
conseguir retornar, a prova será considerada finalizada, mantendo-se o desempenho atingido até o momento da lesão 
na prova em questão.
 §2º Haverá uma tolerância de atraso de 10 minutos, apenas para a primeira prova de cada rodada.
Parágrafo Único – Caso o participante não compareça dentro do período de tolerância, será punido por W.O. não 
pontuando na prova em questão.
§3º No caso de empate na pontuação final, o atleta com menor peso corporal vence.
ARTº 11º – DAS PUNIÇÕES
O horário/sequencia deverá ser cumprido de acordo com a programação do evento. Resguardando sempre o bom 
senso e a participação dos atletas na competição. Os atletas que não comparecerem aos jogos causando W.O. serão 
eliminados da competição. Esses atletas poderão sofrer suspensões de até 01 (um) ano das atividades promovidas 
pela SEMTEC (Secretaria Municipal Turismo, Esportes e Cultura), se caso forem para julgamento da súmula pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR.
Poderá ser suspenso, por 03 (três) meses a 01 (um) ano, após o julgamento da súmula feito pela COMISSÃO 
DISCIPLINAR, o atleta que fizer qualquer reclamação desrespeitosa à mesa, esteja ele uniformizado ou não.
O participante que constam na ficha de inscrição que se retirar no desenrolar de uma prova, estará eliminado 
do TORNEIO e poderão ser suspensos por até 01 (um) ano, após julgamento da súmula feita pela COMISSÃO 
DISCIPLINAR.
AGRESSÃO MORAL/VERBAL, aos ÁRBITROS, SEUS AUXILIARES, MESÁRIO ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes de Equipe, levará a eliminação 
da competição.
AGRESSÃO FÍSICA AOS ÁRBITROS, SEUS AUXILIARES, MESÁRIO ou MEMBROS DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA (envolvidos no evento) E TORCIDA, por parte de atletas, Dirigentes da Equipe implicará na 
imediata eliminação do TORNEIO e serão excluídos de competições/eventos promovidos/organizados pela SEMTEC, 
por um período de 06 (seis) a 12 (doze) meses, o atleta/técnico (infrator), se caso julgado pela comissão disciplinar 
poderá ficar fora do próximo evento do mais verão seja em qualquer modalidade esportiva.
A EQUIPE/ATLETA que incluir atleta irregular, em seus jogos comprovados pela Comissão Organizadora após 
apresentação de PROVAS do requerente, será eliminada da competição.
A TORCIDA DA EQUIPE/ATLETA, que durante o desenrolar de uma partida causar tumulto, ou prejudicar o andamento 
da competição jogo, poderá ter a sua equipe (dupla) eliminada da competição.
ART. 12º - DOS RECURSOS, RECLAMAÇÕES E PROTESTOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitos em nenhuma hipótese recursos/protestos sobre a arbitragem/cronometragem 
e seus resultados efetivos.
Protestos relativos ao estado dos equipamentos, deverão ser feitos ao árbitro principal, antes do começo da 
competição. Em nenhuma hipótese caberá recursos ou qualquer ação na justiça comum contra as decisões emanadas 
pela comissão disciplinar/comissão organizadora, que será considerada irreversível. Não há necessidade de o infrator 
ou representante da equipe participar de julgamento por atitude antidesportiva e disciplinar.
ART. 13º - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
PARÁGRAFO ÚNICO: Se necessário for, para julgamento de súmula ou qualquer ato de indisciplina relatada/ocorrida 
no Torneio, A COMISSÃO DISCIPLINAR: será composta por 02 (dois) a 03 (três) membros indicados pela Secretaria 
de Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Guaíra-Pr.
ART. 14º - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos não previstos neste Regulamento serão analisados e julgados pela 
COMISSÃO DISCIPLINAR, se observar que seja conveniente poderá ser utilizado como referência do CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA E DISCIPLINA DESPORTIVA – Portaria 003/2014 de 24 de junho de 2014. - CÓDIGO 
DE ORGANIZAÇÃO DA (esporte.pr.gov.br), de acordo com a lei desportiva dos jogos oficiais do Paraná, que serão 
utilizados como base de referência na competição de nosso município a partir desta data, todo atleta, dirigente/técnico, 
auxiliar técnico ou massagista, inscrito por uma equipe, que tiver qualquer atitude que tenha contrária ao espírito 
desportivo dentro e fora do ambiente de jogo (campo, alambrados, arquibancadas, nas cadeiras/bancos e local da 
competição), se a arbitragem/comissão organizadora/comissão de ética achar conveniente/necessário a pessoa que 
cometeu a infração for identificado irá para julgamento de suas atitudes e posteriormente penalizado/punido pelas 
mesmas.
ART. 15º - DA PREMIAÇÃO
§1º: Serão oferecidas as seguintes premiações na categoria masculina e feminina:
1º LUGAR: R$ 400,00 (setecentos reais) / 01(um) Troféu, 02 (duas) medalhas de primeiro lugar;
2º LUGAR: R$ 300,00 (quinhentos reais) / 01(um) Troféu, 02 (duas) medalhas de segundo lugar;
3º LUGAR: R$ 200,00 (trezentos reais) / 01(um) Troféu, 02 (duas) medalhas de terceiro lugar.
§2º Os valores serão pagos ao atleta via depósito em conta, posterior emissão de RPA (recibo de pagamento 
autônomo) descontados os devidos imposto.
ART. 16º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§1º: O município de Guaíra-Pr, através da SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura), não se 
responsabilizará pelo pagamento de qualquer indenização ou prejuízo profissional que o atleta venha a ter em função 
de incapacidade provisória ou definitiva proveniente de contusão durante as partidas da competição no evento. 
Haverá nos Locais de jogos profissionais responsáveis para solicitar/prestar atendimento de primeiros socorros caso 
haja necessidade.
Qualquer dano às instalações esportivas e local de jogos praticados por atletas, dirigentes ou torcida, será de inteira 
responsabilidade da equipe a qual pertencerem os infratores devendo haver ressarcimento das mesmas ao município 
de Guaíra-Pr. As equipes participantes/inscritas no STRONGMAN 2023 serão consideradas conhecedoras das leis 
desportivas, e deste regulamento, ficando submetidas a todas as consequências que dele possam emanar.
Para todos os efeitos legais, os participantes do STRONGMAN – 2023, declaram que as informações transmitidas no 
ato das inscrições são legítimas, responsabilizando-se e isentando o SEMTEC de qualquer reclamação ou demanda 
que porventura venha a ser apresentada em juízo ou fora dele.
Guaíra 24 de fevereiro de 2023
MARCELO RONNIE SILVA
Secretário Municipal Turismo, Esporte e Cultura
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura JULIANA GONÇALVES PINTO
Diretora Municipal do Departamento Esporte e Lazer
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura

MuNicÍPio De guaÍRa
 ESTADO DO PARANÁ

PReFeiTuRa MuNiciPal De iVaTÉ
Estado do Paraná
Lei nº 844/2023
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar repasse de recurso financeiro à 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Ivaté, e dá outras Providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté autorizado a efetuar repasse financeiro à 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Ivaté, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.688.284/0001-62, com sede na Av. São Paulo, nº 1.961 – 
Centro, no município de Ivaté, Estado do Paraná.
§ 1º O valor a ser repassado será de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao ano, e será feito 
de forma parcelada.
§ 2º O valor a ser repassado será utilizado como auxílio no custeio dos Serviços de Proteção 
Social Especial, e deverá obedecer ao disposto na Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 2º As despesas que porventura surgirem com a execução da presente Lei ficarão sob o 
encargo da entidade beneficiária (APAE).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2023.
Denílson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De iVaTÉ
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 017/2023
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014, ESPECIALMENTE SEU ART. 31, LEI FEDERAL Nº 13.204/2015 E DECRETO 
MUNICIPAL 1.164/2017, TORNA PÚBLICO QUE CELEBRARÁ PARCERIA COM FORME 
OBJETO ABAIXO DESCRIMINADO:
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA 
COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE IVATÉ PARA A 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – ESCOLA AMOR 
E PAZ
CNPJ: 08.688.284/0001-62
VIGÊNCIA DA PARCERIA: 31/12/2023, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS 
TERMOS DA LEI.
Ivaté, 27 de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

PReFeiTuRa MuNiciPal De iVaTÉ
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2023
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014, ESPECIALMENTE SEU ART. 31, LEI FEDERAL Nº 13.204/2015 E DECRETO 
MUNICIPAL 1.164/2017, TORNA PÚBLICO QUE CELEBRARÁ PARCERIA COM FORME 
OBJETO ABAIXO DESCRIMINADO:
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA 
COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE IVATÉ PARA A 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – ESCOLA AMOR 
E PAZ
CNPJ: 08.688.284/0001-62
VIGÊNCIA DA PARCERIA: 31/12/2023, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS 
TERMOS DA LEI.
Ivaté, 27 de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, teRçA-feiRA, 28 de fevereiro de 2023c4

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2023           
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 
inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e 
do CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
CONTRATADA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para o fornecimento de óleo lubrificante automotivo para os veículos pertencentes a frota oficial do 
Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações e quantitativos abaixo. 
VALOR: Ata de Registro de é de R$182.910,00 (cento e oitenta e dois mil novecentos e dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 24 de fevereiro de 2023. 
 
EMPRESA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA  
CNPJ:  77.647 .048/00 0 1 - 1 0  
ENDEREÇO: Rua Jamil Helú 3593, Cep- 87.507-015 na cidade de Umuarama/PR 
REPRESENTANTE:  Alexandre Ítalo Spoladore 
E-MAIL: licitacao@molassaopaulo.com.br                          TEL.: (44)3639-3032 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 3 CX ÓLEO MOTOR SAE 15W40 API SP (MOTORES 
GASOLINA E ETANOL) (CAIXA COM 24X1LITRO) 

PETRONAS 
SYNTIUM 800 R$ 940,00 R$ 

2.820,00 

2 8 CX 

OLEO 5W30 SINTÉTICO API FL Atendendo as 
especificações GM Dexos2, BMW Longlife-04, 
Mercedes Benz 229.31 (MOTORES GASOLINA 
E ETANOL) (CAIXA COM 24X1LITRO) 

PETRONAS 
SYNTIUM 500 

XS 

R$ 
1.140,00 

R$ 
9.120,00 

5 12 CX 

ÓLEO MOTOR SAE 5W40 100% SINTÉTICO. 
Atendimento as especificações BMW, RN 
0700/0710, VW 50200/50500, GM Dexos 2, 
MB 229.51.(MOTORES GASOLINA E ETANOL) 
(CAIXA COM 24X1LITRO) 

TEXACO 
HAVOLINE 

ULTRA S PRO 
DS 

R$ 
1.140,00 

R$ 
13.680,00 

10 50 BD 

ÓLEO P/ SISTEMA HIDRAULICO INDUSTRIAIS E 
VEICULARES TIPO 68 utilizado em sistemas 
hidráulicos e conversores de torque aplicação   
em   veículos   diversos, classificação DIN 
52524-2, ISO11158, CINCINNATI MACHINE 
P69, GENERAL MOTORS LS-2, PARKER 
DENISON HF-0, HF-1, HF-2, SEB181222, GB 

PETRONAS 
HYDRAULIC 

SERIES 
R$ 560,00 R$ 

28.000,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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11118.1-2011, ASTM D6158, RDE 
90235.(BALDE C/ 20 L)  

12 100 BD 

ÓLEO MOTOR SAE 15W40 API CI-4. 
Recomendação MBB 228.31, MAN M3575, 
Volvo VDS-4.5, Caterpillar. (MOTORES DIESEL) 
(BALDE C/ 20 L). 

TEXACO DELO 
400 SDE R$ 574,00 R$ 

57.400,00 

18 20 BD 

ÓLEO P/ DIFERENCIAL E CAIXA DE CÂMBIO 
SAE 85 W140 GL-5. Atendimento as 
especificações Volvo e MILL2105D, para 
utilização em eixos Albarus M46. (BALDE C/20 
L) 

TEXACO 
MULTIGEAR 

EP 
R$ 798,00 R$ 

15.960,00 

21 70 BD 

ÓLEO MULTIFUNCIONAL DO TRATOR SAE 
10W30 API GL4. Atende as classificações volvo     
wb     101, api     gl-4     cnh     mat 
3509/mat3525/mat 3540, john deere jdm 
j20c, agco powerfluid 821 xl, massey ferguson 
m- 1145, fendt, ford, esn-m2c86-c, hce-102 
hce- 102w, zf te-ml 03e/05f/06k/17e/21f. 
(BALDE C/ 20 L). 

OLIPES 
MAXITRACTOR 

10W30 FS 
R$ 799,00 R$ 

55.930,00 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 
inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e 
do CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMERCIAL DE PEÇAS. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para o fornecimento de óleo lubrificante automotivo para os veículos pertencentes a frota oficial do 
Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações e quantitativos abaixo. 
VALOR: Ata de Registro de é de R$ 40.680,00 (quarenta mil seiscentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 24 de fevereiro de 2023. 
 
EMPRESA: A. PEREIRA BARBOSA COMERCIAL DE PEÇAS 
CNPJ:  32.609.165/0001-51 
ENDEREÇO: Avenida Ângelo Moreira Da Fonseca n° 2880 
REPRESENTANTE:  Alessandro Pereira Barbosa 
E-MAIL: alessandropereira886@gmail.com                                   TEL.: (44) 3038-1057 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

7 20 CX 
OLEO MOTOR SAE 5W30 100% SINTETICO. 
Atendimento Acea C4, MB 226.51, RN 0720. 
(MOTOR DIESEL), (CAIXA COM 24X1LITRO) 

       ELF R$ 
1.575,00 

R$ 
31.500,00 

13 5 BD 

Óleo Lubrificante 100% Sintético para Motores 
a Diesel SAE 10W40, com tratamento EGR e 
DPF, Motores Euro V, MAN M3477, VDS -3, 
Caterpillar, Mercedes Benz 228.51.(MOTORES 
DIESEL) (BALDE C/ 20 L). 

IPIRANGA R$ 630,00 R$3.150,00 

16 6 BD 
ÓLEO P/ DIFERENCIAL E CAIXA DE CÂMBIO SAE 
80W. Atendendo a especificação MIL-L-2105, 
com recomendação MB 235.5 (BALDE C/ 20 L) 

LUBRAX R$ 585,00 R$3.510,00 

24 40 UN ADITIVO PARA ÓLEO DE TRASNMISSÃODO 
500ML BARDAHL R$ 63,00 R$2.520,00 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2023           
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 
inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e 
do CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
CONTRATADA: CONCEITO ATACADO DE LUBRIFICANTES LTDA. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para o fornecimento de óleo lubrificante automotivo para os veículos pertencentes a frota oficial do 
Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações e quantitativos abaixo. 
VALOR: Ata de Registro de é de R$5.945,00 (cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 24 de fevereiro de 2023. 

 
EMPRESA: CONCEITO ATACADO DE LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ:  42 .386 .154/0001 - 0 3  
ENDEREÇO:  Avenida Independência, Centro, na cidade de Nova Erchim-SC 
REPRESENTANTE: VOLMIR WESCHENFELDER 
E-MAIL: volneiw1970@gmail.com                                    TEL.: (49)99832-5265- (49) 988037748 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

4 1 CX 

ÓLEO MOTOR 5W20 API SN/RC, ILSAC GF5, 
ACEA C5, WSS M2C948-B (MOTORES 
GASOLINA E ETANOL) (CAIXA COM 
24X1LITRO) 

LUBRAX/5W20 
API SN 

R$ 
1.145,00 

R$ 
1.145,00 

17 1 BD 

FLUIDO P/ TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA E 
DIREÇÃO HIDRÁULICA ATF - TIPO A. Com 
recomendação GM Tipo A, Caixa de 
Mudanças munais e direções ZF e TRW e 
MBB 236.2. (BALDE C/ 20 L). 

LUBRAX/ATF 
TIPO A R$ 710,00 R$ 

710,00 

22 8 BD 

Fluido para radiador tipo sintético a base de 
monoetileno glicol, utilizado em sistemas     
de     arrefecimento     de     veículos 
automotores em geral (motos, automóveis, 
caminhões, ônibus, tratores, etc.) 
classificação sae J1034, MB325.0 
(DBL7700.20) ASTM D 4985, NBR  13705, 
tipo A. (BALDE C/ 20 L) 

R2/FLUIDO R$ 335,00 R$ 
2.680,00 

23 3 CX Fluido para radiador tipo sintético a base de R2/FUIDO R$ 470,00 R$ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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monoetileno glicol, utilizado em sistemas     
de     arrefecimento     de     veículos 
automotores em geral (motos, automóveis, 
caminhões, ônibus, tratores, etc.) 
classificação sae J1034, MB325.0 
(DBL7700.20) ASTM D 4985, NBR  13705, 
tipo A. (CAIXA COM 1X24 LITROS)  

1.410,00 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2023           
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 
inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e 
do CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
CONTRATADA: DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para o fornecimento de óleo lubrificante automotivo para os veículos pertencentes a frota oficial do 
Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações e quantitativos abaixo. 
VALOR: Ata de Registro de é de R$50.296,00(cinquenta mil duzentos e noventa e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 24 de fevereiro de 2023. 
 
EMPRESA: DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA 
CNPJ: 859.170 .361 - 8 7  
ENDEREÇO: Rua Getúlio Vargas, 1055 Cep- 87.550-000, na cidade de Pérola/PR 
REPRESENTANTE:  Emerson Aparecido Da Silva   
E-MAIL:diveldistribuidoraautopecas@outlook.com                         TEL.: ( 44  )3659-2051 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

6 12 UND ÓLEO MOTOR 10W30 PARA MOTO 
SEMISSINTÉTICO. EMBALAGEM 01 LITRO. 

LUBRAX 
MOTO 4T R$ 26,00 R$ 312,00 

8 20 BD 

OLEO P/ LUBRIFICANTE DE TRANSMISSÃO 
SAE-50. Atendendo as especificações 
Allison C-4 e TO-4 da Caterpillar, ZF TE-ML-
03C, ZF TE-ML 07F, KES 07.868.1, Vickers 
35VQ25. (BALDE C/ 20 L) 

TEXACO 
URSA R$ 747,00 R$ 

14.940,00 

9 30 BD 

ÓLEO P/ SISTEMA HIDRAULICO SAE 10W. 
Atendendo as especificações Allison C-4 e 
TO-4 da Caterpillar, ZF TE-ML-03C, ZF TE-
ML 07F, KES 07.868.1, Vickers 35VQ25. 
(BALDE C/ 20 L)  

PETRONAS 
TUTELA R$ 691,00 R$ 

20.730,00 

11 16 BD 

ÓLEO P/ LUBRIFICAÇÃO DE TRANSMISSÃO 
SAE-30. Atendendo as especificações 
Allison C-4 e TO-4 da Caterpillar, ZF TE-ML-
03C, ZF TE-ML 07F, KES 07.868.1, Vickers 
35VQ25. (BALDE C/ 20 L) 

 
URSA 

TORQFORCE 

 
R$ 664,00 

 
R$ 

10.624,00 

19 2 CX FLUIDO FREIO 30X500 ML DOT-4. MOBIL R$ 695,00 R$ 
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atendendo as especificações FMVSS 116, 
J1703, NBR9292 e Mercedes Benz DBL 
7760.30.(CX C/ 30X500ML) 

BRAKE 
FLUID DOT 

4 

1.390,00 

20 4 CX 

FLUIDO FREIO 30X500 ML DOT-3. 
atendendo as especificações FMVSS 116, 
J1703, NBR9292 e Mercedes Benz DBL 
7760.30. (CX C/ 30X500ML) 

RADNAQ 
RQ7030 
DOT 3 

R$ 575,00 R$ 
2.300,00 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2023           
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 
inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e 
do CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
CONTRATADA: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TARTORES E VEICULOS RODOVIARIOS. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para o fornecimento de óleo lubrificante automotivo para os veículos pertencentes a frota oficial do 
Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações e quantitativos abaixo. 
VALOR: Ata de Registro de é de R$15.165,00 (quinze mil cento e sessenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 24 de fevereiro de 2023. 

 
EMPRESA: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TARTORES E VEICULOS RODOVIARIOS 
CNPJ:  0 1.008 .538/0001 - 0 5  
ENDEREÇO: Avenida Ângelo Moreira Da Fonseca n° 2179 
REPRESENTANTE:  Valdir Martini 
E-MAIL: umucampo@uol.com.br                                                                                          TEL.: (44)3639-6226 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 8 CX 

ÓLEO MOTOR 0W20 SINTÉTICO API SP/RC, ILSAC GF6a, 
GM DEXOS 1, MS-6395, WSS M2C947A, WSS 
M2C947B1, FIAT 9.55535-CR1 (MOTORES GASOLINA E 
ETANOL) (CAIXA COM 24X1LITRO) 

LUBRAX R$ 725,00 R$ 
5.800,00 

14 1 BD 

Graxa de Lítio, Grau NGLI2 para lubrificação de 
rolamentos, atendendo a especificação e 
recomendação Mercedes Benz 267.0, com ponto de 
gota 198ºC, cor Azul. (BALDE C/ 20 L) 

INCOL R$ 695,00 R$ 
695,00 

15 3 TB GRAXA CHASSIS II (A BASE DE SABÃO DE CÁLCIO P/ 
CHASSIS) - TB C/ 170 KG INCOL R$ 

2.890,00 
R$ 

8.670,00 
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DECRETO Nº. 015/2023 

 

HOMOLOGA O JULGAMENTO 

PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE 

DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 

APRESENTADAS AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 006/2023-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 006/2023, 

objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de geomembrana 

pead, com fornecimento de mão-de-obra e máquinários  necessários para instalação para 

esta municipalidade, tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos 

termos da ata anexada no referido processo: 

FORNECEDOR           Valor Total R$ 
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA           R$ 56.925,00 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

                                                Iporã/PR, 24 de fevereiro de 2023 

 

 

Sérgio Luiz Borges 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

 
DECRETO Nº. 016/2023 

 

HOMOLOGA O JULGAMENTO 

PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE 

DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 

APRESENTADAS AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 006/2023-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 006/2023, 

objetivando a Contratação de empresa para aquisição de produtos e materiais de 

informática, processamento de dados e afins, para esta municipalidade, tendo sido 

declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 

processo: 

FORNECEDOR           Valor Total R$ 
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP           R$ 117.069,50 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

                                             Iporã/PR, 24 de fevereiro de 2023 

 

 

Sérgio Luiz Borges 
Prefeito Municipal 

 

PReFeiTuRa MuNiciPal De iPoRÃ
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 028/2022, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 
75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA 
a Empresa IPOMED – CENTRO DE ATENDIMENTO MÉDICO E RADIOLOGICO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.337.428/0001-34, sito na Avenida Presidente Castelo Branco 
n°. 2483, Centro, CEP 87.560-000 na cidade de Iporã-Pr, por seu representante legal infra-assinado o sr. 
Eder Molina, brasileiro, casado residente e domiciliado na Rua Pedro Álvares Cabral n°. 785, Centro, CEP 
87.560-000 na cidade de Iporã-Pr, portador da Carteira de Identidade RG n°. 7.125.736-3/SSP-PR e inscrito 
no CPF n°. 022.145.189-75.
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 028/2022, decorrente do Chamamento 001/2022, 
Inexigibilidade 001/2022 Processo nº. 011/2022-PMI, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 20.90% do Contrato, no valor de R$ 300.960,00 (trezentos mil, novecentos 
e sessenta reais), com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do presente 
Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na 
presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 24 de Fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SÉRGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
CONTRATADA: IPOMED – CENTRO DE ATENDIMENTO MÉDICO E RADIOLOGICO LTDA
Representante: Eder Molina
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

PReFeiTuRa MuNiciPal De iPoRÃ
Estado do Paraná

PReFeiTuRa MuNiciPal De iPoRÃ
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 087/2021, PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/
MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Sr. Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, 
e de outro lado como CONTRATADA a Empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.680.158/0001-61, sito na Avenida Goiás 
n°. 431, 2° Andar Salas 21 e 22, Zona 01 na cidade de Cianorte-Pr. CEP. 87.200-149, por seu 
representante legal infra-assinado o Sr. Marcelo Gonçalves Dias, portador do RG nº. 7.731.932-8-
SESP/PR e CPF n°. 037.950.069-88, residente e domiciliado na Rua Sorocaba n°. 319, Zona 03 
cidade de Cianorte – PR, CEP 87.209-042.
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 087/2021, decorrente do Pregão nº. 019/2021-
PMI, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$ 24.225,00 (Vinte e quatro mil, 
duzentos e vinte e cinco reais), com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, I, 
“a”, da Lei 8.666/93, a prorrogação do prazo de vigência do referido contrato, que passa a ser até 
28/05/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do 
presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 24 de Fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SÉRGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
CONTRATADA: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA
Representante: Marcelo Gonçalves Dias
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a 
Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário por item.
OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de tintas, derivados, materiais 
e produtos para pintura e afins, destinado a suprir as necessidades das secretarias que integram 
a administração pública do município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 
13/03/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares 
Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 
407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 27 de fevereiro de 2023.
Gilberto Marciaki
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a 
Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de C.B.U.Q (concreto 
Betuminoso Usinado Quente) para manutenção de Vias Urbanas e Rurais desta Municipalidade.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00 do dia 
13/03/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares 
Cabral, nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 
407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 27 de Fevereiro de 2023
Sergio Luiz Borges
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data de abertura 
da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 06 de Março de 2023, as 09:00 horas, 
fica prorrogada sua abertura sem data especifica ainda, quando tiver uma data será publicada 
novamente.
Licitação modalidade Pregão eletrônico nº 005/2023, do tipo “menor preço global”, para a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: alteração ao edital.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares 
Cabral  ,nº 2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 
407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 24 de Fevereiro de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PReFeiTuRa MuNiciPal De MaRia HeleNa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 011/2023
Dispõe sobre a 10ª conferencia municipal de saúde e 1ª Conferência Municipal de Políticas sobre 
Drogas.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 prevê que a participação da comunidade 
ao status de diretriz do Sistema Único de Saúde, em seu Art. 198;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), e cria a Conferência de Saúde 
enquanto instância colegiada a se reunir a cada quatro anos com a representação dos vários 
segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da 
política de saúde nos níveis correspondentes;
CONSIDERANDO a resolução CNS nº 664, de 05 de outubro de 2021, com o tema “Garantir 
Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia!”.
DECRETA
Art. 1º Fica convocada a 10ª conferência municipal de saúde e 1ª Conferência Municipal de 
Políticas sobre Drogas, ambas do município de Maria Helena - PR, etapa Municipal da 17ª 
Conferência Nacional de Saúde, a ser realizada no dia 15 de março de 2023, no período da 
manhã e tarde, no salão paroquial da igreja Nossa Senhora das Graças, com o Tema, conforme 
estabelecido na Resolução CNS nº 664/2021 do Conselho Nacional de Saúde - CNS, “Garantir 
Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia!”.
Parágrafo único. A Conferencia Municipal de saúde é o fórum máximo de deliberação da Política 
de saúde conforme dispõe a lei Federal 8.142/90.
Art. 2º Todas as Etapas da 10ª conferência municipal de saúde e 1ª Conferência Municipal de 
Políticas sobre Drogas serão organizadas pela secretaria municipal de saúde e Conselho 
Municipal de Saúde, que constituirá instância de deliberação, organização e realização das 
referidas Conferências Municipal de Saúde por meio de Memorandos, Ofícios e Resoluções.
Art. 3º A 10ª conferência municipal de saúde e 1ª Conferência Municipal de Políticas sobre Drogas 
será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 4º As despesas com a organização e com a realização das conferências correrão por conta 
das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde de Maria Helena – PR.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena – PR, 27 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De MaRia HeleNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074/2023
Súmula: Exoneração a pedido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 16 de janeiro de 2023, SIMONE APARECIDA BAQUETA, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 7.300.857-3 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de 
Atendente de Saúde (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de 
janeiro de 2023.
MARIA HELENA-PR, 16 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De iVaTÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 028/2023
REF.: CONCORRÊNCIA 003/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE FEVEREIRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: D A S INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 45.152.474/0001-97
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, DENOMINADOS NESTE EDITAL COMO SALÃO 01 E SALÃO 02.
GERAR NO MÍNIMO 10 (DEZ) EMPREGOS DIRETOS: GERAÇÃO DE NO MÍNIMO 10 (DEZ) 
EMPREGOS DIRETOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS. PODENDO SER PRORROGADO POR UMA ÚNICA 
VEZ, CONFORME INTERESSE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PReFeiTuRa MuNiciPal De iVaTÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 030/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA CNPJ: 01.008.538/0001-05, o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 006/2023.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 006/2023, em favor da empresa UMUCAMPO 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA CNPJ: 01.008.538/0001-05, que tem 
como objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos/máquinas pesadas pertencentes à frota municipal, no valor 
de R$ 509.247,00 (quinhentos e nove mil duzentos e quarenta e sete reais), com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 27 de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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Lei nº 843/2023
SÚMULA: Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do município de Ivaté, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta lei regula no município de Ivaté e em conformidade com a Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de 
Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e 
econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema Nacional 
de Cultura – SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das 
políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada 
com os demais entes federados e a sociedade civil.
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal 
na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a 
todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, 
projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Ivaté, com a 
participação da sociedade, no campo da cultura.
CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público 
Municipal promover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito 
do Município de Ivaté.
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e 
econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento 
sustentável e para a promoção da paz no Município de Ivaté.
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da 
sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação 
e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município 
de Ivaté e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, 
considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural.
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Ivaté planejar e implementar políticas 
públicas para:
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os 
cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais 
presentes no município;
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle 
social;
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe 
ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e 
buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica 
com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, 
comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, 
saúde e segurança pública.
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, 
devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama 
de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades 
individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e 
respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno 
exercício dos direitos culturais, entendidos como:
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;
II - livre criação e expressão;
a) livre acesso;
b) livre difusão;
c) livre participação nas decisões de política cultural.
III - o direito autoral;
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.
CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA
Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura 
simbólica, cidadã e econômica como fundamento da Política Municipal de Cultura.
SEÇÃO I
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material 
e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Ivaté, abrangendo 
todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade 
local, conforme o artigo 216 da Constituição Federal.
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas 
possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, 
práticas, rituais e identidades.
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a 
diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das 
culturas populares, eruditas e da indústria cultural.
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos 
local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concepções de 
dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construção 
da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.
SEÇÃO II
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir 
numa plataforma de sustentação das políticas culturais.
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos 
culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do 
estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta 
de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de 
fruição e da livre circulação de valores culturais.
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo 
Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do 
patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, 
populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento 
e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os 
artigos 215 e 216 da Constituição Federal.
Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder 
Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura 
e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às 
pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e 
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural 
deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os 
representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, 
bem como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões 
e fóruns.
SEÇÃO III
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento 
da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de 
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a 
sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção 
e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que 
envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um 
dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico 
e social; e
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a 
diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e 
desenvolvimento humano.
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender 
os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a 
identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as 
especificidades de cada cadeia produtiva.
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de Ivaté 
deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a 
geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais 
atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, 
considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.
TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS
Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de 
articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de 
informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação 
e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à 
democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, 
eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos.
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal 
de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal 
de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes 
federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – 
com suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a 
conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas 
suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 
na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 
desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 
cultura.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e implantar 
políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a 
sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento 
– humano, social e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso 
aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município.
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 
recursos públicos na área cultural;
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre 
os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da 
cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 
desenvolvimento sustentável do Município;
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais 
para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a 
cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas 
públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e 
de promoção da cultura.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA
SEÇÃO I
DOS COMPONENTES
Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - coordenação:
a) Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer.
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.
III - instrumentos de gestão:
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;
IV - sistemas setoriais de cultura:
a) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os 
demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da 
comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento 
econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio 
ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, 
conforme regulamentação.
SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC
Art. 34. A Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, é órgão superior, 
subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC.
Art. 35. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer.
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de 
Cultura – PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas 
Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no 
âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, 
descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão 
ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área 
estratégica para o desenvolvimento local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a 
diversidade étnica e social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os 
acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em 
ações na área da cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura 
– SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no 
âmbito do Município;
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando 
o acesso aos bens culturais;

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de 
criação, produção e gestão cultural;
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas 
específicas de fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades 
e programas internacionais, federais e estaduais.
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC 
e dos Fóruns de Cultura do Município;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e 
participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;
XVII - exercer outras atividades cor- relatas com as suas atribuições.
Art. 36. À Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, como órgão coordenador 
do Sistema Municipal de Cultura – SMC, compete:
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao 
Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos 
de adesão voluntária;
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no 
plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias 
setoriais;
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na 
Comissão Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas 
pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias 
relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura – SMC, observadas as diretrizes 
aprova - das pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e 
qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais 
promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional 
de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma 
colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores 
Culturais;
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a 
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de 
gestão;
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da 
cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal;
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no 
estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e 
ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do 
Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação 
na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos 
responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e
XI-  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.
SEÇÃO III
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO
Art. 37. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias 
municipais de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma 
descrita na presente Seção.
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC
Art. 38. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão colegiado 
deliberativo, consultivo e normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de 
Cultura, Esportes e Lazer com composição paritária entre Poder Público e Sociedade 
Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de 
caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atribuição 
atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura – 
CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de 
cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que 
representam a sociedade civil são eleitos democraticamente, pelos respectivos 
segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, 
conforme regulamento.
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC deve contemplar na sua composição os diversos segmentos artísticos e 
culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem 
como o critério territorial.
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC deve contemplar a representação do Município de Ivaté, por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer e suas Instituições Vinculadas, 
de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.
Art. 39. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por membros 
titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:
I – 07 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, por 
meio dos seguintes órgãos e quantitativos:
a) Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, 02 representantes, sendo um 
deles o Secretário da pasta;
b) Secretaria Municipal de Educação, 02 representantes;
c) Secretaria Municipal de Assistência Social, 01 representante;
d)  Secretaria Municipal de Saúde, 01 representante;
e) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, 01 representante;
II – 07 membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, 
através dos seguintes setores e quantitativos:
a) 01 Representante do Setor de Artes Visuais;
b) 01 Representante do Setor de Design;
c) 01 Representante do Setor de Artesanato;
e) 01 Representante do Setor de Audiovisual;
f) 01 Representante do Setor de Música;
g) 01 Representante do Setor de Dança;
h) 01 Representante do Setor de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura.
§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão 
designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos 
conforme Regimento Interno.
§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus 
membros, o Presidente e o Secretário-Geral com os respectivos suplentes.
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo 
do Município;
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor do 
voto de Minerva.
Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas 
seguintes instâncias:
I - Plenário;
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;
III - Colegiados Setoriais;
IV - Comissões Temáticas;
V - Grupos de Trabalho;
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais.
Art. 41. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC, compete:
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano 
Municipal de Cultura – PMC;
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC;
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores 
Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, 
respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural;
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas 
setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Cultura – FMC no que concerne à distribuição territorial e ao peso relativo dos 
diversos segmentos culturais;
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo 
Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas 
culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura 
– FMC;
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os 
meios necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle 
e fiscalização;
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de 
recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC;
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo 
Município com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem 
como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina a Lei 9.790/99, 
sendo que o Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do CMPC.
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na 
Área da Cultura – PROMFAC, especialmente no que tange à formação de recursos 
humanos para a gestão das políticas culturais;
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo 
Município de para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC.
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, 
bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não 
governamentais e o setor empresarial;
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos 
públicos na área cultural;
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias;
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC.
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC.
Art. 42.  Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – 
CIPOC promover a articulação das políticas de cultura do Poder Público, no âmbito 
municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, projetos e 
ações.
Art. 43.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do 
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC para a definição de políticas, 
diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.
Art. 44.    Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos 
de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão 
sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área cultural.
Art. 45. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, 
a formulação e o acompanhamento de políticas culturais específicas para os 
respectivos segmentos culturais e territórios.
Art. 46. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com as 
demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e 
setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e 
a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC.
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC
Art. 47. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância 
de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a 
sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar 
a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de 
políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC.
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, 
aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano 
Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações.
§ 2º. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer convocar e coordenar 
a Conferência Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois 
anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura 
– CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências 
Estadual e Nacional de Cultura.
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências 
Setoriais e Territoriais.
§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC 
será, no mínimo, de dois terços dos de - legados, sendo os mesmos eleitos em 
Conferências Setoriais e Territoriais.
SEÇÃO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
Art. 48. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC:
I - Plano Municipal de Cultura – PMC;
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC 
se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e 
de qualificação dos recursos humanos.
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC
Art. 49. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por lei própria, tem duração 
decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e 
norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC.
Art. 50. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais 
de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Lazer e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido 
ao Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado 
à Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. Os Planos devem conter:
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II - diretrizes e prioridades;
III - objetivos gerais e específicos;
IV - estratégias, metas e ações;
V - prazos de execução;
VI - resultados e impactos esperados;
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC
Art. 51. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo 
conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município 
de Ivaté que devem ser diversificados e articulados.
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito 
do Município de Ivaté:
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei 
específica; e
IV - Outros que venham a ser criados.
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC
Art. 52. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Lazer como fundo de natureza contábil e financeira, 
com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.
Art. 53. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de 
financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados 
a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em 
regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado 
do Paraná.
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – 
FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual 
e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.
Art. 54. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Ivaté e 
seus créditos adicionais;
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura 

– FMC;
III - contribuições de mantenedores;
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: 
arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos 
à administração da Secretaria Municipal de Cultura Esportes e Lazer; resultado da 
venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, 
produtos e serviços de caráter cultural;
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 
organismos internacionais;
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio 
do Fundo Municipal de Cultura – FMC, a título de financiamento reembolsável, 
observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura 
realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo 
Municipal de Cultura – FMC;
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação 
vigente sobre a matéria;
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com 
recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura 
– SMFC;
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação 
de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema 
Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
XIII - saldos de exercícios anteriores;
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.
Art. 55. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Lazer na forma estabelecida no regulamento, e 
apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:
I – não reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de 
seleção pública; e
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de 
natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos.
§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Lazer definirá com os agentes financeiros credenciados, a taxa de 
administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as 
formas de pagamento.
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, 
solidariamente, pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC e pelos agentes financeiros 
credenciados, na forma que dispuser o regulamento.
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por 
cento dos recursos disponibilizados para o financiamento.
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração 
que, no mínimo, preservem o valor originalmente concedido.
Art. 56. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com 
planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 
incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao 
cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas 
receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da CMPC.
Art. 57. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos.
§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas 
setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar 
que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente 
mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de 
Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas 
de até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por 
entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas administrativas 
de até quinze por cento de seu custo total.
Art. 58. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal 
de Cultura – FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito 
privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações 
culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas 
da cultura.
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito 
privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal.
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo 
Municipal de Cultura – FMC será formalizada por meio de convênios e contratos 
específicos.
Art. 59. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC 
fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição 
paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.
Art. 60. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por 
membros titulares e igual número de suplentes.
§ 1º Os 02 membros do Poder Público serão indicados pela Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Lazer.
§ 2º Os 02 membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.
Art. 61. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC 
deve ter como referência maior o Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar 
as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC.
Art. 62. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios 
objetivos na seleção das propostas:
I – avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;
II – adequação orçamentária;
III – viabilidade de execução;
IV – capacidade técnico-operacional do proponente.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – 
SMIIC
Art. 63. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, desenvolver o 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, com a finalidade 
de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 
indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.
§ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído 
de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, 
produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre 
outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional 
de Informações e Indicadores Culturais.
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais – SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.
Art. 64. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem 
como objetivos:
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer 
parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades 
sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação 
das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e 
racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua revisão 
nos prazos previstos;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos 
de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução 
e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores 
culturais públicos e privados, no âmbito do Município;
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e 
das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o 
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC.
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará 
levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da 
diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural.
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 
estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e 
Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da cultura, 
de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, 
para desenvolver uma base consistente e continua de informações relacionadas ao 
setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das 
políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC
Art. 67. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer elaborar, 
regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura 
– PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo 
central capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, 
responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura, no 
âmbito do Sistema Municipal de Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 68. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve 
promover:
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes 
envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais 
oferecidos à população;
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas.
SEÇÃO V
DOS SISTEMAS SETORIAIS
Art. 69. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são 
constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC.
Art. 70. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de 
Cultura – SMC:
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;
II - Sistema Municipal de Museus – SMM;
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.
Art. 71. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da 
Conferência Municipal de Cultura – CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.
Art. 72. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados 
integram o Sistema Municipal de Cultura, – SMC conformando subsistemas que se 
conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais 
níveis de governo forem sendo instituídos.
Art. 73. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de 
Cultura – SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias 
colegiadas dos Sistemas Setoriais.
Art. 74. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da 
sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros.
Art. 75. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e 
o Sistema Municipal de Cultura – SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas 
setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC com 
a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às 
suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias de sua implementação.
TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO
CAPÍTULO I
DOS RECURSOS
Art. 76. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do 
Sistema Municipal de Cultura.
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos 
do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 77. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano 
Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, 
além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC.
Art. 78. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, 
para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de 
Cultura.
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura 
serão destinados a:
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou 
Municipal de Cultura;
II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de 
seleção pública.
§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e 
Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural 
- CMPC.
Art. 79. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC 
deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios 
na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover 
a desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um 
percentual mínimo para cada segmento/território.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA
Art. 80. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e 
administrados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer e instituições 
vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.
§ 1º Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão 
administrados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer.
§ 2º A Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer acompanhará a conformidade 
à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União e Estado 
ao Município.
Art. 81. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos 
recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo 
Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.
Parágrafo Único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados 
pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e 
transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, 
considerando as diversidades regionais.
Art. 82. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses 
dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva 
instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de 
Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.
CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO
Art. 83. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos 
deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a 
disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da 
União e outras fontes de recursos.
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e 
programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto 
no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei 
Orçamentária Anual – LOA.
Art. 84. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de 
Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 85. O Município de Ivaté deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – 
SNC por meio da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento.
Art. 86. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular 
de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de 
recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em finalidades diversas 
das previstas nesta lei.
Art. 87. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2023.
DENÍLSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

PReFeiTuRa MuNiciPal De iVaTÉ
Estado do Paraná

PReFeiTuRa MuNiciPal De iVaTÉ
CNPJ 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-8000 _______________________
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, convida todos os munícipes para 
participarem da AUDÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 28 de 
Fevereiro de 2023 às 9:00hs e 00min no recinto da Câmara Municipal, 
sito a Praça Brasil nº. 1680, nesta cidade, conforme a seguinte ordem 
do dia:
- Demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º. 
Quadrimestre de 2022.
- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.
Ivaté – Pr., 27 de Fevereiro de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito

coNselHo MuNiciPal De saÚDe
IVATÉ - PARANÁ
CNPJ 09.245.506/0001-35
Av. Rua Mandaguari, 2205 -  Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-1280 _______________________
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde e Secretário  Municipal de Saúde de 
Ivaté, Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 28 de Fevereiro de 2023 
as 09:00hs na Secretaria Municipal de Saúde, sito a rua Mandaguari nº. 
2205, nesta cidade de Ivaté – Pr., conforme a seguinte ordem do dia:
 – Avaliação do Plano Municipal de Saúde relativo ao 3º quadrimestre 
de 2022.
Ivaté – Pr., 27 de Fevereiro de 2023.
Jucélia Aparecida Fagundes Moreira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PReFeiTuRa MuNiciPal De icaRaiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR ERRO
PORTARIA N.º 060/2023
DATA: 13/02/2023
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Gessica Kauane 
Zampronio, para o Cargo de Assistente Social.
Considerando a aprovação da Sra. Gessica Kauane Zampronio, para o 
cargo de Assistente Social no Concurso Público 001/2019 em 1º Lugar, 
devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos 
solicitados no Edital de convocação nº 003/2023 de 03/02/2023.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Gessica Kauane Zampronio, portadora do RG n.º 
10.065.846-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 072.057.649-04, para o 
Cargo de Assistente Social 30 horas/semanais, devendo tomar posse 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio 
probatório no cargo de Assistente Social, conforme Lei 0228/2007, de 
24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 
dias do mês de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De MaRiluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.093, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.
Autoriza o Município de Mariluz - Paraná, a celebrar Convênio com 
COPACOL – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convênio com COPACOL – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
CONSOLATA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.093.731/0001-90, com sede na Rua 
Desembargador Munhoz de Mello, nº 176, na Cidade de Cafelândia-
PR, para implantação e execução de projeto cultural denominado 
“projeto cultura e arte por toda parte – COPACOL (FLAUTA/CANTO/
VIOLÃO) ”.
Art. 2º. A Cooperativa Conveniada repassará ao Munícipio de Mariluz-
PR, O valor total de R$40.000,00 (quarenta mil reais), distribuídos e 
executados nos termos do PLANO DE TRABALHO SIMPLIFICADO 
anexo, com vigência até 31/12/2023, podendo ser prorrogado por ato 
do executivo
Art. 3º. Os valores supracitados deverão ser creditados em conta 
bancária de titularidade do Município junto ao Banco do Brasil, agência 
4746-5, conta corrente 11.040-X.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Edifício do Paço Municipal, 24 de fevereiro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De MaRiluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.
ALTERA O ANEXO V, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006, 
DE 03 DE ABRIL DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO 
DO MUNICIPIO DE MARILUZ, SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica alterada o Anexo V, da Lei Complementar nº 006/2008, no 
que se refere ao cargo de Professor em Educação Infantil, passando a 
vigorar com um total de 40 vagas.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 24 de fevereiro de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De MaRiluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 051/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA A FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICMENTOS 
CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, E 
NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 20/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. ADRIANA WILKE 
MARQUES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 654.211.080-15, 
residente e domiciliado na cidade de VERA CRUZ/RS. representante 
da empresa. MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do lote I, o item 163 
passando de R$ 3,66 para R$ 4,32, alterando o valor do contrato de 
R$ 49.582,99 (quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta dois reais 
e noventa nove centavos) , para R$ 49.780,99(quarenta e nove mil, 
setecentos e oitenta reais e noventa nove centavos) , em conformidade 
com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,27 DE FEVEREIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITA MUNICIPAL
               Contratada
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A
        ADRIANA WILKE MARQUES
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

PORTARIA RETIFICADORA Nº109/2023 

 

Súmula: - Retifica a Portaria nº 066/2019. 

Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando a diligência, emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, no Processo 472935/19, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. O Art. 2º da Portaria 066/2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º O valor do provento de aposentadoria será de R$458,11 (novecentos e noventa 

reais e setenta e três centavos), correspondente a proporcionalidade de 46,3653% da 

média aritmética no valor de R$ 990,73,  conforme planilha de cálculo de proventos, e 

para efeito de recebimento por força do § 2º do Art. 201 da C.F., o valor 

correspondente a um salário mínimo nacional. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, em 27 de Fevereiro de 

2023. 

Registre-se e publique-se 

 

 

Paulo Armando da Silva Alves 

Prefeito  
 
 

 
 
 
 
 
 
Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 

Fone: (44) 3534 - 8000 
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.808.386,17  5.049.575,17 3.717.438,58
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  3.808.386,17  5.049.575,17 3.717.438,58
      Empréstimos  1.746.060,17  1.565.221,45 1.639.030,60
        Interna  1.746.060,17  1.565.221,45 1.639.030,60
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  2.062.326,00  3.484.353,72 2.078.407,98
        De Tributos  71.064,23  50.920,10 66.195,83
        De Contribuições Previdencíarias  70.737,54  1.512.909,39 91.687,92
        De Demais Contribuições Sociais  1.920.524,23  1.920.524,23 1.920.524,23
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  4.979.421,99  3.913.680,25 7.911.694,23
    Disponibilidade de Caixa  4.979.421,99  3.913.680,25 7.911.694,23
      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.658.550,49  5.356.645,86 8.677.808,30
      (–) Restos a Pagar Processados  414.687,15  1.083.593,54 485.155,40
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  264.441,35  359.372,07 280.958,67
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  29.886.974,12  34.131.240,71  35.008.551,95

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-1.171.035,82 -4.194.255,65  1.135.894,92

 12,76  10,90  14,78

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -3,92 -12,30  3,33

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  35.828.368,94  40.921.488,85  40.990.262,34

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  32.245.532,05  36.829.339,97  36.891.236,11

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  30.000,00  30.000,00  850.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 29.856.974,12  34.101.240,71  34.158.551,95

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  324.151,17  317.900,00  53.623,37
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2023 as 10h e 43m.

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.022

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 29.886.974,12  34.131.240,71  35.008.551,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 30.000,00  30.000,00  850.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 29.856.974,12  34.101.240,71  34.158.551,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 6.568.534,31  7.502.272,96  7.514.881,43LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 5.911.680,88  6.752.045,66  6.763.393,29LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2023 as 10h e 45m.

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEZEMBRO/2.022
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Ano
de Referência

Até o Ano
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 123.894,90

 123.894,90  123.894,90

 123.894,90

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 123.894,90  123.894,90

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  123.894,90  123.894,90

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 5.465.368,31

 4.918.831,48

 2.391.098,64  7,00

 14,40

 16,00

 0,36 123.894,90

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 850.000,00

 34.158.551,95

-

-

 35.008.551,95

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Ano
de Referência

(a)

No Ano
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 27/fev/2023 as 10h e 53m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE IVATÉ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  35.008.551,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  35.008.551,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  35.008.551,95

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 17.590.973,52  50,25

 18.904.618,05

 17.959.387,15

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  17.014.156,25  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 42.010.262,34

 3,24

 120,00

 1.135.894,92

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 7.701.881,43

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 123.894,90

 0,00  0,00

 16,00

 2.450.598,64  7,00

 0,00

 5.601.368,31

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  36.470,37  3.561.566,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 27/fev/2023 as 10h e 59m.
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MUNICÍPIO DE IVATÉ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  35.008.551,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  35.008.551,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  35.008.551,95

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 17.590.973,52  50,25

 18.904.618,05

 17.959.387,15

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  17.014.156,25  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 42.010.262,34

 3,24

 120,00

 1.135.894,92

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 7.701.881,43

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 123.894,90

 0,00  0,00

 16,00

 2.450.598,64  7,00

 0,00

 5.601.368,31

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  36.470,37  3.561.566,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 27/fev/2023 as 10h e 59m.
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 009/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2023, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 8.666/93. 
 
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 1000 (mil) sacolas ecológicas 
“Bags”, nas dimensões de 80x90cm, capacidade de 150 litros, composição 100% tecido 
reutilizável de BIG BAG em polipropileno com gramatura de 200gr/M², com duas alças. Tal 
contratação vem ao encontro do objetivo estratégico, de garantir as condições adequadas para o 
atendimento da população local. Da mesma forma, temos o compromisso em zelar pelo Meio 
Ambiente, onde com a aquisição dessas Sacolas Ecológicas, poderemos dar continuidade aos 
trabalhos de reciclagem, fazendo com que a População tenha os meios adequados para fazer a 
separação, e assim contribuir para a Limpeza do Município de Mariluz. 

 
EMPRESA: C R ZAGO FILHO SACOLAS ECOLÓGICAS - CNPJ: 37.241.906/0001-08  

VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 021/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2023, refere-se à contratação de 

empresa destinada ao fornecimento de 1000 (mil) sacolas ecológicas “Bags”, nas 

dimensões de 80x90cm, capacidade de 150 litros, composição 100% tecido reutilizável de 

BIG BAG em polipropileno com gramatura de 200gr/M², com duas alças. Tal contratação 

vem ao encontro do objetivo estratégico, de garantir as condições adequadas para o 

atendimento da população local. Da mesma forma, temos o compromisso em zelar pelo 

Meio Ambiente, onde com a aquisição dessas Sacolas Ecológicas, poderemos dar 

continuidade aos trabalhos de reciclagem, fazendo com que a População tenha os meios 

adequados para fazer a separação, e assim contribuir para a Limpeza do Município de 

Mariluz. 

 

FORNECEDOR VALOR 
C R ZAGO FILHO SACOLAS ECOLÓGICAS 

- CNPJ: 37.241.906/0001-08 R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 27 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

FÁBIO SOARES CLEMENTE 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através do Chefe da Divisão de Meio Ambiente do Município. 
 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 

Processo Administrativo nº 89/2021 – Pregão Presencial nº 08/2022 
Contrato de Fornecimento nº 04/2022. 

Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: EXT SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.810.006/0001-76, 
estabelecida na Avenida Florida, nº 4561, Sala 02, Centro, CEP 87.501-220, em 
Umuarama, Estado do Paraná. 

Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
04/2022, celebrado junto à empresa EXT SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA-ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, e inclusão de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato do prazo ter se esgotado, e a total necessidade continuidade 
dos serviços da empresa na realização de exames médicos ocupacionais 
dos servidores do CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
89/2021 – Pregão Presencial nº 08/2022, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Vigência – 12 (doze) meses  

Umuarama/PR, 27 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

 
 

Portaria n° 088/2023 
 
 

 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 

do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Nomear o Sr. MARÇAL BELTRAME GOMES, brasileiro, casado, 

portadora da Cédula de Identidade de RG n° 13104162-9 SESP/PR, para o Cargo 

em Comissão de Coordenador Financeiro/Administrativo, conforme disposto no 

Anexo I do Estatuto do CIUENP, a partir do dia 01 de março de 2023. 

 

Art. 2° - A título de remuneração, o ora nomeado receberá 100% (cem por cento) 

do valor estabelecido no Estatuto do CIUENP. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício.   

 

 

Umuarama/PR, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 089/2023 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA, portador 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 9.809.921-2 SESP PR, nomeado para o emprego público de 

provimento por prazo determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Saúde, sediada na cidade de Umuarama, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 01.03.2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 27 de Fevereiro de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 06/2023 – Dispensa nº 02/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada:  CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.743.242/0001-61, situada na Maria Olimpia Jardim, nº 
370A, Jardim Izabel, CEP 87.309-185, na cidade de Campo Mourão/PR. 
Contratada: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.802.002/0001-02, 
situada na Estrada Boa Esperança, nº 2320, Fundo Canoas, CEP 889.163-
554, na cidade de Rio do Sul/SC. 
Objeto: Revogação dos lotes da Dispensa referente as empresas citadas acima 
para Aquisição de medicamentos de lotes desertos/frustrados nos Pregões 
23/2022 e 33/2022, pela desnecessidade do objeto inicial. 
Revogado a partir dessa publicação 
Umuarama/PR, 27 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2023 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 1/2023 

DATA: 27/02/2023 PROTOCOLO: / PROCESSO: 6 
 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
  

CNPJ: 01.631.022/0002-01 Insc. Estadual:   

Endereço: ESTRADA ARACA, 1979   

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES Cidade: Maringa - PR  CEP: 87.070-125 

Telefone:   

OBJETO 
Contrataçção    de    empresa    exclusiva    em    peças    originais    ou    genuínas    para    substituição,    após    verificação    em    diagnóstico 

especializado    anteriormente    realizado    no    equipamento    Rolo    Compactador,    vibratório    de    fabricação    nacional,    marca    HAMM, 
modelo    3411,    com    potência    134HP,    peso    operacional    de    11.090    KG,    de    propriedade    do    Consórcio    Intermunicipal    para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

Trata-se de Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, para contratação direta de empresa fornecedora de serviços técnico 
especializados, peças originais ou genuínas para substituição e   manutenção,   após   verificação   e   diagnóstico   anteriormente   realizado 
no    Rolo    Compactador,    Vibratório  de    fabricação    Nacional,  marca    HAMM, modelo    3411, de    propriedade    do    Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências CORIPA. 
Ingressando na legalidade procedimental, seguindo critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de   licitação   é   obrigatória,   entretanto   existindo   algum   dos   motivos   que   ensejam   a   inexigibilidade   de   licitação,   o   responsável 
administrativo   está   autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que   obedecidos   os 
ditames legais. 

Imperioso   ressaltar,   que   a   contratação   dos   produtos   pretendidos   é   totalmente   necessária   para   o   conserto   e   reparo   pertinente   no 
equipamento, após verificação em diagnóstico especializado, além da exclusividade para o fornecimento das peças, devendo serem 
originais ou genuínas, com preferência para empresa especializada em fornecimento de peças da marca HAMM. 
Ademais,   o   interesse   público   é   predominante,   visto   que   os   municípios   consorciados   frequentemente   necessitam   do   equipamento 
para   realizarem   seus   serviços,   tais   como   manutenção   e   melhorias   nas   estradas   rurais   destes   munícios,   visando   sempre   pela 
eficiência e qualidade no serviço público e melhor qualidade de vida para toda população. 

Ademais, a contratação da empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 01.631.022/0002-01, com sede no município 
de   Maringá/PR,   como   sendo   a   única   empresa   na   região   fornecedora   de   serviços   técnico   especializados   e   peças   originais   ou 
genuínas para manutenção do equipamento rolo compactador de propriedade do CORIPA, legitimo se faz a contratação em razão 
da necessidade e oportunidade da administração. 
A   justificativa   do   preço   em   contratações   diretas   (art.   26,   parágrafo   único,   inciso   III,   da   Lei   8.666/1993)   deve   ser   realizada, 
preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo, ou 
justificativa circunstanciada se não for possível obter essa quantidade mínima; 
(ii)   no   caso   de   inexigibilidade,   comparação   com   os   preços   praticados   pelo   fornecedor   junto   a   outras   instituições   públicas   ou 
privadas. (grifo nosso) 
Nesse aspecto, conforme Justificativa de Preço apresentada pela empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, o valor global de 
R$ 17.938,50 (dezessete mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), englobando peças e mão de obra especializada, 
está em conformidade com o preço praticado pela empresa diante outros contratantes, conforme notas fiscais anexas a justificativa 
de valor, sendo condizente com o preço praticado no mercado. 
Por   essas   razões,   justifica-se   á   presente   inexigibilidade   de   licitação,   com   adjudicação   e   contratação   da   empresa   VIANMAQ 
EQUIPAMENTOS    LTDA,    CNPJ    nº    01.631.022/0002-01,    fornecedora    de    serviços    técnico    especializados,    peças    originais    ou 
genuínas   para   substituição   e   manutenção,   após   verificação   e   diagnóstico   anteriormente   realizado   no   Rolo   Compactador,   Vibratório 
de   fabricação   Nacional,   marca   HAMM,   modelo   3411,   de   propriedade   do   do   Consórcio   Intermunicipal   para   Conservação   do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências CORIPA, consubstanciado no art. 27 da Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes. 

 
São Jorge do Patrocínio/PR, 24 de fevereiro de 2023. 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2023 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 1/2023 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000720063390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

0100104123000720063390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1767 ventilador cod - 2505665 UND 1.00 9.059,16 9.059,16 

1 2 1768 Correia Poly V UND 1.00 1.931,53 1.931,53 

1 3 1769 Cartucho de filtro UND 1.00 565,76 565,76 

1 4 1770 Cartucho de segurança UND 1.00 436,24 436,24 

1 7 1771 Cartucho de filtro, Oleo filtrante UND 1.00 146,95 146,95 

1 8 1772 Cartucho de filtro, combustível UND 1.00 562,26 562,26 

1 9 1773 Cartucho de filtro UND 1.00 767,02 767,02 

1 10 1774 Oleo Lub 15W40 Wirtgen 20L UND 1.00 1.499,58 1.499,58 

1 11 1775 Serviços Prestados UND 1.00 2.970,00 2.970,00 

Total: 17.938,50 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

 

                  
 
 

 
 

Portaria n° 088/2023 
 
 

 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 

do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Nomear o Sr. MARÇAL BELTRAME GOMES, brasileiro, casado, 

portadora da Cédula de Identidade de RG n° 13104162-9 SESP/PR, para o Cargo 

em Comissão de Coordenador Financeiro/Administrativo, conforme disposto no 

Anexo I do Estatuto do CIUENP, a partir do dia 01 de março de 2023. 

 

Art. 2° - A título de remuneração, o ora nomeado receberá 100% (cem por cento) 

do valor estabelecido no Estatuto do CIUENP. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício.   

 

 

Umuarama/PR, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PiquiRi
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2023
DATA DA ABERTURA: 13 de março de 2023.
DATA/HORÁRIO DE ÍNICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01/03/2023 às 07:30
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/03/2023 às 08:15
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA:  08:30 horas.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login
OBJETO: Implantação de sistema de abastecimento de água em área rural por meio da disponibilização de 08 (oito) 
kit de equipamentos para a instalação de poços tubulares, visando o desenvolvimento de ações que auxiliem no 
abastecimento público e melhores condições de vida e saúde., conforme especificações do anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 27 de fevereiro de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

LÍQUIDADAS

12 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 1.135.652,17  1.228.793,32  1.228.663,47  1.249.940,67  1.342.702,84  1.363.426,43  1.358.874,17  1.382.594,20  1.422.759,91  1.449.394,74  1.451.259,05  3.027.293,36  17.641.354,33

    Pessoal Ativo  0,00 1.121.934,07  1.215.075,22  1.214.945,37  1.249.090,67  1.328.134,74  1.348.858,33  1.344.306,07  1.368.876,10  1.407.950,47  1.434.705,97  1.431.570,28  2.988.765,82  17.454.213,11

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 918.736,79  1.004.632,09  996.897,39  1.026.637,73  1.091.347,75  1.113.290,84  1.109.595,98  1.125.993,81  1.157.141,45  1.178.716,06  1.178.495,72  2.453.102,61  14.354.588,22

      Obrigações Patronais  0,00 203.197,28  210.443,13  218.047,98  222.452,94  236.786,99  235.567,49  234.710,09  242.882,29  250.809,02  255.989,91  253.074,56  535.663,21  3.099.624,89

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 13.718,10  13.718,10  13.718,10  0,00  13.718,10  13.718,10  13.718,10  13.718,10  13.959,44  13.838,77  13.838,77  27.677,54  165.341,22

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 7.658,10  7.658,10  7.658,10  0,00  7.658,10  7.658,10  7.658,10  7.658,10  7.899,44  7.778,77  7.778,77  15.557,54  92.621,22

      Pensões  0,00 6.060,00  6.060,00  6.060,00  0,00  6.060,00  6.060,00  6.060,00  6.060,00  6.060,00  6.060,00  6.060,00  12.120,00  72.720,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  850,00  850,00  850,00  850,00  0,00  850,00  850,00  5.850,00  10.850,00  21.800,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  50.380,81  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  50.380,81

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  50.380,81  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  50.380,81

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.135.652,17  1.178.412,51  1.228.663,47  1.249.940,67  1.342.702,84  1.363.426,43  1.358.874,17  1.382.594,20  1.422.759,91  1.449.394,74  1.451.259,05  3.027.293,36  17.590.973,52
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  35.008.551,95

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 17.590.973,52  51,50

 54,00

 17.523.337,15

 18.445.618,05

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

- 34.158.551,95

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 850.000,00

 0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 0,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 16.601.056,25

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/fev/2023 as 10h e 36m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  1.780.911,84  15,00  541.331,53  0,00 4.826,50 1.239.565,310,00 0,00 0,00  1.234.738,81

 0,00 4.826,50 1.239.565,310,00 0,00 0,00 541.331,53 15,00 1.780.911,84Recursos Ordinários  1.234.738,81

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  3.604.536,54  1.032,83  526.288,18  0,00 31.643,87 2.358.471,390,00 718.744,14 0,00  2.326.827,52

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 24.475,08 0,00 24.475,08Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB  0,00

 0,00 27.750,00 369.930,630,00 0,00 0,00 33.759,36 0,00 403.689,99Outros Recursos Vinculados à Educação  342.180,63

 0,00 3.893,87 173.975,310,00 0,00 0,00 7.649,55 0,00 181.624,86Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  170.081,44

 0,00 0,00 582.150,190,00 0,00 0,00 280.873,58 0,00 863.023,77Outros Recursos Vinculados à Saúde  582.150,19

 0,00 0,00 111.616,510,00 0,00 0,00 2.565,62 0,00 114.182,13Recursos Vinculados à Assistência Social  111.616,51

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)²  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 4.279,210,00 359.372,07 0,00 0,00 0,00 363.651,28Recursos Extraorçamentários  4.279,21

 0,00 0,00 1.116.519,540,00 359.372,07 0,00 176.964,99 1.032,83 1.653.889,43Outros Recursos Vinculados  1.116.519,54

TOTAL (III) = (I + II)  5.385.448,38  1.047,83  1.067.619,71  0,00  718.744,14  3.598.036,70  36.470,37  0,000,00  3.561.566,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 27/fev/2023 as 10h e 49m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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Secretaria de Fazenda

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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–
–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 008/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ALFASEG COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

LTDA 

CNPJ: 04.521.504/0001-08

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.088,00 (dois mil e oitenta e oito reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ALFASEG COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ: 04.521.504/0001-08
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 009/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA LTDA 

CNPJ: 34.346.501/0001-46

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.054,88 (um mil, cinquenta e quatro reais e oitenta e oito 

centavos)  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA LTDA 

CNPJ: 34.346.501/0001-46
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 010/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E     

EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.746.444/0001-94

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.553,00 (quinze mil, quinhentos e cinquenta e três reais)  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E     EXPORTADORA  

DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.746.444/0001-94

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 011/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA. 

CNPJ: 34.479.558/0001-13

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.161,00 (nove mil, cento e sessenta e um reais)  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ: 34.479.558/0001-13
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 012/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: E. P. SOUZA & J. M. SOUZA COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 22.932.358/0001-95

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
E. P. SOUZA & J. M. SOUZA COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 22.932.358/0001-95
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 013/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA. 

CNPJ: 45.693.344/0001-61

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 203.036,24 (duzentos e três mil, trinta e seis reais e vinte e 

quatro centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA. 

CNPJ: 45.693.344/0001-61
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 014/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: GIANINI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 

CNPJ: 46.722.432/0001-07

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.157,95 (quatorze mil, cento e cinquenta e sete reais e 

noventa e cinco centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
GIANINI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 

CNPJ: 46.722.432/0001-07 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 015/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

CNPJ: 37.937.325/0001-05

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 863,00 (oitocentos e sessenta e três reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

CNPJ: 37.937.325/0001-05

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 016/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: KF ANTONELLI LTDA. 

CNPJ: 48.065.681/0001-00

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.790,00(dezenove mil, setecentos e noventa reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
KF ANTONELLI LTDA. 

CNPJ: 48.065.681/0001-00

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 017/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LIMPFOR – COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ: 07.006.193/0001-37

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, 

Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.340,00 (três mil, trezentos e quarenta reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
LIMPFOR – COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ: 07.006.193/0001-37 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 018/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME 

CNPJ: 12.811.487/0001-71

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, 

Higiene, Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do 

Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.071,00 (onze mil e setenta e um reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME 

CNPJ: 12.811.487/0001-71

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 019/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: NOVO HORIZONTE COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE 

LIMPEZA LTDA. 

CNPJ: 34.034.228/0001-14

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, 

Higiene, Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do 

Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.830,00 (trinta mil, oitocentos e trinta reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
NOVO HORIZONTE COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA LTDA. 

CNPJ: 34.034.228/0001-14

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 020/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PROMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HIGIENE LTDA.  

CNPJ: 48.962.271/0001-54

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, 

Higiene, Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do 

Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.827,50 (sete mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta 

centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
PROMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HIGIENE LTDA. 

CNPJ: 48.962.271/0001-54

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 021/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO 

CNPJ: 33.269.743/0001-10

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2023            

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, 

Higiene, Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do 

Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.656,00 (dezoito mil, seiscentos e cinquenta e seis reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de fevereiro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO 

CNPJ: 33.269.743/0001-10

 

PReFeiTuRa De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 10/2023
Processo Administrativo nº 16/2023
Maria Helena Bertoco Rodrigues, Prefeita Municipal de Cruzeiro do 
Oeste/ PR, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente 
aviso de Licitação Fracassada do procedimento licitatório nº 16/2023, 
pregão eletrônico nº 10/2023 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA CUJO RAMO DE ATIVIDADE COMPREENDA LOCAÇÃO 
E HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS DE ACORDO COM 
A ESPECIFICAÇÃO ABAIXO COM FORNECIMENTO DE INSUMOS, 
VISANDO PROMOVER AS CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E ATIVIDADES, 
NA FORMA DE EVENTOS, A SEREM REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE. A 
CONTRATAÇÃO ENVOLVE ENTREGA, INSTALAÇÃO E RETIRADA 
DO EQUIPAMENTO APÓS O EVENTO.
Sendo assim, fica declarado FRACASSADA esta licitação em razão da 
proponente não possuir documentações técnicas conforme solicita o edital.
Cruzeiro do Oeste, 27 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PReFeiTuRa De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 187/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2023, Jornada 
Suplementar de 20 (vinte) horas semanais e gratificação de 10% 
dos vencimentos iniciais básicos da carreira nível “A1”, (Padrão 
+ Suplementar) para a servidora MARIA DO CARMO CORREIA 
SANTOS, CPF: 629.281.559-53, ocupante do cargo de Professora, 
onde irá atuar como Suporte Pedagógico na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  
conforme  Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PReFeiTuRa De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 189/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VALÉRIA ALVES DA SILVA, CPF. nº 091.942.659-09, 
ocupante do cargo de Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar 
do dia 15/02/2023 a 13/08/2023, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 
14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PReFeiTuRa De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 190/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS DE LIMA, RG. nº 7.204.272-7 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 15 
(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/2020 a 
31/07/2021, a contar do dia 01/03/2023 a 15/03/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do Coripa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº : 6/2023 
b) Licitação Nrº :  1/2023 
c) Modalidade :  Inexigibilidade: 
d) Data Homologação : 27/02/2023 
e) Objeto Homologado : Contrataçção de empresa exclusiva em peças originais ou genuínas para 

substituição, após verificação em diagnóstico especializado 
anteriormente realizado no equipamento Rolo Compactador, vibratório 
de fabricação nacional, marca HAMM, modelo 3411, com potência 
134HP, peso operacional de 11.090 KG, de propriedade do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA. 

 
04.123.0007.2.006. - PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL  
04.123.0007.2.006. - PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL  
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 01.631.022/0002-01 
 

Item Descrição Quant Valor Unit. Valor Glob. 
01 Ventilador 01 9.059,16 9.059,16 
02 Correia Poly V 01 1.931,53 1.931,53 
03 Cartucho do Filtro 01 565,76 565,76 
04 Cartucho de 

Segurança  
01 436,24 436,24 

05 Cartucho do 
Filtro, Óleo 
Filtrante 

01 146,95 146,95 

06 Cartucho do 
Filtro, 
Combustível 

01 562,26 562,26 

07 Cartucho do Filtro 01 767,02 767,02 
08 Óleo Lub 15W40 

Wirtgen 20L 
01 1.499,58 1.499,58 

09 Serviços 
Prestador no 
cliente 

01 2.970,00 2.970,00 

                                                                            Valor Total Homologado - R$ 17.938,50 
 

                                                                              São Jorge do Patrocínio, 27 de fevereiro de 2023.  
 

                                                         José Carlos Baraldi 
                                                      Presidente do Coripa 

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 31/2023
REF. CONTRATO Nº248/2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliadoa, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado,  a empresa 
ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS, Inscrito no CNPJ 42.623.311/0001-57, com sede na AVENIDA 
GUAIRA, 774 Bairro: JARDIM CRUZEIRO, CEP: 87400000, CRUZEIRO DO OESTE – PR, tem 
entre si justo e acertado na melhor for-ma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto o CREDENCIAMENTO a função de coveiro 
atendendo ao Cemitério do Município de Cruzeiro do Oeste - PR.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório 
na Modalidade Inexigibilidade 25/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 248/2021, a contar do dia 19/02/2023 com venci-mento 
em 19/08/2023, Termo aditivo de prazo para dar continuidade nos trabalhos presta-dos, conforme 
justificativa em memorando 2023000149.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-
cidas pela licitação Inexigibilidade 25/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 248/2021.
  Cruzeiro do Oeste, 09 de fevereiro de 2023.
ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Contratado
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº50 /2023
REF. CONTRATO Nº 153 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CASA 
DO ASFALTO DISTRIB. IND E COM. DE ASFALTO LTDA inscrito no CNPJ:  06.218.782/0001-
16 com sede na: RODOVIA BR 376, CEP 86990000, MARIALVA -  PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo (a) Sr. ANTONIO CARLOS GASPAR portador 
do CPF: 163.230.339-68, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de material 
asfáltico tipo CBUQ, emulsão asfáltica RL-1C e emulsão asfáltica RC-1C-E, com entrega de forma 
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, da (o) Pregão 14/2022, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório 
na Modalidade Pregão 14/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
alterar o valor dos produtos asfálticos do contrato 153/2022,  faz-se necessário o aditivo de 
Equilíbrio Econômico com base na alteração de preços dos produtos asfálticos determina-dos 
pela ANP-Agencia Nacional de Petróleo, passando assim o valor unitário do produto RL-1C de 
R$3.573,26 (Três mil quinhentos e setenta e três reais e vinte seis centavos) para R$3.408,53 
(Três mil  quatrocentos e oito reais, vinte e cinquenta e três centavos) e o produto RC 1CE 
de R$4.925,97(Quatro mil novecentos e vinte cinco reais e noventa e sete centavos)  para 
R$4.755,74(Quatro mil setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e qua-tro centavos) para 
dar continuidade nos serviços prestados. Termo Aditivo de Supressão Conforme Justificativa em 
Memorando 2023000128.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas 
pela licitação Pregão 14/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 153 / 2022.
            Cruzeiro do Oeste,17 de fevereiro de 2023.
CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND E COM. DE ASFALTO LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº51/2021
REF. CONTRATO Nº 186/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado,  ELLEN CRISTINA 
MAKIBARA BALANI, portadora do CPF 026.614.969-39, re-sidente na AVENIDA CENTENARIO 
DO SUL, 420 Bairro: CENTRO, CEP: 87400000, CRUZEIRO DO OESTE – PR, E-mail: 
makibaraellen@gmail.com Telefone: (44) 999763698 doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto é o credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para presta-ção 
de serviços como facilitador (a) nas oficinas do Centro de Referência da Juventude, Programa 
Karatê-Piá no Esporte e CRAS para execução da Políticas de Assistência Social estabelecida na 
legislação vigente da Inexigibilidade 23/2022, que passa a fazer parte inte-grante deste contrato, 
nos itens adjudicados em favor da contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório 
na Modalidade Inexigibilidade  23/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 186/2022, a contar do dia 14/04/2023 com venci-mento 
em 14/04/2024 , para dar continuidade nos serviços prestados, termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando n°2023000124.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas 
pela licitação Inexigibilidade  23/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao contrato nº 186/2022.
  Cruzeiro do Oeste, 24 de fevereiro de 2023.
ELLEN CRISTINA MAKIBARA BALANI
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº161 /2022
REF. CONTRATO Nº 300 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSULFARMA 
INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE ins-crito no CNPJ:  03.191.328/0001-20 com sede 
na Praça Pe. José Cassemiro Cinchon, 407 Bairro: Jardim Maria Luiz, CEP: 8519535, Cascavel 
– PR, doravante denominado CON-TRATADO, neste ato representada pelo (a) Sr. Paula Prestes 
Magnus portador do CPF: 009.796.014-44, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contra-to, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para implantação de Sistema Informa-tizado 
de Gestão da Saúde em todas as Unidades, contemplando todos os módulos da atenção básica, 
média e alta complexidade e serviço social em banco de dados, sendo lo-cação, manutenção, 
acompanhamento e suporte e assessoria de software, destinado a Se-cretaria Municipal de 
Saúde, da (o) Pregão 49/2021, que passa a fazer parte integrante des-te Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório 
na Modalidade Pregão 49/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 300 / 2021, a contar do dia 19/10/2022 com ven-cimento 
em 19/10/2023, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2022002416 e parecer jurídico 817/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas 
pela licitação Pregão 49/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 300 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,11 de outubro de 2022.
CONSULFARMA INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 191/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON MIOTTI, CPF. nº 841.010.919-00, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Agricultura, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 10 (dez) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/05/2020 a 01/05/2021, a contar do dia 
08/03/2023 a 17/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 192/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA ZENI, CPF. nº  903.974.449-15, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Licença por motivo de doença 
em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 06/02/2023 a 07/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 193/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora TANIA DE SOUZA PIRES, CPF. nº 916.508.799-20, ocupante do cargo 
de Controle Interno, junto ao Gabinete da Prefeita, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente 
ao período aquisitivo 06/01/2021 a 05/01/2022, a contar  do dia 06/03/2023 a 20/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 194/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NILSON VIEIRA, CPF. nº 173.489.638-89, ocupante do cargo de 
VIGIA, junto à Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares,  referente ao período aquisitivo 01/08/2021 a 31/07/2022, a contar do dia 
18/03/2023 a 16/04/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 195/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NEURIDES DE OLIVEIRA MARTINS, CPF. nº 929.358.509-04, ocupante 
do cargo de Diretora do Museu Municipal, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2021 a 
31/07/2022, a contar  do dia 01/03/2023 a 30/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

  P O R T A R I A Nº 196/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO, CPF. nº 570.502.019-87, ocupante 
do cargo de Vigia, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/01/2022 a 02/01/2023, a contar 
do dia 01/03/2023 a 30/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 197/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DE JESUS, CPF. nº 756.480.089-53, ocupante 
do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2018 a 
31/07/2019 a contar do dia 01/03/2023 a 30/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 198/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MIGUEL BURACOSKI, CPF. nº 570.925.759-15, ocupante do cargo de 
Tratorista, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo 14/03/2020 a 13/03/2021, a contar do dia 
06/03/2023 a 04/04/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 199/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 28 de Fevereiro de 2023, a servidora FRANCISCA ROSA DA 
SILVA PERES, CPF. nº  004.793.689-45, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL (40H), junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 201/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 28 de Fevereiro de 2023, a servidora SILVANA DE OLIVEIRA, 
CPF. nº  696.479.849-87, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

REPUBLICAR
Onde se lê: passando a vigorar em 25/02/2022 à 25/02/2023.
Leia-se: passando a vigorar em 26/02/2023 à 26/02/2024.
EDITAL Nº 37/2023
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 01/2022, REALIZADO PELO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legais aplicáveis RESOLVE: PRORROGAR O PRAZO 
DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2022 - Edital de Abertura nº 
01/2022, conforme homologação do resultado final do Edital nº 44/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, para todos os cargos citado no Edital de Abertura nº 
01/2022, com prazo de validade de 01 (hum) ano, passando a vigorar em 25/02/2022 à 25/02/2023.
Este Edital entrará em vigor a partir de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

RETIFICAÇÃO
Considerando, a alteração da Lei Complementar nº 6/2019 que define a Estrutura Administrativa 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, passando a vigorar a lei Complementar nº 4/2022, que altera a 
nomenclatura da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, e Esporte;
Art. 1º - Fica RETIFICADO no Decreto 179/2020, publicado no dia 08/09/2020 no Jornal Oficial 
Umuarama Ilustrado, que nomeia a Sra. ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA ao cargo de 
Secretária Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esporte, alterando para a nomenclatura de 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PReFeiTuRa MuNiciPal De DouRaDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 71
 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias de viagem, no valor de R$- 485,00 (Quatrocentos e oitenta 
e cinco reais) cada, totalizando o valor de R$ 970,00 (Novecentos e setenta reais) ao servidor 
municipal Adriano Araújo Ferreira, matrícula n° 525, ocupante do cargo de Secretário Municipal 
de Saúde, lotado na Manutenção e Coordenação da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/02/2023 A       02/03/2023 18:00 h
18:00h Curitiba-Paraná
 Reunião COSEMS/PR e Reunião CIB, para os Gestores Municipais de Saúde.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De DouRaDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 72
 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao 
Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/02/2023 05:00h/16:00h Cascavel/PR Conduzir paciente para tratamento de saúde 
no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 73
 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais) ao 
Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/02/2023 05:00h/16:00h Cascavel-PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 74
 DE 27 FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao 
Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/02/2023 10:00h/21:00h Maringá/Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde na Clínica de Reumatologia Rocha Loures.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De DouRaDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03/2023
OBJETO: Aquisição de uniformes, dentre outros, atendendo as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 15 de março de 2023 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 28/02/2023 até as 08h10min do dia 
15/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 15/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 15/03/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 
2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e legislação complementar aplicável 
e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 27 de fevereiro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 28/2023 de 24/02/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  15.000,00  (quinze 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00512 - 3.3.90.30.00.00 1494

Total Suplementação: 15.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00513 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Redução: 15.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   24  de  fevereiro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PReFeiTuRa MuNiciPal De PeRobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 049/2023.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº1/2.023 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 1/2.023 PMP, objetivando a contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços como instrutor (a) de Karatê, 
objetivando o atendimento às crianças, adolescentes e jovens, desenvolvido pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em prol ao “Projeto Karatê 
em Ação”, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
G. FRANCISCATTI DE SOUZA 22.194,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 
fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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cÂMaRa MuNiciPal De PeRobal
Comissão de estudo para alteração do Regimento Interno do Poder 
Legislativo Municipal de Perobal, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, no uso de suas 
atribuições legais, constitui sob os aspectos legais, conforme disposto 
no art. 67, do Regimento Interno, Comissão visando o estudo para 
reforma ou alteração do Regimento Interno, com os Vereadores: 
Presidente: Francisca Gonçalves e Silva Girotto, Secretário: Edilson 
Ribeiro Marin, Membro: Maurício Marchioli e Membro: Natanael de 
Souza
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, 23 de fevereiro de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ
Comissão de Justiça e Redação
Presidente: Francisca Gonçalves e Silva Girotto - PSD
Membro: Edilson Ribeiro Marim - PL
Membro: Tadeu Luiz Rosa - PSDB
Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização
Presidente: Natanael Lopes de Souza - MDB
Membro: Gilmar da Silva Calaçara - DEM
Membro: Edilson Ribeiro Marim - PL
Comissão de Serviços e Obras Públicas
Presidente: Tadeu Luiz Rosa - PSDB
Membro: Natanael Lopes de Souza - MDB
Membro: Maurício Marchioli - DEM
Comissão de Educação, Saúde, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia
Presidente: Valdete Maria Merlini de Albuquerque - PSD
Membro: Francisca Gonçalves e Silva Girotto - PSD
Membro: Natanael Lopes de Souza - MDB
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 17 
dias do mês de fevereiro de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PReFeiTuRa MuNiciPal De PeRobal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 DECRETO N°002/2023
Credencia e designa autoridades sanitárias para compor a equipe de 
Fiscalização de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
de Perobal — SMS/PEROBAL
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual n.° 13.331, 
de 23 de novembro de 2001 (Código de Saúde do Paraná), cumulado 
com os artigos 519 e 576, ambos do Decreto Estadual n° 5.711, de 05 
de maio de 2002;
D E C R E T A:
Art. 1°. Ficam credenciadas, no âmbito de suas respectivas 
competências, as seguintes AUTORIDADES SANITÁRIAS, que 
passarão a compor a equipe de fiscalização de Vigilância em Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde — SMS/PEROBAL, no período de 
13/01/2023 até posterior modificação, o que será noticiado mediante 
novo decreto municipal regulamentador.
Art. 2°. Designa-se os técnicos habilitados:
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS, portador do RG n° 8.818.922-1/
SSP-PR;
LUIZ CARLOS BARRADAS, portador do RG nº 4.016.747-1/SSP-PR;
DANILO RATTI DA SILVA, portador do RG n° 9.793.298-0/SSP-PR;
KASSIA REGINA DA SILVA, portadora do RG n° 10.177.873-9/SSP-
PR;
ROSELAINE ELAINE DOS SANTOS MARCHI, portadora do RG n° 
8.940.199-2/SSP-PR;
SILVIA BEATRIZ BURGER TINELLI, portadora do RG n.° 6.366.441-3 
SSP/PR
RICARDO COELHO CONSENTINO, portador do RG n° 8.915.754-4/
SSP-PR.
ELIZANGELA APDA. TONETE LORENCETTO, portadora do RG nº 
6.998.513-0 SSP PR.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto Municipal nº 33/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PRANÁ, 23 
de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cÂMaRa MuNiciPal De PeRobal 
PORTARIA n. 002/2023
Concede a reversão da Licença Especial em pecúnia aos servidores 
que especifica e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento 
Interno da Câmara e Lei Orgânica do Município, e
Considerando que nesse Poder Público só há uma vaga para cada 
cargo efetivo constante em nossa estrutura (Lei Complementar 
89/2015);
Considerando que o artigo 101-A do Estatuto dos Servidores Púbicos 
do Município de Perobal (Lei Complementar n. 28/2007) afirma que 
após 5 anos ininterruptos de atividade o servidor estável fará jus a 03 
(três) meses de licença especial;
Considerando que o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Perobal (Lei Complementar n. 28/2007) dispõe que em caso de haver 
uma única vaga para o cargo, poderá ocorrer a reversão da licença 
especial em pecúnia (art. 101-F); e
Considerando que os pedidos de reversão se enquadram nos 
dispositivos legais acima mencionados,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a reversão em pecúnia da Licença Especial a Servidora 
Sirlene Mara Gobo Rodrigues, Assistente Legislativa - matrícula n. 19, 
com base no artigo 101-A c/c 101-F da Lei Complementar 28/2007 
referente ao período de 01/07/2004 a 30/06/2009.
Art. 2º. Conceder a reversão em pecúnia da Licença Especial ao 
Servidor Ismael Durães da Costa, Contador - matrícula n. 17, com base 
no artigo 101-A c/c 101-F da Lei Complementar 28/2007 referente ao 
período de 25/01/2007 a 24/01/2012.
Art. 3º. Conceder a reversão em pecúnia da Licença Especial a Servidora 
Alessandra Gobbo Maroto, Assistente de Serviços Gerais - matricula n. 
20, com base no artigo 101-A c/c 101-F da Lei Complementar 28/2007 
referente ao período de 12/03/2014 a 11/03/2019.
Art. 4º. Conceder a reversão em pecúnia da Licença Especial ao 
Servidor Guilherme Druciak de Castro, Advogado - matrícula n. 21, com 
base no artigo 101-A c/c 101-F da Lei Complementar 28/2007 referente 
ao período de 01/02/2015 a 31/01/2020.
Art. 5º. Os pagamentos deverão retroagir a data do protocolo e por 
tratar-se de caráter indenizatório estão isentos de Imposto de Renda 
com base na súmula 136 do Superior Tribunal de Justiça.
Art. 6º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 27 de fevereiro 
de 2023.
 JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES     

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.02.2023 FMS- CUSTEIO SUS 2.191,12
13.02.2023 FMS- CUSTEIO SUS 104.912,23
16.02.2023 FMS- CUSTEIO SUS 6.142,38

TOTAL 113.245,73

                                                                  Perobal, 16 de fevereiro de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                              AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

23.02.2023 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 5.421,40
23.02.2023 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 4.550,97

TOTAL 9.972,37

                                                                  Perobal, 23 de Fevereiro de 2023.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                      AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

22.02.2023 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 36.378,28

TOTAL 36.378,28

                                                                  Perobal, 22 de Fevereiro de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA    
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MuNiciPio De PÉRola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2023
Concede Férias ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, matrícula 
nº 828-1, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2022 a 2023), a partir de 27 de fevereiro de 2023 a 13 de 
março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 27 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 103/2023
Concede Férias a servidora LUCIMARA SIMONATO MILANI BONIN, e 
da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUCIMARA SIMONATO MILANI 
BONIN, matrícula nº 1617-9, ocupando o cargo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 
(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022 a 2023), a 
partir de 06 de março de 2023 a 20 de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 27 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 105/2023
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor 
LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no Artigo nº 132 da Lei Complementar nº 
002, de 01 de abril de 2010;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado em 14 de fevereiro de 
2023, com o nº 356/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA, 
matricula nº 2363-9 ocupando o cargo efetivo de Técnica em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para 
Tratar de Interesses Particulares pelo prazo de 02(dois) anos, a partir 
de 01 de março de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 27 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 104/2023
Concede Férias ao servidor AUGUSTO DADALTO MOURA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AUGUSTO DADALTO MOURA, matrícula 
nº 1924-0, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, 15 (quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 
03 de março de 2023 a 17 de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 27 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 106/2023
Concede Férias ao servidor IGOR RENAN CRACCO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor IGOR RENAN CRACCO, matrícula 
nº 2518-6, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Operação de 
Áudio, Som e Iluminação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2022/2023), a partir de 24 de abril de 2023 a 08 de 
maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 27 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PReFeiTuRa De sÃo JoRge Do PaTRocÍNio
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
025/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 
nº 01.631.022/0001-12, com sede à PRÉDIO, nº 1886, RONDINHA 
- CEP 83605-420 na cidade de CAMPO LARGO - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). ANTONIO DA COSTA LIMA, portador (a) do 
RG. Nº, e do CPF/MF Nº 188.146.389-34, residente e domiciliado à BR 
277, KM 114, 366 RONDINHA, CAMPO LARGO - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 003/2022, Processo n° 9, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 025/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
DE 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA DE RODAS, NOVA 0 (ZERO) 
HORA TRABALHADA, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, CONVÊNIO Nº 909433/2020, 
PROPOSTA Nº 028798/2020, MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 03 (três) meses, tendo 
início em 04/03/2023 e término previsto para 03/06/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/02/23.

PReFeiTuRa De sÃo JoRge Do PaTRocÍNio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 36/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do 
Departamento de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto nº. 109/2022 que trata dos períodos de 
suspensão da contagem do prazo de validade do Concurso Público 
001/2019, e estabelecendo sua vigência até 04 de dezembro de 2023;
CONSIDERANDO a Portaria nº. 60/2023 de 07 de fevereiro de 2023, 
que Exonera mediante Concessão de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição a Servidora Pública Sra. APARECIDA 
NUNES, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Matrícula nº. 125-2;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação da Candidata arrolada 
abaixo aprovada no concurso público de provas e títulos nº. 001/2019, 
para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal para firmar Termo 
de Aceite de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol de 
Documentos constantes do Anexo I deste Edital, com intenção de 
assumir vaga em cargo de provimento efetivo do quadro próprio de 
servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
014 WERICA CRISTINA DOS SANTOS STREY FARINHA 02141
Art. 2º. No ato da posse da candidata serão averiguadas as disposições 
contidas no Art. 6º do Edital 001/2019 e demais deliberações 
intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço 
Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão ser exigidos no ato da 
convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de comprovação, 
será impedida a posse do candidato:
•	 Ter	 nacionalidade	 brasileira	 ou	 portuguesa	 e,	 em	 caso	 de	
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos da Constituição Federal;
•	 Ter	completado	18	anos	de	idade,	até	a	data	da	nomeação;
•	 Apresentar	 Certificado	 de	 Reservista	 ou	 de	 dispensa	 de	
incorporação para os candidatos do sexo masculino;
•	 Estar	em	dia	com	as	obrigações	eleitorais;
•	 Estar	em	pleno	gozo	dos	direitos	políticos;
•	 Estar	em	dia	com	suas	obrigações	junto	à	Receita	Federal;
•	 Ter	sido	aprovado	previamente	neste	Concurso	Público;
•	 Ser	 considerado	 apto	 física	 e	 mentalmente	 para	 o	 exercício	
da função e área de atuação, mediante laudo médico em inspeção e 
avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada 
por profissionais especializados, podendo ainda ser solicitados exames 
complementares, a expensas do candidato, a ser determinado pela 
Administração da Prefeitura Municipal;
•	 Possuir	o	nível	de	escolaridade	exigido	e,	nos	casos	de	cargos	
que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar 
Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o 
caso;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	Criminal	de	que	o	candidato	não	
sofreu condenação criminal, transitada em julgado onde o candidato 
esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	
no pleno exercício de seus direitos políticos e não foi condenado por 
crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde 
o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 
anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	
no pleno exercício de seus direitos políticos e não foi condenado por 
crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), 
através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato 
esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	 declaração	 emitida	 pelo	 próprio	 candidato	
(Reconhecido Firma em Cartório) de que não está recebendo 
proventos de aposentadoria de Cargo e/ou Emprego Público, e/ou 
Cargo da função pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis 
na atividade, previstos na Constituição Federal;
•	 Os	documentos	comprobatórios	de	atendimento	aos	requisitos	
acima discriminados serão exigidos, apenas dos candidatos 
convocados;
•	 Não	serão	aceitos	protocolos	dos	documentos	exigidos	e	sim	os	
originais;
•	 A	 Prefeitura	 Municipal	 fornecerá	 a	 relação	 dos	 demais	
documentos e exames médicos aos candidatos que deverão ser 
apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão.
Art. 3º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados 
por este Edital, após 1 (uma) convocação, implicará automaticamente, 
ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, 
respeitando apenas mais 2 (duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em 
diário oficial do município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar 
a penalidade de perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao 
final de lista automaticamente, providenciar a intimação pessoal do 
candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da inscrição do 
Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo 
final de validade do Certame, podendo a intimação ocorrer na forma 
administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços 
constantes do cadastro do Departamento de Recursos Humanos, o 
qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato 
remetido ao final de fila (caso seja possível) ou aplicado à perda do 
direito a vaga no Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, 
p e r d e r á o direito de requerer sua vaga posteriormente dentro da 
colocação original.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de fevereiro de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa De sÃo JoRge Do PaTRocÍNio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 006/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE 
TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a realização do 
PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 
e suas alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
006/2023, de 24/01/2023, publicado em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a Exoneração da Servidora Pública Sra. EDINA 
APARECIDA CALLOI DE SOUZA, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Higiene Dental, proferida mediante Portaria 
nº. 59/2023 de 07 de fevereiro de 2023, devido à concessão de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição;
CONSIDERANDO que o Concurso Público 001/2019 atualmente 
vigente no município, não possui servidores aprovados para o Cargo 
de Técnico em Higiene Dental (THD) ou Atendente de Consultório 
Dentário (ACD);
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado – PSS 2023, 
realizado pelo município para a Função de Técnico em Higiene Dental – 
THD não houve inscritos, e que o município abriu então novo PSS para 
a função de Atendente de Consultório Dentário (ACD) havendo assim 
classificados para a respectiva função;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no PSS 2023 do 
município de São Jorge do Patrocínio/PR, para comparecer junto ao 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal para 
a comprovação dos títulos descritos no ato da inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 002/2023, conforme item 08 do Edital 
nº. 001/2023, cujo resultado se deu pelo Edital nº. 005/2023 com a 
homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, a candidata deverá apresentar-se 
no dia 28/02/2023, das 8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 
horas no Departamento de Recursos Humanos – RH da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos 
Spanhol, nº. 164, Centro, tendo em mãos os documentos pessoais 
originais, ou cópias autenticas, e os documentos que comprovem a 
titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá 
se manifestar solicitando o deslocamento para o final da lista, 
que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem de 
classificação, e caso esta segunda convocação não seja atendida pela 
candidata, este será automaticamente declarada desistente da vaga.
CARGO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (ACD):
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
1. 14 PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA 92,50 
14/11/1988
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 dias de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa De sÃo JoRge Do PaTRocÍNio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 016/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE 
TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a realização do 
PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 
e suas alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
006/2023, de 24/01/2023, publicado em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor da 
Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor 40:00HS, Sra. VANDA APARECIDA BONATO DE MELO, 
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de 01/02/2023, conforme 
Portaria nº. 045/2023 e Portaria 088/2023;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovado no PSS 2023 do 
município de São Jorge do Patrocínio/PR, para comparecer junto ao 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal para 
a comprovação dos títulos descritos no ato da inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS 2023, conforme item 08 do Edital nº. 
001/2023, cujo resultado se deu pelo Edital nº. 006/2023 com a 
homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, a candidata deverá apresentar-se 
no dia 28/02/2023, das 8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 
horas no Departamento de Recursos Humanos – RH da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos 
Spanhol, nº. 164, Centro, tendo em mãos os documentos pessoais 
originais, ou cópias autenticas, e os documentos que comprovem a 
titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá 
se manifestar solicitando o deslocamento para o final da lista, 
que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem de 
classificação, e caso esta segunda convocação não seja atendida pela 
candidata, este será automaticamente declarada desistente da vaga.
CARGO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
8. 51 LUCIANA CEZAR RODRIGUES 85 02/04/1974
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 dias de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 

 
Processo: n.º 02/2023. Pregão Presencial nº 01/2023. Objeto: Registro de Preços e futura contratação de empresa 
para execução de instalação de pontos de energia e equipamentos nos postes para câmeras de monitoramento, em 
diversos pontos do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/02/2023. Vigência: 12 meses a contar 
da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: EDILSON DESTASSI CAMARGO 04383284930, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.788.373/0001-98, estabelecida na Rua Afrânio Peixoto, 1534, centro, 
CEP  87540-000, na cidade de Pérola/PR., conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 

Fixação de poste metálico de 6metros 
de altura em base de concreto já 
existente, com porcas e arruelas; 
Instalação de armação rex 
galvanizado no poste para ancoragem 
do ramal da Copel; fixação de caixa de 
passagem no poste na altura de 
4metros, com instalação de duas 
sequencias de eletroduto rígido 1” 
para entrada (1,00mt à 1,5mt) de 
energia, uma com cabo sólido 10mm 
e a outra com cabo flexível 2,5mm até 
as câmeras deixando duas tomadas 
127V; Instalação de disjuntor DIN 
1x10A na caixa de passagem; 
instalação de eletroduto 1” rígido 
para saída até o solo (para 
aterramento) do neutro da Copel, 
com cabo rígido 10mm; Aterramento 
do poste na mesma haste; Instalação 
de haste terra cobreada e gramp 

Ser 19 
EDILSON 

INSTALACOES 
ELETRICAS 

515,00 9.785,00 

1 2 

Passagem subterrânea de cabo 
flexível 2,5mm; saindo da caixa 
padrão Copel já existente, até o poste 
de iluminação pública também 
existente, levando o cabo em uma 
altura de 4metros, e fixação no poste 
com cinta metálica (de 5 a 7 
amarrações) o eletroduto 1” rígido, 
até a altura da câmera. Deixando os 
cabos conectados e ligados na caixa 
padrão de energia.   

Ser 3 
EDILSON 

INSTALACOES 
ELETRICAS 

570,00 1.710,00 

1 3 

Instalação de um ponto de energia 
127V, para instalação de uma câmera 
na parede externa do escritório na 
altura de 4metros, deixando cabo de 
2,5mm conectado na energia já 
existente passando pelo forro.    

Ser 1 
EDILSON 

INSTALACOES 
ELETRICAS 

386,67 386,67 

1 4 

Instalação de quatro tomadas de 
127V, com cabo de 2,5mm, para 
instalação de câmeras, sendo 
instalado duas tomadas em cada 
super poste, em uma altura de 
6metros.    

Ser 1 
EDILSON 

INSTALACOES 
ELETRICAS 

446,83 446,83 
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1 5 

Fixação de poste metálico de 6 
metros de altura em base de concreto 
já existente, com porcas e arruelas; 
fixação de caixa de passagem no 
poste na altura de 4 metros, deixando 
uma tomada 127V; Instalação de 
disjuntor DIN 1x10A; Instalação de 01 
armação rex galvanizado; Instalação 
de 02 armação rex galvanizado (01 
em cada poste já existente) e 
passagem de cabo pp 2,5mm via 
aéreo do poste principal (onde será 
fixada a câmera), passando por mais 
dois postes e ligação de energia na 
residência.   

Ser 1 
EDILSON 

INSTALACOES 
ELETRICAS 

746,50 746,50 

1 6 

Fixação de poste metálico de 6 
metros de altura em base de concreto 
já existente, com porcas e arruelas; 
fixação de caixa de passagem no 
poste na altura de 4 metros, deixando 
uma tomada 127V; Instalação de 
disjuntor DIN 1x10A; Instalação de 01 
armação rex galvanizado; Instalação 
de 02 armação rex galvanizado (01 
em cada poste já existente) e 
passagem de cabo pp 2,5mm via 
aéreo do poste principal (onde será 
fixada a câmera), passando por mais 
dois postes e ligação de energia no 
posto comunitário.  

Ser 2 
EDILSON 

INSTALACOES 
ELETRICAS 

770,00 1.540,00 

1 7 

Fixação de armação rex galvanizado 
nos postes já existente no local na 
altura de 7metros, deixando instalado 
duas tomadas 127V; no poste onde 
consta a iluminação do estádio, os 
quais vão passar o cabo pp 2,5mm via 
aéreo do poste principal (onde está 
fixada a câmera no poste externo).  

Ser 3 
EDILSON 

INSTALACOES 
ELETRICAS 

795,00 2.385,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM VEICULOS ZERO KM TIPO SEDAN, 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - 
PARANÁ.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 28/02/2023 até 
as 08:00min do dia 10/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:05 do dia 
10/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 10:00min do dia 
10/03/2023
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.
br.
Tapejara/PR, 24 de fevereiro de 2023. Pregoeiro Oficial.

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA PARA TAPAR 
BURACOS DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
E ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR URBANO DA 
SECRETARIA DE OBRAS.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 28/02/2023 até 
as 08:00min do dia 13/03/2023
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 do dia 
13/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09:00min do dia 
13/03/2023
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 27 de fevereiro de 2023. Pregoeiro Oficial.

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa
Estado do Paraná
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 009/2022 – CONTRATO N. 004/2023
INÍCIO: 23/02/2023
TÉRMINO: 17/12/2023
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, 
DE OUTRO LADO, A SRª. ANGELA RAIMUNDO BRIZOLLA FAXINA, 
COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho 
por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador 
da CI/RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-
74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da Liberdade 
nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e ANGELA RAIMUNDO 
BRIZOLLA FAXINA, brasileira, casada, Professora, portadora da 
CI/RG nº 9.958.405-0 – SSP/PR, e CTPS nº 8387824 Série 001-0 - 
PR, residente e domiciliado na Estrada Água da Areia, Km 8, nesta 
cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo 
e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
na função de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil 
(20 horas), obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e 
atribuições do Magistério referente ao emprego de Professor de Ensino 
Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 009/2022 – com lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como o que vier 
a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro 
da natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) 
dia útil de cada mês, no valor bruto de R$ 1.922,67 (Um mil, novecentos 
e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do 
empregado, não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles 
determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia 
ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, 
no seguinte período: das 13h00m às 17h00m, podendo ser alterado 
de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, respeitando-se o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela 
administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 23/02/2023 e 
término em 17/12/2023, de acordo com o Edital nº 009/2019, para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, na Escola Municipal Paulo Freire - EIEF, em substituição 
a Professora Rosemery Issa Rizk Costa – matrícula n.º 8362, que 
encontra-se em Licença para Qualificação Profissional, podendo ser 
prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente 
rescindido, independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, 
bem como, se ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 
e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento 
Geral do Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato 
em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANGELA RAIMUNDO BRIZOLLA FAXINA
Empregado
TESTEMUNHAS:

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o art. 25, inciso III da Lei 
Federal nº.
8.666/93 e suas atualizações posteriores,  autoriza à INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Nº. 006/2023 e com base no Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica deste Município, 
resolve
RATIFICAR os termos de justificativa da inexigibilidade supra com a empresa BV 
MUSIC LTDAinscrita no CNPJ/MF sob nº. 43.708.384/0001-04, com o objetivo de 
contratação de show artístico da Cantora “BRUNA VIOLA” e banda, a ser realizado no 
dia 14/04/2023, a partir das 23h00min, com a duração de aproximadamente 2(duas) 
horas,  em comemoração ao 58º aniversário de Emancipação Política do Município 
de Tapejara/PR, tendo como cachê o  montante de R$-75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais).
Encaminhe–se para publicação e para demais providências legais visando o correto 
cumprimento da Lei.
Tapejara, 27 de fevereiro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIA Nº. 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2023
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002 de 03 de janeiro de 2023, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 013/2023, visando à Contratação de Profissional para ministrar 
oficina de costura indutrial na escola profissionalizante do Municipio de Tapejara/
PR., conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 17 de fevereiro de 2022, às 14h30min, e 
será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 de 
fevereiro de 2023. Pregoeiro Oficial
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PReFeiTuRa MuNiciPal De PeRobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 050/2023
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Leila Miorine da Silva 12.306.060-1 2021/2022 13/02/2023 a 14/03/2023
Luzia Lucia Lustoza Brandão 9.994.781-0 2021/2022 01/03/2023 a 14/03/2023
Marcio Roberto Ferris 4.492.854-0 2022/2023 01/03/2023 a 30/03/2023
Maria Lucia Pereira dos Santos  8.615.633-4 2022/2023 01/02/2023 a 02/03/2023
Maria Rozilei Percinoto 5.864.566-4 2021/2022 14/02/2023 a 18/02/2023
Rafael Marchiani Paião 43.461.345-9 2021/2022 13/03/2023 a 27/03/2023
Roberleia Merline Santiago Alves 7.508.968-6 2021/2022 23/02/2023 a 24/03/2023
Rosenilda de Magalhaes S. Ferreira 8.919.343-5 2022/2023 06/03/2023 a 04/04/2023
Sebaldo João Figueiredo 4.368.954-1 2022/2023 22/02/2023 a 23/03/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 27 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cÂMaRa MuNiciPal De sÃo JoRge Do PaTRocÍNio
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023
Ante ao equívoco de redação do servidor responsável, quanto à elaboração do TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, publicado às fls. C1, de 07/02/2023 e do TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO às fls. B5, de 08/02/2023, ambos no jornal oficial “Umuarama 
Ilustrado”.
ONDE SE LÊ:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023
LEIA-SE:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023
Permanecem ratificadas as demais condições dos instrumentos principais, não abrangidas neste 
Termo.
São Jorge do Patrocínio/PR., 27 de fevereiro de 2023
PAULO S. DE SOUZA LEANDRO M. DA CRUZ SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretário  Membro

PReFeiTuRa MuNiciPal De sÃo JoRge Do PaTRocÍNio
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: ADALTO LAZARIN, inscrita no CNPJ nº 489.572.329-15, com sede à  , nº  ,   - CEP 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
ADALTON LAZARIN, portador (a) do RG. Nº 36447702, e do CPF/MF Nº 489.572.329-15, 
residente e domiciliado à ESTRADA NORONHA LOTE, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 9/2022, Processo n° 51, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens 
do presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato 
nº.060/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 3 90,00 POLPA DE FRUTAS CONGELADAS SABOR 
JABUTICABA 112,00 12,80 1.433,60
1 4 90,00 POLPA DE FRUTAS CONGELADAS SABOR DE COCÔ. 
112,00 12,80 1.433,60
1 5 90,00 POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR MANGA 
112,00 12,80 1.433,60
Valor do contrato R$- 7.756,40 Valor aditivado R$- 844,80 Valor Total R$- 8.601,20
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-844,80- (oitocentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/02/23.

TERMO DE FOMENTO Nº 03/2023     QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE TAPIRA E A 
ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA
Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, com sede na 
Rua Paranaguá, n° 518, inscrita no CNPJ nº 75.801.738/0001-57, neste ato representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Cláudio Sidiney de Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG 
nº 4.739.507-0  - SSP/PR e inscrito no CPF nº 679.723.659-20, em razão da delegação de 
competência que lhe foi atribuída, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro 
lado, a Associação dos Universitários de Tapira, inscrito no CNPJ nº 27.292.217/0001-79, situado 
a Rua Paranaguá, 518 - Centro, Tapira - PR, neste ato representada por seu Presidente, DAIANE 
SERRANO MENDES, brasileira, casada, servidora pública, portadora da cédula de identidade 
com RG sob o nº 38.177.298-6, inscrita no CPF sob o nº 338.254.148-33, residente e domiciliada 
na Rua Guarapuava, 824, Centro, no município de Tapira, doravante designada simplesmente 
ENTIDADE, celebram na melhor forma de direito, o TERMO DE FOMENTO Nº 03/2023, em 
consonância com a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e pelas cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O presente termo de fomento, tem por objeto “Auxílio financeiro através de repasse de 
recursos à Associação dos Universitários de Tapira - AUTAP, destinados a auxiliar no transporte 
de estudantes, exceto de ensino fundamental, para às instituições localizadas nos Municípios que 
compõe a região da AMERIOS, residentes e domiciliados no Município de Tapira, associados à 
AUTAP”, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 
Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do termo de fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 
51 da Lei nº 13.019/2014;
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato termo de fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 
aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo 
de Fomento é de R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais).
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo 
de termo de fomento, recursos no valor de R$320.000,00 (trezentos e dezenove mil reais), em 11 
(onze) parcelas de 29.090,90 (vinte e nove mil e noventa reais e noventa centavos).
Fonte: 01000 ED: 3.3.50.43.00.00
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final 
e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Fomento, enquanto não utilizados, em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos:
I- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II- quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação 
de seu extrato na imprensa oficial até 31/12/2023, conforme prazo previsto no anexo Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento 
ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com 
atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de 
cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise 
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do termo de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei 
nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará 
os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação 
do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por 
ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 
sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou 
por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, 
os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos.
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data de término de sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da 
natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 
vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação 
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a 
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 
Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados 
em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não 
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração 
ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela administração 
pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por correspondência ou fax 
e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em 
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o Juízo da Comarca de Cidade Gaúcha Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Tapira/PR, 27 de fevereiro de 2023.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                           DAIANE SERRANO MENDES
TESTEMUNHAS:
                     MATHEUS SANT’ ANA ANDRADE                                  ALZIRA DA SILVA SANTOS
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PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
Atualiza as tabelas do Anexo III, Anexo VIII-1, Anexo VIII-2, Anexo IX-1, Anexo IX-2, Anexo IX-3, 
Anexo X-1, Anexo X-2, Anexo XI-1, Anexo XII-1, Anexo XII2, Anexo XIII, da Lei Complementar nº 
124, de 23 de maio de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Servidores Públicos do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – SAMAE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município e;
Considerando a Lei nº 2.354, de 24 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre revisão geral anual dos 
vencimentos e salários dos servidores municipais e dá outras providências, a qual concedeu aos 
referidos servidores 6,50% (seis vírgula cinquenta por cento) sobre os vencimentos básicos a título 
de reposição salarial a partir de 01/02/2023;
D E C R E T A:
Art. 1o Ficam atualizados os valores das tabelas de vencimentos constantes do Anexo III, Anexo 
VIII-1, Anexo VIII-2, Anexo IX-1, Anexo IX-2, Anexo IX-3, Anexo X-1, Anexo X-2, Anexo XI-1, Anexo 
XII-1, Anexo XII2, Anexo XIII, da Lei Complementar nº 124, de 23 de maio de 2022, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – SAMAE, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 
2023, sobre os vencimentos básicos dos servidores.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DENOMINAÇÃO NÚMERO DE VAGAS SÍMBOLO SUBSÍDIO

DIRETOR EXECUTIVO 1 CC1 7.580,98R$    
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 2 CC2 6.144,39R$    
DIRETOR DE DIVISÃO 4 CC3 4.325,51R$    

ANEXO III

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
 - ESTADO DO PARANÁ -

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa 
Estado do Paraná
PORTÁRIA 075/2023  DE  27  DE FEVEREIRO  DE 2.023
Designa servidores pela Ordenação, Liquidação e Pagamento das despesas da Prefeitura 
Municipal de Tapejara e da outras providências..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de sujas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Tapejara,
CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentárias, financeira e 
patrimonial dos recursos públicos:
CONSIDERANDO que os responsáveis pelo gerenciamento das despesas são os responsáveis 
pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas;
CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgão públicos Municipais e 
as atribuições dos gestores públicos;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores como responsáveis, respectivamente, pela 
ordenação, liquidação e pagamento das despesas da Prefeitura Municipal de Tapejara:
Secretaria Municipal de Administração:
Ordenador:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Resp. pela Liquidação:   Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Resp. pelo Pagamento: Rivaldo Luiz da Silva   CPF:  467.893.599-15
Secretaria  Municipal de Finanças:
Ordenador:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Resp. pela Liquidação:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Resp. pelo Pagamento:  Rivaldo Luiz da Silva  CPF  467.893.599-15
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos:
Ordenador:  Paulo Cesar de Oliveira   CPF  014.375.029-11
Resp. pela Liquidação:  João Pedro de Novaes   CPF  094.354.959-07
Resp. pelo Pagamento:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Secretaria Municipal  de Saúde:
Ordenador:  Edson Domingues de Souza    CPF  815.462.979-87
Resp. pela Liquidação:  Thaisa Pavan    CPF  074.622.459-14
Resp. pelo Pagamento:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Secretaria  Municipal  de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários:
Ordenador:  Roseli Oliveira Souza   CPF  871.990.259-04
Resp. pela Liquidação:  Roberta Maria Rodrigues de Oliveira dos Santos  CPF  028.421.299-70
Resp. pelo Pagamento:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Secretaria  Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Ordenador:  Ana Maria  de Oliveira Silva  CPF  032.299.509-41
Resp. pela Liquidação: Janaina Nayara da Silva   CPF  051.528.669-94
Resp. pelo Pagamento:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Secretaria  Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Ordenador:  Paulo Sergio Santos   CPF  914.115.059-72
Resp. pela Liquidação:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Resp. pelo Pagamento:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Secretario de Industria e Comércio e Turismo:
Ordenador:  Fátima Aparecida Bolognese   CPF  668.318.739-87
Resp. pela Liquidação:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Resp. pelo Pagamento:  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Gabinete do Prefeito:
Ordenador:  Rodrigo de Oliveira Souza Koike  CPF  053.202.019-74
Resp. pela Liquidação :  João Canever  CPF  281.180.149-91
Resp. pelo Pagamento: Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Assessoria Jurídica:
Ordenador:  Márcio Franscischini   CPF  977.133.769-68
Resp. pela Liquidação :  Ramiro  Cândido de Souza Junior  CPF: 093.437.429-59
Resp. pelo Pagamento:  Rivaldo Luiz da Silva  CPF  467.893.599-15
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 27 de Fevereiro de 2.023
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0026/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0013/2023
VALIDADE: 27 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
– ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SANLURE COMÉRCIO  DE PAPÉIS  E SUPRIMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-78.057,80 (setenta e oito mil e cinquenta e sete reais e oitenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0027/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0013/2023
VALIDADE: 27 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
– ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-23.847,10 (vinte e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2023
Estabelece normas para a concessão de diárias de viagens e passagens aos 
servidores municipais, membros do Conselho Municipal de Previdência e 
Comitê de Investimentos, vinculados ao Instituto de Previdência do Município 
de Tapejara.
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, no 
uso de suas atribuições que lhe foi conferida pela Lei 2067 de 14 de junho de 
2019, conforme disposição do Art. 3º inciso III resolve:
Art. 1º Estabelecer os procedimentos para concessão de diárias em viagens 
nacionais, autorização de passagens e a correspondente prestação de contas 
no âmbito do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, realizadas no 
interesse da Administração Pública.
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins desta Portaria consideram-se:
I – autorização de emissão de diárias: autorização que toma como base 
os critérios de governança que possam acarretar qualquer despesa à 
Administração;
II – ordenador de despesas: servidores competentes para autorizar a 
concessão de diária e uso do meio de transporte a ser utilizado na viagem,
§ 1º são considerados servidores competentes, o Diretor Presidente e o 
Diretor Financeiro do Instituto de Previdência do Município, responsáveis 
respectivamente pela autorização da despesa e com competência legal 
para autorizar ou rejeitar a emissão de empenho e o pagamento da despesa 
conforme previsão dos arts. 3º e 4º da Lei 2067/2019,
III – proposta de concessão de diárias e passagens: proposta em que 
deverão constar os dados do proposto, as informações do deslocamento, as 
justificativas da missão, os documentos comprobatórios da demanda e os 
dados financeiros;
IV – proponente: beneficiário que realizará a viagem a serviço, no interesse 
da Administração Pública;
V – sede é a localidade onde o servidor exerce suas funções.
Art. 3º Devem ser considerados os seguintes perfis de proponentes:
I – servidor: pessoa investida em cargo efetivo ou cargo comissionado, em 
exercício no Instituto de Previdência do Município;
II – Membros do Conselho Municipal de Previdência e Comitê de 
Investimentos.
CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS
Art. 4º Para fins de concessão de passagens e de diárias é necessário que 
haja compatibilidade entre os motivos do deslocamento e o interesse público, 
em observância aos princípios da finalidade, moralidade, impessoalidade e 
economicidade.
Art. 5º Compete ao proponente a solicitação das diárias que deverá vir 
acompanhada do Anexo I  - Plano de Viagem contendo os seguintes 
requisitos:
I – descrição clara e objetiva da motivação da viagem e correlação com os 
programas, projetos ou ações em andamento no Instituto de Previdência e, 
quando for o caso, capacidade técnica do colaborador eventual com o objeto 
do deslocamento;
II – informações necessárias à descrição do objeto da viagem, incluindo 
os dados relativos às datas, os locais da missão, evento ou compromisso 
assumido e o retorno à sede;
III – documentos obrigatórios e indispensáveis à comprovação do 
deslocamento, tais como convocações, carta de aceite, ofício, convites, 
confirmação de inscrição, e-mail de convocação, folder, plano de trabalho e 
demais documentos informativos;
IV – documentação que comprove a participação em atividades que exijam 
a realização de trechos com embarque e desembarque em locais distintos, 
quando houver;
Art. 6º A solicitação de passagens deverá obedecer aos seguintes critérios:
I – A solicitação de viagem que ensejar a emissão de bilhete aéreo deverá 
ser realizada com antecedência mínima de dez dias da data prevista para 
o início da viagem, de forma a garantir a análise, reserva e confirmação dos 
trechos por meio da aprovação do ordenador de despesas, em observância 
ao princípio da economicidade, obtendo o melhor preço para a administração.
II – A solicitação de viagem que não ensejar a necessidade de emissão de 
bilhete aéreo deverá ser realizada até cinco dias úteis antes do início do 
afastamento, de forma a viabilizar o prévio pagamento de eventuais diárias.
III – As solicitações de deslocamentos que se iniciarem em sextas-feiras, 
bem como as que incluam sábados, domingos e feriados deverão ser 
expressamente justificados, realizando-se com estrita finalidade pública.
IV – Fica vedada a escolha, por vôos específicos ou companhias aéreas que 
não atendam aos requisitos estabelecidos nesta Portaria, salvo em casos de 
justificada e comprovada necessidade.
V – Para justificar a escolha do vôo e da companhia aérea pelo proponente, 
deverão constar no plano de viagem as informações do tempo necessário 
para os deslocamentos entre o aeroporto até o local da ação/evento e vice-
versa.
VI – As solicitações poderão incluir restrições quanto ao aeroporto de 
embarque ou desembarque nas cidades em que houver mais de um, desde 
que estejam acompanhadas de justificativas que evoquem interesses 
da Administração, otimização do tempo de trabalho ou preservação da 
capacidade laborativa do proponente.
Art. 7º As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, 
destinando-se a indenizar o proponente, por despesas com hospedagem, 
alimentação e locomoção urbana, e serão calculadas com valores definidos 
conforme Anexo II – Tabela de valores de Diárias.
 § 1º As diárias constantes do Anexo II serão reajustas pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) a cada 12 (doze) meses.
Art. 8º A diária de viagem integral é devida sempre que for necessário o 
pernoite oneroso do servidor público em outro município.
§ 2º Caso a viagem ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas e pagas 
antecipadamente, ocorrerá o ressarcimento das diárias correspondentes ao 
período prorrogado, mediante justificativa fundamentada do proponente, e de 
autorização do Ordenador da Despesa, dentro da respectiva competência.
Art. 9º – Não se incluem no valor da diária de viagem os gastos com meio de 
transporte e pedágio ou demais tarifas entre o município sede e a localidade 
de destino, incluídas as despesas de estacionamento, que serão pagas à 
parte pelo Instituto de Previdência do Município.
Art. 10. No caso de servidor ocupante ou detentor de mais de um cargo ou de 
função pública, o cálculo da diária terá como base o cargo ou a função cujo 
desempenho das atividades motivou a viagem.
Art. 11.  O servidor que, por convocação formal, realizar viagem acompanhando 
o Prefeito, Vice-prefeito e Secretário Municipal, fará jus ao mesmo tratamento 
dispensado a essas autoridades, no que se refere às despesas de diárias.
Art. 12.   Os membros de conselhos, quando estiverem representando o 
Município no exercício da função pública de conselheiro, receberão diárias 
equivalentes aos servidores públicos conforme disposto no Anexo II.
Art. 13.  As despesas com combustíveis, peças, pneus e serviços, realizadas 
fora do Município, durante viagens, em caráter excepcional, serão ressarcidas 
mediante apresentação de cupom ou nota fiscal, o qual será anexado ao 
processo de concessão da diária de viagem.
Art 14.  O proponente  não fará jus ao recebimento de diárias nos seguintes 
casos:
I – o deslocamento de a sede constituir exigência permanente do cargo;
II – quando o deslocamento do servidor durar menos de 6 (seis) horas.
III – quando o deslocamento para o destino for inferior a 25 (vinte e cinco) 
quilômetros da sede do Município.
IV – quando a solicitação de viagem for solicitada em data não condizente 
com a participação no evento.
Art 15. O proponente fará jus à metade do valor da diária, nos seguintes 
casos:
I – quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede;
II – quando o Município custear, por meio diverso, as despesas de pousada 
e alimentação;
III – quando o servidor dispuser de alimentação e pousada gratuitas ou 
incluída em evento para o qual esteja inscrito.
CAPÍTULO V
DO PAGAMENTO DAS DIÁRIAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 16. As diárias serão pagas antecipadamente em moeda do País, mediante 
depósito prévio em conta-corrente do proponente.
Parágrafo único. Quando o afastamento se estender por tempo superior ao 
previsto, o servidor fará jus, ainda, às diárias correspondentes ao período 
prorrogado, desde que autorizada sua prorrogação.
Art. 17. A prestação de contas do afastamento será realizada por meio do 
Relatório de Viagens conforme anexo III  no prazo máximo de cinco dias, 
contados do retorno da viagem mediante preenchimento e a anexação de:
I – apresentação dos bilhetes ou canhotos dos cartões de embarque, em 
original ou segunda via, recibo do passageiro obtido quando da realização 
do check-in via internet, declaração fornecida pela companhia aérea, ou 
comprovação de abastecimento de veículo.
II – apresentação de documentos relacionados com o objetivo das viagens 
realizadas a serviço, a exemplo de atas de reunião, certificados de 
participação ou presença, fotos, entre outros;
III – documentação que comprove a impossibilidade de participação quando 
se tratar de solicitação de cancelamento de bilhetes; e
IV – Comprovante de devolução, nas hipóteses de antecipação ou 
cancelamento da viagem.
Art. 18. Na hipótese de alteração do período da viagem por interesse da 
Administração, ou por alteração dos responsáveis pela realização de 
evento, o proponente deverá, no ato da prestação de contas, realizar 
o ajuste necessário para adequação dos valores das diárias com vistas à 
complementação ou devolução de valores.
Parágrafo único. O servidor que permanecer na localidade de destino por 
tempo superior ao autorizado em decorrência de atraso/cancelamento de 
vôos e que tiver as despesas custeadas pela companhia aérea que deu causa 
não fará jus à diária no período prorrogado.
Art. 19. Serão restituídas pelo proponente, em cinco dias contados da data do 
retorno à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso, quando 
o deslocamento ocorrer em prazo menor que o previsto, mediante devolução 
a ser efetuada em conta bancaria do Instituto de Previdência do Município.
§ 1º Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido no 
caput deste artigo, as diárias recebidas pelo proponente quando, por qualquer 
circunstância, não ocorrer o afastamento.
Art. 20. O servidor, membro do Conselho Municipal de Previdência ou 
membro do Comitê de Investimentos ficará impedido de realizar nova viagem 
enquanto não apresentar prestação de contas de viagem anterior, ou, no 
caso de reprovação desta, até sua regularização ou restituição ao erário dos 
valores devidos.
Art. 21. Compete ao Ordenador de Despesa a avaliação das informações 
prestadas pelo proponente, bem como a aprovação da prestação de contas 
apresentada.
§1º O servidor proponente ficará impedido de aprovar sua própria prestação 
de contas.
§2º Na hipótese do §1º do art. 21, o Controlador Interno do Instituto de 
Previdência exercerá a atribuição de aprovação de contas.
Art. 22. Ficam instituídos os seguintes anexos a fim de possibilitar o 
cumprimento das disposições desta Portaria:
I – Anexo I: Plano de Viagem;
II – Anexo II: Tabela de Valores;
III – Anexo III: Prestação de Contas de Diária
Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 06 de fevereiro de 2022.
RONEI JACYR FAXINA

ANEXO I
Plano de Viagem
SOLICITAÇÃO – Preenchimento obrigatório de todos os campos
PASSAGENS (    ) DIÁRIAS ( ) DIÁRIAS E PASSAGENS (    )
NOME COMPLETO: DATA DE NASCIMENTO:
CPF: RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF:
NACIONALIDADE: NATURALIDADE:
BANCO: NOME DO BANCO:
AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:
ENDEREÇO RESIDENCIAL: BAIRRO:
CIDADE: CEP: UF:
CELULAR: TEL. RESID.: TEL.TRABALHO.:
E-MAIL:
LOCALIDADE DO EVENTO:                              INÍCIO:                                                   
DATA: HORA:
TÉRMINO: DATA: HORA:
MOTIVO DA VIAGEM : ( Descrição da prestação de serviço a ser realizada).
Justificativa sobre viagens no fim de semana, no dia anterior e / ou posterior ao 
evento.
SOBRE A PASSAGEM
DATA VIAGEM: CIDADE ORIGEM: CIDADE DESTINO:
AEROPORTO: SUGESTÃO DE HORÁRIO DO EMBARQUE:

ANEXO II
Tabela de Valores de Diárias
CAPITAIS E CIDADES COM DISTÂNCIA SUPERIOR A 300 km DE TAPEJARA
SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS; MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
Diária com Pernoite R$ 442,00
Diária sem Pernoite R$ 221,00
CIDADES COM DISTÂNCIA INFERIOR A 300 km DE TAPEJARA
SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS; MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
Diária com Pernoite R$ 303,00
Diária sem Pernoite R$ 152,00

Anexo III
Relatório de Viagens
IDENTIFICAÇÃO DO PROPOSTO
NOME COMPLETO:
CPF: CARGO/FUNÇÃO/PROFISSÃO:
ÓRGÃO DE EXERCÍCIO:
IDENTIFICAÇÃO DO AFASTAMENTO
OBJETIVO DA VIAGEM:
NACIONAL/INTERNACIONAL: DATA DA VIAGEM:
CIDADE DE ORIGEM: CIDADE DE DESTINO:
Nº DA PCDP: DIÁRIAS RECEBIDAS:
DATA: ATIVIDADES:
ANEXAR DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
I. Comprovante de deslocamento;
II. Certificado, comprovante ou atestado de participação em eventos de 
capacitação ou visita quando for o caso;
III. Atas, listas de freqüência, fotos ou outros documentos que comprovem 
a realização de trabalho ou prestação de serviços;
Nome do Proponente
Ordenador de Despesa

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa
PORTARIA Nº 072, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio 
Probatório e posicionando no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando os comunicados da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes do dia 23 de fevereiro de 2023;
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, 
os servidores abaixo relacionados, conforme art. 28 e 29 da Lei 
Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, declarando-os 
aprovados no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
92448 Claudia dos Santos Professor 13/02/2023
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no 
Nível correspondente a sua Habilitação, nos termos do artigo 29 da Lei 
Complementar nº 120/2022, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 073, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
Concede ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, do dia 24 de fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, 
de acordo com o disposto nos art. 59 ao 64, da Lei Complementar 
nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, aos servidores municipais, ocupantes do cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotados na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, como segue:
Matrícula Nome Período Local Período
17256 Rosangela Rodrigues da Cunha Tarde 
Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 
27/02/2023 a 27/03/2023
Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de 
Trabalho será calculado sobre o valor correspondente ao nível e classe 
em que se encontra na carreira, conforme os termos do art. 70, da Lei 
Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 074 , DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias 
regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Fabricio Eduardo Adriano 92476 2021/2022 13/03/2023 a 01/04/2023
Ronei Jacyr Faxina 91154 2022/2023 28/02/2023 a 09/03/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 27 de Fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

EDITAL Nº 012, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído 
pelo Edital de Concurso nº. 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 03 de agosto de 2022, 
com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 
de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: ZELADORA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
148026 Luzia Dirce Miranda da Silva 8º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos dessa Prefeitura Municipal, cito a Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 28 de 
fevereiro a 20 de março de 2023 (dia útil e em horário de expediente 
das 07:30hs as 11:00hs e das 13:00hs as 16:30hs), munido dos 
seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente
b) Carteira de trabalho (fotocópia)
c) Carteira de identidade (fotocópia)
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f) Título de Eleitor (fotocópia)
g) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano 
(fotocópia)
h) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
i) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
j) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor 
(Fórum)
k) Certidão negativa do Cartório de Protestos
l) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 
5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/)
m) Certidão de quitação eleitoral
n) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou 
telefone);
p) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e 
histórico escolar (fotocópia)
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício 
de função pública penalidade decorrente de processo administrativo 
disciplinar
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de 
proventos, função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos 
termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI 
e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por 
invalidez ou aposentadoria compulsória
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – 
Agência de Tapejara-PR
v) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do 
Tórax e Coluna Total, Exame Médico de Psiquiatra.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo 
descrito acima, bem como, não cumprir todos os requisitos nominados 
acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o 
próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 27 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CARGOS: Agente de Serviços Gerais; Vigia
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
A 1.810,50    1.873,87     1.939,45     2.007,33     2.077,59     2.150,31     2.225,57     2.303,46     2.384,08   2.467,53    2.553,89    2.643,28   2.735,79     2.831,54     2.930,65     3.033,22     3.139,38     3.249,26     
B 1.864,81    1.930,08     1.997,63     2.067,55     2.139,91     2.214,81     2.292,33     2.372,56     2.455,60   2.541,54    2.630,50    2.722,57   2.817,86     2.916,48     3.018,56     3.124,21     3.233,55     3.346,73     
C 1.958,06    2.026,59     2.097,52     2.170,94     2.246,92     2.325,56     2.406,96     2.491,20     2.578,39   2.668,63    2.762,04    2.858,71   2.958,76     3.062,32     3.169,50     3.280,43     3.395,25     3.514,08     
E 2.055,96    2.127,92     2.202,40     2.279,48     2.359,26     2.441,84     2.527,30     2.615,76     2.707,31   2.802,06    2.900,13    3.001,64   3.106,70     3.215,43     3.327,97     3.444,45     3.565,01     3.689,78     

CARGOS: Auxiliar de Operação e Manutenção
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
A 2.023,50    2.094,32     2.167,62     2.243,49     2.322,01     2.403,28     2.487,40     2.574,46     2.664,56   2.757,82    2.854,35    2.954,25   3.057,65     3.164,67     3.275,43     3.390,07     3.508,72     3.631,53     
B 2.084,20    2.157,15     2.232,65     2.310,79     2.391,67     2.475,38     2.562,01     2.651,68     2.744,49   2.840,55    2.939,97    3.042,87   3.149,37     3.259,60     3.373,68     3.491,76     3.613,97     3.740,46     
C 2.188,41    2.265,00     2.344,28     2.426,33     2.511,25     2.599,14     2.690,11     2.784,27     2.881,72   2.982,58    3.086,97    3.195,01   3.306,84     3.422,58     3.542,37     3.666,35     3.794,67     3.927,49     
E 2.297,83    2.378,25     2.461,49     2.547,65     2.636,81     2.729,10     2.824,62     2.923,48     3.025,80   3.131,71    3.241,32    3.354,76   3.472,18     3.593,71     3.719,48     3.849,67     3.984,41     4.123,86     

QUADRO PERMANENTE
CLASSES
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QUADRO PERMANENTE

ANEXO VIII-2

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL I

CLASSES

ANEXO VIII-I

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL I

CARGO: Encanador
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
B 2.267,93   2.347,31   2.429,46   2.514,49   2.602,50   2.693,59   2.787,87   2.885,44   2.986,43   3.090,96   3.199,14   3.311,11   3.427,00   3.546,94   3.671,09   3.799,57   3.932,56   4.070,20   
C 2.381,33   2.464,68   2.550,94   2.640,22   2.732,63   2.828,27   2.927,26   3.029,72   3.135,76   3.245,51   3.359,10   3.476,67   3.598,35   3.724,30   3.854,65   3.989,56   4.129,19   4.273,71   
E 2.500,39   2.587,90   2.678,48   2.772,23   2.869,26   2.969,68   3.073,62   3.181,19   3.292,54   3.407,77   3.527,05   3.650,49   3.778,26   3.910,50   4.047,37   4.189,03   4.335,64   4.487,39   
F 2.625,41   2.717,30   2.812,40   2.910,84   3.012,72   3.118,16   3.227,30   3.340,25   3.457,16   3.578,16   3.703,40   3.833,02   3.967,17   4.106,03   4.249,74   4.398,48   4.552,42   4.711,76   

CARGO: Motorista
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
B 1.739,50   1.800,38   1.863,40   1.928,61   1.996,12   2.065,98   2.138,29   2.213,13   2.290,59   2.370,76   2.453,74   2.539,62   2.628,50   2.720,50   2.815,72   2.914,27   3.016,27   3.121,84   
C 1.826,47   1.890,40   1.956,56   2.025,04   2.095,92   2.169,27   2.245,20   2.323,78   2.405,11   2.489,29   2.576,42   2.666,59   2.759,92   2.856,52   2.956,50   3.059,97   3.167,07   3.277,92   
E 1.917,80   1.984,92   2.054,40   2.126,30   2.200,72   2.277,74   2.357,47   2.439,98   2.525,38   2.613,76   2.705,25   2.799,93   2.897,93   2.999,35   3.104,33   3.212,98   3.325,44   3.441,83   
F 2.013,68   2.084,16   2.157,10   2.232,60   2.310,74   2.391,62   2.475,33   2.561,96   2.651,63   2.744,44   2.840,49   2.939,91   3.042,81   3.149,31   3.259,53   3.373,62   3.491,69   3.613,90   

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ANEXO IX-2

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL II
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ANEXO IX-1

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL II

CARGO: Operador de Máquinas Pesadas
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
B 2.098,70     2.172,15   2.248,18   2.326,87   2.408,31   2.492,60   2.579,84   2.670,13   2.763,59   2.860,31   2.960,42   3.064,04   3.171,28   3.282,27   3.397,15   3.516,05   3.639,12   3.766,49   
C 2.203,63     2.280,76   2.360,58   2.443,20   2.528,72   2.617,22   2.708,82   2.803,63   2.901,76   3.003,32   3.108,44   3.217,23   3.329,84   3.446,38   3.567,00   3.691,85   3.821,06   3.954,80   
E 2.313,88     2.394,87   2.478,69   2.565,44   2.655,23   2.748,16   2.844,35   2.943,90   3.046,94   3.153,58   3.263,96   3.378,19   3.496,43   3.618,81   3.745,46   3.876,56   4.012,24   4.152,66   
F 2.429,51     2.514,54   2.602,55   2.693,64   2.787,92   2.885,50   2.986,49   3.091,02   3.199,20   3.311,17   3.427,06   3.547,01   3.671,16   3.799,65   3.932,63   4.070,28   4.212,74   4.360,18   

CARGO: Agente de Suporte Administrativo; Agente de Operações
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
C 3.501,19     3.623,73   3.750,56   3.881,83   4.017,70   4.158,32   4.303,86   4.454,49   4.610,40   4.771,76   4.938,77   5.111,63   5.290,54   5.475,71   5.667,36   5.865,71   6.071,01   6.283,50   
E 3.676,25     3.804,92   3.938,09   4.075,92   4.218,58   4.366,23   4.519,05   4.677,22   4.840,92   5.010,35   5.185,71   5.367,21   5.555,07   5.749,49   5.950,73   6.159,00   6.374,57   6.597,68   
F 3.860,06     3.995,16   4.134,99   4.279,72   4.429,51   4.584,54   4.745,00   4.911,07   5.082,96   5.260,87   5.445,00   5.635,57   5.832,82   6.036,96   6.248,26   6.466,95   6.693,29   6.927,56   
G 4.246,07     4.394,68   4.548,50   4.707,69   4.872,46   5.043,00   5.219,50   5.402,19   5.591,26   5.786,96   5.989,50   6.199,13   6.416,10   6.640,67   6.873,09   7.113,65   7.362,63   7.620,32   

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ANEXO X-1

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

QUADRO PERMANENTE
CLASSES
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ANEXO IX-3

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL II

CARGO: Leiturista
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
C 2.381,33       2.464,68   2.550,94   2.640,22   2.732,63   2.828,27   2.927,26   3.029,72   3.135,76   3.245,51   3.359,10   3.476,67   3.598,35   3.724,30   3.854,65   3.989,56   4.129,19   4.273,71   
E 2.500,40       2.587,91   2.678,49   2.772,24   2.869,27   2.969,69   3.073,63   3.181,21   3.292,55   3.407,79   3.527,06   3.650,51   3.778,28   3.910,52   4.047,38   4.189,04   4.335,66   4.487,41   
F 2.625,42       2.717,31   2.812,42   2.910,85   3.012,73   3.118,18   3.227,31   3.340,27   3.457,18   3.578,18   3.703,41   3.833,03   3.967,19   4.106,04   4.249,75   4.398,49   4.552,44   4.711,78   
G 2.887,96       2.989,04   3.093,65   3.201,93   3.314,00   3.429,99   3.550,04   3.674,29   3.802,89   3.935,99   4.073,75   4.216,33   4.363,91   4.516,64   4.674,73   4.838,34   5.007,68   5.182,95   

CARGO: Técnico em Saneamento
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
D 3.268,40       3.382,79   3.501,19   3.623,73   3.750,56   3.881,83   4.017,70   4.158,32   4.303,86   4.454,49   4.610,40   4.771,77   4.938,78   5.111,63   5.290,54   5.475,71   5.667,36   5.865,72   
E 3.431,82       3.551,93   3.676,25   3.804,92   3.938,09   4.075,93   4.218,58   4.366,23   4.519,05   4.677,22   4.840,92   5.010,35   5.185,72   5.367,22   5.555,07   5.749,50   5.950,73   6.159,00   
F 3.603,40       3.729,52   3.860,05   3.995,15   4.134,98   4.279,71   4.429,50   4.584,53   4.744,99   4.911,06   5.082,95   5.260,85   5.444,98   5.635,56   5.832,80   6.036,95   6.248,25   6.466,93   
G 3.963,75       4.102,48   4.246,07   4.394,68   4.548,49   4.707,69   4.872,46   5.043,00   5.219,50   5.402,18   5.591,26   5.786,95   5.989,50   6.199,13   6.416,10   6.640,66   6.873,09   7.113,65   

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ANEXO XI-1

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO

QUADRO PERMANENTE
CLASSES
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QUADRO PERMANENTE
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ANEXO X-2

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

CARGO: Advogado
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
E 12.122,94    12.547,24    12.986,40   13.440,92   13.911,35  14.398,25   14.902,19  15.423,77  15.963,60  16.522,32   17.100,60  17.699,13    18.318,59    18.959,75   19.623,34    20.310,15   21.021,01   21.756,74     
F 12.729,08    13.174,60    13.635,71   14.112,96   14.606,91  15.118,15   15.647,29  16.194,94  16.761,77  17.348,43   17.955,62  18.584,07    19.234,51    19.907,72   20.604,49    21.325,65   22.072,05   22.844,57     
G 14.001,99    14.492,06    14.999,28   15.524,26   16.067,61  16.629,97   17.212,02  17.814,44  18.437,95  19.083,28   19.751,19  20.442,48    21.157,97    21.898,50   22.664,94    23.458,22   24.279,26   25.129,03     
H 16.102,29    16.665,87    17.249,18   17.852,90   18.477,75  19.124,47   19.793,83  20.486,61  21.203,64  21.945,77   22.713,87  23.508,86    24.331,67    25.183,27   26.064,69    26.976,95   27.921,15   28.898,39     

CARGO: Contador
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
E 8.587,88      8.888,46      9.199,55     9.521,54     9.854,79    10.199,71   10.556,70  10.926,18  11.308,60  11.704,40   12.114,05  12.538,04    12.976,88    13.431,07   13.901,15    14.387,69   14.891,26   15.412,46     
F 9.017,28      9.332,88      9.659,54     9.997,62     10.347,54  10.709,70   11.084,54  11.472,50  11.874,04  12.289,63   12.719,76  13.164,96    13.625,73    14.102,63   14.596,22    15.107,09   15.635,84   16.183,09     
G 9.919,00      10.266,17    10.625,48   10.997,37   11.382,28  11.780,66   12.192,98  12.619,74  13.061,43  13.518,58   13.991,73  14.481,44    14.988,29    15.512,88   16.055,83    16.617,79   17.199,41   17.801,39     
H 11.406,85    11.806,09    12.219,30   12.646,98   13.089,62  13.547,76   14.021,93  14.512,70  15.020,64  15.546,37   16.090,49  16.653,66    17.236,53    17.839,81   18.464,21    19.110,45   19.779,32   20.471,59     

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ANEXO XII-2

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

QUADRO PERMANENTE
CLASSES

 - ESTADO DO PARANÁ - 

QUADRO PERMANENTE
CLASSES

ANEXO XII-1

TABELAS DE VENCIMENTOS - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

CARGO: Encanador
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
A 2.267,93   2.347,31   2.429,46   2.514,49   2.602,50   2.693,59   2.787,87   2.885,44   2.986,43   3.090,96   3.199,14   3.311,11   3.427,00   3.546,94   3.671,09   3.799,57   3.932,56   4.070,20   
B 2.381,33   2.464,68   2.550,94   2.640,22   2.732,63   2.828,27   2.927,26   3.029,72   3.135,76   3.245,51   3.359,10   3.476,67   3.598,35   3.724,30   3.854,65   3.989,56   4.129,19   4.273,71   
C 2.500,39   2.587,90   2.678,48   2.772,23   2.869,26   2.969,68   3.073,62   3.181,19   3.292,54   3.407,77   3.527,05   3.650,49   3.778,26   3.910,50   4.047,37   4.189,03   4.335,64   4.487,39   
E 2.625,41   2.717,30   2.812,40   2.910,84   3.012,72   3.118,16   3.227,30   3.340,25   3.457,16   3.578,16   3.703,40   3.833,02   3.967,17   4.106,03   4.249,74   4.398,48   4.552,42   4.711,76   

 - ESTADO DO PARANÁ - 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

QUADRO PERMANENTE
CLASSES

ANEXO XIII

TABELAS DE SALÁRIOS - EMPREGOS EM EXTINÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 5/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 17 de fevereiro de 2023. 
 
Fornecedor: VIENA PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 34.457.782/0001-04 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 170.000,00 (cento e setenta mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA 
DUPLA GUILHERME E BENUTO PARA O 
DIA 16 DE ABRIL DE 2023, COM 
APRESENTAÇÃO NO PARQUEDO RECINTO 
DE TAPEJARA PARA ATENDER A 
PROGRAMAÇÃO DA EXPOJA 

 UND 1 R$ 
170.000,00 

170.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 170.000,00  (cento e setenta mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de fevereiro de 2023. 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0013/2023
VALIDADE: 27 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE COM 
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 
FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, 
OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E 
FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-15.436,00 (quinze mil, quatrocentos e trinta e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0029/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0013/2023
VALIDADE: 27 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE COM 
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 
FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, 
OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E 
FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-26.583,70 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0030/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0013/2023
VALIDADE: 27 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. 
ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PAPERFLEX COMERCIAL LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-12.387,50 (doze mil, trezentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0031/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0013/2023
VALIDADE: 27 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. 
ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R. BRATI - COMÉRCIO E TRANSPORTE - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-90.287,60 (noventa mil, duzentos e oitenta e sete reais e 
sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, e VI da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/
PR, bem como as disposições do artigo 2º, §10º da Lei Municipal 2.067 de 18 de junho de 2019, 
Lei Municipal 2.207 de 23 de abril de 2021 e Lei Municipal Nº 2.349 de 24 de fevereiro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam corrigidos, os valores  do vencimento e das funções gratificadas do Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara/PR - TAPEJARA-PREV, previstas no anexo I, II e III  da Lei 
Municipal 2.067 de 18 de Junho de 2019, nos termos do art. 2º, §10º e em conformidade com as  
Leis Municipais 2.207 de 23 de abril de 2021 e 2.267 de 24 de janeiro de 2022, aplicando-se os 
índices de correção inflacionaria - IPCA - acumulados durante os exercícios de 2019, 2020 e 2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 30 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

 
ANEXO I 

CARGO COMISSIONADO 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE VAGAS SÍMBOLO SUBSÍDIO 

 
DIRETOR 

PRESIDENTE 
 

 
01 

 
CC1 

 
R$ 6.400,40 

 
 

ANEXO II 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

 

 
Nº DE FUNÇÕES 

 
SÍMBOLO 

 
GRATIFICAÇÃO 

DE FUNÇÃO 

 
DIRETOR  

ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO 

CONTÁBIL 
 

 
01 

 
FG  

 
R$ 5.451,20 

 
DIRETOR DE  
BENEFÍCIOS 

 

 
01 

 

 
FG  

 
R$ 2.366,40 

 
CONTROLADOR 

INTERNO 
 

 
01 

 
FG  

 
R$ 2.428,05 

 
PROCURADOR DA 

PREVIDÊNCIA  
 

 
01 

 
FG  

 
R$ 5.816,10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III 

 
CARGO EFETIVO: 

 
GRUPO 

OCUPACIONAL 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

REF. CLASSE NÚMERO 
DE VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TÉCNICO 
E 

ADMINISTRATIVO 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I a XII H 02 40HS 

 
 

REF I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII 
CLASSE 

H 2.506,70 2.632,04 2.763,62 2.901,83 2.046,91 3.199,28 3.359,23 3.527,20 3.703,55 3.888,77 3.083,19 4.287,34 

 

cÂMaRa MuNiciPal De TaPeJaRa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
Institui Comissões de Avaliação Desempenho dos servidores municipais da Câmara Municipal de 
Tapejara-PR.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR, no uso das atribuições que 
lhe conferida por Lei e considerando a necessidade de aplicar o previsto nos artigos 26 e 86 e 
seguintes, da LEI COMPLEMENTAR Municipal n° 121, de 2021, que Instituiu o Plano de Cargos, 
Carreira, Vencimentos e Avaliação de Desempenho Individual dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo do Município de TAPEJARA.
DETERMINA:
Art. 1o Instituir Comissões para Avaliação de Desempenho dos servidores públicos da Câmara 
Municipal de Tapejara-PR, sem a qual não se pode falar em avanço na carreira e correto 
enquadramento funcional, nos termos do previsto no artigo 98, da LEI COMPLEMENTAR 
Municipal n° 121, de 2021, pertinente ao semestre com início em 1° de janeiro e finalização até 30 
de junho de 2023, bem como, semestre que se inicia em 1° de julho e encerra em 31 de dezembro 
de 2023, tanto quanto, realizar as avaliações referentes aos períodos de 1° de janeiro até 30 de 
junho de 2024 e de 1° de julho até 31 de dezembro de 2024, comissões que ficam compostas 
pelos integrantes indicados nos quadros abaixo:
§ 1° - Ficam designados para fazerem as aferições do cumprimento dos critérios objetivos e 
atribuir notas pertinentes, cumprindo-se o previsto nos artigos 88 e 91 da LEI COMPLEMENTAR 
Municipal n° 121, de 2021, para fim de avaliação do desempenho funcional dos servidores Edna 
Passoni Alpino, matrícula funcional n. 02 e Luciano Cesar Lunardelli matrícula funcional n. 03, os 
abaixo nominados:
Marisa Issa Risk Presidente
Roberson de Oliveira Souza Membro
Maria Crhistina Grego Membro
Simone M. Franco Sette Ponchielli Suplente
§ 2° - Ficam designados para fazerem as aferições do cumprimento dos critérios objetivos e atribuir 
notas pertinentes, cumprindo-se o previsto nos artigos 88 e 91 da LEI COMPLEMENTAR Municipal 
n° 121, de 2021, para fim de avaliação do desempenho funcional dos servidores Roberson de 
Oliveira Souza, matrícula funcional n. 05, os abaixo nominados:
Marisa Issa Risk Presidente
Edna Passoni Alpino Membro
Maria Crhistina Grego Membro
Simone M. Franco Sette Ponchielli Suplente
§ 3° - Ficam designados para fazerem as aferições do cumprimento dos critérios objetivos e 
atribuir notas pertinentes, cumprindo-se o previsto nos artigos 88 e 91 da LEI COMPLEMENTAR 
Municipal n° 121, de 2021, para fim de avaliação do desempenho funcional dos servidores Maria 
Crhistina Grego, matrícula funcional n. 05, os abaixo nominados:
Marisa Issa Risk Presidente
Edna Passoni Alpino Membro
Roberson de Oliveira Souza Membro
Simone M. Franco Sette Ponchielli Suplente
Art. 2o Os integrantes das Comissões Avaliadoras acima indicadas, deverão cumprir os preceitos 
de direito administrativo, zelando por concretizar a legalidade, impessoalidade, moralidade 
administrativa, publicidade, eficiência, contraditório e ampla defesa, cumprindo-se o previsto no 
caput do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 1988, bem 
como, o previsto no 86 e demais regras previstas na LEI COMPLEMENTAR Municipal n° 121, de 
2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de fevereiro de 2023.
MARISA ISSA RISK   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
   Presidente             1º Secretária
     JOEL FELICIANO DA SILVA
         2° Secretário

cÂMaRa MuNiciPal De TaPeJaRa 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 055/2022
Dispõe sobre homologação de resultados de avaliação individual de desempenho funcional, dos 
servidores efetivos da Câmara Municipal de Tapejara-PR.
Os membros da MESA EXECUTIVA da Câmara Municipal de Tapejara-PR, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas por norma jurídica legalmente criada e em razão do Presidente 
da Câmara ter atuado como Membro de Banca Examinadora, bem como, não ter ocorrido 
imposição de recurso administrativo contra atos do Procedimento, das avaliações individuais e 
Notas atribuídas aos servidores públicos do Poder LEGISLATIVO do Município de TAPEJARA-PR, 
pertinente ao segundo semestre de 2022.
TORNAM PÚBLICO
I – Em cumprimento ao previsto no artigo 86 até 117 da lei complementar municipal nº 121/2022 
que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e vencimento dos servidores do Poder Legislativo do 
Município de Tapejara-PR e o dever de publicação dos atos administrativos, ficam divulgadas 
as notas individuais atribuídas, por partes dos Membros das Comissões Avaliadoras nomeados 
nos §§ 1°, 2° e 3°, da PORTARIA Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2022, aos servidores abaixo 
relacionados:
NOME Cargo Nota total obtida pelo Servidor. MÉDIA das NOTAS obtidas
Luciano César Lunardelli Advogado 126,80 9,75
Abel Domingues de Souza Técnico em Contabilidade 126,90 9,76
Maria Christina Grego Auxiliar Administrativo 123,00 9,46
Edna Passoni Alpino Zeladora 119,50 9,19
de 0 (zero) até 10 (dez) pontos de média.
II – Ficam homologados os resultados das avaliações de desempenhos individuais de cada um 
dos servidores públicos efetivos lotados no Poder Legislativo do Município de Tapejara-PR, acima 
divulgados.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 20 de dezembro de 2022.
    JAIR PEREZ      
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
   Presidente                  1º Secretária
     JOEL FELICIANO DA SILVA
         2° Secretário

PReFeiTuRa MuNiciPal De TuNeiRas Do oesTe 
Estado do Paraná
DECRETO N. 434/2023 de 27/02/2023
DECLARA SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
TODA A ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO MUNICÍPIO, AFETADA PELAS CHUVAS INTENSAS – 
COBRADE 1.1.3.3.2 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal do Município de Tuneiras do Oeste/PR, usando da 
competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e
CONSIDERANDO, as chuvas intensas que atingiram o Município de Tuneiras do Oeste/PR, nas 
últimas semanas, vêm ocasionando altos níveis de água nos rios e principalmente danos nas 
estradas vicinais do interior, bem como, prejuízos na agricultura e agropecuária com excesso de 
água da chuva, comprometendo a trafegabilidade nas estradas vicinais, e, consequentenente 
comprometendo a capacidade de resposta municipal;
CONSIDERANDO que  houve danos e prejuízos expressivos no sistema viário do municipipio, em 
especial na estrada vicinais que liga a sede do municipio ao Distrito de Aparecida do Oeste, que 
continua interditada interferindo no tráfego da região,  comprometendo o escoamento de safras e 
acesso a serviços públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer uma situação jurídica especial que permita o 
atendimento às necessidades temporárias de excepcional interesse público;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de Tuneiras do Oeste/PR, 
decorrente da existência de situação anormal em virtude das chuvas intensas, classificada e 
codificada na 1.1.3.3.1.
Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem junto aos Órgãos 
Estaduais, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil, nas ações de resposta 
ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução das estradas vicinais especificamente na 
situação de emergência tratada neste Decreto.
Art. 3º Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo 
das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a licitação nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no 
disposto no citado inciso.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência de 180 
(cento e oitenta) dias.
Edificio do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste/PR  27 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De TuNeiRas Do oesTe 
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 24, inciso X, da Lei nº 
8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza Dispensa de Licitação e, com base no Parecer 
Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DE Nº 002/2023 para locação de imóvel comercial localizado na Avenida União, n° 309, centro, 
na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, de propriedade do Sr. IRENO MARINHO, inscrito no CPF/
MF nº 759.345.749-49, com o objetivo de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA 
AVENIDA UNIÃO, N° 309, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA, conforme detalhado neste processo administrativo, para o período de 12 (doze) meses 
pelo valor mensal de R$900,00 (novecentos reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e 
o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia desta 
decisão.
Tuneiras do Oeste, 27 de fevereiro de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000004/2023 - 08/02/2023 - Processo Nº 000005/2023

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES DESTINADOS AOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO DE TUNEIRAS DO OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor UMUARAMINHA ESPORTES LTDA

CNPJ 36.932.106/0001-70

Endereço RUA MANOEL RAMIRES, 964 - PARQUE INDUSTRIAL I - UMUARAMA - PR - CEP: 87507011

Contato 4436246619

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027211

AGASALHO (BLUSA + CALÇA) CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: BLUSA NO TECIDO HELANCA 100%
POLIAMIDA COM A GRAMA
agasalho (blusa + calça) características mínimas:
blusa no tecido helanca 100% poliamida com a
gramatura 295gr com fechamento em zíper cinza azul
royal, com recorte em branco na altura do peito com
mangas em azul royal e recorte em branco com
estampa no peito brasão do município e uma estampa
nas costas nome da cidade ?município de tuneiras do
oeste?. calça no tecido helanca 100% poliamida com
a gramatura 295gr cor azul royal com recorte lateral
na cor branca na perna estampa do brasão do
município.

168.840,001.340,00 126,00UN00001 00001

00027212

CAMISETA, CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAMISETA
EM P.V. 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE
GRAMATURA 160GR TECI
camiseta, características mínimas: camiseta em p.v.
67% poliéster e 33% viscose gramatura 160gr tecido
com tratamento anti pilling, na cor azul royal com
recorte em branco com mangas em branco e recorte
em azul royal, com gola redonda em azul royal, na
frente na altura do peito em cromia o brasão do e nas
costas o nome do município.

75.576,002.680,00 28,20UN00002 00001

00027213

BERMUDA MASCULINA, CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: BERMUDA MASCULINA EM HELANCA
100% POLIAMIDA COM A GRAMAT
bermuda masculina, características mínimas:
bermuda masculina em helanca 100% poliamida com
a gramatura 295gr na cor azul royal, com 3 listras na
cor branca com bolso e uma estampa na frente em
cromia do brasão do município.

26.715,00650,00 41,10UN00003 00001

00027214

SHORTS SAIA FEMININO, CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: SHORTS SAIA FEMININO EM HELANCA
100% POLIAMIDA COM A
shorts saia feminino, características mínimas: shorts
saia feminino em helanca 100% poliamida com a
gramatura 295gr na cor azul royal, com 3 listras na

29.049,00690,00 42,10UN00004 00001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor UMUARAMINHA ESPORTES LTDA

CNPJ 36.932.106/0001-70

Endereço RUA MANOEL RAMIRES, 964 - PARQUE INDUSTRIAL I - UMUARAMA - PR - CEP: 87507011

Contato 4436246619

cor branca com estampa em cromia o brasão do
município.

00027215

TÊNIS COM CADARÇO, CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS
DESCRITAS NO ITEM 1.7 DESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

55.000,00500,00 110,00UN00005 00001

00027217

TÊNIS COM VELCRO, CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS
DESCRITAS NO ITEM 1.7 DESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

77.000,00700,00 110,00UN00006 00001

00027218

SANDÁLIA INFANTIL, CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS
DESCRITAS NO ITEM 1.7 DESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

18.000,00200,00 90,00UN00007 00001

00027219

MEIA UNISSEX, CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS
DESCRITAS NO ITEM 1.7 DESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.

36.180,002.680,00 13,50UN00008 00001

00028065

MOCHILA ESCOLAR
característica mínimas: confeccionada em tecido
nylon 900, com 2 (duas) repartições e fechamento
em zíper n° 8, com alça forrada com espuma para
carregar no ombro e bolso na frente, com estampa
do brasão do município com os dizeres “prefeitura de
tuneiras do oeste”.

128.700,001.300,00 99,00UN00009 00001

00028066

ESTOJO ESCOLAR
características mínimas: confeccionada em tecido
nylon 900, com fechamento em zíper n° 8, com
estampa do brasão do município e a escrita
“prefeitura de tuneiras do oeste”.

23.400,001.300,00 18,00UN00010 00001

Total do Fornecedor:  638.460,00

Total Geral:  638.460,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 27/02/2023

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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cÂMaRa MuNiciPal De TuNeiRas Do oesTe 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2023
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Sandro Luiz Basseto, ocupante de cargo 
efetivo de advogado da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
O Senhor Nilson Barbosa de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com Lei Complementar  Municipal nº. 006/2013 e Lei nº 6.174, 
de 16 de novembro de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor Sandro Luiz 
Basseto, ocupante do cargo efetivo de advogado desta Câmara Municipal, conforme abaixo 
discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
SANDRO LUIZ BASSETO ADVOGADO 2022/2023 01/03/2023 a 30/03/2023
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês 
de fevereiro de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0032/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0013/2023
VALIDADE: 27 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
– ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  THALITA PRESENTES LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-154.164,20 (cento e cinquenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0033/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0013/2023
VALIDADE: 27 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
– ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELLI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-26.620,80 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte reais e oitenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PReFeiTuRa MuNiciPal De TuNeiRas Do oesTe 
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA 051/2023
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 058/2023, 
através do Autógrafo nº 003/2023, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, 
até o valor de R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), no âmbito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento, destinados à execução de obras de Infraestrutura Urbana, Barracão Industrial e Lago 
Artificial, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000.
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, como 
garantia da operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro 
solvendo”, as quota-partes do Fundo a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” 
e “f”, ou outras que venham a substituir, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, 
em montantes necessários para o pagamento do principal e demais encargos. Serão conferidos à Caixa 
Econômica Federal os poderes bastantes para que as garantias possam ser prontamente exequíveis no 
caso de inadimplemento.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei 
Complementar 101/2000.
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste-PR, aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De TuNeiRas Do oesTe 
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA 052/2023
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir mensalmente com a Associação dos 
Municípios do Médio Noroeste do Estado do Paraná – AMENORTE
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de 
Lei nº 059/2023, através do Autógrafo nº 004/2023, e eu, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO 
MUNICIPAL, Sanciono e promulgo a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir mensalmente com a Associação 
dos Municípios do Médio Noroeste do Estado do Paraná - AMENORTE-, pessoa jurídica de 
direito provado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 17.738.677/0001-24, entidade de 
representação dos Municípios na Região do médio Noroeste do Estado do Paraná.
Art. 2º A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de Tuneiras do 
Oeste nas esferas administrativas do Estado do Paraná e da União, junto ao Governo Federal e os 
diversos Ministérios, Congresso Nacional e demais órgãos normativos.
Parágrafo único. A contribuição a que se refere o presente artigo está prevista no Estatuto Social 
da Associação dos Municípios do médio Noroeste do Paraná – AMENORTE, aprovado em 
Assembléia Geral na forma estatutária vigente.
Art. 3º A contribuição a que se refere o artigo anterior será de até a importância de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), mensais, a partir da publicação da presente lei, sendo atualizado por 
meio de Assembléia Geral, nos moldes estatutários.
Art. 4º As despesas decorrente desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
e se necessário, devidamente suplementadas.
Art. 5º Tanto o Poder Executivo Municipal, quando o Legislativo, poderão exigir prestação de 
contas da entidade Associação dos Municípios do Médio Noroeste do Paraná – AMENORTE, para 
fins de repasse de informações aos órgãos competentes.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data da publicação de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste-PR, aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 027/2023
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. PATRICIA KARINA DE SOUZA MACHADO portador (a) da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 59.053.531-6 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 403.454.278-07, para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HRS, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 27 de fevereiro de 2023
      DÉCIO JARDIM
               Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ 
Estado do Paraná
TESTE SELETIVO – CASA LAR 001/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2023
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Teste Seletivo, homologado em 24/02/2023 
para a realização de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de 
saúde física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer 
membro da junta médica poderá solicitar ao candidato apresentação de exames complementares 
a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado.
O candidato abaixo, terão 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação do edital de 
convocação para apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
emprego público temporário e demais documentações conforme item 14 do presente Edital.
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO
01º THAMIRES CAROLINE PALHOTO
02º  SILVILENE DIAS LIRA
03º ANDREIA LEANDRO DOS SANTOS LUCIO
04º SUELLEN APARECIDA CAVENAGH
Xambrê, 24 de fevereiro de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra 
aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 09/2023 – Pregão nº 03/2023 
(eletrônico). 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs), equipamentos em geral, gerador de energia 
à gasolina, entre outros produtos para construção, reforma e manutenção de 
prédios públicos, em atendimento à diversas Secretarias Municipais, pelo 
período de 12 (doze) meses. 
Demais especificações no edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h15min do dia 14/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 14/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 14/03/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 103
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de 
licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.
xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, 
CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo 
fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 23/02/2023. Dorival Pereira da 
Silva - Pregoeiro

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor 
de licitações: PROCESSO Nº. 10/2023 – Pregão nº 04/2023 (eletrônico). 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de Concreto Usinado, conforme 
necessidade, devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal 
de Viação de Serviços Públicos, pelo período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h15min do dia15/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 15/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 15/03/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 2
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 23 de fevereiro de 2023. Dorival 
Pereira da Silva - Pregoeiro

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor 
de licitações: PROCESSO Nº. 11/2023 – Pregão nº 05/2023 (eletrônico). 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de materiais necessários para utilização 
em obras públicas, sendo parafusos, dobradiças, entre outros para complemento do pregão nº 
53/2022, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras, pelo período de 12 (doze) meses
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h15min do dia 16/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 16/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 16/03/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 20
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 23 de fevereiro de 2023. Dorival 
Pereira da Silva - Pregoeiro

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº14/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: AILTON RIBEIRO REBELO
OBJETO: Locação do imóvel urbano localizado na Av. Brasil, 1151, Casa Branca.
VIGÊNCIA: 01/03/2023 à 29/02/2024 
VALOR TOTAL: R$6.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 2/2023, homologada em 01/02/2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
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PReFeiTuRa De TuNeiRas Do oesTe
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRA Nº 049/2023
SÚMULA: Estabelece regras sobre a instituição em âmbito municipal 
de um Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2023, almejando 
atingir todos os contribuintes do Município de Tuneiras do Oeste e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná aprovou 
o Projeto de Lei nº 056/2023, através do Autógrafo nº 001/2023, e 
eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
CAPÍTULO I
PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL 2023
Sessão I - da Instituição
Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal 2023 
do Município de Tuneiras do Oeste, instituído com o escopo de 
promover a regularização de créditos municipais relativos a impostos, 
taxas, contribuições de melhoria, bem como de débitos de natureza 
não tributária, constituídos ou não, inscritos em dívida ativa ou não, 
ajuizados ou à ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.
§1º O programa de Recuperação Fiscal 2023 do Município de Tuneiras 
do Oeste, disposto nesta Lei, poderá, também, ser denominado de 
REFIS 2023.
§2º O ingresso no REFIS 2023 se dará por opção do sujeito passivo, 
pessoa física ou pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de 
consolidação e parcelamento dos débitos previstos no art. 1º desta lei.
§3º O REFIS 2023 será administrado pela Secretaria Municipal 
de Finanças, ouvida a Assessoria Jurídica Municipal sempre 
que necessário, e terá competência para implementar todos os 
procedimentos necessários para a fiel execução deste programa, 
observadas as disposições desta lei.
Art. 2º São considerados impostos municipais, de acordo com o 
princípio da repartição da competência e capacidade contributiva:
I - o IPTU: Imposto Predial e Territorial Urbano;
II - o ISS: Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.
§1º São consideradas taxas municipais todas aquelas instituídas 
mediante lei municipal em razão do efetivo exercício do poder de polícia 
ou da efetiva disposição de serviços prestados e utilizados pelos seus 
respectivos contribuintes.
§2º Serão considerados como créditos não tributários as demais 
dividas inscritas em dívida ativa municipal de caráter não tributário.
Art. 3º O REFIS 2023 destina-se a promover a regularização de créditos 
fazendários em inadimplemento e a possibilitar a recuperação dos 
contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, do Município de Tuneiras 
do Oeste.
Sessão II – Da adesão
Art. 4º O ingresso no REFIS 2023 dar-se-á por meio de opção do 
contribuinte ou responsável tributário, que fará jus a um regime especial 
de consolidação dos débitos fazendários municipais, insculpidas nos 
artigos 1º e 2º desta Lei, sejam decorrentes de obrigação própria, sejam 
resultantes de responsabilidade tributária, tendo por base a data da 
opção por este programa.
Parágrafo único. A consolidação dos débitos do optante terá por base a 
data da formalização do pedido de ingresso no REFIS 2023.
Art. 5º O ingresso no REFIS 2023 consolidar-se-á por meio de termo de 
adesão espontâneo firmado pelo contribuinte ou responsável tributário 
inadimplente que pretende ingressar no referido programa.
§1º O ingresso, a que aduz o caput deste artigo, poderá ser formalizado 
entre a data de publicação desta lei até o dia 20 de dezembro de 2023.
§2º O prazo estabelecido no parágrafo anterior poderá ser prorrogado 
por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, justificadas a 
conveniência e a oportunidade do ato.
Art. 6º A opção pelo REFIS 20233 sujeita o aderente a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos constantes nos 
artigos 1º e 2º desta lei;
II - a renúncia das ações e recursos administrativos e judiciais 
interpostos pelo aderente, relativamente aos débitos incluídos no seu 
pedido;
III - a aceitação plena e irretratável de todas as condições e requisitos 
estabelecidos nesta lei;
IV - em caso de processo executivo fiscal já ajuizado, a comprovação de 
pagamento dos honorários advocatícios, salvo os casos de concessão 
judicial de assistência judiciária gratuita, devendo o contribuinte 
apresentar no momento da adesão o referido comprovante.
Parágrafo único. O parcelamento requerido em conformidade com o 
contido nesta lei, não dependem de apresentação de garantia, exceto 
quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada, hipótese em 
que a penhora será mantida até a quitação total do parcelamento.
CAPÍTULO II
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS FAZENDÁRIOS MUNICIPAIS
INCLUSOS NO REFIS 2023
Sessão I
Da apuração do valor a ser consolidado
Art. 7º A consolidação abrangerá todos os débitos fazendários 
existentes em nome da pessoa física ou jurídica, na condição de 
contribuinte ou responsável tributário, já constituídos ou não, bem 
como todos os acréscimos legais embutidos e demais encargos, 
determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores.
Art. 8º Para apuração do valor total do débito tributário a ser consolidado 
são estabelecidos os seguintes critérios:
I - os débitos fiscais constituídos ou não, mas cuja data do fato gerador 
é anterior à data da publicação desta lei;
II - os débitos fiscais já inscritos em dívida ativa;
III - os débitos fiscais objeto de executivo fiscal, ainda em trâmite, 
que forem objeto de confissão espontânea e irretratável pelo sujeito 
passivo.
Parágrafo único. No caso da inclusão dos débitos dispostos no inciso IV 
deste artigo, a Assessoria Jurídica do Município solicitará a suspensão 
do feito executivo judicial até o cumprimento do REFIS 2023.
Art. 9º Os débitos objeto desta consolidação sujeitar-se-ão:
I - aos acréscimos previstos na legislação, até a data do parcelamento;
II - aos juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o valor da 
parcela paga em atraso;
III - ao prazo máximo de parcelamento em até 10 (dez) meses.
Sessão II
Dos benefícios oriundos da consolidação de que trata a sessão anterior
Art. 10. Os débitos fiscais consolidados para fins de adesão ao REFIS 
2023 poderão ser objeto de parcelamentos e descontos sobre os 
valores incidentes de juros e multas.
Art. 11. Ficam estabelecidos os seguintes benefícios:
I - se o total do débito for quitado à vista, será concedido desconto 
de 100% (cem por cento) sobre o valor incidente de juros e multas 
apurados até a data da consolidação;
II - se o débito for objeto de parcelamento em até 06 (seis) vezes 
consecutivas e sucessivas, será concedido desconto de 70% (setenta 
por cento) sobre o valor incidente de juros e multas apurados até a data 
da consolidação.
Art. 12. Para fins de parcelamento, o valor de cada parcela não poderá 
ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).
Parágrafo único. A primeira parcela deverá ser quitada no ato da 
formalização do parcelamento e as demais na mesma data dos meses 
subsequentes.
CAPÍTUO III
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO DO REFIS 2023
Art. 13. O contribuinte aderente será excluído do REFIS 2023, mediante 
ato da Secretaria Municipal de Finanças, diante da ocorrência das 
seguintes situações:
I - inadimplência de 3 (três) parcelas consecutivas;
II - descumprimento de quaisquer disposições inseridas nesta Lei;
III - prática de qualquer ato ou procedimento que tenha por objetivo 
diminuir, subtrair ou omitir informações que componham o fato gerador 
ou a base de cálculo para o lançamento dos tributos municipais a que 
alude esta Lei;
IV - constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente 
a tributo abrangido pelo REFIS 2023 e não incluído na confissão, salvo 
se integralmente pagos em 30 (trinta) dias, contados da constituição 
definitiva ou quando impugnado o lançamento, da intimação da decisão 
administrativa ou judicial, que o tornou definitivo.
Parágrafo único. O ato de exclusão será independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, e os valores eventualmente recolhidos após 
referido ato não geram direito a restituição ou compensação.
Art. 14. Estará automaticamente excluído do REFIS 2023:
I - o contribuinte, pessoa jurídica, que for extinto por liquidação;
II - o contribuinte, pessoa jurídica, que sofre cisão ou incorporação. 
Salvo se a pessoa jurídica remanescente estabelecer-se no território 
do Município e assumir solidariamente o débito consolidado em REFIS 
2023;
III - o contribuinte, pessoa física, que falecer. Salvo se possuir herdeiros 
ou sucessores e estes assumirem o débito consolidado em REFIS em 
solidariedade.
Art. 15. A exclusão do contribuinte aderente ao REFIS 2023 acarretará 
a imediata exigibilidade dos débitos tributários confessados e não 
pagos, com a inserção dos acréscimos legais previstos em lei, sendo 
inscrita automaticamente em dívida ativa o débito e sujeito a executivo 
fiscal.
Art. 16. O débito objeto do REFIS 2023, com a confissão da dívida terá 
sua prescrição interrompida.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
Art. 17. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá regulamentar 
esta lei, se fizer necessário, diante de critérios de conveniência e 
oportunidade, mediante decreto.
Art. 18. O REFIS 2023 se consumará com o pagamento da primeira 
parcela pelo contribuinte, estando este em dia com o pagamento das 
demais parcelas e com o imposto vincendo, direito a receber a certidão 
positiva com efeitos de negativa dos débitos municipais perante o 
Município de Tuneiras do Oeste.
Parágrafo único. A CND a que alude o caput deste artigo só produzirá 
efeitos enquanto o pagamento das parcelas posteriores e dos 
exercícios seguintes à opção ao REFIS 2023 estiverem sendo feitos 
nas datas avençadas.
Art. 19. Os incentivos fiscais previstos nos artigos anteriores, em 
conformidade com as demais leis que regulamentam o assunto não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas na LDO.
Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste-PR, aos 27 dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa De TuNeiRas Do oesTe
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA 050/2023
SÚMULA: Revoga a Lei Ordinária nº 094/2019 que acrescentou os artigos 
125-A e 125-B na Secção XII, I - Disposições Gerais, da Lei nº 046/2006.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o 
Projeto de Lei nº 057/2023, através do Autógrafo nº 002/2023, e eu, Taketoshi 
Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal nº 094/2019, de 19 
de dezembro de 2019, que acrescentou os artigos 125-A e 125-B na Secção 
XII, I - Disposições Gerais, da Lei nº 046/2006.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste-PR, aos 27 dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De uMuaRaMa 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 003/2023 - SAD, solicita autorização do ato por mim 
praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, para contratação da empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS LTDA, para o fornecimento de 06 (seis) licenças 
da ferramenta “Banco De Preços - Versão Plus” para serem utilizadas 
pelas secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama, através da 
Secretaria Municipal de Administração, com fulcro no Art. 74, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
001/2023, anexo.
UMUARAMA, 11 DE JANEIRO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

01/2022 A 12/2022 
RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 526.106.351,63 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 494.905.276,63 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 494.905.276,63 

 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA 

Despesa Total com Pessoal – DTP 214.344.430,13 43,31 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 267.248.849,38 54,00 
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 253.886.406,91 51,30 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 240.523.964,44 48,60 

 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 

Dívida Consolidada Líquida - 35.030.638,73 - 7,08 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 593.886.331,96 120,00 

 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 108.879.160,86 22,00 
 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Externas e Internas 3.002.206,82 0,61 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 79.184.844,26 16,00 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 34.643.369,36 7,00 

 

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 

Valor Total 27.656.425,59 69.400.082,95 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 22/02/2023 21:41 | Relatório emitido em: 27/02/2023 09:03 

NOTA: Nas colunas "INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO" e "DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)", do quadro "RESTOS A PAGAR", não foram considerados os valores relativos ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS. Observa-se, entretanto, que os valores do RPPS estão 

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 039/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   PRIMAZIA MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama
Valor: R$ 113,50 (cento e treze reais e cinquenta centavos).  
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 058/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  R. E . DA SILVA E SILVA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de 
longarinas, para uso nas Unidades de Saúde, conforme 
recursos recebidos através das Resolução SESA n° 773/2019 
e recursos próprios
Valor: R$ 26.650,00 (vinte e seis mil seiscentos e cinquenta 
reais). 
Vigência: 23/02/2023 a 23/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1570, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 028/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 009/2023 - FMS, em 
13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 15 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.657, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 049/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais). 
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 041/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: C. PARRA VIEIRA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 37.029,00 (trinta e sete mil e vinte e nove reais). 
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 040/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 32.001,45 (trinta e dois mil e um reais e quarenta 
e cinco centavos). 
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 053/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CURAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 13.351,90 (treze mil trezentos e cinquenta e um 
reais e noventa centavos).
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 048/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 41.333,50 (quarenta e um mil trezentos e trinta e 
três reais e cinquenta centavos).
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 050/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  HIGYA MED – SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 24.380,00 (vinte e quatro mil trezentos e oitenta 
reais). 
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 044/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 439.558,50 (quatrocentos e trinta e nove mil 
quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 047/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  J.N.S. TEXTIL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 2.026,64 (dois mil e vinte e seis reais e sessenta e 
quatro centavos). 
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 055/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  B & F VEICULOS ESPECIAIS LTDA
Objeto:  Aquisição de 05(cinco) ambulâncias para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, com recursos 
da Resolução SESA nº 410/2022, Resolução SESA 455/2022 
e recursos próprios.
Valor: R$ 1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais). 
Vigência: 16/02/2023 a 16/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1399, 
de 13 de outubro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 030/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 010/2023 - FMS, em 
13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 15 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.657, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 052/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  DESTRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
24 horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de 
Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 75.589,50 (setenta e cinco mil quinhentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1578, 
de 10 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 027/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 008/2023 - FMS, em 
07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 27 de fevereiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PReFeiTuRa MuNiciPal De uMuaRaMa 
Estado do Paraná

PReFeiTuRa MuNiciPal De uMuaRaMa 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 105/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MIORANDO EVENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 2ª revisão 
veicular da Frota nº 769, Kwid 1.0, Placas RHR0I43, da Secretaria Municipal 
de Fazenda. 
Valor: R$ 69.800,00 (sessenta e nove mil e oitocentos reais).
Vigência: 23/02/2023 a 30/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/12/1837, e no Pregão Eletrônico n°005/2023 
- PMU, homologado pela Portaria n° 389/2023, em 16 de fevereiro de 2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de fevereiro de 2023, edição 
nº.12.660, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 061/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: OPEN VEÍCULOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 2ª revisão 
veicular da Frota nº 769, Kwid 1.0, Placas RHR0I43, da Secretaria Municipal 
de Fazenda. 
Valor: R$ 559,34 (quinhentos e cinquenta e nove e trinta e quatro centavos).
Vigência: 07/02/2023 a 31/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2023/01/8 e na Dispensa de Licitação 
n° 004/2023, ratificado em 02 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 04 de fevereiro de 2023, edição nº. 12648, que 
integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações posteriores.
Umuarama, 27 de fevereiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PReFeiTuRa MuNiciPal De uMuaRaMa 
Estado do Paraná
 TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA E DO OUTRO A SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA, PARA FINS EXCLUSIVOS 
DE REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, LEILÕES E COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS, PLANTAS E 
PRODUTOS DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM GERAL, BEM COMO PARA PROMOVER CERTAMES DE CARÁTER 
EDUCATIVOS QUE VISEM A DESENVOLVER E DIVULGAR CONHECIMENTOS CIENTÍFICOS E TÉCNICOS EM 
TORNO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 
Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.247.378/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HERMES PIMENTEL DA SILVA, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG sob o nº 5.437.263-9/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.240.279-02, 
doravante denominado CONCEDENTE, e do outro a SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA - SRU, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.293.004/0001-44, neste ato representada pelo seu Presidente, 
Sr. MILTON GAIARI, brasileiro, estado civil, profissão, portador do RG sob o nº 1.421.066 inscrito no CPF/MF sob o 
nº151.087.161-68, doravante denominada CONCESSIONÁRIA,  celebram a presente concessão de direito real de 
uso, com fundamento no art. 116, da Lei nº 8.666/93, na Lei Municipal nº 4.521/2022, e na Lei Orgânica Municipal, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O CONCEDENTE, por meio deste Termo, autorizado pela Lei Municipal nº 4.521/2022, cede à CONCESSIONÁRIA 
o uso do imóvel abaixo descrito, o qual deverá ser utilizado exclusivamente para realização de feiras, exposições, 
leilões e comercialização de animais, plantas e produtos da indústria e comércio em geral, promover certames de 
caráter educativos que visem a desenvolver e divulgar conhecimentos científicos e técnicos em torno das atividades 
agropecuárias, entre outras, não sendo permitido à Concessionária dar destinação diversa, respondendo como 
inadimplemento caso venha a permitir e/ou praticar o desvio da finalidade prevista:
I - lote A-2, da subdivisão do Lote “A”, da unificação dos Lotes nº 8A-3A/Remanescente e 9A-11-A/Remanescente 
(da subdivisão do lote nº 8A-3-A e 9A-11A, subdivisão dos lotes nº 8A3, 9A-11 e 10-A-15) Nº 9-A-10-A/8-A-2-A (da 
subdivisão do lote 9-A-10/8-A-2, este da subdivisão dos lotes nº 8 e 9) e nº 9-A/10-8-A-2-Rem (da subdivisão do lote 
nº 8-A-2-9-A-10, da subdivisão dos lotes nº 8 e 9), com área de 148.838,92 m², Gleba nº 14-
Figueira, situado na Faixa de Domínio da PR 323, dentro do Perímetro Urbano do Município de Umuarama/Pr, 
matrícula nº 42.625 do Cartório de Registro de Imóveis de 2º Ofício da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Parágrafo único: Fica excluída da área concedida à CONCESSIONÁRIA, o local onde encontra-se instalado a sede 
da Secretaria de Abastecimento do Estado do Paraná – SEAB, bem como as áreas onde estão localizados o Centro 
de Eventos e parte do imóvel que fica do lado direito da Rodovia PR-323, sentido Umuarama à Maringá, de acordo 
com o “croqui” da área.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
I - A CONCESSIONÁRIA não poderá dar ao objeto do contrato destinação diversa da que se propõe, bem como não 
poderá permitir que empresas contratadas o façam;
II - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a realizar um evento principal, sendo a exposição agropecuária, realizada 
preferencialmente no primeiro trimestre de cada ano;
III - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a organizar e promover ao menos 02 (dois) eventos secundários, com a 
mesma finalidade da concessão, sendo eles:
a) 01 (um) torneio Leiteiro, a ser realizado com o calendário oficial de comemoração de aniversário da emancipação 
política e administrativa do Município de Umuarama; e
b) 01 (uma) amostra de produtos agropecuários produzidos no Município de Umuarama.
IV - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a realizar anualmente ao menos 2 (dois) certames de caráter educativo, de 
forma gratuita, em datas diversas à realização do evento principal, que visem desenvolver e divulgar conhecimentos 
científicos e técnicos em torno das atividades do agronegócio;
V - A CONCESSIONÁRIA é responsável pela realização de leilões e a promoção da comercialização dos produtos 
derivados do agronegócio;
VI - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a investir no mínimo 3% (três por cento) do valor arrecadado com a venda de 
bilhetes e estacionamento, de todos os eventos realizados no Parque de Exposição, no fomento do setor agropecuário, 
priorizando pequenos e médios produtores rurais;
VII - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a fornecer relatório geral circunstanciado da realização do evento principal, 
em até 90 (noventa) dias de seu término, bem como apresentar relatório simplificado de cada evento que realizar 
diretamente, nesse caso, em até 30
(trinta) dias após a realização, cuja inobservância acarretará a imediata revogação da presente concessão;
VIII – A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a pagar a integralidade das despesas com o consumo de energia elétrica, 
exceto no mês de realização do evento principal, em que o Município como incentivo arcará com até 100% do valor 
da respectiva fatura, variando sua participação conforme o número de dias em que o Parque de Exposição for aberto 
ao público de forma gratuita;
IX - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a conter Estatuto Social/Regimento estabelecendo que os associados devem 
obrigatoriamente ser produtores rurais (arrendatário, meeiro ou parceiro) ou proprietários de imóveis rurais, obrigando 
que os membros da diretoria executiva, bem como o direito a voto, sejam exercidos obrigatoriamente por produtores 
rurais e proprietários de imóveis rurais;
X - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a garantir a entrada de alunos da Rede Municipal de Ensino, em pelo menos 
(01) um dia, a ser definido pela CONCESSIONÁRIA com Secretária Municipal de Educação, no evento principal, 
ficando garantida a distribuição gratuita de 10.000 (dez mil) ingressos de acesso nos equipamentos do parque de 
diversões;
XI - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a apresentar plano operativo de segurança, aprovado pelas autoridades 
policiais (Polícia Militar, Guarda Municipal e Corpo de Bombeiro), para cada evento a ser realizado;
XII - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a garantir no evento principal de 3 (três) a 6 (seis) dias de bilheteria liberada, 
sendo que um deles obrigatoriamente será a data de abertura do evento;
XIII - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a participar do programa da equoterapia, disponibilizando parte da sua 
estrutura, energia elétrica e consumo de água, sendo o tratamento dos animais e demais meios necessários para o 
bom desenvolvimento do programa de responsabilidade da entidade que o fizer;
XIV – A CONCESSIONÁRIA poderá firmar contrato de exclusividade na comercialização de produtos, máquinas, 
veículos e outros bens e serviços, como por exemplo, a comercialização de uma única marca de bebida;
XV - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a apresentar projeto de coleta seletiva em todos os eventos realizados no 
Parque de Exposição, devendo firmar convênios com a cooperativa de catadores de Umuarama;
XVI - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a instrumentalizar programas de acessibilidade em todos os eventos 
realizados no Parque de Exposição;
XVII – A CONCESSIONÁRIA concorda com a participação do Município de Umuarama nas etapas preliminares do 
evento principal, por meio de uma Comissão Especial que será criada por de Decreto do Prefeito Municipal, composta 
pelos seguintes membros:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda;
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Comunicação Social;
g) 01 (um) representante de Associação de Produtores;
h) 01 (um) representante de Cooperativa de Produtores;
i) 01 (um) representante do Sindicato Rural Patronal;
j) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
k) 01 (um) representante da SEAB; e
l) 01 (um) representante do Poder Legislativo.
XVIII - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a manter o Parque de Exposição permanentemente em condições de uso, 
cuidando da limpeza geral, manutenção geral das obras e edificações, podas de árvores e roçadas, manutenção e 
conservação do asfalto e galerias, pintura de meios fios, cercas e divisas (muros e alambrados) e demais medidas 
necessárias à boa ordem;
XIX - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada ao pagamento das despesas com material e mão de obra empregados na 
conservação do bem;
XX - A CONCESSIONÁRIA é responsável pela guarda e conservação de equipamentos, mobiliário, valores e 
títulos, ficando o CONCEDENTE, desde logo, eximido de qualquer responsabilidade quanto a eventuais reparos, 
substituições, furtos ou roubos; e
XXI - A CONCESSIONÁRIA é integralmente e exclusivamente responsável por todo e qualquer dano, de qualquer 
natureza, causado aos seus funcionários ou prestadores de serviços por qualquer natureza, ao cedente ou a terceiros, 
em razão do uso do imóvel cedido;
XXII - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer ocorrência 
havida no interior do Parque de Exposição, independente da realização de qualquer evento no momento do infortúnio 
ou da simples utilização do imóvel para as rotinas diárias.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
I - O CONCEDENTE deve garantir, durante o tempo de vigência do presente instrumento, o uso pacífico dos imóveis 
cedidos;
II - O CONCEDENTE terá domínio pleno e total do Pavilhão da Indústria e Comércio, podendo utilizá-lo, bem como 
permitir a utilização por qualquer outra entidade, instituição ou pessoa, independente da CONCESSIONÁRIA, 
sendo essa precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo, inclusive se a utilização for realizada pela 
CONCESSIONÁRIA, devendo o Chefe do Poder Executivo editar Decreto estabelecendo regulamento próprio para 
essa utilização:
a) sempre que o Município for utilizar o Pavilhão da Indústria e Comércio ou autorizar a sua utilização, não sendo nas 
datas da realização do evento principal e dos secundários, poderá utilizar também o estacionamento do interior do 
Parque de Exposição, ficando às suas expensas, a guarda e organização dos veículos.
III - O CONCEDENTE fará uso do Parque de Exposição, de forma não onerosa, sempre que realizar ou figurar como 
parceiro de qualquer evento, independente a anuência da CONCESSIONÁRIA, devendo apenas comunicá-la no 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da realização do evento;
IV - O CONCEDENTE desenvolverá o Projeto de Equoterapia, permitindo a utilização de toda a estrutura física 
necessária para esse fim, pela entidade, ou instituição que se proponha a fazê-lo, independente da anuência da 
Concessionária;
V – O CONCEDENTE manterá o domínio de um espaço para construção de um stand com aproximadamente 60m² 
(sessenta metros quadrados), para ser utilizado durante qualquer evento realizado no Parque de Exposição, para 
recepcionar autoridades e personalidades, bem como para divulgar o potencial do Município e os serviços oferecidos 
à população, a ser a área definida pelo Chefe do Poder Executivo;
VI - O CONCEDENTE usará gratuitamente todos os espaços e construções da “Rua das Instituições” em todos 
os eventos realizados no Parque de Exposição, podendo inclusive permitir a utilização dos espaços por órgão e 
instituições públicas.
VII - O CONCEDENTE poderá participar com até 50% (cinquenta por cento) da publicidade para o evento principal, 
desde que possua disponibilidade financeira e previsão orçamentária, variando sua participação conforme o número 
de dias em que o Parque de Exposição for aberto ao público de forma gratuita:
a) para que o CONCEDENTE se obrigue a pagar até 50% (cinquenta por cento) da publicidade, deverá ser elaborado 
um plano de mídia para o evento, com o acompanhamento da Secretaria Municipal de Comunicação Social, aprovado 
e assinado previamente pelo Chefe do Poder Executivo;
VIII - O CONCEDENTE poderá participar com até 50% (cinquenta por cento) das despesas com a realização dos 
eventos secundários, desde que a Secretaria Municipal de
Agricultura atue na organização, planejamento e execução do evento, variando sua participação conforme o número 
de dias em que o Parque de Exposição for aberto ao público de forma gratuita;
IX - O CONCEDENTE viabilizará os meios necessários juntos aos órgãos do Governo Federal e Estadual, a fim 
de garantir as transferências de recursos financeiros, (convênios ou contratos de repasses), a serem utilizados em 
melhorias do Parque de Exposição, devendo Inclusive arcar com as contrapartidas de cada instrumento formalizado, 
obedecendo, em qualquer situação, os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Orçamentária 
Anual;
X – O CONCEDENTE manterá, em perfeito estado de conservação, os Pavilhões da Indústria e Comércio, 
promovendo a limpeza, manutenção da pintura e instalação elétrica, devendo providenciar a ligação de padrão com 
relógio medidor de energia separado das demais instalações do Parque de Exposição, ficando ao seu encargo a 
liquidação mensal da fatura desta energia;
XI - O CONCEDENTE responsabilizar-se sempre que for utilizar o Parque de Exposição, pelas despesas inerentes a 
esse uso, devendo a CONCESSIONÁRIA apresentar relatório pormenorizado das despesas, devidamente assinado 
pelo seu Presidente.
CLÁUSULA QUARTA - DAS MELHORIAS
Fica vedado à CONCESSIONÁRIA promover qualquer ampliação, modificação ou alteração nos imóveis objetos deste 
Termo sem prévia autorização do CONCEDENTE.
Parágrafo Primeiro. Ao término da vigência deste instrumento, a CONCESSIONÁRIA deverá restituir os imóveis nas 
mesmas condições em que os recebeu, as quais serão verificadas mediante vistoria de entrega a ser realizada pelo 
setor competente do Município de Umuarama, ora CONCEDENTE.
Parágrafo Segundo. As benfeitorias realizadas no imóvel pela CONCESSIONÁRIA serão incorporadas ao patrimônio 
do CONCEDENTE, não assistindo à CONCESSIONÁRIA direito de retenção ou indenização sobre elas.
CLÁUSULA QUINTA - DA MODALIDADE DA CONCESSÃO
As partes estabelecem que a presente concessão de direito real de uso de bem imóvel é realizada em caráter gratuito, 
atribuindo-se ao ato negocial, para efeitos meramente fiscais, o valor simbólico de R$ 1,00 (um real).
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente termo é de 10 (dez) anos, contados da sua assinatura, prorrogável por igual período 
no interesse das partes.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido:
I - por ato unilateral dos signatários, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;
II - se a CONCESSIONÁRIA utilizar-se das dependências do imóvel para fins diversos do consignado neste Termo;
III - se a CONCESSIONÁRIA deixar de cumprir as obrigações mencionadas neste Termo; e
IV - se a CONCESSIONÁRIA impedir a fiscalização da área cedida por funcionário do CONCEDENTE ou por pessoas 
por este credenciadas.
Parágrafo Primeiro. O imóvel deverá ser restituídos ao CONCEDENTE nas mesmas condições de conservação em 
que foram entregues.
Parágrafo Segundo. Em caso de inadimplemento de qualquer obrigação, fica resguardado o direito de intervenção do 
CONCEDENTE, ou de rescisão, sem qualquer indenização para a CONCESSIONÁRIA, obrigando-se esta, contudo, 
indenizar os danos causados.
CLÁUSULA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo tem seu fundamento nos ditames do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93, fazendo parte deste 
contrato todas as normas jurídicas municipais referentes à concessão de direito real de uso, cujas disposições serão 
aplicadas a qualquer caso nele não previsto.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO
O CONCEDENTE fiscalizará o presente Termo por meio de servidor a ser indicado e nomeado pela Secretaria 
Municipal de Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama-PR, excluindo-se qualquer outro, para dirimir questões oriundas da 
execução ou interpretação deste termo de cessão de uso.
E, por assim estarem de acordo, as partes subscritoras obrigam-se ao seu total cumprimento, o qual é elaborado por 
duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo relacionadas.
Umuarama - PR, 07 de fevereiro de 2023.
Prefeito Municipal de Umuarama
Hermes Pimentel da Silva
(CONCEDENTE)
Presidente da SRU
Milton Gaiari
(CONCESSIONÁRIA)
(NOME)
Inscrita no CPF nº
(TESTEMUNHA)
(NOME)
Inscrita no CPF nº
(TESTEMUNHA)

PReFeiTuRa MuNiciPal De uMuaRaMa 
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO -  RESOLUÇÃO Nº 06, de 24 de fevereiro de 2023
Súmula: Aprova a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – 
FMDI para custear premiação do 1º Concurso Miss e Mister Terceira Idade.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa, Lei Municipal n° 3.087, de 17 de outubro 
de 2007 e suas alterações e, Regimento Interno, reunido ordinariamente no dia 24 de fevereiro de 
2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO a Lei nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que cria o Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso;
CONSIDERANDO o ofício nº 025/2023 da Secretaria Municipal de Assistência Social que solicita 
parceira do CMDI para a premiação do 1º Concurso Miss e Mister Terceira Idade;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização de recurso financeiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI 
para custear a premiação aos primeiros colocados do 1º Concurso Miss e Mister Terceira Idade, 
organizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social através do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Pessoa Idosa – SCFVI, a realizar-se no dia 28/04/2023.
§ 1º. A premiação do evento será uma viagem com direito a acompanhante para os primeiros 
colocados das modalidades feminino e masculino, totalizando 4 (quatro) pessoas com idade 
mínima de 60 (sessenta) anos.
§ 2º. O valor total aprovado para custeio das premiações é de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos 
reais).
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará encarregada de apresentar ao Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, a prestação de contas dos recursos utilizados.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 24 de fevereiro de 2023.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDI 
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BERÇÁRIO

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

A S K L AMANDA DA SILVA KAUS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 21/02/2023 08:31:23

G V ANA CRISTINA OLIVEIRA SILVEIRA VIANA CMEI CORA CORALINA 15/02/2023 15:21:33

C R M M ANA KAROLINE MACHADO CMEI MADRE PAULINA 25/01/2023 11:35:48

A Y T F ANDRESSA MIGUEL TAVARES CMEI CORA CORALINA 16/02/2023 10:31:49

N F F ANDRIELLI DE FÁTIMA FERNANDES CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 22/02/2023 09:52:50

M R M BIANCA D'ARC RODRIGUES MARTINS CMEI VILMAR SILVEIRA 15/02/2023 10:46:25

N P A CAMILA EVELYN PEREIRA CMEI CORA CORALINA 15/02/2023 13:25:11

Í M H DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON CMEI CORA CORALINA 23/01/2023 11:41:17

L R S M DENISE SALVADOR DUARTE CMEI VILMAR SILVEIRA 23/02/2023 09:56:33

G S S DUANNA PADILHA SATURNINO CMEI MADRE PAULINA 15/02/2023 09:44:52

D A R D S DÉBORA RODRIGUES SANCHES CMEI CORA CORALINA 15/02/2023 15:39:21

F S F EDIANE CRISTINA COSTA SOUZA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 23/01/2023 08:23:11

S D S S ELIANE LOPES DOS SANTOS DE LIMA CMEI VILMAR SILVEIRA 16/02/2023 13:50:31

H S R ELIUMA CMEI CORA CORALINA 15/02/2023 21:10:16

B P D A ELLEN VANUSSA PAULO NASCIMENTO CMEI VILMAR SILVEIRA 16/02/2023 16:45:01

A M N EMANUELLE FERNANDA DE SOUZA MANTOVANI NASCIMENTO CMEI VILMAR SILVEIRA 23/01/2023 16:11:22

M O FERNANDA GOMES DOS SANTOS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 15/02/2023 16:56:35

M F D D C JULIANA APARECIDA DUTRA CMEI VILMAR SILVEIRA 15/02/2023 22:52:24

D L P O JUZELIA PEREIRA DE OLIVEIRA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 17/02/2023 13:37:50
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A B A S KARINA DA SILVA ARAUJO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 23/01/2023 10:04:31

H L S D L KARINE DA SILVA SANTOS DE LIMA CMEI VILMAR SILVEIRA 23/02/2023 14:57:01

M N C KAWANNE NUNES PACIFICO CMEI CORA CORALINA 16/02/2023 12:47:16

R H A LALESCA AUGUSTO DE SOUSA CMEI VILMAR SILVEIRA 23/01/2023 11:38:01

G A A D C LARISSA AMÉRICO DA SILVA CMEI MADRE PAULINA 23/01/2023 08:35:35

Í D S LOANA BOZOLLA RODRIGUES CMEI CORA CORALINA 22/02/2023 14:51:19

M V D A MAIARA CAMILA DE ANDRADE CMEI VILMAR SILVEIRA 15/02/2023 13:19:26

L M D S MILLENA CAROLINA DE SOUZA MENDES CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 15/02/2023 09:12:31

M C D S MONIQUE LEONOR PINTO CEROZINO CMEI CORA CORALINA 23/01/2023 11:22:19

J G V D S NAYARA VIEIRA DO NASCIMENTO CMEI CORA CORALINA 23/02/2023 12:59:32

T R C PAULA FERNANDA MIRANDA ROCHA CMEI CORA CORALINA 15/02/2023 11:57:48

M P D S ROSANGELA PAULINO DA SILVA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 15/02/2023 16:34:15

H G V D S ROSINEIDE VIEIRA DA SILVA CMEI CORA CORALINA 15/02/2023 09:55:37

H B D O SOFIA BATISTA DE OLIVEIRA CMEI CORA CORALINA 23/01/2023 12:55:44

I U D C SUZANA CASSEMIRO UCHOA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 23/01/2023 10:05:15

E D C D S TALIA LETICIA DE CARVALHO CMEI MADRE PAULINA 15/02/2023 18:41:51

M D S TAMIRES PEREIRA DO SANTOS CMEI VILMAR SILVEIRA 23/02/2023 15:52:39

MATERNAL I

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

M H D S M ANA JULIA DOS SANTOS DA SILVA CMEI JARDIM BIRIGUI 23/02/2023 11:08:10

A L E B ANA LAURA ELER DA CRUZ CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 23/01/2023 08:50:19

R T C BRUNA CAROLINA TOLOTTI TREVIZANI CMEI CECILIA MEIRELES 26/01/2023 16:33:56

A F D S CAMILA FREIBERGER PIRES CMEI JARDIM BIRIGUI 20/02/2023 10:28:03

L R A CINTIA ADRIANA DA ROCHA MORAES CMEI JARDIM BIRIGUI 15/02/2023 16:23:12
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H B R CLÁUDIA MONTES COELHO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 15/02/2023 09:21:26

V E A D S DAIANE ALVES GALDINO CEI ANJO DA GUARDA 23/02/2023 08:06:55

L D M Z DANIELA DE MORAES BARROSO CMEI JARDIM BIRIGUI 16/02/2023 10:14:33

D E F DEBORAH ALEXANDRA SANTANA CMEI JARDIM BIRIGUI 17/02/2023 16:11:19

H F D S DÉBORA FLORENCO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 26/01/2023 15:13:49

D R F T ELIANE FLORENÇO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 15/02/2023 13:54:07

B C S ELOISE COSTA CORDEIRO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 27/01/2023 16:26:36

L H S ELOIZA HONORIO SANTOS CMEI VILMAR SILVEIRA 15/02/2023 12:58:07

H S F FABRICIO FERREIRA CEI ANJO DA GUARDA 27/01/2023 10:40:39

A C M FRANCIELE BARBOSA CARLOS MARTINS CEI ANJO DA GUARDA 15/02/2023 19:06:46

A D D S D JESSICA FERNANDA BELOTI DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS 24/01/2023 14:00:30

K H L D N JESSICA LOURENÇO TRINDADE CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 24/01/2023 22:11:03

A M C J JOYCE ALINE CORREIA ANTUNES CMEI CECILIA MEIRELES 15/02/2023 09:02:03

M M C JOYCE MEIRYELEN MOTA VIEIRA CEI ANJO DA GUARDA 16/02/2023 08:53:18

L B JULIANA APARECIDA VICENTE BEVILÁQUA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 15/02/2023 15:13:33

N C P JÉSSICA CASTRO CAMPESTRINI CEI ANJO DA GUARDA 23/02/2023 09:03:21

H C D S LARISSA CRISTINA ALVES DE CARVALHO CMEI JARDIM BIRIGUI 17/02/2023 13:46:51

W H D S D A LETÍCIA RAMOS DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 19/02/2023 10:20:58

H R D O MICHELE ROMA MARCILIO CEI ANJO DA GUARDA 16/02/2023 13:03:08

M G T NATÁLIA APARECIDA DE OLIVEIRA GREGORIO CEI ANJO DA GUARDA 26/01/2023 09:33:42

B S A S NATÁLIA SALTON DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 27/01/2023 07:24:04

A M D S M NAYARA DA SILVA OLIVEIRA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 24/01/2023 07:53:31

A R D S PATRÍCIA ISNARDE ROSA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 23/01/2023 09:42:59
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H L D N PATRÍCIA VIEIRA LUNARDE CMEI RACHEL DE QUEIROZ 25/01/2023 16:26:35

L V G D S PAULO HENRIQUE DE SOUZA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 15/02/2023 17:48:51

A M G PRISCILA MARTINS CMEI GRACILIANO RAMOS 23/01/2023 16:53:38

L G S ROSILENE SIMIÃO GILIO SCHUWARTS CMEI NELLY GONÇALVES 15/02/2023 12:18:45

P L D N A SOLANGE APARECIDA DO NASCIMENTO CMEI CECILIA MEIRELES 24/01/2023 13:45:48

L V R V THAINA RODRIGUES SILVA CEI ANJO DA GUARDA 29/01/2023 17:41:53

H E D S S VILSON SAMPAIO BARBOSA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 17/02/2023 15:52:57

Y M F D S YASMIN MARIA FERNANDES DOS SANTOS CMEI CECILIA MEIRELES 15/02/2023 14:18:11

MATERNAL II

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

F N V ADRIANA NASCIMENTO DO ESPÍRITO SANTO VITORINO CMEI MADRE PAULINA 15/02/2023 09:50:55

L A B ALINE ANSANELO MARTINES BERTONI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 23/01/2023 10:47:45

P E T D S ANA PATRÍCIA DOS SANTOS LIMA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 24/01/2023 17:40:53

W B ANDRIELI SAVIOLIS FERNANDES CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 25/01/2023 09:54:49

J B B BIANCA OLYMPIA BUARQUE GUSMÃO CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 15/02/2023 13:39:33

M M C D S BRUNA CORRÊA DA SILVA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 18/02/2023 11:25:33

A R D O CLAUDIA FERNANDES RESENDE DE OLIVEIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 22/02/2023 12:50:45

L S B GISELE DA SILVA PEREIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 15/02/2023 22:23:23

A B D S GYOVANA DE SOUZA CMEI MARIA MONTESSORI 25/01/2023 21:01:31

C D S X JESSICA NAIARA DOS SANTOS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 23/02/2023 16:09:06

K E R V JESYCA TALITHA ONFRE RIBEIRO VIANA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 23/01/2023 15:52:47

P L B C KELI VIEIRA BARBOSA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 15/02/2023 11:26:57

L M LARISSA CAROLINE DA SILVA MONTEIRO CMEI CORA CORALINA 16/02/2023 09:59:02

V F P D S LORRAYNE ERENICE FAVARETTO DE OLIVEIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 15/02/2023 09:50:40
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H S G MARIA GLORIA DA SILVA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 23/02/2023 17:10:06

K M L T MILENA ARITISSA MARQUES LIMA CMEI MADRE PAULINA 26/01/2023 10:41:30

A M F PAULA KAROLINE DOS SANTOS FRANCISCO FERNANDES CMEI MADRE PAULINA 26/01/2023 09:48:49

P H G D S PAULO HENRIQUE DE SOUZA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 15/02/2023 17:48:51

I F D S ROZINEIDE SANCHES FLORES MARQUES CMEI SÃO CRISTÓVÃO 15/02/2023 13:33:47

Y E C D S THIAGO JULIANO DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 23/02/2023 14:20:29

B D S G YASMIM DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 15/02/2023 11:38:55

JARDIM

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

J Y D O ADRIANE DE OLIVEIRA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI 16/02/2023 11:12:20

R V H ALEXSANDRA MIRANDA HONORIO CMEI HELENA KOLODY 23/02/2023 08:13:00

J G P R R ANA CAROLINA PALHÃO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 20/02/2023 09:23:13

D G D S S ANA FLAVIA DE SOUZA ROCHA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 16/02/2023 14:22:07

L D C V ANA PAULA DE CARVALHO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 23/01/2023 10:19:15

O R M BIANCA D'ARC RODRIGUES MARTINS CMEI MADRE PAULINA 15/02/2023 10:46:25

M V C D P BRUNA APARECIDA BARBOSA CARDOSO DE PAULA CMEI RUBEM ALVES 21/02/2023 20:07:28

B B L BRUNA BEATRIS DA SILVA CMEI RUBEM ALVES 20/02/2023 10:32:11

A P C CAMILA EVELYN PEREIRA CEI ANJO DA GUARDA 15/02/2023 13:25:11

B H C B D S CLEONICE CARNEIRO CAVICHIOLI CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 16/02/2023 08:27:13

G B B CRISTIANE SILVA DE BARROS CMEI NELLY GONÇALVES 23/01/2023 16:47:52

J M S D O DANIEL DE OLIVEIRA CMEI CECILIA MEIRELES 17/02/2023 18:43:10

C P D S DANIELY PARRA CMEI MADRE PAULINA 23/01/2023 08:52:08

Á C M DELIANE APARECIDA FERRARI CMEI MARIA MONTESSORI 15/02/2023 11:14:02

G F T ELIANE FLORENÇO CMEI MADRE PAULINA 15/02/2023 13:54:07
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K V T D S FABIANA TEODORO GOMES CMEI RUBEM ALVES 23/01/2023 11:38:31

A A F FLAVIA APARECIDA ARAÚJO CMEI CECILIA MEIRELES 23/02/2023 14:48:48

L M S GIOVANNA GERONIMO MACEDO SAMPAIO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 16/02/2023 08:25:15

P H F A HIGOR GOMES AMORIM CMEI RUBEM ALVES 15/02/2023 12:17:33

A P S S JAQUELINY DA SILVA PINHEIRO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 17/02/2023 16:25:09

M B C KELI VIEIRA BARBOSA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 15/02/2023 11:26:57

L G D O C D S PAULO EDSON CASSIANO DA SILVA E.M. CARLOS GOMES 17/02/2023 21:05:04

O P D C L S RUTH GABRIELE PINTENHO CMEI CECILIA MEIRELES 16/02/2023 16:46:27

R R D S SHEILA JAQUISSELEN DA SILVA CMEI MADRE PAULINA 27/01/2023 17:07:03

A B D S J SIMONE TAMIRES DOS SANTOS CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 16/02/2023 09:25:30

A T C D S THIAGO JULIANO DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 23/02/2023 14:20:28

H V D C M VIVIANE CAMILO DO CARMO CMEI RUBEM ALVES 15/02/2023 12:28:37
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BERÇÁRIO

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento

Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIANA VITURINO DA SILVA J G V D S 05/09/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 21º
Colocado

ALESSANDRA COUTO
BETINARDE

M B Q 28/04/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

AMANDA DA SILVA KAUS A S K L 13/07/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

AMANDA RUBIA LIMA DOS
SANTOS

E V L D S M 18/04/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 21º
Colocado

ANA CLAUDIA MARCHITTI H M D S 03/05/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 15º
Colocado

ANA CRISTINA OLIVEIRA
SILVEIRA VIANA

G V 12/04/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

ANA KAROLINE MACHADO C R M M 08/10/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 8º
Colocado

ANDRESSA MIGUEL TAVARES A Y T F 10/05/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

ANDRIELLI DE FÁTIMA
FERNANDES

N F F 27/10/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

ANDRÉIA COSTA MORAES DE
OLIVEIRA

B M D O 27/06/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

BIANCA D'ARC RODRIGUES
MARTINS

M R M 11/04/2022 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 6º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado
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CAMILA EVELYN PEREIRA N P A 15/09/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 13º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 7º
Colocado

CAROLINE ANDRADE CHALUPA Y G A D S 17/06/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 16º Colocado

CAROLINE SILVA DE PAULA J B S D S 06/08/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

CRISLEINE ALVES DA CRUZ J F D C V 06/06/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CRISTINA ZAMBERLAN PEREIRA
DANSIGER

V Z D 16/09/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 17º Colocado

CÍNTIA FERREIRA DA SILVA
NOVAK

L D S N 12/10/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 17º
Colocado

DANIELA SILVA MARINHO
HOUESSINON

Í M H 02/10/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 24º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 13º
Colocado

DANIELE ALVES H A D V 29/08/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

DENISE BARBOSA ALVES
LEONCINI

L A L 22/08/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 18º
Colocado

DENISE SALVADOR DUARTE L R S M 21/07/2022 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 13º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 20º Colocado

DHULIANE PATRÍCIA DA SILVA
COSTA

A E B C 25/09/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 23º Colocado

DUANNA PADILHA SATURNINO G S S 06/09/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

DÉBORA DOS SANTOS PORTO
MANZINI

F P M 06/09/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 25º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 15º
Colocado

DÉBORA RODRIGUES SANCHES D A R D S 08/06/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 14º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 8º
Colocado

EDIANE CRISTINA COSTA SOUZA F S F 19/10/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado
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ELIANE LOPES DOS SANTOS DE
LIMA

S D S S 25/04/2022 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 4º
Colocado

ELIUMA H S R 02/09/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 9º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 11º
Colocado

ELLEN VANUSSA PAULO
NASCIMENTO

B P D A 15/05/2022 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 5º
Colocado

EMANUELLE FERNANDA DE
SOUZA MANTOVANI
NASCIMENTO

A M N 20/10/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 14º
Colocado

FERNANDA GOMES DOS SANTOS M O 08/04/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 15º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

FERNANDA JULIATO C J D S 12/07/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

GABRIELLA TOZZI AMADUCI H A J 21/05/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 17º
Colocado

INDIANARA LEODORO DE
ALMEIDA

A D A O 09/09/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

JESSICA DOS SANTOS
CARVALHO

M C C B 21/06/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 14º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 19º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 18º
Colocado

JOYCE NASCIMENTO DUQUE C N M 11/10/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

JULIANA APARECIDA DUTRA M F D D C 18/07/2022 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 16º
Colocado

JULIANA REGINATO
DEMENCIANO

H D R 10/08/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 21º Colocado

JUZELIA PEREIRA DE OLIVEIRA D L P O 23/10/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

KAILANY GAVASSI DE ARAUJO
SILVA

V S D A D S 23/07/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado
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KARINA DA SILVA ARAUJO A B A S 25/10/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 13º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 16º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

KARINE DA SILVA SANTOS DE
LIMA

H L S D L 24/05/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 19º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 17º
Colocado

KAWANNE NUNES PACIFICO M N C 28/05/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 10º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 15º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 12º
Colocado

LALESCA AUGUSTO DE SOUSA R H A 13/10/2022 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 7º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

LARISSA AMÉRICO DA SILVA G A A D C 24/10/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

LOANA BOZOLLA RODRIGUES Í D S 12/06/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 11º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 18º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

LUCIANE MONTEIRO RAMALHO
BARROS

R E R B 15/05/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 12º Colocado

MAIARA CAMILA DE ANDRADE M V D A 01/09/2022 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 10º
Colocado

MAYARA DUARTE FERREIRA DE
OLIVEIRA PINHEIRO

A D D O 06/08/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

MILLENA CAROLINA DE SOUZA
MENDES

L M D S 07/07/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 16º
Colocado

MIRIAN CARLA MACHADO G B 25/04/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 22º Colocado

MONIQUE LEONOR PINTO
CEROZINO

M C D S 10/10/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 12º
Colocado

NAYARA VIEIRA DO NASCIMENTO J G V D S 16/09/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

PAULA FERNANDA MIRANDA
ROCHA

T R C 19/06/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 6º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 9º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

Pagina 5 de 36

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento

Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ROSANGELA PAULINO DA SILVA M P D S 22/10/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

ROSINEIDE VIEIRA DA SILVA H G V D S 22/05/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

RUBIANE SILVA DE OLIVEIRA L R D O S D
C

04/04/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 20º
Colocado

SAMANTHA PRISCILA MEIRA Y M M 15/04/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 19º Colocado

SOFIA BATISTA DE OLIVEIRA H B D O 12/09/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 14º
Colocado

SUZANA CASSEMIRO UCHOA I U D C 27/10/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

TALIA LETICIA DE CARVALHO E D C D S 11/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

TAMIRES PEREIRA DO SANTOS M D S 28/07/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 26º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 18º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 20º
Colocado

WILIAN AGUIAR XAVIER L I N A X 14/10/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

MATERNAL I

Responsável (em ordem
alfabética)
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criança
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ALANA DOS SANTOS BUENO M B R 12/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 15º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 21º
Colocado

ALEXIA FLORENCIO A L F B 06/08/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 10º
Colocado

ALINE ANSANELO MARTINES
BERTONI

L A B 12/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado
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ALINE MAIARA BOGORNI E SILVA S B E S 05/08/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 26º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 21º Colocado

ALINE SILVA PIMENTEL DOS
SANTOS

S S P D S 07/08/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
17º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 21º
Colocado

ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA
NEVES

L S N 07/04/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 17º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 17º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 9º
Colocado

ALYNE ANGEL DA SILVA SOARES N D S S 03/09/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 16º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

AMANDA ROBERTA FAGIOLO
FERREIRA

A F F 24/08/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 25º
Colocado

ANA JULIA DOS SANTOS DA
SILVA

M H D S M 17/10/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 8º
Colocado

ANA LAURA ELER DA CRUZ A L E B 01/07/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 11º
Colocado

ANA NATIELLE NUNES DA SILVA J B P 24/05/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 30º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 10º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

ANA PAULA DE OLIVEIRA DE
ANDRADE

P M D O L 06/05/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 11º
Colocado

ANDRE GUNDI HIROSI M A H 27/11/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 16º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
14º Colocado

ANGELICA FEDRIGO FASSINA DE
OLIVEIRA

M F F D O 25/06/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 20º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 25º
Colocado

ANNA RAISSA DA SILVA D A C 24/03/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

BRUNA CAROLINA TOLOTTI
TREVIZANI

R T C 21/12/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 29º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
17º Colocado

BRUNA CAROLINE MACÁRIO
DAGOSTIN

A M D 28/05/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 13º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
14º Colocado
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BRUNA PEREIRA LIMA I L L S 31/03/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

BRUNA SILVA DE ALMEIDA D D A S 11/01/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 13º
Colocado

CAMILA FREIBERGER PIRES A F D S 02/08/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 7º
Colocado

CAMILA OLIVEIRA GOMES H O I 24/02/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

CINTIA ADRIANA DA ROCHA
MORAES

L R A 26/08/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

CLAUDIANA PEREIRA DOS
SANTOS

A C A 18/03/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
15º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 23º
Colocado

CLÁUDIA MONTES COELHO H B R 29/07/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

CRISLAINE DA SILVA ESCORCIO B D S E 12/03/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 8º
Colocado

CÁSSIA LUIZA DE MARINS
FRANCO BITENCORTE

E F B 17/03/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

DAIANE ALVES GALDINO V E A D S 27/03/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado

DAIANE BEZERRA DA SILVA I V D S P 19/01/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

DAIANE GABRIEL BIAGGI DE
ANDRADE

S B D A 18/03/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 11º
Colocado

DANIELA DE MORAES BARROSO L D M Z 27/01/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 19º
Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 4º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

DANIELA ROCHA BARRETO J M R S 12/06/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

P D O D S 22/06/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 19º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
16º Colocado
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DEBORA SAYURI SUZUKI B Y S F 27/04/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

DEBORAH ALEXANDRA SANTANA D E F 20/10/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 6º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

DENISE CANTELE AMADOR
PINHEIRO

V A P 06/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 23º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

DENISE ROSA DA MOTA M H M S 19/12/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

DHAYNIE LORRANE GREGORIO
DA LUZ

E G D S 03/12/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 4º
Colocado

DÉBORA FLORENCO H F D S 13/04/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA
COSTA

M J M C 18/06/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 28º
Colocado

EDILENE SOUSA BRAGA DA
SILVA

E B D S 15/11/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

EDIVANIA TENORIO DE OLIVEIRA
D ORAZIO

A D O D O 29/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

ELIANA COSTA M A C 05/03/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 7º
Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

ELIANE FLORENÇO D R F T 05/06/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

ELIANE NOGUEIRA SANTANA L N S 26/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
15º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 22º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
18º Colocado

ELOISE COSTA CORDEIRO B C S 10/12/2021 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

ELOIZA HONORIO SANTOS L H S 17/06/2021 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado
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EMILLY VITORIA GOIS
FELIZARDO

H G B 14/03/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 17º
Colocado

ERICA APARECIDA DE SOUZA E M D S 12/11/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

FABRICIO FERREIRA H S F 30/04/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

FABÍOLA FREGNE MASSI A F M 06/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 22º Colocado

FRANCIANE SANTOS BUENOS
BALLONI

L B B 03/06/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 18º
Colocado

FRANCIELE BARBOSA CARLOS
MARTINS

A C M 02/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

FRANCIELE GERONIMO PIGAIANI
DOS SANTOS

E P D S 25/03/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 2º
Colocado

FRANCIELLE GOMES DA SILVA M M G S 26/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 19º
Colocado

FRANSICA DOS SANTOS ROCHA H D S R S 26/10/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

GABRIELLA ROBLES LODI
SOARES

L R L S 30/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

GISLAINE PEREIRA SANTANA
LOPES

J P S L 12/11/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 27º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
19º Colocado

GLECIA PEREIRA BATISTA G P D L 11/03/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 20º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
19º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 6º
Colocado

GUILHERME DIAS TURCI DA
SILVA

M F T D S 17/04/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

HASOHARA NATASHA SOARES
DA COSTA

R A S D C 18/05/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
21º Colocado

HECHILY JULIANA DE MACEDO
DA SILVA

Í S D S D S 15/09/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado
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HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA
PERIN

E D O P 01/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 18º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 18º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 24º
Colocado

HELOYNA DA SILVA SANTOS H S M 04/10/2021 CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

HIGOR GOMES AMORIM H F A 06/01/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

INGRID KER GOBETTI V G R 21/07/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 11º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 18º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

ISABEL APARECIDA DOS SANTOS I R D S S 06/01/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

IVONETE DE OLIVEIRA S D O D A 12/05/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 9º
Colocado

IZABELLE LOHANA FAVARO DA
SILVA

A F M 19/05/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 20º
Colocado

JAMILLE APARECIDA CAVALLI J R C D C 11/08/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

JAQUELINE BARBOSA DOS
SANTOS

S B O 02/03/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

JEISSY ANNE MENCK DA SILVA R I M D 11/06/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

JESSICA FERNANDA BELOTI
DOS SANTOS

A D D S D 18/06/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

JESSICA DA MATA PAULINO R D M D S 26/11/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
13º Colocado

JESSICA DA SILVA POLIZELI I H P T 08/07/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 9º
Colocado

JESSICA FERNANDA DA SILVA
PRADO SVAIGER

K P S 14/11/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 28º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 14º
Colocado
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JESSICA LOURENÇO TRINDADE K H L D N 12/05/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

JESSICA PRONÇATE POSSO S T 25/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 27º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
20º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 29º
Colocado

JHENIFER KELY MACEDO P M M C 11/11/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 12º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

JIULIA CAROLINE RAMOS DA
SILVA

A H R R 27/09/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

JOSELINA DE OLIVEIRA ALVES M D O A 19/05/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 3º
Colocado

JOYCE ALINE CORREIA ANTUNES A M C J 17/12/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

JOYCE MEIRYELEN MOTA VIEIRA M M C 19/10/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

JULIANA APARECIDA VICENTE
BEVILÁQUA

L B 23/11/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

JÉSSICA BARBOSA CASSIANO A C D S 20/12/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

JÉSSICA BONFIM DE OLIVEIRA
NOVAK

M C D O N 07/05/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 13º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 14º
Colocado

JÉSSICA CASTRO CAMPESTRINI N C P 26/02/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 15º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 3º
Colocado

JÉSSICA DOS SANTOS CARDOSO S C C 21/02/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

JÉSSICA DOS SANTOS CARDOSO M C C 21/02/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

JÉSSICA FERNANDA BARBOSA
DA SILVA DOS SANTOS

Z H D S G 25/05/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 12º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 15º
Colocado

JÉSSICA LIMA NOGUEIRA A M B 13/12/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado
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JÉSSICA SEMENSATO JACINTHO A S D A 22/05/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

KAMILA ALESSANDRA LISBOA DA
SILVA

L D S G 04/03/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 33º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 13º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 15º
Colocado

KAMILA ALESSANDRA LISBOA DA
SILVA

F D S G 04/03/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 32º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 12º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 14º
Colocado

KARINA DA SILVA FELIX J F B 13/11/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 9º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

LAILA DE JESUS PEREIRA
PORFÍRIO

E R P G 25/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
10º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 13º Colocado

LARISA MARCOLINO DOS
SANTOS

M H M D C 31/03/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 7º
Colocado

LARISSA CRISTINA ALVES DE
CARVALHO

H C D S 23/08/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 14º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

LARISSA KELLY TEODORO DA
SILVA

C T A 21/02/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

LEANDRA STRAMBAIOLI GARCIA L S J 25/08/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

LETICIA ALMEIDA SCHMITZ M M S 25/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

LETÍCIA MARA DOS SANTOS J D C 13/12/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 12º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

LETÍCIA RAMOS DA SILVA W H D S D A 27/09/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

LHAIS FERNANDA PINTO L O C 07/02/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
11º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

LUANA PATRICIA SILVA
NOGUEIRA PIRES

J L N P 10/03/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 10º
Colocado
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LUCIANA DE LIMA ARAUJO L A D O 05/08/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 12º
Colocado

LUKELLI RIBEIRO VINDOURA J V V M 08/10/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

MARCELA GOMES VIEIRA C G V 22/08/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

MARCIA RIBEIRO H R D S D S 25/11/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
13º Colocado

MARIA ISADORA AGUILAR DE
CAMARGO

J F D C D S 05/10/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
18º Colocado

MARIANY DA SILVA MAURI I H M S 31/10/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

MARIELLE BARBOSA DE SOUZA
CAMPOS

M D S C 28/02/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

MAYANA HELLSTRON PROHMAN O P G 25/08/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 17º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

MEIRIELLEN LAGO SOARES C S D S 02/12/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

MICAELLA CANONICO
RODRIGUES

O C M 26/12/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

MICHELE ROMA MARCILIO H R D O 10/02/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

MICHELE TAVARES DE LIMA
DOLMEN

M T D 10/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 11º
Colocado

MIRIAN DE FATIMA DOS SANTOS
BARRETO

J M D S B 07/07/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 14º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
12º Colocado

NAIARA LUCRECIA MALAVAZE DA
SILVA

R G D S G 29/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 24º
Colocado
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NARALISE CASSOL PIEROLI K C P 06/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 20º Colocado

NATIELE KAROLAY SILVA DOS
SANTOS ALMEIDA

A M S A 02/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 31º
Colocado

NATÁLIA APARECIDA DE
OLIVEIRA GREGORIO

M G T 29/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

NATÁLIA SALTON DA SILVA B S A S 12/11/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 10º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

NAYARA DA SILVA OLIVEIRA A M D S M 22/02/2022 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

PATRÍCIA ISNARDE ROSA A R D S 01/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

PATRÍCIA PASSOS ALMEIDA D R T 30/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 12º
Colocado

PATRÍCIA VIEIRA LUNARDE H L D N 07/04/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

PAULO HENRIQUE DE SOUZA L V G D S 26/02/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

POLIANA HERMINIO DA SILVA E D S C F 19/04/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 16º
Colocado

PRISCILA MARTINS A M G 31/01/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

QUEILA BORTOLATO F B D S 21/03/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
12º Colocado

RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA A C O N 01/07/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 6º
Colocado

RENATA FERREIRA DE LIMA M V D L D S 06/08/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado

RODRIGO DE QUADROS
RODRIGUES

L K D S R 27/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 23º
Colocado
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ROSILENE SIMIÃO GILIO
SCHUWARTS

L G S 16/11/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

ROSIMEIRE DE FATIMA SILVA
SOUZA

J G S S 22/11/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

SIMONE PRESTES CAMPOS A L C P 08/05/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

SIMONE TAMIRES DOS SANTOS A M D S J 02/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

SIMONE VICENTE DA SILVA M P D S L 22/02/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 5º
Colocado

SOLANGE APARECIDA DO
NASCIMENTO

P L D N A 28/06/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

SONAGNON MILLIAME HOUNWIZI
WATIN

H N M A I 30/12/2021 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 5º
Colocado

TALITA PIOLOGO CORREIA
POSSATO

L G P C P 21/05/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

TATIANE REGES VESSANI
PEDROSO

E V V P 25/05/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 22º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

THABATA NUNES DE OLIVEIRA N N D O D M 20/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

THAIANE CUNHA CAMILO L C B 09/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

THAINA FERNANDES ANTUNES S A V 15/07/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

THAINA RODRIGUES SILVA L V R V 09/07/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 15º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

THALIA DE SOUZA SANTOS E E S M R 14/03/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
22º Colocado

THALITA RAYANA DE BORTOLI
FURLAN

L D B L 05/12/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado
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VANESSA FERNANDA SIQUEIRA
QUAQUIO

M I S Q 20/04/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 13º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
16º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 26º
Colocado

VANESSA FERREIRA DA SILVA
MORETTO

A M 02/11/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 8º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

VILSON SAMPAIO BARBOSA H E D S S 28/04/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

YASMIN MARIA FERNANDES DOS
SANTOS

Y M F D S 01/08/2021 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

ÉRICA PATRICIA DA SILVA
AZEVEDO

A A 07/06/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 19º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

MATERNAL II

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento

Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIANA CRISTINA DE SOUZA
DANTAS

T A D S D 24/09/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 24º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 9º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 14º
Colocado

ADRIANA NASCIMENTO DO
ESPÍRITO SANTO VITORINO

F N V 16/06/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

ADRIANA OLIVEIRA B O L 06/05/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

ADRIANA VALERIA BATISTA J B A 14/04/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

ADRIELE APARECIDA MOREIRA A L M 29/07/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
36º Colocado

ALIADNY MUNIS DE OLIVEIRA L D O S 07/05/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

ALINE ANSANELO MARTINES
BERTONI

L A B 01/07/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado
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ALINE DA SILVA PEREIRA
SANTOS

L P S 25/01/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 14º
Colocado

ALINE DE PAULA LIMA C L F 13/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
20º Colocado

ALINE FRANCIELE SANTOS V R D S 18/09/2020 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

ALINE GONZALES DEBIA J R G F 01/09/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 31º
Colocado

ALLANA RARYSCIELLE
BARRETOS DA SILVA FERREIRA

M B F 15/01/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

ALLISSON VEIGA DOS SANTOS M V D S 05/01/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

ANA CLAUDIA DA SILV VANÇO G V M 08/02/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 23º
Colocado

ANA CLÁUDIA FERREIRA DE
ARAÚJO GARCIA DA SILVA

M J M D S 11/08/2020 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

ANA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA

A L R F 27/04/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 19º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 10º
Colocado

ANA PATRÍCIA DOS SANTOS LIMA P E T D S 07/10/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

ANDERSON APARECIDO ALVES
DE SOUZA

N T D S 19/09/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
23º Colocado

ANDRESSA APARECIDA
GARBUSZ DA SILVA

G V G V 07/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
31º Colocado

ANDREZA DA SILVA SOUZA I V D S O 05/12/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 20º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 17º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado
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ANDRIELI SAVIOLIS FERNANDES W B 04/01/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

ANDRÉIA COSTA MORAES DE
OLIVEIRA

M M D O 05/03/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 26º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
30º Colocado

ARIANE BRITO DA SILVA FOGLIA C B F 08/12/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 26º
Colocado

BIANCA OLYMPIA BUARQUE
GUSMÃO

J B B 03/12/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 17º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 4º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

BRUNA CORRÊA DA SILVA M M C D S 23/10/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

BRUNA KAROLINA ROCHA
MINORI

L M D S 05/09/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

BRUNA PEREIRA LIMA M T L S 11/04/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 11º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
14º Colocado

CAMILA DE LIMA MEDEIROS T M G 10/03/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
17º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CAMILA SEFRIN DA SILVA M M D S 14/06/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CAROLINE URCINO DE OLIVEIRA C A D O S 12/02/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 10º
Colocado

CLAUDIA FERNANDES RESENDE
DE OLIVEIRA

A R D O 12/05/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CRISLAINE DE FÁTIMA FERREIRA E G F 22/02/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 35º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
15º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 11º
Colocado

DANIELLE CRISTINA BIGHETTI D B T 03/06/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 17º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 30º
Colocado

DAYANE BRITO SOARES RIBEIRO Á S R 27/08/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 17º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 28º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
11º Colocado
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DAYELI CAROLINE CARVALHO A C Z 15/02/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 25º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 15º
Colocado

DAYSIANE ORZACG DOS SANTOS B O D S 26/10/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado

DEBORA BARBOSA FERMINO H F S D S 01/12/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 23º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 24º
Colocado

DEVANILDA FERREIRA DA
ROCHA

I F R 29/03/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 6º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 14º
Colocado

DIEGO SOARES TORRES L P T 13/10/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

DJALMA PALIN JUNIOR L G P 29/10/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

DOUGLAS HENRIQUE DIAS ADAO M J A 30/01/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 16º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
10º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 17º
Colocado

DÉBORA KRUSTOBIX ALVES
OLIMPIO

J M K A O 16/04/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

EDER JUNIO BONATTI A G M B 26/12/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
13º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 19º
Colocado

EDSON LUIZ ZANCHETTI DA LUZ I C L 06/11/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 11º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 21º
Colocado

ELIANE RIBEIRO LEOCADIO C V L D V 22/03/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 19º
Colocado

ELIEL FRANCO DOS SANTOS L R F 01/03/2021 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 3º
Colocado

ELIZANGELA ALVES DA COSTA M B C 07/12/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

ELIZIETY SERRA JANSEN A J 08/05/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado
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ELLEN DAIANE ALVES DE SOUZA
DO AMARAL

M V D A 25/10/2020 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

EVELIN DUARTE S E D L 27/04/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 33º
Colocado

FABIANA ALBINO DE OLIVEIRA G W 19/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
37º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 18º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 31º
Colocado

FABIANA VITAL DA SILVA M L D S L 26/06/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

FABIELLE CRISTINA MINUEZA
BUTZEN

A B M 22/12/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

FERNANDO RENALDO DA SILVA G V S D S 22/01/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

FRANCIELLI DA SILVA BIZARRI
PERCINOTO

L B P 08/03/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 22º
Colocado

GABRIELA APARECIDA ZAMPIERI
NASCIMENTO

P E F D C 22/09/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

GABRIELLA ROSENDO DOS
SANTOS

I R D C 18/03/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

GILMARA BERTOLIN DE OLIVEIRA B B E 22/03/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

GILVANA BORGMANN VIEIRA
DOS SANTOS

D M B D A 28/12/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 8º
Colocado

GISELE DA SILVA PEREIRA L S B 20/08/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 33º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

GISLAINE SILVA ZARAN G M I G Z 16/06/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

GRACIELY BERTA M B A 18/08/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 6º
Colocado

GREICY DOS SANTOS L F B 09/08/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado
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GYOVANA DE SOUZA A B D S 06/07/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

HELEN PRISCILA RIEDO
GONÇALO DE ALMEIDA

M G D A 18/01/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
21º Colocado

HEMANUELI MONFRÉ LIMA S L A 26/11/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
13º Colocado

JANAÍNA JANUÁRIO DOS SANTOS
DA COSTA FREITAS

M H J D C F 17/02/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 18º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 32º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
33º Colocado

JAQUELINE DOS SANTOS
CHAVES

G R D S 10/03/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 6º Colocado

JARADY ISADORA TEIXEIRA DOS
SANTOS

B P D S D 08/10/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 17º Colocado

JEISSY ANNE MENCK DA SILVA H M D P 03/07/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

JENIFER ADRIELLE SILVA
SANTOS

M S S 21/04/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

JENNIFFER DE LIMA FERNANDES R F D L 20/02/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
12º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 18º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 10º
Colocado

JESSICA CORREIA FACCHETTI A F A 06/02/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 19º
Colocado

JESSICA DE OLIVEIRA ZANON A J D O 20/04/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

JESSICA NAIARA DOS SANTOS C D S X 08/12/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

JESYCA TALITHA ONFRE RIBEIRO
VIANA

K E R V 29/10/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

JOSIANE BRIS CARNELOZ K C D S 11/02/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 16º
Colocado

JOYCE CAROLINA MOURA DOS
SANTOS

P D S C 28/02/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado
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JULIANA CALDEIRA AMORIM DA
SILVA

V C P 13/03/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 13º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 18º
Colocado

JUZELIA PEREIRA DE OLIVEIRA A L P C 18/11/2020 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

JÉSSICA BARBOSA CASSIANO A L C D S 09/06/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 7º
Colocado

JÚLIO CÉSAR ZAVAN J E Z 12/11/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 9º
Colocado

KAMILA JULIA DE SOUZA SILVA B A S P 24/06/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
22º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado

KAMYLLI VICTORIA MESSIAS H V M D S 19/11/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado

KARLA OLIVEIRA SAMPAIO
LANZILLOTTA SGORLON

A N S L S 07/01/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 16º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 29º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
14º Colocado

KELI VIEIRA BARBOSA P L B C 02/11/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

KESSIA FIGUEIREDO PICANCIO
DE PAULO

L F P D P 22/05/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

LARISSA CAROLINE DA SILVA
MONTEIRO

L M 17/07/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

LARISSA KELLY TEODORO DA
SILVA

V T A 06/12/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

LARISSA MOREIRA XAVIER D H X N 09/12/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 15º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
24º Colocado

LAURA DOS ANJOS DA SILVA L H D A 15/11/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
35º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 11º
Colocado

LEONARDO PATARO PEREIRA A F P P 20/01/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 27º
Colocado
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LETHICIA MELLO DA SILVA A M M T 28/10/2020 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

LETICIA COLUCE TOSTES
GOMES

L C T G 22/07/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

LETÍCIA REGINA FREIBERGER
XAVIER DE CARVALHO

M C F B 05/08/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

LORENA LUIZA MATOS DE SOUZA L G M D A 13/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

LORENA LUIZA MATOS DE SOUZA L E M D A 13/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
18º Colocado

LORRAYNE ERENICE
FAVARETTO DE OLIVEIRA

V F P D S 05/12/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

LUANNA APARECIDA CHIREIA A C D S 27/08/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 12º
Colocado

LUCIANA MARTINS FERREIRA M F S 17/11/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
39º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 12º
Colocado

LUCIMARA DOS SANTOS D L V D S 15/07/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
25º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 9º
Colocado

LYSIA PAULA DE BARROS
ZANFERRARI

D D 29/05/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 12º
Colocado

MAICO RAFAEL LOPES M S L 13/04/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 27º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
32º Colocado

MARCIELA BETIAS DOS SANTOS B D S D S 30/09/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 4º Colocado

MARCOS GUILHERME PEGUIM
MAGALHAES

E F P M 29/01/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 13º
Colocado

MARIA DIONICE DO ROSARIO L D R 24/05/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 18º
Colocado

MARIA GLORIA DA SILVA H S G 26/05/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado
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MARIANY DA SILVA MAURI D G M S 01/11/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
26º Colocado

MARINA MENDES I M M 17/03/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

MAYARA MILAN A M M 27/06/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

MICHELI ALVES DOS SANTOS A A D S 15/02/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 22º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
29º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 15º
Colocado

MICHELLE BRITO GOMES
DUARTE

G J D 07/10/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

MILENA ARITISSA MARQUES
LIMA

K M L T 23/08/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

MILENA DA CRUZ SANTOS M M R J 10/10/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 21º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
27º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

MIQUELANGELO GUEDES PIRES L G P 31/07/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

NAIARA CAROLINE ABRÃO DO
NASCIMENTO

A H D O 30/03/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
16º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

NAYARA APRECIDA VICENTE M C V D F G 30/04/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

PAMELA FERNANDA MALLANNY
PIMENTEL

K P A 01/06/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
12º Colocado

PAMELLA SILVA S V 18/01/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 29º
Colocado

PAULA KAROLINE DOS SANTOS
FRANCISCO FERNANDES

A M F 16/06/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

PAULO HENRIQUE DE SOUZA P H G D S 01/12/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado
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PRICILA MARTINS DE LIMA L G M D P L 17/12/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

PRISCILA MARTINS H M G 07/07/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

PRISCILLA SOUZA DOS REIS E S A 21/09/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 20º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
38º Colocado

PÂMELA LORENA COUTINHO
DOS SANTOS

B C V 02/05/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

RAINARA LUZ VIEIRA L R V O 29/03/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
19º Colocado

RODRIGO DA SILVA
ALBUQUERQUE

J P M A 19/03/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 7º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

ROSELAINE NUNES DE GODOY
SABINO ALVES

J D G S A 20/02/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 28º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 15º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 30º
Colocado

ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA
DOS SANTOS

J P F D S 15/06/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 20º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

ROZINEIDE SANCHES FLORES
MARQUES

I F D S 11/05/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

RUBIANE SILVA DE OLIVEIRA L M D O S D
C

11/04/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 8º
Colocado

SILVANA MARIELI DE ANDRADE
MINHO

M L M M 19/06/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
15º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

SUELLEN DE FÁTIMA BATISTA A L B 18/04/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 13º
Colocado

TAIANA MARTINES DE OLIVEIRA
DE FREITAS

T M D F 03/08/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

TAINA MARTINS CAVALHEIRO J C D S 28/03/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

TAINARA ROSA DE MORAIS I G M 13/04/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 14º
Colocado
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TALITA COSTA SENA B R C S 22/05/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 32º
Colocado

TATIANE LOPES DE TOLEDO DOS
SANTOS

A G L D T D
S

25/09/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 16º
Colocado

TATIANE MAZIERO DELMONICO L M M 08/01/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 25º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
28º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

TAYNARA DE FATIMA DE
AZEVEDO

L M D A C 06/02/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 5º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 15º
Colocado

THABATA TAYANE MAZETTO
TÁVORA DE FREITAS MORAES

L O M D F M 10/07/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

THAILA MARQUES DA SILVA H M D C 23/03/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

THIAGO JULIANO DA SILVA Y E C D S 26/11/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

TIDIA PEREIRA H C 17/03/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

VITÓRIA GABRIELA PRADO M P D N 21/10/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

YASMIM DA SILVA B D S G 25/01/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 16º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 3º Colocado

YOHANNYS CRISMAR K A S F 20/01/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 34º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
34º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 19º
Colocado

JARDIM
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alfabética)

Iniciais da
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ADDIAS MOISES GASCON
ROSILLO

T M G P 01/03/2020 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 3º
Colocado

ADRIANA LOPES ORLANDI J M O S 28/09/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 13º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
27º Colocado
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ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS

E D S 27/02/2020 CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

ADRIANE DE OLIVEIRA SILVA J Y D O 08/09/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

AILTON DOPP J M D S D 14/01/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

ALANA DOS SANTOS BUENO M B R 08/12/2019 CEI ANJO DA GUARDA - *, 14º
Colocado

ALEXSANDRA MIRANDA
HONORIO

R V H 02/09/2019 CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

ALLINE CANTONEIRE DOS
SANTOS

R D S C 02/05/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

AMANDA RUBIA LIMA DOS
SANTOS

I G A D S 12/07/2019 CMEI CORA CORALINA - *, 14º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 11º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 29º
Colocado

ANA CAROLINA AGUIAR NERI DE
MATOS

M A N D M 09/08/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
28º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

ANA CAROLINA PALHÃO J G P R R 26/08/2019 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

ANA FLAVIA DE SOUZA ROCHA D G D S S 29/07/2019 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 8º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 15º
Colocado

ANA KAROLINA DO NASCIMENTO
SILVA

A J D N D S 03/11/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

ANA PAULA DE CARVALHO L D C V 11/08/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

ANDRESSA GOUVEIA VICENTE A G F 22/11/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 20º
Colocado

ANDREZA ALVES DE SOUZA
NASCIMENTO

L A D S 21/09/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
12º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 8º
Colocado
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ANDRIELY SANTOS DE OLIVEIRA G H D O 01/12/2019 CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

ANTONIO CESAR VIEIRA A L C V 21/06/2019 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 4º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 9º
Colocado

ARLETE ORTIZ S A O M 16/04/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 6º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 5º Colocado

BIANCA D'ARC RODRIGUES
MARTINS

O R M 02/09/2019 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

BRUNA APARECIDA BARBOSA
CARDOSO DE PAULA

M V C D P 27/12/2019 CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
20º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 11º
Colocado

BRUNA BEATRIS DA SILVA B B L 04/10/2019 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

BRUNA MARIA COSTA DA SILVA A C F 18/06/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 10º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
22º Colocado

BRUNA REGINA SANTOS CUNHA E A S C 09/03/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

CAMILA EVELYN PEREIRA A P C 14/05/2019 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CAMILA FERNANDA PERES
VIEIRA

M J P V 21/03/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 17º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 22º
Colocado

CAMILA LUCAS DA SILVA Y L M 13/02/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 6º Colocado

CAMILE SARMENTO LIMA R G R L 03/10/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

CAROLINE URCINO DE OLIVEIRA Y A D O S 06/06/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 12º
Colocado

CLAUDETE FERNANDES J G F D O 02/11/2019 CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

CLEONICE CARNEIRO
CAVICHIOLI

B H C B D S 05/03/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado
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CRISLAINE DA SILVA ESCORCIO P E D S 26/08/2019 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 2º
Colocado

CRISTIANE ANTÔNIA MENDONÇA
FELIX

M F R 04/02/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado

CRISTIANE HITOMI SAIKI M C S D S 22/02/2020 CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

CRISTIANE SANTOS DA SILVA
PESSOA

S C P 05/04/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 14º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

CRISTIANE SILVA DE BARROS G B B 23/10/2019 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

DAIANE GABRIEL BIAGGI DE
ANDRADE

S B D A 09/07/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 7º
Colocado

DANIEL DE OLIVEIRA J M S D O 14/11/2019 CEI ANJO DA GUARDA - *, 18º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 12º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 7º
Colocado

DANIELY PARRA C P D S 30/10/2019 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

DAYANA SIMONE BORGES K V B L 20/11/2019 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 7º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 6º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

DELIANE APARECIDA FERRARI Á C M 08/08/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

DÉBORA MENDES BAGGIO A B D S 09/09/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 24º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 13º
Colocado

DÉBORAH HARAGUCHI
MARQUES

M H A 25/06/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 7º
Colocado

EDILENE ALVES DE SOUZA L D S D P 02/10/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 11º
Colocado

ELIANE AKEMI IKEDA MIANTE
GOUVEA

A I M G 16/06/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

ELIANE AKEMI IKEDA MIANTE
GOUVEA

V I M G 16/06/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado
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ELIANE FLORENÇO G F T 03/02/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

ELISANGELA MONTANIA NOVAES G N F 23/04/2019 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

ELIZIANE DA SILVA H D S 01/03/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 7º Colocado

ERALDO BOLOGNA D L B M 20/12/2019 CMEI CORA CORALINA - *, 15º
Colocado

EVELLYN NAYARA BATISTA DA
SILVA

L E B D 26/08/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 28º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 8º
Colocado

FABIANA TEODORO GOMES K V T D S 31/08/2019 CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

FABIANE SANGALLI CANCINI F S C 15/01/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 25º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 8º Colocado

FABIANE SANGALLI CANCINI F S C 15/01/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 26º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 9º Colocado

FABÍOLA RIBEIRO J R C 25/03/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 18º Colocado

FLAVIA APARECIDA ARAÚJO A A F 08/01/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 6º
Colocado

FRANCIELLE APARECIDA PINA C P T 12/04/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

GEDIELSON SILVA ZARAN L D M Z 16/06/2019 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

GESSICA DIANDRA MARTINS DE
CASTRO

E M L D C 10/04/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 21º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 12º
Colocado

GIOVANNA GERONIMO MACEDO
SAMPAIO

L M S 09/10/2019 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

GISELE CHICONATO PEREIRA
DOS SANTOS

P H P D S 02/04/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado
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HASOHARA NATASHA SOARES
DA COSTA

L G S D S C 24/12/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
30º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 21º
Colocado

HEITOR FELIPE BIANCHINI
SPOLADORE

A E B Y 31/03/2020 CMEI CORA CORALINA - *, 11º
Colocado

HELEN CARLA DE SOUSA NERI T H D S D S 02/03/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 18º
Colocado

HELOISE CALDAS MENESES A C P 02/04/2019 CMEI CORA CORALINA - *, 9º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 15º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado

HIGOR GOMES AMORIM P H F A 09/03/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

JAQUELINY DA SILVA PINHEIRO A P S S 20/11/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

JENIFER CARDOSO DE LIMA M E C D L 10/03/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
31º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 22º
Colocado

JESSIKA ANDRIELLY VIEIRA DA
SILVA

M V N 24/08/2019 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

JESSIKA RIBEIRO DE SOUZA M R S 21/02/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

JOANA MARIA DARC ALMEIDA DA
COSTA RAMOS

V A R 24/09/2019 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 8º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 7º
Colocado

JOCIANE SILVA GOIS E S D A 28/06/2019 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 6º Colocado

JOICY TAMARA FERREIRA L F B 30/04/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 17º
Colocado

JOSELAINE CRISTINE BATISTA
ALVES DA SILVA

D A D S 25/07/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

JOSELAINE CRISTINE BATISTA
ALVES DA SILVA

S A D S 25/07/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

JOÃO FRANCISCO RODRIGUES L F P R 11/01/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
24º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado
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JULIAN THIAGO RODRIGUES DE
ANDRADE

H D O D A 05/05/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
23º Colocado

JULIANA DIAS AMADOR L A D J 23/11/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 17º
Colocado

CMEI NELLY GONÇALVES - *, 4º
Colocado

JULIANA MUNIZ DOS SANTOS
LOPES

L M M L 30/11/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

JULIENE DA SILVA DENKE
TEIXEIRA

J E D T 14/03/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 16º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 10º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

JÉSSICA GONÇALVES DE
OLIVEIRA

A G G F 04/07/2019 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 4º Colocado

JÉSSICA MAYARA ROZ DOS
SANTOS

A H R B 12/02/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado

KARLA ANTONIA DE JESUS
MENEZES

B F M D S 02/10/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
21º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 5º Colocado

KATHRINE BARIZAN DE PAULA
CORTONEZI

M C B C 16/09/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 23º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado

KELI VIEIRA BARBOSA M B C 14/06/2019 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

LAIANI DA SILVA SANTOS L M D S U V 16/09/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

LARISSA MOREIRA RUEL J G R S 15/04/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

LARYSSA SILVA DE OLIVEIRA M D O D M 01/05/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

LAUDICEIA LOPES DA SILVA A L D S 09/05/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
13º Colocado

LILIAN DA SILVA M D S A 16/04/2019 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

LUCINEIA APARECIDA DE
OLIVEIRA CHAGAS

M D O C 20/12/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 13º
Colocado
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LUCINEIA PIRES IWASAKI G I 12/04/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 19º Colocado

LÉIA LORENÇATO VICENTIN A L V 02/09/2019 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

MAILSON SOUZA LIMA O M A M 07/06/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
18º Colocado

MARCELA GOMES VIEIRA E G V 11/07/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

MARCIA ZELIA DE MEDEIROS A L M G 27/07/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

MARIA CRISTINA DE PAULA H E D P B 18/07/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

MARIA FERNANDA TOSCO DA
SILVA

M T T 04/05/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

MARIA IZABEL SANTANA DE
ANDRADE

D S D A 11/12/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
26º Colocado

MARIA ROSÂNGELA PEREIRA L T D S 23/03/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
19º Colocado

MARINA MORENA DA SILVA
PIERANGELI

A L P 27/05/2019 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

MATHEUS ORLANDO ARTEMAN
ALCANTARA

J M A A 31/10/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 7º
Colocado

MICHELE DA SILVA NAVARENSKI
GARCIA

A N G 24/05/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

MÁRCIA LOPES DA SILVA M F D S L 16/12/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
14º Colocado

NATALI FERREIRA DA
CONCEIÇÃO

B G F B 11/12/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

NATHALLY APARECIDA DANTA
NASCIMENTO

G F N S 15/08/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado
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NATHIELY SOARES DE OLIVEIRA M S D S 29/05/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 5º
Colocado

NAYARA ISABELA DOS SANTOS J D C C 10/08/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

NEIDE SOUSA BERNARDO J P R B 25/03/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 3º
Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 4º
Colocado

PALOMA ROSSI L R 17/05/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

PATRICIA DE SOUZA
GONÇALVES

J P A G 11/12/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
25º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 15º
Colocado

PATRICIA KELLI RAMALHO
NASCIMENTO

P B N 15/08/2019 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

PATRÍCIA VIEIRA LUNARDE M L A 17/01/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
17º Colocado

PAULO EDSON CASSIANO DA
SILVA

L G D O C D
S

05/05/2019 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

PAULO JUNIOR DO NASCIMENTO L P D N 13/03/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

PIERRA PERCILIA GODOY CIA L G C 18/08/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

PRISCILA APARECIDA LADARES V L Z 30/10/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 3º Colocado

RAFAELA ALMEIDA DE SOUZA M E B 09/05/2019 CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 8º
Colocado

RAIANE STEFANY MATIAS FELIX
OLIVEIRA

E F O 12/04/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
16º Colocado

ROBERTA FERNANDA ROGONNI
FERRARI GIANSANTE

A L F G 15/05/2019 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 27º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 10º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 19º
Colocado

RONALDO PEREIRA DE
CAMARGO

M A P D 13/05/2019 CMEI CORA CORALINA - *, 6º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado
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ROSANE GARCIA DE OLIVEIRA B G D O 13/08/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

ROSINEIDE VIEIRA DA SILVA T S V D S 18/11/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

RUTH GABRIELE PINTENHO O P D C L S 26/08/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado

SABRINA DE ALENCAR
CUSTÓDIO

H E D A C N
D B

05/09/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

SAMUEL DE CARVALHO FARIAS E L D F 14/07/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

SHEILA JAQUELINE DA SILVA H D S S 03/06/2019 CEI ANJO DA GUARDA - *, 16º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 20º Colocado

SHEILA JAQUISSELEN DA SILVA R R D S 24/04/2019 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

SILMARA FIORI DA SILVA
MARTIOLLI

M F M 17/01/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
15º Colocado

SIMONE MARTINS PEREIRA C H D A 12/01/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 19º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

SIMONE TAMIRES DOS SANTOS A B D S J 01/05/2019 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

SOLANGE APARECIDA DA SILVA M R D S 20/06/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

SUELEN DAYANE BARBOSA DOS
SANTOS

A C D S S 21/08/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 14º
Colocado

SUELI MEDEIROS A M C D 02/09/2019 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 9º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
32º Colocado

TATIANE MARTINS TRISTÃO S T R 07/02/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

THALYTA JHENIFFER ANDRADE
DE OLIVEIRA

H V A L 03/09/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado
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THIAGO JULIANO DA SILVA A T C D S 10/08/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

THIARA DE QUEIROZ PASTOR A L Q M 28/02/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

VIVIANE CAMILO DO CARMO H V D C M 17/04/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

VIVIANE SANCHEZ DE ARAGAO L S D A 20/03/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

VIVIANE SANCHEZ DE ARAGAO L S D A 20/03/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

YOHANNYS CRISMAR Y S S 10/06/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 20º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
29º Colocado
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DEcRETO Nº 54/2023 

 
 
    SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de cRÉDITO ADIcIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$172,29 (cento e setenta e dois reais e vinte nove 
centavos), a fim de reforçar as dotações vigentes do Poder Executivo Municipal com os 
recursos recebidos oriundos do Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - 
Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022. 
 
 

A PREFEITA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º 
inciso I da Lei n.º 80/2022 de 21/12/2022 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - 
Publicada em 31/12/2022, 

 
 

cONSIDERANDO, a insuficiência de saldo nas rubricas de 
despesa específica no orçamento municipal vigente, 

 
 
DEcRETA: 
 
 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro do Oeste um cRÉDITO ADIcIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$172,29 
(cento e setenta e dois reais e vinte nove centavos), a fim de reforçar as dotações 
vigentes do Poder Executivo Municipal com os recursos recebidos oriundos do Auxílio 
Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022, na 
seguinte dotação orçamentária:   

 

 

14.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

14.001 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC. DE FAZENDA 
 
28.846.0061.2.099 – CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
 
Fonte 1057 -  AUXILIO FINANCEIRO EC 123/2022 - RECURSOS LIVRES 
 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas............................................... 172,29 

TOTAL DO cRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................... 172,29 
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    ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior 
(31/12/2022), proveniente dos repasses realizados na fonte de recursos 
1057 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DcM-
Tc): 
 
 

Fonte - 
1057 

AUXILIO FINANCEIRO EC 123/2022 - RECURSOS LIVRES  
(Excesso de arrecadação) 

172,29 
 

 
 

ART. 3º - Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 
20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, 
onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e 
Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 36, de 21/07/2022, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2023 
(LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2023, no 
que couber. 

 
ART. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

 
                                     Edifício do Paço Municipal de cruzeiro do Oeste, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 

1 
 

 
DEcRETO Nº 55/2023 

 
 
    SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de cRÉDITO ADIcIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), 
destinados a reforçar as dotações do orçamento Municipal vigente com recursos do 
superávit financeiro apurado em 31/12/2022 na fonte 10511(Piso dos Agentes 
Comunitários de Saúde). 
 
 

 A PREFEITA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º 
inciso I da Lei n.º 80/2022 de 21/12/2022 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - 
Publicada em 22/12/2022. 
 

cONSIDERANDO, a insuficiência de saldo nas rubricas de 
despesa específica no orçamento municipal vigente, 

 
 
DEcRETA: 
 
 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro do Oeste um cRÉDITO ADIcIONAL SUPLEMENTAR no valor R$560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais), destinados a reforçar as dotações do orçamento 
Municipal vigente com recursos do superávit financeiro apurado em 31/12/2022 na fonte 
10511(Piso dos Agentes Comunitários de Saúde), nas seguintes dotações 
orçamentárias:   

 

 

09.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
10.303.0021.2.048 – Manutenção e Encargos com Postos de Saúde Municipal / PSF 
 
Fonte 10511 -  Piso dos Agentes Comunitários de Saúde 
 
(261) 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil............... 415.000,00 

(262) 3.1.90.13.00.00 – Contribuições patronais.................................................... 145.000,00 

TOTAL DO cRÉDITO SUPLEMENTAR.................................................... 560.000,00 
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    ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior 
(31/12/2022), proveniente dos repasses realizados na fonte de recursos 
10511 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-
DcM-Tc): 

Fonte - 
10511 

Fonte 10511 -  Piso dos Agentes Comunitários de Saúde 
(superávit financeiro) 

560.000,00 
 

 
ART. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 

20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, 
onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e 
Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 36, de 21/07/2022, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2023 
(LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2023, no 
que couber. 

ART. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
                                     Edifício do Paço Municipal de cruzeiro do Oeste, aos 27 
 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2023. 
 
 
 

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 28 de fevereiro de 2023 c17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0042, Lote: 0025  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1423 / 2023 

SEQUENCIA: 12

NEYLA KARLA DE SOUZA ROSA CPF/CNPJ:  07782255937
CADASTRO: 4210200 QUADRA:  0042 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1423 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NEYLA KARLA DE SOUZA ROSA    CPF/CNPJ: 07782255937

ENDEREÇO: RUA DAS ACACIAS, Nº 1096 , PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87509--410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 005B  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 5-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/7, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 

AO 7.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1427 / 2023 

SEQUENCIA: 24

CLEYTON ANDRE DE SOUZA CPF/CNPJ:  08744182910
CADASTRO: 6654530 QUADRA:  0012 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 5-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/7, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 AO 7.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1427 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEYTON ANDRE DE SOUZA    CPF/CNPJ: 08744182910

ENDEREÇO: RUA FILADELFIA, Nº 4789 , JARDIM LOS ANGELES, UMUARAMA-PR, CEP: 87509-640

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 010B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1434 / 2023 

SEQUENCIA: 25

ROBERTO MENDONCA FARIA CPF/CNPJ:  69551960904
CADASTRO: 4655320 QUADRA:  0008 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1434 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO MENDONCA FARIA    CPF/CNPJ: 69551960904

ENDEREÇO: RUA GOV. ROBERTO SILVEIRA, Nº 777 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE PR-, CEP: 87400--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 5-U-1-A/1A-1  - 

GLEBA 14 - FIGUEIRA - N.º: S/Nº  - LOTE 5-U-1-A/1A-1, SUB DO LOTE Nº 5-U-1-A/1A, DA SUB. DO LOTE Nº 

5-U-1-A/1, DA SUB. DO LOTE -5U1A, SUB. DO LOTE 5-U-1, E ESTE DA SUB. DO LOTE 5

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1435 / 2023 

SEQUENCIA: 1

ODETHE ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  60396580882
CADASTRO: 871384 QUADRA:  0000 LOTE:  5-U-1-A/1A-1

ENDEREÇO: RUA MOGNO,  S/Nº CEP:  87503350

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: LOTE 5-U-1-A/1A-1, SUB DO LOTE Nº 5-U-1-A/1A, 

DA SUB. DO LOTE Nº 5-U-1-A/1, DA SUB. DO LOTE -5U1A, SUB. DO LOTE 5-U-1, E ESTE DA SUB. DO LOTE 5

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1435 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ODETHE ALVES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 60396580882

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4208 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 008B  - JARDIM 

MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1435 / 2023 

SEQUENCIA: 15

JOAO PAULO SOUZA OLIVEIRA CPF/CNPJ:  04649255929
CADASTRO: 4266725 QUADRA:  0007 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1435 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO PAULO SOUZA OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 04649255929

ENDEREÇO: AV. FLORIDA, Nº 3967 APTO 03, ZONA 1, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87501--220

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0041  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1437 / 2023 

SEQUENCIA: 5

MARIA LUCIA BORBOREMA SANTOS CPF/CNPJ:  11938212827
CADASTRO: 5167700 QUADRA:  0012 LOTE:  0041

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1437 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA LUCIA BORBOREMA SANTOS    CPF/CNPJ: 11938212827

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA, Nº 3591 , PQ RES METROPOLITANO, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87511--148

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 39/40-A  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 3748  - Nº 39/40-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 39/40, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES NºS 39 E 40.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1439 / 2023 

SEQUENCIA: 10

GUSTAVO HENRIQUE ROMEIRO CAMPOS CPF/CNPJ:  11661067999
CADASTRO: 5191620 QUADRA:  0018 LOTE:  39/40-A

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  3748 CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: Nº 39/40-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

39/40, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 39 E 40.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1439 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GUSTAVO HENRIQUE ROMEIRO CAMPOS    CPF/CNPJ: 11661067999

ENDEREÇO: ESTRADA  MARIA HELENA  RODOVIA 487, Nº S/N RODOVIA 487, ZONA RURAL, CRUZEIRO DO 

OESTE/PR-PR, CEP: 87.40-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 003A  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 41

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4401510 QUADRA:  0013 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  41  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 003B  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 42

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4401520 QUADRA:  0013 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 003C  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 45

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4402530 QUADRA:  0013 LOTE:  003C

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0005  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 49

CLAUDINEI DE MORAES CPF/CNPJ:  72357878991
CADASTRO: 4406100 QUADRA:  0015 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA VERGINIO MAZZORANA,  S/Nº CEP:  87508672

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  49  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDINEI DE MORAES    CPF/CNPJ: 72357878991

ENDEREÇO: RUA: BAHIA, Nº 03 PORTO CAMARGO, PORTO CAMARGO, ICARAIMA / PR-, CEP: 87.53-2-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0009  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 74

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4414700 QUADRA:  0021 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA PROFESSORA IRACEMA SANTOS DE LIRO,  S/Nº CEP:  87508676

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  74  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: RODOVIA PR478, Nº 1033 , LAGOA DOURADA, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--685

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0019  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 106

EDISON HERALDO CHIQUETTI CPF/CNPJ:  30081130953
CADASTRO: 4753200 QUADRA:  0007 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA ADRIAN GABRIEL DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87511005

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  106  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDISON HERALDO CHIQUETTI    CPF/CNPJ: 30081130953

ENDEREÇO: RODOVIA PR 490 - ANTONIO DE CASTRO, Nº 51 , RURAL, IPORA-PR, CEP: 87560-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0020  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 107

EDISON HERALDO CHIQUETTI CPF/CNPJ:  30081130953
CADASTRO: 4753300 QUADRA:  0007 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA ADRIAN GABRIEL DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87511005

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  107  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDISON HERALDO CHIQUETTI    CPF/CNPJ: 30081130953

ENDEREÇO: RODOVIA PR 490 - ANTONIO DE CASTRO, Nº 51 , RURAL, IPORA-PR, CEP: 87560-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 011B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: 3942  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 132

JESSYCA GARCIA GONÇALES CPF/CNPJ:  05632354970
CADASTRO: 4760920 QUADRA:  0011 LOTE:  011B

ENDEREÇO: RUA SERGIO ZANATTO,  3942 CEP:  87511006

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  132  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JESSYCA GARCIA GONÇALES    CPF/CNPJ: 05632354970

ENDEREÇO: RUA  SERGIO  ZANATTO, Nº 3942 , PARQUE INTERLAGOS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-1.006

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0001  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 148

MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI CPF/CNPJ:  17356156920
CADASTRO: 4765900 QUADRA:  0017 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ADIB GUERRER,  S/Nº CEP:  87511009

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  148  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI    CPF/CNPJ: 17356156920

ENDEREÇO: RODOVIA ANTONIO MACHADO SANTANA, Nº S/N KM 15, ESTÂNCIA RENASCER, 

UMUARAMA-PR, CEP: 87500--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 001A  - PARQUE 

RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1441 / 2023 

SEQUENCIA: 11

ANTONIO GONÇALVES DIAS CPF/CNPJ:  47447435953
CADASTRO: 4710810 QUADRA:  0012 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1441 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO GONÇALVES DIAS    CPF/CNPJ: 47447435953

ENDEREÇO: RUA SETE, Nº 06 CEP.:   11250000 CIDADE:  BERTIOGA UF.:  SP

CHACARA VISTA LINDA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0008  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 4

MARCOS ALBERTO SANTOS BARBOSA CPF/CNPJ:  26618664187
CADASTRO: 5535900 QUADRA:  0002 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS ALBERTO SANTOS BARBOSA    CPF/CNPJ: 26618664187

ENDEREÇO: RUA ARIPUANÃ, Nº 1706 , JARDIM AMAZONIA, BARRA DO GARÇAS-MT, CEP: 87600-000
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 009A  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 26

OSEIAS AMARAL DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  34065855829
CADASTRO: 5542810 QUADRA:  0007 LOTE:  009A

ENDEREÇO: AV THAIZE GOMES PELICERI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

OSEIAS AMARAL DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 34065855829

ENDEREÇO: AV THAIZE GOMES PELICERI, Nº S/Nº CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 00B4  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - SUB DO LOTE B, DA UNIF DOS LOTES 18, 19, 20 E 21

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 37

JOSE ADALBERTO  DA COSTA  FAGUNDES CPF/CNPJ:  01337452874
CADASTRO: 4468040 QUADRA:  0010 LOTE:  00B4

ENDEREÇO: RUA ELISANGELA CAZELOTO SILVA,  S/Nº CEP:  87506691

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: SUB DO LOTE B, DA UNIF DOS LOTES 18, 19, 

20 E 21

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE ADALBERTO  DA COSTA  FAGUNDES    CPF/CNPJ: 01337452874

ENDEREÇO: RUA  CANDIDO ROGERIO DE ALMEIDA, Nº 65 , JARDIM FAISQUEIRA, POUSO ALEGRE/MG-MG, 

CEP: 37.55-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0012  - JARDIM 

AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 56

ESPÓLIO DE MARIA APARECIDA DE OLEMA CPF/CNPJ:  16796075889
CADASTRO: 4477000 QUADRA:  0004 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  56  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE MARIA APARECIDA DE OLEMA    CPF/CNPJ: 16796075889

ENDEREÇO: RUA ORLANDO CERCHIARE, Nº 297 , VILA RICA, SANTA BÁRBARO DO OESTE-SP, CEP: 

13453-255

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0002  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 1

HABITAUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12000635000178
CADASTRO: 4019500 QUADRA:  0003 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HABITAUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12000635000178

ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, Nº 745 , CENTRO, LOVAT (UMUARAMA) / PR-, CEP: 87520-970

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0006  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 2

LAUDEMIR ANTONIO FERNANDES CPF/CNPJ:  76631818915
CADASTRO: 4027800 QUADRA:  0008 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LAUDEMIR ANTONIO FERNANDES    CPF/CNPJ: 76631818915

ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO II, Nº 400 CEP.:   85470000 CIDADE:  CATANDUVAS UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0019  - ZONA 7 - N.º: 

1250  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1459 / 2023 

SEQUENCIA: 3

DIRCE GONÇALVES DA SILVEIRA CPF/CNPJ:  36155748934
CADASTRO: 791200 QUADRA:  0025 LOTE:  0019

ENDEREÇO: AV ARACAJU,  1250 CEP:  87503370

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1459 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIRCE GONÇALVES DA SILVEIRA    CPF/CNPJ: 36155748934

ENDEREÇO: AV ARACAJU, Nº 1088 CEP.:   87503370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

.

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 001A  - JARDIM 

COLORADO - N.º: S/Nº  - 01-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 01.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1467 / 2023 

SEQUENCIA: 6

LUIZ APARECIDO BARBOZA E S/M CPF/CNPJ:  38886138920
CADASTRO: 5648410 QUADRA:  0003 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA YOSHIE KABAYASHI,  S/Nº CEP:  87506722

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO: 01-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 01.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1467 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ APARECIDO BARBOZA E S/M    CPF/CNPJ: 38886138920

ENDEREÇO: AVENIDA DA ESTAÇÃO, Nº 2786 , ZONA6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 00A2  - JARDIM 

COLORADO - N.º: S/Nº  -  SUB DO LOTE A,  UNIFICAÇÃO DOS LOTES N° 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17 e 18

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1468 / 2023 

SEQUENCIA: 10

FERNANDO VALIM CPF/CNPJ:  06168488979
CADASTRO: 5656212 QUADRA:  0009 LOTE:  00A2

ENDEREÇO: RUA FERNANDO DE NORONHA,  S/Nº CEP:  87508245

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO: SUB DO LOTE A, UNIFICAÇÃO DOS LOTES N° 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17 e 18

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1468 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO VALIM    CPF/CNPJ: 06168488979

ENDEREÇO: RUA MIGUEL SERRANO BRUNO, Nº 2300 CEP.:   87504705 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0007  - JARDIM 

COLORADO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1468 / 2023 

SEQUENCIA: 20

MILTON ADREASSA DAL POZZO CPF/CNPJ:  77878850925
CADASTRO: 5659800 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA TADAO TSUMANUMA,  S/Nº CEP:  87506723

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1468 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MILTON ADREASSA DAL POZZO    CPF/CNPJ: 77878850925

ENDEREÇO: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4140 APTO 201, ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-1.250
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0002  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1469 / 2023 

SEQUENCIA: 3

ADRIANO DO COUTO PEREIRA CPF/CNPJ:  00038728230
CADASTRO: 5284700 QUADRA:  0003 LOTE:  0002

ENDEREÇO: AV ROMEU ZOLIM,  S/Nº CEP:  87511121

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1469 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANO DO COUTO PEREIRA    CPF/CNPJ: 00038728230

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1717 CEP.:   87505525 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0005  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1469 / 2023 

SEQUENCIA: 6

ADRIANO DO COUTO PEREIRA CPF/CNPJ:  00038728230
CADASTRO: 5285000 QUADRA:  0003 LOTE:  0005

ENDEREÇO: AV ROMEU ZOLIM,  S/Nº CEP:  87511121

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1469 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANO DO COUTO PEREIRA    CPF/CNPJ: 00038728230

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1717 CEP.:   87505525 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0008  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1469 / 2023 

SEQUENCIA: 9

ADRIANO DO COUTO PEREIRA CPF/CNPJ:  00038728230
CADASTRO: 5285300 QUADRA:  0003 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA MARIA NOGAROTTO FANECO,  S/Nº CEP:  87511124

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1469 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANO DO COUTO PEREIRA    CPF/CNPJ: 00038728230

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1717 CEP.:   87505525 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0009  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1469 / 2023 

SEQUENCIA: 10

ADRIANO DO COUTO PEREIRA CPF/CNPJ:  00038728230
CADASTRO: 5285400 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MARIA NOGAROTTO FANECO,  S/Nº CEP:  87511124

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1469 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANO DO COUTO PEREIRA    CPF/CNPJ: 00038728230

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1717 CEP.:   87505525 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0010  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1469 / 2023 

SEQUENCIA: 11

ADRIANO DO COUTO PEREIRA CPF/CNPJ:  00038728230
CADASTRO: 5285500 QUADRA:  0003 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANTONIA MARTINS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511132

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1469 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANO DO COUTO PEREIRA    CPF/CNPJ: 00038728230

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1717 CEP.:   87505525 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0013  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1469 / 2023 

SEQUENCIA: 14

ADRIANO DO COUTO PEREIRA CPF/CNPJ:  00038728230
CADASTRO: 5285800 QUADRA:  0003 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ANTONIA MARTINS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511132

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1469 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANO DO COUTO PEREIRA    CPF/CNPJ: 00038728230

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1717 CEP.:   87505525 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 023B  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 23-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1470 / 2023 

SEQUENCIA: 24

ROSEMEIRE DINIZ CAVENAGH CPF/CNPJ:  66747848934
CADASTRO: 6653220 QUADRA:  0009 LOTE:  023B

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 23-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1470 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSEMEIRE DINIZ CAVENAGH    CPF/CNPJ: 66747848934

ENDEREÇO: RUA  DIAMANTE, Nº 3102 , CONJUNTO RES.OURO BRANCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-8.258

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 032A  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 32-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1470 / 2023 

SEQUENCIA: 37

ROBERTO CARLOS BOLTERI CPF/CNPJ:  72691859991
CADASTRO: 6653380 QUADRA:  0009 LOTE:  032A

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 32-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1470 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO CARLOS BOLTERI    CPF/CNPJ: 72691859991

ENDEREÇO: RUA  JOSE MAGERSKI, Nº 1330 , JARDIM JANINA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.591

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 033A  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 33-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1470 / 2023 

SEQUENCIA: 39

CEZAR ROSSETI CPF/CNPJ:  62914510934
CADASTRO: 6653410 QUADRA:  0009 LOTE:  033A

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 33-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1470 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CEZAR ROSSETI    CPF/CNPJ: 62914510934

ENDEREÇO: RUA  DOS  EXPEDICIONARIOS, Nº 3857 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.160

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 011A  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º:  - Nº 11-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1470 / 2023 

SEQUENCIA: 61

CLEONICE DE LUCCA CPF/CNPJ:  74536818987
CADASTRO: 6657640 QUADRA:  0001 LOTE:  011A

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 11-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 1470 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEONICE DE LUCCA    CPF/CNPJ: 74536818987

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5796 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.0000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 015B  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 15-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 15/16/19/20, DA ALTERAÇÃO 

DOS LOTES NºS 15,16,19 E 20.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1470 / 2023 

SEQUENCIA: 64

RICARDO ANDRE DOS SANTOS CPF/CNPJ:  10637035909
CADASTRO: 6662130 QUADRA:  0004 LOTE:  015B

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 15-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

15/16/19/20, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES NºS 15,16,19 E 20.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 1470 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RICARDO ANDRE DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 10637035909

ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, Nº 4792 CEP.:   87504080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

122 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 008.396.279-47, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0005, JARDIM CARAVELLE, RUA JOSE GRANDI RUSSI * PALHA ROXA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4725200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 122 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   122 / 2023   CADASTRO: 1-4725200  ZONA: 0005    QUADRA: 0003 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR - CPF/CNPJ:  008.396.279-47

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 1610 APTO 0601 HORTENCIAS - POLO CENTRO, FOZ DO IGUAÇU-PR, CEP: 858.6-3.720

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

156 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES, inscrito(a) no CPF Nº. 014.392.419-29, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0004, PQ RES METROPOLITANO, RUA JOÃO BORSATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5221300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 156 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   156 / 2023   CADASTRO: 1-5221300  ZONA: 0010    QUADRA: 0026 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES - CPF/CNPJ:  014.392.419-29

ENDEREÇO: AV. GOV. PARIGOT DE SOUZA, Nº 1783  - ZONA 7, UMUARAMA-PR, CEP: 87500--000


